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EXPEDIENTE

CARGO PREFEITO MUNICÍPIO

PRESIDENTE CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA TUNTUM

1º VICE-PRESIDENTE DJALMA MELO MACHADO ARARI

2º VICE-PRESIDENTE HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO SÃO MATEUS

SECRETÁRIO-GERAL JURAN CARVALHO DE SOUZA PRESIDENTE DUTRA

1º SECRETÁRIO EMMANUEL DA CUNHA SANTOS AROSO NETO ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

2º SECRETÁRIO ERLANIO FURTADO LUNA XAVIER IGARAPÉ GRANDE

TESOUREIRO-GERAL HENRIQUE CALDEIRA SALGADO PINDARÉ - MIRIM

1º TESOUREIRO WELLRIK CARVALHO DE SOUZA BARRA DO CORDA

2º TESOUREIRO JOÃO LUCIANO SILVA SOARES PINHEIRO

DIRETOR DE EDUCAÇÃO VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROS COLINAS

DIRETOR DE SAÚDE ROMILDO DAMASCENO SOARES TUTÓIA

DIRETOR DE ASSISTENCIA SOCIAL VALÉRIA MOREIRA CASTRO PRESIDENTE SARNEY

DIRETOR DE MEIO AMBIENTE JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS VARGEM GRANDE

DIRETOR DE CULTURA CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA CASTRO S. VICENTE FERRER

DIRERTOR DE ORÇ. FINANÇAS GLEYDSON RESENDE DA SILVA BARÃO DE GRAJAÚ

DIRETOR DE SEGURANÇA FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO ALTO ALEGRE DO PINDARÉ

DIRETOR JURÍDICO TIAGO RIBEIRO DANTAS FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DIRETOR INFRA-ESTRUTURA ARQUIMEDES A. BACELAR AFONSO CUNHA

REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA - DF DOMINGOS COSTA CORREA MATÕES DO NORTE

CONSELHO FISCAL - EFETIVO

JOSÉ AGUIAR RODRIGUES NETO NINA RODRIGUES

ANTONIO JOSÉ MARTINS BEQUIMÃO

LUIS MENDES FERREIRA FILHO COROATÁ

CONSELHO FISCAL - SUPLENTE

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM SÃO PEDRO DOS CRENTES

ADELBASTO RODRIGUES SANTOS SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO

LAÉRCIO COELHO ARRUDA LAGO DA PEDRA
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Prefeitura Municipal de Carolina

EXTRATO DO CONTRATO Nº005/2017-PMC

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAROLINA  -  EXTRATO  DO
CONTRATO  Nº005/2017-PMC.  Processo  Administrativo  nº
035/2017-PMC.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Carolina,
CNP J  n º  12 .081 .691 /0001 -84 .  CONTRATADA :  D.  R .
REPRESENTAÇÕES LTDA  CNPJ  nº  04.954.908/0001-95.  OBJETO:  é
aquisição de Medicamentos mediante Adesão à Ata de Registro de
Preços nº 01/PP/001/2017, decorrente do Pregão Presencial nº
001/2017,  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:
08 - Fundo Municipal de Saúde de Carolina – FMS. Fonte de Recurso:
010000-011408-011409-Recursos  Ordinários  Projeto/Atividade:
10.301.1501.2.032 -  Manutenção do Atendimento Básico de Saúde;
10.301.1502.2.035  -  Manutenção  do  Programa  Farmácia  Básica;
10.301.1503.2.036  –  Manutenção  do  Programa  de  Saúde  Bucal-
PSB/CEO/LRPD; 10.301.1505.2.037 - Manutenção do Serviço Móvel de
Urgência – SAMU. Despesa: 3.390.32.00.00 – Material de Distribuição
Gratuita;  3.3.90.30.00.00  -  Material  de  Consumo.  PRAZO
DEVIGÊNCIA:  12  (doze)  meses,  contado  a  partir  da  data  da
assinatura. FUNDAMENTO LEGAL:  Lei  Federal nº 10.520/2002; Lei
Complementar  nº  123/2006,  alterada  pela  Lei  Complementar  n°
147/2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016; Decreto Federal nº
3.555/2000 e Decreto Federal  nº 7.892/2013. Deverão também ser
aplicadas  subsidiariamente,  no  que  couber,  a  Lei  Federal  nº
8.666/1993  e  demais  normas  pertinentes  à  espécie.  DATA  DA
ASSINATURA:  05.05.2017.  SIGNATÁRIOS:  CLEBER  ANTONIOLLI
RODRIGUES DE SOUZA - Secretário Municipal de Saúde - SEMUS, CPF
n° 947.588.163-87 e BENEDITO MARTINS ROCHA - Proprietário da
D .  R .  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T D A - E P P  C N P J  n º
04.954.908/0001-95.  Carolina/MA,  31  de  maio  de  2017.  CLEBER
ANTONIOLLI  RODRIGUES  DE  SOUZA  -  Secretário  Municipal  de
Saúde - SEMUS.

Autor da Publicação: Amilton Ferreira Guimarães

Prefeitura Municipal de Jatobá

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017

A Comissão Permanente de Licitação-CPL, torna público que realizará
às 09:00 horas do dia 16 de junho de 2017, na Prefeitura Municipal,
situada na Praça de Eventos Maria Rita, nº 351A - Centro, Jatobá-MA,
Licitação do tipo Menor Preço, sob o Regime de Empreitada por Preço
Global, para Contratação de empresa especializada nos serviços de
engenharia para reforma dos prédios do Serviços de Convivência e
Fortalecimento de Vinculo – SCFV: SCFV da sede do município; SCFV
Povoado Lajeado; SCFV Povoado Axixá; SCFV Povoado Taboca da Onça;
SCFV Povoado Cachimbos. Este Edital e seus anexos estão à disposição
das 08:00 às 12:00 horas, no endereço acima citado, onde poderão ser
consultados  gratuitamente  ou  obtido  mediante  o  recolhimento  da
importância de R$ 30,00 (trinta reais), feito, exclusivamente, através
de depósito na conta da Prefeitura no Banco do Brasil. Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço. Jatobá-MA, 29 de maio de 2017, Maria
Francisca Damasceno de Oliveira, Presidente - CPL.

Autor da Publicação: Erline Araujo Muniz

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017/SECAF.

A Prefeitura Municipal  de Jatobá-MA, torna público que realizará às
10:00 horas do dia  13 de junho de 2017,  no Prédio da Prefeitura
Municipal, situado na Praça de Eventos Maria Rita, nº 351A - Centro,
município  de Jatobá,  Licitação do tipo  Menor  Preço por  Lote,  para
Contratação de empresa especializada em produção de eventos para
realização do São João da cidade Jatobá, 5º Arraiá de Todos 2017, na
forma da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie;
Este Edital e seus anexos estão à disposição das 08:00 às 12:00 horas,
no  endereço  acima  citado,  onde  poderão  ser  consultados
gratuitamente ou obtido mediante o recolhimento da importância de
R$ 30,00 (trinta reais), feito, exclusivamente, através de depósito na
conta da Prefeitura no Banco do Brasil. Esclarecimentos adicionais, no
mesmo endereço. Jatobá-MA, 29 de maio de 2017, Adriano Pereira dos
Santos de Castro, Pregoeiro.

Autor da Publicação: Erline Araujo Muniz

Prefeitura Municipal de Pio XII

PORTARIA GAB Nº 0425003/2017

PORTARIA GAB Nº 0425003/2017 - O PREFEITO MUNICIPAL DE
PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.
Resolve: EXONERAR, a pedido, a Sr.ª Regiane Lustosa da Cruz do
cargo efetivo de Terapeuta Ocupacional,  a considerar a data de
25/04/2017. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e
cumpra-se.  Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Pio  XII,  estado  do
Maranhão, em 25 de Abril de 2017 - Carlos Alberto Gomes Batalha
- Prefeito Municipal de Pio XII – MA.

 

Autor da Publicação: JOSÉ MÁRIO RIOS DE SOUSA SOBRINHO

LEI MUNICIPAL Nº 150/2017 – DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO
PODER EXECUTIVO PARA ALIENAR VEÍCULOS E OUTROS BENS

MÓVEIS INSERVÍVEIS DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE PIO XII
– MA E DÁ PROVIDÊNCIAS

Lei Municipal nº 150/2017  - Dispõe sobre autorização ao poder
executivo para alienar veículos e outros bens móveis inservíveis do
patrimônio do município de PIO XII – MA e dá providências. Art. 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, através de Leilão Público
comum, na forma da Lei Federal nº 8666/93, os veículos constantes no
anexo único  do Projeto  de Lei  Federal  n°  012/2017.  PARÁGRAFO
ÚNICO: A autorização de que trata o caput deste artigo, decorre em
razão da inutilidade dos aluídos veículos e demais bens móveis para o
serviço público municipal. Art. 2º - Para a execução do leilão e melhor
atendimento do interesse público, fica autorizado o Leiloeiro Oficial do
Estado do Maranhão, a compor os lotes dos inservíveis constantes no
anexo único desta lei. Art. 3º - Os recursos arrecadados com a venda
dos  inservíveis  deverão  ser  destinados  unicamente  à  aquisição  de
novos bens móveis, trator de pneus e veículos que passarão a integrar
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o patrimônio do município. Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se quaisquer disposição em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, aos 22 dias do mês de Maio
de 2017 – Carlos Alberto Gomes Batalha – Prefeito Municipal -
  Anexo Único da Lei Municipal 150/2017   

LOTE DESCRIÇÃO VALOR AVALIAÇÃO

01 AMBULÂNCIA DUCATO CHAPA HQB7590 SEM MECÂNICA R$3.500,00

02 AMBULÂNCIA DUCATO CHAPA HOB2739 COM MECÂNICA R$4.000,00

03 CAÇAMBA FORD D12000 COM MECÂNICA PARCIAL R$5.000,00

04 CAÇAMBA FORD D12000 COM MECÂNICA PARCIAL R$5.000,00

05 TRATOR MASSEY FERGUNSON 265 SIMPLES R$10.000,00

06 TRATOR MASSEY FERGUNSON 265 TRAÇADO R$12.000,00

07 CAMIONETA HILUX CABINE DUPLA (ENCONTRA-SE EM SANTA INÊS-
MA) NWE7723 R$20.000,00

Autor da Publicação: JOSÉ MÁRIO RIOS DE SOUSA SOBRINHO

Prefeitura Municipal de Riachão

EXTRATO DE CONTRATO N° 96/2017. REFERENTE A DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 14/2017

Extrato  de  Contrato  N°  96/2017.  REFERENTE  A  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  Nº  14/2017.  PARTES:  MUNICÍPIO  DE  RIACHÃO  –
MA,  CNPJ/MF  nº  05.282.801.0001-00  e  a  empresa:  APPMAKE
SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA-ME, CNPJ nº 18.669.921/0001-07.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
DESENVOLVIMENTO,  MANUTENÇÃO,  ADMINISTRAÇÃO  E
HOSPEDAGEM  DO  WEBSITE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL,
INCLUINDO TODAS AS SUAS SECRETARIAS, conforme proposta de
preço, parte integrante deste Contrato. FONTE DE RECURSO: 02.03.00
–  SEC.  MUNIC.  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  GESTÃO  DE  PESSOAL
24.131.0052.2011.0000  –  MANUTENÇÃO  DO  SERVIÇOS  DE
COMUNICAÇÃO  E  DIVULGAÇÕES  OFICIAIS  3.3.90.39.00  –  OUTROS
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  /  PESSOA JURIDICA.  VALOR GLOBAL:  R$
2.745,00 (Dois Mil  e Setecentos e Quarenta e Cinco Reais).
PRAZO DE SERVIÇO: a partir da data de sua assinatura e terá vigência
até  31  de  dezembro  de  2017.  MODALIDADE:  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.  SIGNATÁRIOS:  Sr.  JOAB  DA  SILVA  SANTOS,  Prefeito
Munic ipa l  –  CPF  n°  735.165.973-72  –  Contratante  e  a
empresaAPPMAKE  SOLUÇÕES  TECNOLOGICAS  LTDA-ME.
Representada pela S.r. João Luis Mendes da Silva Brito, Contratado,
portador  do  CPF  nº  043.084.713-03.  DATA  DA  ASSINATURA  DO
CONTRATO: 06 de abril de 2017 - Assessoria Jurídica.

Autor da Publicação: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL – Nº 016/2017

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, por intermédio do
Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Presencial nº 016/2017,
que teve como objeto:  Contratação de empresa especializada para
organizar,  executar  atividades  de  aperfeiçoamento,  produção  de
recursos didáticos pedagógicos, mobilização, integração e qualificação
dos  usuários  e  trabalhadores  do  SUAS,  saiu  como  vencedora,  da
licitação supracitada, a empresa: I ALVES BEZERRA SERVOÇOS - ME,
inscrita no CNPJ nº 12.085.100/0001-47, localizada na Rua Piauí, Nº 57,

Centro – Imperatriz – MA, vencedora de todos os itens, com proposta
apresentada no valor total de R$ 167.950,00 (cento e sessenta e sete
mil  novecentos  e  cinquenta reais).  Considerando que o  critério  de
julgamento foi por Menor Preço por item.O Pregoeiro informa ainda,
que os autos do Processo encontram - se, com vistas franqueadas aos
interessados  a  partir  da  data  desta  publicação,  nos  dias  úteis  no
horário de expediente da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -
MA. Ribamar Fiquene - MA, em 30 de Maio de 2017. Fernando Oliveira
Carneiro Pregoeiro Municipal

Autor da Publicação: Fernando Oliveira CArneiro

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL SRP- Nº 017/2017

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, por intermédio do
Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Presencial nº 017/2017,
que teve como objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de
passagens rodoviárias, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais (SEMAPMA, SEMAS, SEMUS e SEMED), desta Municipalidade,
saiu como vencedora,  da licitação supracitada, a empresa: RAPIDO
AÇAILANDIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.598.286/0001-00, localizada
na Rua Veridiano Cardoso , Nº 03, Bela Vista – Tucurui – PA, vencedora
de todos os itens,  com proposta apresentada no valor total  de R$
81.121,60 (oitenta e  um mil  cento e  vinte e  um reais  e  sessenta
centavos). Considerando que o critério de julgamento foi por menor
preço por item. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo
encontram - se, com vistas franqueadas aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. Ribamar Fiquene - MA,
em  30  de  Maio  de  2017  Fernando  Oliveira  Carneiro  Pregoeiro
Municipal.

Autor da Publicação: Fernando Oliveira CArneiro

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL SRP- Nº 015/2017

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, por intermédio do
Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Presencial nº 015/2017,
que teve como objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de
materiais elétricos, destinado à manutenção e instalações de prédios e
instalações  públicas,  de  interesse  de  diversas  secretarias  desse
município, saiu como vencedora, da licitação supracitada, a empresa:
ELETRICA  FUTURA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  04.227.961/0001-94,
localizada na Av. Getulio Vargas, Nº 1543-A, Centro – Imperatriz – MA,
vencedora de todos os itens, com proposta apresentada no valor total
de R$ 355.519,60 (trezentos e cinquenta e cinco mil  quinhentos e
dezenove e sessenta). Considerando que o critério de julgamento foi
por menor preço por item. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do
Processo encontram - se, com vistas franqueadas aos interessados a
partir  da  data  desta  publicação,  nos  dias  úteis  no  horário  de
expediente da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. Ribamar
Fiquene  -  MA,  em  30  de  maio  de  2017.  Fernando  Oliveira
Carneiro Pregoeiro Municipal

Autor da Publicação: Fernando Oliveira CArneiro

Prefeitura  Municipal  de  Santo  Amaro  do
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Maranhão

PORTARIA Nº 063/2017

PORTARIA Nº 063/2017 – SANTO AMARO DO MARANHÃO, 24 DE
MAIO DE 2017. Dispõe sobre a nomeação de aprovados em
concurso  público  municipal  objeto  do  edital  nº001/2016  do
município  de  Santo  Amaro  do  Maranhão  e  dá  outras
providências.  A  PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o art. 37, Inciso II, da Constituição Federal e o
disposto  no  inciso  XVII,  Art.  58  da  Lei  Orgânica  Municipal,  em
decorrência  da  aprovação  em  Concurso  Público,  objeto  do  Edital
001/2016, R E S O L V E: Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo, para
o quadro de pessoal do Município de Santo Amaro do Maranhão, a
candidata,  abaixo  relacionada,  habilitada  em  Concurso  Público  de
Provas e de Títulos – Edital nº 001/2016, homologado pelo Decreto
Municipal  n°005/2016,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  do
Maranhão  em  29  de  novembro  de  2016,  para  cumprir  estágio
probatório.

Cargo: 307 – Enfermeira

Inscrição nº Nome Documento Data de
Nascimento Pontos Prova de

Títulos
Pontuação
Final

213341 3. Giselle Cruz Almeida 224127520023 29/10/1988
 

67,50
 

4,00
 

71,50
 

Art. 2º. Declarar que as nomeações, constantes deste ato, obedecem
à classificação dos candidatos, expresso no Edital de Divulgação nº18
de 19 de Junho de 2016, observado o número de vagas autorizadas.

Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se e
cumpra-se.  Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Santo  Amaro  do
Maranhão,  aos 24 dias do mês de Maio de 2017.  Luziane Lopes
Rodrigues Lisboa- PREFEITA.

Autor da Publicação: Herlon Carvalho Oliveira

PORTARIA Nº 067/2017

PORTARIA Nº 067/2017 – SANTO AMARO DO MARANHÃO, 30 DE
MAIO DE 2017.  Dispõe sobre a nomeação de aprovados em
concurso  público  municipal  objeto  do  edital  nº001/2016  do
município  de  Santo  Amaro  do  Maranhão  e  dá  outras
providências.  A  PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o art. 37, Inciso II, da Constituição Federal e o
disposto  no  inciso  XVII,  Art.  58  da  Lei  Orgânica  Municipal,  em
decorrência  da  aprovação  em  Concurso  Público,  objeto  do  Edital
001/2016, R E S O L V E: Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo, para
o quadro de pessoal do Município de Santo Amaro do Maranhão, a
candidata,  abaixo  relacionada,  habilitada  em  Concurso  Público  de
Provas e de Títulos – Edital nº 001/2016, homologado pelo Decreto
Municipal  n°005/2016,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  do
Maranhão  em  29  de  novembro  de  2016,  para  cumprir  estágio
probatório.

Cargo: 307 – Enfermeiro

Inscrição nº Nome Documento Data de
Nascimento Pontos Prova de

Títulos
Pontuação
Final

211673 4. Ruth Nogueira De Araújo Silva 1223538 13/08/1972 62,50 4,00 66,50

Art. 2º. Declarar que as nomeações, constantes deste ato, obedecem
à classificação dos candidatos, expresso no  Edital de Divulgação nº18
de 19 de Junho de 2016, observado o número de vagas autorizadas.

Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se e
cumpra-se.  Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Santo  Amaro  do
Maranhão,  aos 30 dias do mês de Maio de 2017.  Luziane Lopes
Rodrigues Lisboa. PREFEITA.

Autor da Publicação: Herlon Carvalho Oliveira

PORTARIA Nº066/2017

PORTARIA Nº066/2017 – SANTO AMARO DO MARANHÃO, 30 DE
MAIO DE 2017. Dispõe sobre a nomeação de aprovados em
concurso  público  municipal  objeto  do  edital  nº001/2016  do
município  de  Santo  Amaro  do  Maranhão  e  dá  outras
providências.  A  PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o art. 37, Inciso II, da Constituição Federal e o
disposto  no  inciso  XVII,  Art.  58  da  Lei  Orgânica  Municipal,  em
decorrência  da  aprovação  em  Concurso  Público,  objeto  do  Edital
001/2016, R E S O L V E: Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo, para
o quadro de pessoal do Município de Santo Amaro do Maranhão, os
candidatos, abaixo relacionados, habilitados em Concurso Público de
Provas e de Títulos – Edital nº 001/2016, homologado pelo Decreto
Municipal  n°005/2016,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  do
Maranhão  em  29  de  novembro  de  2016,  para  cumprir  estágio
probatório.

Cargo: 301 - 3 - Professor Ensino Fundamental - Anos Finais –
(6 ao 9 Ano) - Matemática – Sede

Inscrição nº Nome Documento Data de
Nascimento Pontos Prova de

Títulos
Pontuação
Final

213396 2. Jodiane Pires De Souza 996139982 30/09/1982 52,50 7,00 59,50

 

Cargo: 305 - 10 - Professor Ensino Fundamental - Anos Finais –
(6 ao 9 Ano) - História – Riachão

Inscrição nº Nome Documento Data de
Nascimento Pontos Prova de

Títulos
Pontuação
Final

213524 2. Marinaldo Diniz Silva 140347820009 06/02/1983 60,00 4,00 64,00

 

Cargo: 304 - 4 - Professor Ensino Fundamental - Anos Finais –
(6 ao 9 Ano) - Geografia – Buriti Grosso

Inscrição nº Nome Documento Data de
Nascimento Pontos Prova de

Títulos
Pontuação
Final

210429 1. Marco Aurélio Costa Ribeiro 4616473 20/10/1973 67,50 4,00 71,50

Art. 2º. Declarar que as nomeações, constantes deste ato, obedecem
à classificação dos candidatos, expresso no  Edital de Divulgação nº18
de 19 de Junho de 2016, observado o número de vagas autorizadas.

Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se e
cumpra-se.  Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Santo  Amaro  do
Maranhão,  aos 30 dias do mês de Maio de 2017.  Luziane Lopes
Rodrigues Lisboa-PREFEITA.
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Autor da Publicação: Herlon Carvalho Oliveira

PORTARIA Nº 064/2017

PORTARIA Nº 064/2017 – SANTO AMARO DO MARANHÃO, 24 DE
MAIO DE 2017. Dispõe sobre a nomeação de aprovados em
concurso  público  municipal  objeto  do  edital  nº001/2016  do
município  de  Santo  Amaro  do  Maranhão  e  dá  outras
providências.  A  PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o art. 37, Inciso II, da Constituição Federal e o
disposto  no  inciso  XVII,  Art.  58  da  Lei  Orgânica  Municipal,  em
decorrência  da  aprovação  em  Concurso  Público,  objeto  do  Edital
001/2016, R E S O L V E: Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo, para
o quadro de pessoal do Município de Santo Amaro do Maranhão, os
candidatos, abaixo relacionados, habilitados em Concurso Público de
Provas e de Títulos – Edital nº 001/2016, homologado pelo Decreto
Municipal  n°005/2016,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  do
Maranhão  em  29  de  novembro  de  2016,  para  cumprir  estágio
probatório.

Cargo: 205 - Técnico em Enfermagem

Inscrição nº Nome Documento Data de
Nascimento Pontos

211713 7. Rosiane Amorim Sousa Correia 237829520037
 

7/09/1984
 

52,50
 

211536
 8. Rosileide Morais de Menezes 153372520006 01/06/1986

 
50,00
 

Art. 2º. Declarar que as nomeações, constantes deste ato, obedecem
à classificação dos candidatos, expresso no Edital de Divulgação nº18
de 19 de Junho de 2016, observado o número de vagas autorizadas.

Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se e
cumpra-se.  Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Santo  Amaro  do
Maranhão,  aos  24  dias  do  mês  de  Maio  de  2017.Luziane Lopes
Rodrigues Lisboa- PREFEITA

Autor da Publicação: Herlon Carvalho Oliveira

DECRETO Nº 002/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017.

DECRETO Nº 002/2017, DE 31 DE maio DE 2017.

Regulamenta as normas sobre concessão, aplicação e comprovação de
adiantamento  no  Âmbito  dos  Órgãos  da  Administração  Pública  do
Município de Santo Amaro do Maranhão, nos termos da lei municipal
nº 235, de 02 de maio de 2017.

A  Prefeita  Municipal  de  Santo  Amaro  do  Maranhão,  no  uso  da
atribuição que lhe confere  a   Lei  Orgânica do Município  de Santo
Amaro do Maranhão, e em conformidade com o disposto na Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964; na Lei Federal nº 8.666, de 21 de
julho de 1993, e em consonância com o disposto no art. 14, da Lei
Municipal nº235  de 02 de maio de 2017, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Art. 1º. O pagamento de despesas pela Administração Pública Direta e
Indireta,  no Município  de Santo  Amaro do Maranhão,  por  meio  de
adiantamento  e  ressarcimento,  obedecerá  ao  estabelecido  neste

Decreto e na legislação geral que rege a matéria, em especial a Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e alterações posteriores.

O regime de adiantamento previsto na Lei nº235 de 02 de maio de
2017, será regido nos termos do presente Decreto.

CAPÍTULO II

DA CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, o regime de adiantamento
consiste na entrega de numerário a servidor,  sempre precedido de
empenho registrado na dotação orçamentária própria, com a finalidade
de  realizar  despesas  que  não  possam  subordinar-se  ao  processo
normal de realização, assim entendidas aquelas destinadas a atender:

I - despesas realizadas fora da sede do Município;

II- despesas que exijam pronto pagamento, entendidas como tal as que
devam  ser  efetuadas  para  atender  à  necessidade  inadiável  da
administração, inclusive aquisição de material e execução de serviço
que  não  possa  ser  realizado  através  de  procedimento  normal  de
aplicação tais como fotocópias, estacionamentos, pedágios, locomoção
urbana,  nos  casos  de  deslocamento  de  servidor  em  viagem,
combustível e manutenção emergencial de automóvel oficial;

II - despesas com aquisição de material de consumo e/ou contratação
de serviços de terceiros pessoa jurídica, nos termos do art. 6º da Lei
nº235/2017, realizadas em situações de urgência e emergência, que
exijam  ações  imediatas,  sob  pena  de  acarretar  prejuízos  à
Administração, caso não efetuadas;

III - fotocópias de processos judiciais que não possam ser retirados do
Fórum da Comarca de Humberto de Campos, pagamento de custas e
despesas  processuais,  pagamento  de  despesas  cartorárias
(Extrajudiciais)  de  interesse  da  Administração;

§1º Para efeitos do inciso I deste artigo, entende-se por manutenção
emergencial  os  casos  nos  quais  não  será  possível  continuar  o
deslocamento  sem o  conserto  do  defeito  ocorrido  em trânsito  ou
quando se  tratar  de  item de segurança  obrigatório  do  automóvel,
danificado em viagem.

§2º As despesas com manutenção emergencial contemplam apenas os
veículos da frota própria do Município, enquanto que as despesas com
estacionamento, pedágio e combustível abrangem também os veículos
locados.

§3º.  Poderão  ser  custeadas  despesas  com  combustível,  conforme
previsto  no  inciso  I  deste  artigo,  desde  que  a  necessidade  de
abastecimento em trânsito seja devidamente fundamentada observada
as determinações que seguem:

I  -  o  veículo  oficial  deverá  sair  de  Santo  Amaro  do  Maranhão  com  o
tanque cheio, abastecido em posto contratado pelo Município, devendo
a nota fiscal  indicar,  além da quantidade de combustível,  a  placa e a
quilometragem do veículo;

II  -  na prestação de contas, além da nota fiscal de abastecimento em
trânsito,  deverá  ser  juntada  fotocópia  da  nota  fiscal  comprovando  o
abastecimento em Santo Amaro do Maranhão, nos termos do inciso I.
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§4º.  É  vedado  o  fracionamento  da  despesa  ou  do  documento
comprobatório para adequação dos valores aos limites estabelecidos
neste artigo.

§5º.  As hipóteses previstas no inciso II  deste artigo destinam-se a
atender situações emergenciais e esporádicas, razão pela qual será
reprovada a prestação de contas que apresente como justificativa, por
mais de duas vezes no mesmo exercício, o mesmo tipo de despesa.

§6º. Somente serão aceitos serviços prestados por pessoas físicas nos
casos dos deslocamentos em viagem, nos termos do inciso I  deste
artigo, quando realizados através de táxi.

Art. 3º  Despesas de caráter continuado não poderão, em hipótese
alguma, ser custeadas através do regime de adiantamento previsto
neste Decreto, devendo submeter-se aos procedimentos normais de
licitação.

Art. 4º  Para efeitos deste Decreto o valor do adiantamento, a ser
disponibilizado  por  suprido,  não  poderá  ultrapassar  o  percentual
determinado no parágrafo único, do art. 60, da Lei Federal nº 8.666, de
21  de  junho  de  1993,  que  é  de  5%  (cinco  por  cento)  do  limite
estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a", da mesma Lei.

Parágrafo Único - A Secretaria requisitante ou setor equivalente, ao
solicitar  recursos  para  atender  suas  necessidades,  deverá  indicar,
dentro do limite fixado no caput, o quantum a ser disponibilizado para
atender eventuais compras e/ou contratações de serviços.

Art. 5º. O servidor detentor do adiantamento é o responsável pela
correta  aplicação  dos  recursos  sendo  vedada  a  transferência  de
responsabilidade ou a sua substituição no adiantamento recebido em
seu nome.

Art.  6º.  A  concessão  de  adiantamento  dar-se-á  mediante
requerimento  formal,  através  do  formulário  "Solicitação  de
Adiantamento"  (Anexo  I),  a  ser  efetuado  pela  Secretaria  que  dele
necessitar, devendo conter:

I - o nome da Secretaria requisitante;

II - o nome, matrícula, cargo e ou função do servidor responsável, bem
como  o  número  da  conta  corrente  específica  para  o  depósito  do
adiantamento;

III - o dispositivo legal em que se baseia: art. 6º, incisos I a VI da Lei
nº235/2017;

IV -  a classificação da espécie da despesa: material  de consumo e/ou
prestação de serviços, indicando os respectivos valores;

V - a justificativa do adiantamento;

VI - o prazo de aplicação;

VII  -  a  dotação  orçamentária  a  ser  onerada,  com  os  respectivos
valores.

§  1º  Os  requerimentos  para  liberação  de  recursos  na  modalidade
adiantamento deverão ser efetuados mensalmente pelas Secretarias
que  deles  possam  vir  a  necessitar,  fixando-se  a  data  de  25  de
novembro  como  limite  para  a  última  solicitação  no  exercício.

§ 2º Os adiantamentos solicitados somente poderão ser aplicados no
objetivo da solicitação, conforme dotação orçamentária constante do
empenho, e deverão ser utilizados dentro do prazo de até 30 (trinta)
dias a contar da data do depósito.

§ 3º Os valores não utilizados dentro do prazo previsto no parágrafo
anterior  deverão  ser  devolvidos  à  unidade  concedente,  mediante
procedimento de prestação de contas.

Art.  7º  Cada  Secretaria  ou  setor  equivalente  designará  02  (dois)
servidores,  sendo  um  deles,  obrigatoriamente  de  carreira,  que
responderão  pelas  verbas  de  adiantamento  e  providenciarão  as
devidas prestações de contas junto à respectiva unidade concedente.

Parágrafo  Único  -  O  servidor  responsável  pelo  adiantamento  será
indicado pelo responsável pela Secretaria ou setor equivalente na qual
estiver vinculado.

Art. 8º As solicitações de adiantamento, depois de aprovadas em suas
respectivas Secretarias de origem, ou equivalentes, serão enviadas às
respectivas unidades concedentes depositantes.

§1º.  No  âmbito  da  Administração  Direta  os  requerimentos  serão
protocolizados  na  Unidade  de  Contabilidade  Geral,  junto  a
Coordenadoria  de  Recursos  Recebidos  e  Transferidos,  que
encaminhará  ao  Secretário  da  Fazenda  para  a  devida  autorização.

§2º. Nas Autarquias e Fundações Municipais os requerimentos serão
protocolizados nos setores contábeis equivalentes e serão autorizados
pelo superior imediato ao qual o setor concedente estiver vinculado.

Art.  9º.  As  unidades  concedentes  ficam  responsáveis  por  verificar,
antes  de registrar  o  empenho,  se  foram cumpridas  as  disposições
deste  Decreto,  especialmente  acerca  da  aprovação  ou  não  das
prestações  de  contas  anteriores,  devolvendo  o  requerimento  ao
solicitante para a complementação quando possível,  ou negando a
liberação nos casos em que os pedidos estiverem no rol de situações
que impeçam a sua concessão.

Art. 10. Não será concedido adiantamento conforme determinam os
arts. 3º e 4º da Lei nº235 de 02 de maio de 2017.

CAPÍTULO III

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADIANTAMENTO

Art. 11.  A prestação de contas deverá ser efetuada no prazo de até
60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente ao término do prazo para utilização do adiantamento.

§1º.  A  falta  de  prestação  de  contas  no  prazo  previsto  no  caput
ensejará o ressarcimento do respectivo valor ao erário pelo servidor
responsável, mediante desconto em folha, sem prejuízo da apuração
de eventual responsabilidade.

§2º. Para efeitos do §1º, o valor correspondente à prestação de contas
não efetuada, será automaticamente debitado na folha de pagamento
do  servidor,  conforme  autorização  constante  no  formulário  para
requerimento de adiantamento, e será efetuado de forma integral ou
em  parcelas,  em  observância  à  legislação  que  fixa  os  percentuais
máximos  para  a  realização  de  descontos.

§3º. As tratativas mencionadas nos §§ 1º e 2º deverão ser precedidas
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de notificação ao servidor que as motivar, a ser expedida pela unidade
concedente,  no  dia  imediatamente  seguinte  ao  término  do  prazo
mencionado no caput.

§4º.  Da ciência da notificação o servidor terá até 72 (setenta e duas)
horas para o cumprimento das disposições constantes neste Decreto,
sob pena de cumprimento das determinações expressas neste artigo.

Art. 12.  As despesas liquidadas na forma deste Decreto deverão ser
comprovadas  através  de  nota  fiscal,  cupom  fiscal  ou  recibo,  que
deverão ser emitidos com observância aos requisitos constantes no
art.  17  deste  Decreto,  devendo  ser  apresentados  em  suas  vias
originais, inadmitidas contra vias, fotocópias ou qualquer outra espécie
de reprodução.

§1º. Serão admitidos recibos apenas para comprovação das despesas
com táxi ou nos casos previstos no § 4º, do art. 14 deste Decreto.

§2º.  Os  comprovantes  de  despesa  deverão  ser  preenchidos  com
clareza e sem rasuras que possam comprometer a sua credibilidade.

Art. 13 O responsável designado nos termos do art. 8º processará o
pagamento  da  despesa  com  recursos  do  adiantamento,  mediante
apresentação pelo fornecedor ou prestador de serviço do documento
fiscal correspondente.

Art. 14. Para fins de comprovação de despesa pública os documentos
fiscais deverão indicar:

I - a data da emissão;

II - razão social por extenso e CNPJ da Prefeitura Municipal de santo
Amaro do Maranhão, ou dos demais órgãos da Administração Indireta
contemplados neste Decreto;

III  -  a especificação precisa do objeto da despesa, quantidade, marca,
tipo,  modelo,  e  demais  elementos  que  permitam  sua  perfeita
identificação;

IV - os valores, unitário e total, da operação;

V - as retenções de impostos, obrigatórias por lei.

§1º.  Para  o  reembolso  de  despesas  com  locomoção  urbana,  nos
termos do art. 2º, inciso I, deste Decreto, serão aceitos recibos, desde
que  sejam  nominais  à  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Amaro  do
Maranhão, ou aos demais órgãos contemplados neste regulamento, e
indiquem o valor, a data e o itinerário do translado.

§2º. Além das informações mencionadas no § 1º, os recibos de táxi,
nos casos em que o serviço for prestado por pessoa física, deverão
conter a placa do veículo, número do CPF ou RG do taxista, bem como
sua assinatura.

§3º.  As notas fiscais relativas a combustíveis e consertos de veículos,
nos  termos  do  art.  2º,  inciso  I,  deste  Decreto,  conterão  ainda,  a
identificação  do  modelo  do  veículo,  do  número  da  placa,  e  a
quilometragem registrada no hodômetro no momento em que ocorrer
o abastecimento e/ou a manutenção.

§4º. A regra constante no inciso II, caput, não se aplica nos casos de
despesas  comprovadas  mediante  apresentação  de  cupom  fiscal  ou
recibo de táxi, bastando para a sua validade, a indicação da razão

social ou do CNPJ.

§5º.  Nos casos de serviços contratados fora da sede do Município,
quando  o  prestador  tratar-se  de  pessoa  jurídica  sem  fins  lucrativos,
serão admitidos recibos como comprovante de despesa, desde que
contenham expressamente a razão social e o CNPJ do prestador do
serviço, observados os demais requisitos constantes no caput deste
artigo.

§6º.  Despesas  com  estacionamentos  particulares  somente  serão
comprovadas com a respectiva nota fiscal.

§7º.  Para  comprovar  as  despesas  realizadas  com estacionamentos
rotativos  serão  aceitos  os  cartões  de  estacionamento  utilizados,
acompanhados  do  recibo  de  sua  aquisição,  ou,  na  falta  deste,  de
justificativa devidamente fundamentada pelo condutor do veículo.

Art.  15.  O  pagamento  de  despesa  com recursos  provenientes  de
adiantamento  será  efetuado  diretamente  pelos  servidores
mencionados  no  art.  7º  deste  Decreto,  ou  por  pessoa  da  própria
Secretaria  ou  setor  equivalente  por  eles  autorizada,  nos  casos  de
despesas realizadas em trânsito.

§1º.  O  servidor  que  efetuar  o  pagamento  ficará  responsável  pelas
retenções  dos  impostos  destacados  nos  documentos  fiscais,  devendo
realizar  o  pagamento  de  forma  líquida,  descontando  o  valor
correspondente ao imposto, além de providenciar a emissão de guia
para recolhimento do mesmo junto à unidade concedente, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis do efetivo pagamento.

§2º.  Os  documentos  fiscais  a  serem  liquidados  deverão  conter,  no
verso,  a  assinatura  de  02  (dois)  servidores  responsáveis  pelo
recebimento  do  bem ou serviço,  dentre  as  quais,  a  assinatura  do
servidor que realizou a despesa, do seu superior imediato, e de pelo
menos um dos servidores mencionados no art. 8º deste Decreto.

Art. 16.  A cada empenho deverá haver uma prestação de contas
individualizada, a ser efetuada pelos gestores da Secretaria ou setor
equivalente responsável pela utilização do adiantamento, que deverá
ser encaminhada para análise, liquidação e arquivo junto à unidade
concedente.

§1º. A prestação de contas deverá ser instruída com:

I  -  documento  fiscal  original,  ou  impressão,  nos  casos  de  emissão  de
nota fiscal  eletrônica,  com declaração de recebimento do material  ou
serviço, nos termos do art. 18;

II  -  justificativa  acerca  da  necessidade  e  urgência  na  compra  ou
contratação  do  serviço;

III - destino da mercadoria ou serviço;

IV  -  declaração  da  Secretaria  de  Administração,  finanças  e
planejamento,  atestando  através  de  Memorando  Interno:

a) inexistência do material solicitado em estoque, ou de fornecedor
regularmente  contratado,  nos  casos  de  aquisição  de  material  de
consumo;  ou inexistência  de contrato  regular  para a  prestação do
respectivo serviço;

V - demais informações que possam melhor explicar a necessidade da
operação.
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§2º.  As  informações  concernentes  aos  incisos  II,  III  e  VI  serão
prestadas através de memorando a ser expedido pelo responsável da
unidade que efetuou a despesa, acompanhado da assinatura de um
dos servidores indicados nos termos do art. 7º deste Decreto.

§3º. A prestação de contas por despesa deverá ser enviada à unidade
concedente no mesmo prazo fixado para o recolhimento do saldo não
utilizado.

§4º. Não será aceito, em hipótese alguma, documento fiscal com data
anterior a data do depósito do adiantamento.

§5º.  O  gestor  que  não  observar  a  determinação  constante  no
parágrafo anterior terá a respectiva prestação de contas rejeitada, com
o valor correspondente ao material ou serviço debitado em folha de
pagamento, nos termos do §1º, do art. 11, deste Decreto.

§6º. Prestar falso atestado caracteriza crime nos termos do art. 299 do
Código Penal.

Art.  17.  O  saldo  de  adiantamento  não  utilizado  dentro  do  prazo
previsto no §2º, do art. 7º, deste Decreto, será recolhido à Prefeitura
ou aos demais órgãos contemplados neste Decreto, conforme o caso,
mediante  guia  de  depósito  a  ser  efetuado  em  conta  corrente
específica.

§1º. No mês de dezembro as prestações de contas e/ou o recolhimento
dos  saldos  deverão  obedecer  aos  prazos  fixados  pelas  unidades
concedentes, através de calendário a ser amplamente divulgado, ainda
que o período de aplicação não tenha expirado.

§2º.  Excepcionalmente,  se  algum saldo  for  recolhido  no  exercício
seguinte, o valor será classificado como receitas diversas do exercício,
sem  excluir  a  responsabilização  do  servidor  junto  ao  Tribunal  de
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA.

§3º. Fica vedada a inscrição de adiantamento em restos a pagar.

Art. 18. A unidade responsável pela concessão do adiantamento na
Prefeitura ou nos demais órgãos contemplados por este Decreto, à
vista da guia de depósito mencionada no art. 20, emitirá a anulação da
nota de empenho correspondente ao saldo não utilizado.

Art.  19.  A  unidade  mencionada  no  art.  17  ficará  responsável  pela
guarda de todos os documentos comprobatórios das prestações de
contas e pedidos de anulação de saldo de adiantamento,  devendo
arquivar, especialmente:

I  -  todos  os  documentos  mencionados  no  §  1º,  do  art.  16,  deste
Decreto;

II - guia de depósito, nos termos do art. 17, quando houver;

III - cópia da nota de empenho e da nota de anulação de saldo, quando
houver;

IV - balancete de prestação de contas de recursos antecipados;

V - extrato da conta bancária específica do período do recebimento do
recurso até o último pagamento;

Art. 20. Cada solicitação de adiantamento poderá resultar em mais de
um empenho, conforme a natureza da despesa, sendo que a prestação

de contas deverá abranger todas as despesas oriundas do respectivo
adiantamento.

Art. 21. Não se fará aquisição e/ou contratação com utilização de
recursos  de  adiantamento,  quando  houver  empenho  específico
decorrente de licitação, ficando a despesa a ser realizada subordinada
ao processo normal de aplicação.

Art. 22. Consideram-se não prestadas as contas quando:

I - não apresentadas no prazo regulamentar;

II - apresentadas com documentação incompleta;

III  -  a  documentação  apresentada  não  oferecer  condições  a
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos públicos.

Art. 23. Recebidas as prestações de contas, as unidades concedentes
verificarão  se  as  disposições  do  presente  Decreto  foram  cumpridas,
fazendo as  exigências  necessárias  a  sua complementação,  quando
possível,  ou  rejeitando-as,  nos  casos  em que a  irregularidade não
possa ser sanada.

Art. 24.  Além dos casos previstos na Lei nº235 de 02 de maio de
2017,  serão  impugnadas  as  prestações  de  contas  cujas  despesas
efetuadas  não  tenham  sido  enquadradas  corretamente  e/ou  não
possuam créditos que as comporte, e as que contrariem as normas
previstas neste Decreto.

Art. 25. As irregularidades constatadas nas prestações de contas dos
adiantamentos  previstos  neste  Decreto  serão  objeto  de  parecer
fundamentado,  que deverá enumerar as inconformidades,  dando-se
ciência  ao  servidor  responsável,  para  que,  dentro  do  prazo de 05
(cinco) dias úteis regularize as falhas, se sanáveis, ou, quando for o
caso, efetue os respectivos descontos na folha de pagamento, nos
termos dos §§ 1º e 2º, do art. 14, deste Decreto.

Art.  26.  Os  servidores  que  não  respeitarem  os  limites  fixados  neste
Decreto,  não  prestarem  contas  do  adiantamento  ou  não
providenciarem  sua  regularização  nos  prazos  determinados,  ficarão
sujeitos  à  aplicação  de  medidas  administrativas,  civis  e  penais
cabíveis.

Art. 27. Os casos omissos neste Decreto serão solucionados por um
dos servidores indicados no art. 8º deste Decreto, acompanhado do
responsável  pela  unidade  concedente,  em  conjunto  com  um
representante da Controladoria Geral do Município.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Santo
Amaro  do  Maranhão,  em  31  de  maio  de  2017.  Luziane  Lopes
Rodrigues Lisboa PREFEITA.

Autor da Publicação: Herlon Carvalho Oliveira

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

PORTARIA Nº 183/2017- GP.

PORTARIA Nº 183/2017- GP.  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo Antônio dos Lopes-
MA e a Lei Municipal Nº 02 de 27 de Janeiro de 2017 que ‘Dispõe sobre
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a Reorganização Administrativa do Município de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções  gratificadas,  define  os  respectivos  símbolos  e  fixa  os  valores
dos subsídios correspondentes; atribui competências aos órgãos e aos
seus dirigentes e dá outras providências, revoga a Lei Municipal nº 03
de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras providências’.

RESOLVE

Art. 1º. Nomear ANA KAROLINA MOREIRA CRUZ COSTA, portadora de
CPF  018.164.523-86,  para  ocupar  o  cargo  de  Assessora  do
Departamento  de  Fiscalização,  viculadas  à  Secretaria  Municipal  de
Orçamento e Finanças do município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art.  2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-
MA, 10 de Abril de 2017.

Emanuel Lima de Oliveira - Prefeito Municipal

Autor da Publicação: SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS

EXTRATO DE CONTRATO N.º 20170508

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

Proc.  21042017-0011;  b)  Espécie:  Contrato  n.º  20170508.1.
Firmado em 10/05/2017 entre Prefeitura Municipal inscrito no
C.N.P.J. (MF) sob o nº 06.172.720/0001-10, por intermédio da
Secretaria  Municipal  de  Cultura,  e  a  empresa  DESEJO
SERVIÇOS DE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME, inscrita no
CNPJ sob o n.º 03.568.088/0001-30 c) Objeto: a prestação dos
serviços de apresentação artística (show) da Banda Musical
denominada “BANDA DESEJO DE MENINA”, no dia 28 de Junho
de 2017, referente a Semana Cultural 2017 do Município de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA,  de  interesse  da  Secretaria
Municipal de Cultura. d) Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/1993,
processo  de:  Inexigibilidade  n.º  011/2017.  e)  Vigência:  60
(sessenta) dias. f) Valor Total: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco
mil reais. g) Dotação Orçamentária: 05; 05.01; 13; 392; 0037;
2.026;  3.3.90.39.00;  h)  NE  n.º  10050003 de  10/05/2017  i)
Signatários: pela Contratante, Raimundo Nonato Alves Pereira,
e pela Contratada, Antônio Soares dos Santos.

Autor da Publicação: SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS

EXTRATO DE CONTRATO N.º 20170510

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

Proc.  18042017-0014;  b)  Espécie:  Contrato  n.º  20170510.1.
Firmado em 24/05/2017 entre Prefeitura Municipal inscrito no
C.N.P.J. (MF) sob o nº 06.172.720/0001-10, por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura, e a empresa MAC PRODUÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 21.198.190/0001-73c) Objeto:
a prestação dos serviços de apresentação artística (show) da

Banda Musical denominada “ZEZE DE CAMARGO E LUCIANO”,
no dia 29 de Junho de 2017, referente a Semana Cultural 2017
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura. d) Fundamento Legal: Lei n.º
8.666/1993,  processo  de:  Inexigibilidade  n.º  010/2017.  e)
Vigência:  60 (sessenta)  dias.  f)  Valor  Total:  R$ 265.000,00
(duzentos  e  sessenta  e  cinco  mil  reais).  g)  Dotação
Orçamentária: 05; 05.01; 13; 392; 0037; 2.026; 3.3.90.39.00;
h)  NE  n.º  24050001  de  24/05/2017  i)  Signatários:  pela
Contratante,  Raimundo  Nonato  Alves  Pereira,  e  pela
Contratada,  Cezar  Alexandre  Padula  Miano.

Autor da Publicação: SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS

Prefeitura Municipal de São José dos Basílios

PORTARIA Nº 077/2017/PMSJB – GAB

PORTARIA Nº 077/2017/PMSJB - GAB, o Prefeito Municipal de São
José  dos  Basílios,  Estado  do  Maranhão,  o  Sr.  CREGINALDO
RODRIGUES DE ASSIS, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas pela da Lei Orgânica Municipal.  R E S O L V E: Art. 1° –
NOMEAR, a Dra. POLLYANNA SOUSA DA SILVA, portadora do RG:
000059733496 - 0 SSP/MA e CPF n° 871.813.203 - 00, para o cargo
de  COORDENADORA DA  ATENÇÃO BÁSICA,  conforme  a  lei  de
Estrutura Administrativa, que dispõe do funcionamento e a gestão dos
serviços  municipais  e  dá  outras  providências.  Art.  2°  –  Esta
Nomeação  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  DÊ-SE
CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO DE
SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 30 DE MAIO DE
2017. CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS, PREFEITO DE SÃO JOSÉ
DOS BASÍLIOS.

Autor da Publicação: Aldo da Silva Melo

PORTARIA Nº 076/2017/PMSJB – GAB

PORTARIA Nº 076/2017/PMSJB-GAB, o  Prefeito Municipal de São
José  dos  Basílios,  Estado  do  Maranhão,  o  Sr.  CREGINALDO
RODRIGUES DE ASSIS, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas pela da Lei Orgânica Municipal.  R E S O L V E: Art. 1° –
EXONERAR, o Sr. THYAGO ANDRADE DE SOUSA, portador do RG:
021380782002-3  SSP/MA  e  CPF  n°  022.772.613-86,  do  cargo
de  COORDENADOR  DA  ATENÇÃO  BÁSICA,  conforme  a  lei  de
Estrutura Administrativa, que dispõe do funcionamento e a gestão dos
serviços  municipais  e  dá  outras  providências.  Art.  2°  –  Esta
Exoneração  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  DÊ-SE
CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO DE
SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE MAIO DE
2017. CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS, PREFEITO DE SÃO JOSÉ
DOS BASÍLIOS.

Autor da Publicação: Aldo da Silva Melo

Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  14/2017.  PROCESSO  Nº
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0133.21/2017  PREGÃO  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Sucupira  do  Riachão  –  MA  CONTRATADO:  ESMIRNA  TRANSPORTE
CÂMBIO E TURISMO LTDA - ME, CNPJ 02.321.416/0001-37 OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços em locação de
veículos  para  o  transporte  escolar  da  Municipalidade,  TIPO:  Menor
preço global, conforme anexo I, para esta prefeitura de Sucupira do
Riachão – MA, VALOR: 491.400,00 (quatrocentos e noventa e um mil e
quatrocentos  reais).  FONTE  DE  RECURSOS:  Recursos  Municipal
(Secretaria Municipal de Educação, Fundeb 40%) BASE LEGAL: Lei nº
8666/93 e suas alterações posteriores ASSINATURA DO CONTRATO: 26
de  maio  de  2017.  JOSE  WARLEN BARBOSA DA SILVA –  Secretario
Municipal de Educação

Autor da Publicação: Cleonice Gomes Camapum

PORTARIA N° 69/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017

PORTARIA  N°  69/2017  DE  03  DE  ABRIL  DE  2017.  NOMEAÇÃO DE
BRUNO LEONARDO GOMES CAMAPUM NA FUNÇÃO DE SECRETARIO
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. A Prefeita Municipal de Sucupira do
Riachão, no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO que a função de Secretario Municipal de Infraestrutura
é cargo em comissão, portanto, de livre nomeação e exoneração por
parte do Chefe do Executivo. R E S O L V E: Art. 1°. – Nomear o Sr.
Bruno  Leonardo  Gomes  Camapum,  brasileiro,  portador  do  RG  n°.
19799192002-5  SSP/MA  e  CPF  n°.  018.877.393-27,  na  função  de
Secretário  Municipal  de Infraestrutura do Município  de Sucupira do
Riachão (MA). DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA
PREFEITA  MUNICIPAL  DE  SUCUPIRA  DO  RIACHÃO,  ESTADO  DO
MARANHÃO,  EM  03  DE  ABRIL  DE  2017.  Gilzania  Ribeiro  Azevedo.
Prefeita Municipal.

Autor da Publicação: Cleonice Gomes Camapum

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  15/2017.  PROCESSO  Nº
0134.22/2017  PREGÃO  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Sucupira do Riachão – MA CONTRATADO: JACYARA DE SENA CHAVIER
VIANA -  ME,  CNPJ  13.371.095/0001-00 OBJETO:  Contratação  de
empresa para fornecimento de kits recém nascidos para atender o
programa da Secretaria de Assistência Social, TIPO: Menor preço global
por  lote,  conforme  anexo  I,  para  esta  prefeitura  de  Sucupira  do
Riachão – MA, VALOR: 91.333,00 (noventa e um mil trezentos e trinta e
três reais). FONTE DE RECURSOS: Recursos Municipal (fundo municipal
de assistência Social) BASE LEGAL: Lei nº 8666/93 e suas alterações
posteriores  ASSINATURA  DO  CONTRATO:  25  de  maio  de  2017.
IRISNEIDE RODRIGUES RIBEIRO – Secretaria Municipal de Assistência
Social

Autor da Publicação: Cleonice Gomes Camapum

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

LEI Nº. 222/2005

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E
DAS  NORMAS  GERAIS  DE  DIREITO  TRIBUTÁRIO  APLICÁVEIS  AO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                               

                                                                               

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  TASSO  FRAGOSO,  ESTADO  DO
MARANHÃO, com base no inciso III,  do art.  30,  da Constituição da
Republica Federativa do Brasil, faço saber a todos os seus habitantes,
que a CÂMARA MUNICIPAL DETASSO FRAGOSO aprovou e EU sanciono,
a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Esta Lei dispõe, com fundamento nos §§ 3° e 4° do art. 34
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, nos §§ 1° e 2°,
bem como os incisos I, II e III, do art. 145 e nos incisos I, II e III, § 1°,
com os seus incisos I e II, § 2°, com os seus incisos I e II e § 3°, com os
seus incisos I e II, do art. 156, da Constituição da República Federativa
do Brasil, sobre o sistema tributário municipal, as normas gerais de
direito tributário aplicáveis ao Município, sem prejuízo, com base no
inciso I do art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil, da
legislação sobre assuntos de interesse local, em observância ao inciso
II do art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil, e da
suplementação da legislação federal e estadual, no que couber.

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º - O Sistema Tributário Municipal é regido:

I - pela Constituição Federal;

II - pelo Código Tributário Nacional, instituído pela Lei Complementar
Federal n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966;

III  -  pelas  demais  Leis  Complementares  Federais,  instituidoras  de
normas gerais de direito tributário, desde que, conforme prescreve o §
5°do art.  34 dos Atos  das Disposições Constitucionais  Transitórias,
compatíveis como novo sistema tributário nacional;

IV - pelas Resoluções do Senado Federal;

V - pelas Leis Ordinárias Federais, pela Constituição Estadual e pelas
Leis  Complementares  e  Ordinárias  Estaduais,  nos  limites  das
respectivas competências;

VI  -  pela  Lei  Orgânica  Municipal  e  por  esta  Lei  Complementar
Municipal.

           

Art. 3º - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda
ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato
ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa
plenamente vinculada.

Art. 4º -  A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo
fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-
la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 5º - Os tributos são impostos, taxas e contribuição de melhoria
decorrente de obras públicas.
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TÍTULO II

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º - O sistema tributário municipal é composto por:

I - impostos:

sobre a propriedade predial e territorial urbana;1.
sobre a Transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato2.
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como
cessão de direitos a sua aquisição;
sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos no3.
inciso li do art. 155, da Constituição da República Federativa
do Brasil, definidos em lei complementar federal;

II - taxas:

em razão do exercício do poder de polícia:1.

1 - de fiscalização de localização, de instalação e de funcionamento;

2 - de fiscalização sanitária;

3 - de fiscalização de veículo de transporte de passageiro;

4-  de  fiscalização  de  exercício  de  atividade  ambulante,  eventual  e
feirante;

5 - de fiscalização de obra particular;

6 -  de fiscalização de ocupação e de permanência no solo,  em áreas,
em vias e em logradouros públicos;

7 - de fiscalização de utilização e de passagem no subsolo e no espaço
aéreo, em áreas, em vias e em logradouros públicos.

b) pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição:

1 - de serviço de limpeza pública;

2 - de serviço de coleta e de remoção de lixo;

III - contribuições:

1 - contribuição para custeio de serviços de iluminação publica; IV -
repartição das seguintes receitas tributárias:

100% (cem por cento) do produto da arrecadação do imposto1.
da  União  sobre  renda  e  proventos  de  qualquer  natureza,
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título,
por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e
mantiverem;
50% (cinquenta  por  cento)  do  produto  da  arrecadação  do2.
imposto  da  União  sobre  a  propriedade  territorial  rural,
relativamente aos imóveis neles situados;
50% (cinquenta  por  cento)  do  produto  da  arrecadação  do3.
imposto  do  Estado  sobre  a  propriedade  de  veículos
automotores licenciados em seus territórios;
25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do4.
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de

mercadorias  e  sobre  prestações  de  serviços  de  transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação:

l - as parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas na
alínea anterior, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

1.1 - ¾ (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicionado
nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações
de serviços, realizadas em seus territórios;

1.2 - ¼ (até um quarto), de acordo com o que dispuser lei estadual ou,
no caso dos Territórios, lei federal;

do produto da arrecadação dos impostos da União sobre renda1.
e  proventos  de  qualquer  natureza  e  sobre  produtos
industrializados, 47% (quarenta e sete por cento) na seguinte
forma:

1 - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) ao Fundo de
Participação dos Municípios, para efeito de cálculo da entrega a ser
efetuada de acordo com o previsto nesta alínea "e", do inciso IV, do
art. 6º, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e
proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e
158, I, da Constituição da República Federativa do Brasil;

2 - 3% (três por cento), para aplicação em programas de financiamento
ao  setor  produtivo  das  Regiões  Norte,  Nordeste  e  Centro-Oeste,
através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo
com  os  planos  regionais  de  desenvolvimento,  ficando  assegurada  ao
semi-árido do Nordeste à metade dos recursos destinados à Região, na
forma que a lei estabelecer;

25% (vinte e cinco por cento) dos recursos que o Estado, nos1.
termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no
art. 158, § único, I e II, da Constituição da República Federativa
do Brasil, receber do produto da arrecadação do imposto sobre
produtos  industrializados,  proporcionalmente  ao  valor  das
respectivas exportações de produtos industrializados.

CAPÍTULO II

LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 7º - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte
é vedado ao Município:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem
em situação  equivalente,  proibida  qualquer  distinção  em razão  de
ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente
da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

em relação a fatos geradores ocorridos antes da vigência da1.
lei que os houver instituído o aumentado;
no  mesmo  exercício  financeiro  em  que  haja  sido  publicada  a2.
lei que os instituiu ou aumentou;

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - instituir impostos sobre:
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patrimônio ou serviços, da União e do Estado;1.
templos de qualquer culto;2.
patrimônio ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas3.
fundações,  das  entidades  sindicais  dos  trabalhadores,  das
instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins
lucrativos,  atendidos  os  requisitos  da  lei;
livros, jornais e periódicos;4.
autarquias  e  fundações  instituídas  e  mantidas  pelo  Poder5.
Público,  no  que  se  refere  ao  patrimônio,  aos  serviços,
vinculados  a  suas  finalidades  essenciais  ou  às  delas
decorrentes.

§ 1º. A vedação para o Município instituir impostos sobre patrimônio
ou serviços, da União e do Estado:

I - não se aplica ao patrimônio e aos serviços:

relacionados  com  exploração  de  atividades  econômicas1.
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados;
em que haja  contraprestação ou  pagamento  de  preços  ou2.
tarifas pelo usuário;

II  -  não  exonera  o  promitente  comprador  da  obrigação  de  pagar
imposto relativamente ao bem imóvel.

III  -  aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios da União e do
Estado,  bem  como  aos  inerentes  aos  seus  objetivos,  não  sendo
extensiva ao patrimônio e aos serviços:

de suas empresas públicas;1.
de suas sociedades de economia mista;2.
de  suas  delegadas,  autorizadas,  permissionárias  e3.
concessionárias de serviços públicos;

§ 2º. A vedação para o Município instituir impostos sobre templos de
qualquer  culto,  compreende  somente  o  patrimônio  e  os  serviços
relacionados com as suas finalidades essenciais.

§ 3º. A vedação para o Município instituir impostos sobre patrimônio
ou  serviços  dos  partidos  políticos,  inclusive  suas  fundações,  das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e
de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei:

I  -  compreende somente  o  patrimônio  relacionado com as  finalidades
essenciais das entidades mencionadas;

II  -  aplica-se,  exclusivamente,  aos  serviços  relacionados  com  as
finalidades  essenciais  das  entidades  mencionadas,  bem  como  os
diretamente,  relacionados  com  os  objetivos  das  entidades
mencionadas,  previstos  nos  respectivos  estatutos  ou  atos
constitutivos;

III  -  está  subordinada  à  observância,  por  parte  das  entidades
mencionadas, dos seguintes requisitos:

não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de1.
suas rendas, a qualquer título;
aplicarem  integralmente,  no  país,  os  seus  recursos  na2.
manutenção dos seus objetivos institucionais;
manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros3.
revestidos  de  formalidades  capazes  de  assegurar  a  sua
exatidão.

§ 4º. Na falta de cumprimento do disposto nos incisos I, II e III, "a", "b"
e "e", do § 3° ou do § 6°, deste Artigo, a autoridade competente pode

suspender a aplicação do benefício.

§ 5º. A vedação para o Município instituir impostos sobre patrimônio
ou serviços, das autarquias e das fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público:

I - refere-se, apenas, ao patrimônio e aos serviços, vinculados a suas
finalidades essenciais ou às delas decorrentes;

II - não se aplica ao patrimônio e aos serviços:

relacionados  com  exploração  de  atividades  econômicas1.
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados;
em que haja  contraprestação ou  pagamento  de  preços  ou2.
tarifas pelo usuário;

III  -  não  exonera  o  promitente  comprador  da  obrigação  de  pagar
imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 6º. A vedação para o Município instituir impostos sobre o patrimônio
ou os serviços das entidades mencionadas no inciso V deste Artigo,
não  exclui  a  tributação,  por  lei,  às  entidades  nele  referidas,  da
condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte,
e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios
do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.

VI - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer
natureza, em razão de sua procedência ou destino.

TÍTULO III

IMPOSTOS

CAPÍTULO I

IMPOSTO  SOBRE  A  PROPRIEDADE  PREDIAL  E  TERRITORIAL
URBANA

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art. 8º - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse
de  bem  imóvel,  por  natureza  ou  acessão  física,  como  definido  na  lei
civil, localizado na Zona Urbana do Município.

§ 1º.  Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana
definida em lei municipal, observado o requisito mínimo da existência
de  melhoramentos  indicados  em  pelo  menos  dois  dos  incisos
seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público:

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

II - abastecimento de água;

III - sistema de esgotos sanitários;

IV  -  rede  de  iluminação  pública,  com  ou  sem  posteamento  para
distribuição domiciliar;

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3
(três) quilômetros do imóvel considerado.

§ 2º. A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis,
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ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos
órgãos  competentes,  destinados  à  habitação,  à  indústria  ou  ao
comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos termos
do § 1 º deste artigo.

§ 3º. Os loteamentos das áreas situadas fora da zona urbana, referidos
no § 2º deste artigo, só serão permitidos quando o proprietário de
terras próprias para a lavoura ou pecuária, interessado em loteá-las
para fins de urbanização ou formação de sítios de recreio, submeter o
respectivo  projeto  à  prévia  aprovação  e  fiscalização  do  órgão
competente do Ministério da Agricultura ou do Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária, conforme o caso.

§ 4º. Não será permitido o parcelamento do solo:

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas
as providências para assegurar o escoamento das águas;

II  -  em terrenos que tenham sido aterrados com material  nocivo à
saúde pública, sem que sejam previamente saneados:

III - em terreno com declividade igual ou superior a 30% (trinta por
cento),  salvo  se  atendidas  exigências  específicas  das  autoridades
competentes;

IV  -  em terrenos onde as  condições geológicas não aconselham a
edificação;

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição
impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.

Art. 9º -  O fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial  Urbana  ocorre  no  dia  1  º  de  janeiro  de  cada  exercício
financeiro.

Art. 10º - Ocorrendo a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem
imóvel,  por  natureza  ou  acessão  física,  como  definido  na  lei  civil,
localizado na Zona Urbana, Urbanizável ou de Expansão Urbana do
Município,  nasce  a  obrigação  fiscal  para  com  o  Imposto  sobre  a
Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana.  Independentemente:

I  -  da  validade,  da  invalidade,  da  nulidade,  da  anulabilidade,  da
anulação do ato, efetivamente, praticado;

II - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da
licitude e da ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do
malogro de seus efeitos.

Seção II

Base de Cálculo

Art. 11º - A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana é o Valor Venal do Imóvel.

Parágrafo  Único.  Na  determinação  da  base  de  cálculo,  não  se
considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente
ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração,
aformoseamento ou comodidade.

Art. 12º - O Valor Venal do Imóvel será determinado em função dos
seguintes elementos, tomados em conjunto separadamente:

I - características do terreno:

área e localização;1.
topografia e pedologia;2.

II - características da construção:

área e estado de conservação;1.
padrão de acabamento;2.

III - características do mercado:

preços correntes;1.
custo de produção;2.

Art.  13º  -  O  Executivo  procederá,  anualmente,  através  do  Mapa
Genérico de Valores, à avaliação dos imóveis para fins de apuração do
valor venal.

§ 1º. O valor venal, apurado mediante lei, será o atribuído ao imóvel
para o dia l º de janeiro do exercício a que se referir o lançamento.

§ 2º.  Não sendo expedido o Mapa Genérico de Valores, os valores
venais dos imóveis serão atualizados, anualmente, através de Decreto,
com  base  nos  índices  oficiais  de  correção  monetária  divulgados  pelo
Governo Federal.

Art. 14º - O Mapa Genérico de Valores conterá a Planta Genérica de
Valores de Terrenos, a Planta Genérica de Valores de Construção e a
Planta Genérica de Fatores de Correção que fixarão, respectivamente,
os Valores Unitários  de Metros Quadrados de Terrenos,  os  Valores
Unitários  de  Metros  Quadrados  de  Construções  e  os  Fatores  de
Correções de Terrenos e os Fatores de Correções de Construções.

Art. 15º - O Valor Venal de Terreno resultará da multiplicação da Área
Total  de  Terreno  pelo  correspondente  Valor  Unitário  de  Metro
Quadrado  de  Terreno  e  pelos  Fatores  de  Correção  de  Terreno,
previstos no Mapa Genérico de Valores, aplicáveis de acordo com as
características do terreno, conforme a fórmula abaixo:

§ 1º. No cálculo do Valor Venal de Terreno, no qual exista prédio em
condomínio,  será  considerada  a  Fração  Ideal  de  Terreno  Comum
correspondente a cada unidade autônoma,

§  2º.  Para  os  efeitos  deste  imposto  considera-se  imóvel  sem
edificação,  o  terreno  e  o  solo  sem  benfeitoria  ou  edificação,  assim
entendido  também  o  imóvel  que  contenha:

I - construção provisória que possa ser removida sem destruição ou
alteração;

II - construção em andamento ou paralisada;

III - construção interditada, condenada, em ruínas, ou em demolição.

Art. 16º - O Valor Venal de Construção resultará da multiplicação da
Área Total de Construção pelo Valor Unitário de Metro Quadrado de
Construção e pelos Fatores de Correção de Construção, previstos no
Mapa  Genérico  de  Valores  -  MGV,  aplicáveis  de  acordo  com  as
características da Construção.

Art. 17º - A Área Total de Construção será obtida através da medição
dos contornos externos das paredes ou, no caso de pilotis, da projeção
do  andar  superior  ou  da  cobertura,  computando-se,  também,  a
superfície das sacadas, cobertas ou descobertas, de cada pavimento.
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§  1º.  Os  porões.  jiraus,  terraços,  mezaninos  e  piscinas  serão
computados  na  área  construída,  observadas  as  disposições
regulamentares.

§ 2º. No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será
considerada como área construída a sua projeção sobre o terreno.

§  3º.  As  edificações  condenadas  ou  em  ruínas  e  as  construções  de
natureza temporária não serão consideradas como área edificada.

Art. 18º -  No cálculo da Área Total de Construção, no qual exista
prédio  em  condomínio,  será  acrescentada,  à  Área  Privativa  de
Construção  de  cada  unidade,  a  parte  correspondente  das  Áreas
Construídas Comuns em função de sua Quota-Parte.

Art. 19º - O Valor Unitário de Metro Quadrado de Terreno, o Valor
Unitário de Metro Quadrado de Construção, os Fatores de Correção de
Terreno  e  os  Fatores  de  Correção  de  Construção  serão  obtidos,
respectivamente, na Tabela de Preço de Terreno, na Tabela de Preço
de Construção, na Tabela de Fator de Correção de Terreno e na Tabela
de Fator de Correção de Construção, constantes no Mapa Genérico de
Valores, conforme anexo específico próprio.

Art. 20º - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
será calculado através da multiplicação do Valor Venal do Imóvel com
a Alíquota Correspondente.

Art. 21º -  O Valor Venal do Imóvel, no qual não exista prédio em
condomínio,  será  calculado  através  somatório  do  Valor  Venal  do
Terreno com o Valor Venal da Construção.

Art.  22º  -  O  Valor  Venal  do  Imóvel,  no  qual  exista  prédio  em
condomínio,  será  calculado  através  somatório  do  Valor  Venal  do
Terreno mais a Fração Ideal de Terreno Comum correspondente a cada
unidade autônoma, com o Valor Venal da Construção mais a Quota-
Parte  de  Área  Construída  Comum correspondente  a  cada  unidade
autônoma.

Art.  23º  -  As  Alíquotas  Correspondentes,  conforme  anexo  específico
próprio, são:

I - progressivas em razão do valor do imóvel;

II - diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.

Parágrafo Único. Para imóveis não edificados, a alíquota do imposto
será  acrescida  em  0,50%  (meio  ponto  percentual)  a  cada  ano
decorrido, mantida a situação de não edificado, até o limite máximo de
10,00% (dez porcento).

Art. 24º - Não será permitido ao Município, em relação ao Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana:

I - adotar como base de cálculo a superfície do imóvel ou o "status"
econômico de seu proprietário;

II - a fixação de adicional progressivo em função do número de imóveis
do contribuinte;

III  -  mediante  decreto,  proceder  a  sua  atualização  em percentual
superior  aos  índices  oficiais  de  correção  monetária  divulgados  pelo
Governo  Federal.

Seção III

Sujeito Passivo

Art.  25º -  Contribuinte  do Imposto  sobre a  Propriedade Predial  e
Territorial Urbana é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio
útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

Seção IV

Solidariedade Tributária

Art. 26º - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato
gerador do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ou
por estarem expressamente designados, são pessoalmente solidários
pelo pagamento do imposto:

I - o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à
data do título de transferência, salvo quando conste deste a prova de
sua  quitação,  limitada  esta  responsabilidade,  nos  casos  de
arrematação  em  hasta  pública,  ao  montante  do  respectivo  preço;

II - o espólio, pelos débitos do "de cujus", existentes à data da abertura
da sucessão;

III - o sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do
"de cujus" existentes à data da partilha ou da adjudicação, limitada
esta  responsabilidade  ao  montante  do  quinhão,  do  legado  ou  da
meação:

IV  -  a  pessoa  jurídica  que  resultar  da  fusão,  transformação  ou
incorporação de outra,  ou em outra,  pelos  débitos  das sociedades
fundidas, transformadas ou incorporadas existentes à data daqueles
atos;

V - a pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer
título, fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, industrial
ou de serviço, e continuar a exploração do negócio sob a mesma ou
outra  razão  social  ou  sob  firma  ou  nome  individual,  pelos  débitos  do
fundo  ou  do  estabelecimento  adquirido,  existentes  à  data  da
transação.

§ 1º. Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou
na hipótese do inciso III deste Artigo, a responsabilidade terá por limite
máximo, respectivamente, o preço da arrematação ou o montante do
quinhão, legado ou meação.

§  2º.  O disposto  no inciso  III  deste  Artigo  aplica-se  nos  casos  de
extinção  de  pessoas  jurídicas,  quando  a  exploração  da  respectiva
atividade  seja  continuada  por  qualquer  sócio  remanescente  ou  se
espólio, com a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.

Seção V

Lançamento e Recolhimento

Art. 27º - O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial  Urbana  será  anual,  efetuado  de  ofício  pela  autoridade
administrativa, ocorrerá até o último dia útil  do mês de dezembro,
levando-se em conta a situação fática do imóvel existente no momento
do lançamento.

Parágrafo Único. Serão lançados e cobrados com o Imposto sobre a
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Propriedade Predial e Territorial Urbana as Taxas de Serviços Públicos
Específicos  e  Divisíveis  que  se  relacionam,  direta  ou  indiretamente,
com a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel, por natureza
ou acessão física, como definido na lei civil, localizado na Zona Urbana,
Urbanizável e de Expansão Urbana do Município.

Art.  28º  -  O  lançamento  será  feito  de  ofício,  com  base  nas
informações e nos dados levantados pelo órgão competente, ou em
decorrência  dos  processos  de  "Baixa  e  Habite-se",  "Modificação  ou
Subdivisão de Terreno" ou, ainda, tendo em conta as declarações do
sujeito passivo e de terceiros.

Parágrafo  Único.  Sempre  que  julgar  necessário,  à  correta
administração  do  tributo,  o  órgão  fazendário  competente  poderá
notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da cientificação, prestar declarações sobre a situação do imóvel,
com base nas quais poderá ser lançado o imposto.

Art. 29º - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
será  lançado  em  nome  de  quem  constar  o  imóvel  no  Cadastro
Imobiliário.

Art. 30º - O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial  Urbana  e  das  Taxas  de  Serviços  Públicos  Específicos  e
Divisíveis,  que com ele  serão cobradas,  será  efetuado,  através  de
Documento  de  Arrecadação  de  Receitas  Municipais,  pela  rede
bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura:

Parágrafo Único.  O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade
Predial  e  Territorial  Urbana  e  das  Taxas  de  Serviços  Públicos
Específicos  e  Divisíveis,  que  com  ele  serão  cobradas,  será  efetuado
conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhimento
de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo
Chefe do Executivo, até 31 de dezembro do exercício anterior;

Seção VI

Isenções

Art.  31º  -  Fica  isento  do  imposto  o  bem  imóvel  pertencente  a
particular,  com edificação  para  uso  próprio,  devidamente  cadastrado,
classificado como edificação precária "taipa".

CAPÍTULO II

IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" A QUALQUER
TÍTULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS, POR NATUREZA
OU ACESSÃO FÍSICA, E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS,
EXCETO OS DE GARANTIA, BEM COMO CESSÃO DE DIREITOS A
SUA AQUISIÇÃO

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art. 32º - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer
Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão
física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem
como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI, tem como fato gerador:

I - a transmissão "inter vivos", a qualquer título, por Ato Oneroso:

da  propriedade  ou  do  domínio  útil  de  bens  imóveis,  por1.

natureza  ou  por  acessão  física,  conforme  definido  no  Código
Civil;
de direitos reais sobre imóveis,  exceto os direitos reais de2.
garantia;

II - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nas alíneas
do inciso I deste Artigo.

Parágrafo Único. O imposto refere-se a atos e contratos relativos a
imóveis situados no território do Município.

Art. 33º - O imposto incide sobre as seguintes mutações patrimoniais:

I - a compra e a venda, pura ou condicional, de imóveis e de atos
equivalentes;

II - os compromissos ou promessas de compra e venda de imóveis,
sem  cláusulas  de  arrependimento,  ou  a  cessão  de  direitos  dele
decorrentes;

III - o uso, o usufruto e a habitação;

IV - a dação em pagamento;

V - a permuta de bens imóveis e direitos a eles relativos;

VI - a arrematação e a remição;

VII - o mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando
estes  configurem  transação  e  o  instrumento  contenha  os  requisitos
essenciais à compra e à venda;

VIII - a adjudicação, quando não decorrente de sucessão hereditária;

IX - a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de
assinado o auto de arrematação ou adjudicação;

X  -  incorporação  ao  patrimônio  de  pessoa  jurídica,  ressalvados  os
casos previstos nos incisos I, II e III do Art. 33 seguinte;

XI - transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer
um de seus sócios, acionistas ou respectivos sucessores;

XII - tornas ou reposições que ocorram:

nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade1.
conjugal ou morte, quando o cônjuge ou herdeiros receberem,
dos imóveis situados no Município, quota-parte cujo valor seja
maior do que o da parcela que lhes caberiam na totalidade
desses imóveis;
nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando2.
for recebida, por qualquer condômino, quota-parte material,
cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte final;

XIII - instituição, transmissão e caducidade de fideicomisso;

XIV - enfiteuse e subenfiteuse;

XV - sub-rogação na clausula de inalienabilidade; XVI - concessão real
de uso;

XVII - cessão de direitos de usufruto;

XVIII - cessão de direitos do arrematante ou adjudicicante;

XIX - cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão;
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XX - acessão física, quando houver pagamento de indenização;

XXI - cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis;

XXII - lançamento em excesso, na partilha em dissolução de sociedade
conjugal, a título de indenização ou pagamento de despesa;

XXIII - cessão de direitos de opção de venda, desde que o optante
tenha direito à diferença de preço e não simplesmente à comissão;

XXIV - transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito
e de ação a herança em cujo montante existe bens imóveis situados no
Município;

XXV - transferência, ainda que por desistência ou renúncia, de direito e
de ação a legado de bem imóvel situado no Município;

XXVI - transferência de direitos sobre construção em terreno alheio,
ainda que feita ao proprietário do solo;

XXVII  -  qualquer  ato  judicial  ou  extrajudicial  "inter-vivos",  não
especificado  nos  incisos  de  I  a  XXVI,  deste  Artigo,  que  importe  ou
resolva  em  transmissão,  a  título  oneroso,  de  bens  imóveis,  por
natureza ou acessão física, ou de direitos sobre imóveis, exceto os de
garantia, bem como a cessão de direitos relativos aos mencionados
atos;

XXVIII  -  todos os demais atos e contratos onerosos, translativos da
propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza ou por
acessão física, ou dos direitos sobre imóveis.

Art. 34º - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer
Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão
física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem
como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI não incide sobre a
transmissão de bens ou direitos, quando:

I -  incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de
capital;

II - decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa
jurídica,  salvo  se,  nesses  casos,  a  atividade  preponderante  do
adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de
bens imóveis ou arrendamento mercantil;

III - em decorrência de sua desincorporação do patrimônio da pessoa
jurídica a que foram conferidos,

III - em decorrência de sua desincorporação do patrimônio da pessoa
jurídica a que foram conferidos, retomarem aos mesmos alienantes;

IV  -  este  voltar  ao  domínio  do  antigo  proprietário  por  força  de
retrovenda, retrocessão ou pacto de melhor comprador.

Art. 35º - Não se aplica o disposto nos incisos I e II do art. 33, quando
a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses
bens e direitos, a sua locação ou arrendamento mercantil.

§ 1º. Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando
mais de 50% (cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa
jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores à aquisição, decorrer
de transações mencionadas no "caput" deste artigo.

§ 2º. Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a

aquisição,  ou  menos  de  2  (dois)  anos  antes  dela,  apurar-se-á  a
preponderância,  levando-se  em  conta  os  3  (três)  primeiros  anos
seguintes à data da aquisição.

§ 3º. A inexistência da preponderância de que trata o § lº deste artigo
será  demonstrada  pelo  interessado,  quando  da  apresentação  da
"Declaração  para  Lançamento  do  ITBI",  sujeitando-se  a  posterior
verificação fiscal.

Art. 36º - Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto sobre a
Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens
Imóveis,  por  natureza ou acessão física,  e  de Direitos Reais  sobre
Imóveis, exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua
Aquisição - ITBI no momento da transmissão, da cessão ou da permuta
dos bens ou dos direitos, respectivamente, transmitidos, cedidos ou
permutados.

Art. 37º - Ocorrendo a transmissão "inter vivos", a qualquer título, por
Ato Oneroso, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, por
natureza  ou  por  acessão física,  conforme definido  no  Código  Civil,  de
direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia, bem
como da cessão onerosa de direitos a sua aquisição, nasce a obrigação
fiscal  para  com  o  Imposto  sobre  a  Transmissão  "Inter  Vivos",  a
Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou
acessão  física,  e  de  Direitos  Reais  sobre  Imóveis,  exceto  os  de
Garantia,  bem  como  Cessão  de  Direitos  a  sua  Aquisição  -  ITBI,
Independentemente:

I  -  da  validade,  da  invalidade,  da  nulidade,  da  anulabilidade,  da
anulação do ato, efetivamente, praticado;

II - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da
licitude e da ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do
malogro de seus efeitos.

Seção II

Base de Cálculo

Art. 38º - A base de cálculo do imposto é o Valor dos Bens ou dos
Direitos  Transmitidos,  Cedidos  ou  Permutados,  no  Momento  da
Transmissão, da Cessão ou da Permuta.

§  1º.  O  Valor  dos  Bens  ou  dos  Direitos  Transmitidos,  Cedidos  ou
Permutados, no Momento da Transmissão, da Cessão ou da Permuta
será determinado pela administração fazendária, através de avaliação
com  base  nos  elementos  aferidos  no  mercado  imobiliário  ou
constantes do Cadastro Imobiliário ou no valor declarado pelo sujeito
passivo, se um destes últimos for maior.

§  2º.  O  sujeito  passivo,  antes  da  lavratura  da  escritura  ou  do
instrumento que servir de base à transmissão, é obrigado a apresentar
ao órgão fazendário a "Declaração para Lançamento do ITBI",  cujo
modelo será instituído por ato do Secretário, responsável pela área
fazendária.

Art. 39º - Na avaliação do imóvel serão considerados, dentre outros,
os seguintes elementos:

I - zoneamento urbano;

II - características da região, do terreno e da construção;
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III - valores aferidos no mercado imobiliário;

IV - outros dados informativos tecnicamente reconhecidos.

Art. 40º - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer
Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão
física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem
como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI será calculado através
da  multiplicação  do  Valor  dos  Bens  ou  dos  Direitos  Transmitidos,
Cedidos ou Permutados, no Momento da Transmissão, da Cessão ou da
Permuta com a Alíquota Correspondente.

Art.  41º  -  As  Alíquotas  Correspondentes,  conforme  anexo  específico
próprio, são:

I  -  progressivas  em  razão  do  Valor  dos  Bens  ou  dos  Direitos
Transmitidos, Cedidos ou Permutados, no Momento da Transmissão, da
Cessão ou da Permuta;

II  -  diferentes  de  acordo  com a  característica  e  a  destinação  da
transmissão.

Seção III

Sujeito Passivo

Art. 42º - Contribuinte do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos",
a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou
acessão  física,  e  de  Direitos  Reais  sobre  Imóveis,  exceto  os  de
Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI é:

I  -  na  transmissão  de  bens  ou  de  direitos,  o  adquirente  ou  o
transmitente do bem ou do direito transmitido;

II - na cessão de bens ou de direitos, o cessionário ou o cedente do
bem ou do direito cedido;

III – na permuta de bens ou de direitos, qualquer um dos permutantes
do bem ou do direito permutado.

Seção IV

Solidariedade Tributária

Art. 43º - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato
gerador do Imposto sobre a Transmissão "Inter  Vivos",  a  Qualquer
Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão
física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem
como  Cessão  de  Direitos  a  sua  Aquisição  -  ITBI  ou  por  estarem
expressamente  designados,  são  pessoalmente  solidários  pelo
pagamento  do  imposto:

I - na transmissão de bens ou de direitos, o adquirente, em relação ao
transmitente do bem ou do direito transmitido;

II - na transmissão de bens ou de direitos, o transmitente, em relação
ao adquirente do bem ou do direito transmitido;

III - na cessão de bens ou de direitos, o cessionário, em relação ao
cedente do bem ou do direito cedido;

IV  -  na cessão de bens ou de direitos,  o  cedente,  em relação ao
cessionário do bem ou do direito cedido;

V - na permuta de bens ou de direitos, o permutante, em relação ao
outro permutantes do bem ou do direito permutado;

VI  -  os  tabeliães,  escrivãs  e  demais  serventuários  de  ofício,
relativamente aos atos por eles ou perante eles praticados em razão
do seu ofício, ou pelas omissões de que forem responsáveis.

Seção V

Lançamento e Recolhimento

Art. 44º - O lançamento do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos",
a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou
acessão  física,  e  de  Direitos  Reais  sobre  Imóveis,  exceto  os  de
Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI deverá
ter em conta a situação fática dos bens ou dos direitos transmitidos,
cedidos ou permutados, no momento da transmissão, da cessão ou da
permuta.

Art. 45º - O lançamento será efetuado levando-se em conta o Valor
dos Bens ou dos Direitos Transmitidos, Cedidos ou Permutados, no
Momento da Transmissão, da Cessão ou da Permuta, determinado pela
administração  fazendária,  através  de  avaliação  com  base  nos
elementos aferidos no mercado imobiliário ou constantes do Cadastro
Imobiliário ou no valor declarado pelo sujeito passivo, se um destes
últimos for maior.

Art. 46º - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer
Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão
física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem
como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI será recolhido:

I  -  até  a  data  de  lavratura  do  instrumento  que  servir  de  base  à
transmissão,  à  cessão  ou  à  permuta  de  bens  ou  de  direitos
transmitidos, cedidos ou permutados, quando realizada no Município;

II - no prazo de 10 (dez) dias:

da  data  da  lavratura  do  instrumento  referido  no  inciso  1,1.
quando realizada fora do Município;
da data da assinatura, pelo agente financeiro, de instrumento2.
da  hipoteca,  quando  se  tratar  de  transmissão,  cessão  ou
permutas financiadas pelo Sistema Financeiro de Habitação;
da  arrematação,  da  adjudicação  ou  da  remição,  antes  da3.
assinatura da respectiva carta e mesmo que essa não seja
extraída;

III  -  nas  transmissões realizadas por  termo judicial,  em virtude de
sentença  judicial,  o  imposto  será  pago  dentro  de  10  (dez)  dias,
contados da sentença que houver homologado seu cálculo.

Parágrafo  Único.  Caso  oferecidos  embargos,  relativamente  às
hipóteses referidas na alínea "c", do inciso II, deste artigo, o imposto
será  pago dentro  de  10 (dez)  dias,  contados  da  sentença que os
rejeitou.

Art. 47º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre a transmissão, a cessão ou a permuta de
bens ou de direitos transmitidos, cedidos ou permutados, com base
nas quais poderá ser lançado o imposto.
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Art. 48º - O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer
Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão
física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem
como Cessão de Direitos a sua Aquisição será lançado em nome de
qualquer  das  partes,  da  operação  tributada,  que  solicitar  o
lançamento, ao órgão competente, ou for identificada, pela autoridade
administrativa, como sujeito passivo ou solidário do imposto.

Seção VI

Obrigações dos Notários e dos Oficiais de Registros de Imóveis
e de seus Prepostos

Art.  49º  -  Os  escrivães,  tabeliães,  oficiais  de  notas,  de  registro  de
imóveis e de registro de títulos e de documentos e de quaisquer outros
serventuários  da justiça,  quando da prática de atos que importem
transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, bem como
suas cessões, ficam obrigados:

I - a exigir que os interessados apresentem comprovante original do
pagamento do imposto, o qual será transcrito em seu inteiro teor no
instrumento respectivo;

II - a facilitar, à fiscalização da Fazenda Pública Municipal, o exame, em
cartório, dos livros, dos registros e dos outros documentos e a lhe
fornecer, quando solicitadas, certidões de atos que foram lavrados,
transcritos,  averbados  ou  inscritos  e  concernentes  a  imóveis  ou
direitos a eles relativos;

III  -  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias  do mês subsequente a
prática do ato de transmissão, de cessão ou de permuta de bens e de
direitos,  a  comunicar,  à  Prefeitura,  os  seus  seguintes  elementos
constitutivos:

o imóvel, bem como o valor, objeto da transmissão, da cessão1.
ou da permuta;
o  nome e  o  endereço  do  transmitente,  do  adquirente,  do2.
cedente, do cessionário e dos permutantes, conforme o caso;
o  valor  do  imposto,  a  data  de  pagamento  e  a  instituição3.
arrecadadora;
cópia da respectiva guia de recolhimento;4.
outras informações que julgar necessárias.5.

CAPÍTULO III

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art. 50º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da Lista de
Serviços,  ainda  que  esses  não  se  constituam  como  atividade
preponderante do prestador.

§  1°  -  A  Lista  de  Serviços,  embora  taxativa  e  limitativa  na  sua
verticalidade, comporta interpretação ampla, nalógica e extensiva na
sua horizontalidade.

§ 2° - A interpretação ampla e analógica é aquela que, partindo de um
texto  de  lei,  faz  incluir  situações  análogas,  mesmo  não,
expressamente,  referidas,  não  criando  direito  novo,  mas,  apenas,
completando o alcance do direito existente.

§ 3° - A Incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
não depende da denominação dada ao serviço prestado ou da conta
utilizada  para  registros  da  receita,  mas,  tão-somente,  de  sua
identificação, simples, ampla, analógica ou extensiva, com os serviços
previstos na Lista de Serviços.

§ 4° - Para fins de enquadramento na Lista de Serviços:

I - o que vale é a natureza do serviço, sendo irrelevante o nome dado
pelo contribuinte;

II - o que importa é a essência do serviço, ainda que o nome do serviço
não esteja previsto, literalmente, na Lista de Serviços.

§  5°  -  O  imposto  incide  também sobre  o  serviço  proveniente  do
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 6° -  Ressalvadas as exceções expressas na Lista de Serviços, os
serviços  nela  mencionados  não  ficam  sujeitos  ao  Imposto  Sobre
Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  Prestações  de
Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento
de mercadorias.

§ 7° - O imposto de que trata esta Lei incide ainda sobre os serviços
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com
o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 8° - Ocorrendo a prestação, por pessoa física ou jurídica, com ou sem
estabelecimento  fixo,  de  serviço  de  qualquer  natureza  não
compreendidos no art. 155, II, da Constituição da República Federativa
do Brasil,  definidos na lista de serviços,  nasce a obrigação fiscal  para
com  o  Imposto  Sobre  Serv iços  de  Qualquer  Natureza,
Independentemente:

I  -  da  validade,  da  invalidade,  da  nulidade,  da  anulabilidade,  da
anulação do ato, efetivamente, praticado;

II - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da
licitude e da ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do
malogro de seus efeitos.

Art. 51º - O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores
avulsos,  dos  diretores  e  membros  de  conselho  consultivo  ou  de
conselho  fiscal  de  sociedades  e  fundações,  bem  como  dos  sócios-
gerentes  e  dos  gerentes-delegados;

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o
valor  dos  depósitos  bancários,  o  principal,  juros  e  acréscimos
moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições
financeiras.

Parágrafo Único - Não se enquadram no disposto no inciso I deste
artigo,  os  serviços  desenvolvidos  no  Brasil,  cujo  resultado  aqui  se
verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. 52º - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local
do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local
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do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I
a XX, quando o imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do§
5° do art. 49 desta Lei Complementar;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas,
no caso dos serviços descritos no subitem 3.04 (da Lista de Serviços;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem
7.02 e 7.18 da Lista de Serviços;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da
Lista de Serviços;

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da Lista de Serviços;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem,  separação  e  destinação  final  de  lixo,  rejeitas  e  outros
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da
Lista de Serviços;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da Lista de
Serviços;

VIII  -  da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de
árvores, no caso dos serviços descritos

no subitem 7 .11 da Lista de Serviços;

IX  -  do  controle  e  tratamento  do  efluente  de  qualquer  natureza  e  de
agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos
no subi tem 7 .12 da Lista de Serviços;

X  -  do  florestamento,  reflorestamento,  semeadura,  adubação  e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.14 da Lista de
Serviços;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas
e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 da Lista
de Serviços;

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subi
tem 7 .16 da Lista de Serviços;

XIII  -  onde  o  bem estiver  guardado  ou  estacionado,  no  caso  dos
serviços descritos no subitem 11.01 da Lista de Serviços;

XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos serviços descritos no subirem 11.02 da Lista
de Serviços;

XV  -  do  armazenamento,  depósito,  carga,  descarga,  arrumação  e
guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da
Lista de Serviços;

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e
congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12,
exceto o 12.13, da Lista de Serviços;

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso
dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da Lista de Serviços;

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços
descritos pelo subitem 17.05 da Lista de Serviços;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o
planejamento,  organização  e  administração,  no  caso  dos  serviços
descritos pelo subitem 17 .09 da Lista de Serviços;

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da Lista de
Serviços.

§ 1° - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da Lista
Serviços, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em
cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia,
postes,  cabos,  dutos  e  condutos  de qualquer  natureza,  objetos  de
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão
de uso, compartilhado ou não.

§ 2° - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista de
Serviços, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em
cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

§ 3° - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do
estabelecimento  prestador  nos  serviços  executados  em  águas
marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 da Lista
de Serviços.

Art.  53º -  Considera-se estabelecimento prestador  o  local  onde o
contribuinte  desenvolva  a  atividade  de  prestar  serviços,  de  modo
permanente  ou  temporário,  e  que  configure  unidade  econômica  ou
profissional,  sendo  irrelevantes  para  caracterizá-lo  as  denominações
de  sede,  filial,  agência,  posto  de  atendimento,  sucursal,  escritório  de
representação  ou  contato  ou  quaisquer  outras  que  venham a  ser
utilizadas.

§  1°  -  Unidade  Econômica  ou  Profissional  é  uma  Unidade  Física
Avançada, não necessariamente de Natureza Jurídica, onde o prestador
de serviço exerce atividade econômica ou profissional.

§  2º  -  A  existência  da  Unidade  Econômica  ou  Profissional  é  indicada
pela conjunção, parcial ou total dos seguintes elementos:

I - Manutenção de pessoal, de material, de mercadoria, de máquinas,
de instrumentos e de equipamentos;

II - Estrutura organizacional ou administrativa;

III - Inscrição em órgãos públicos, inclusive previdenciários;

IV - Indicação como domicílio tributário para efeito de outros tributos;

V - Permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração
econômica ou social da atividade exteriorizada através da indicação do
endereço em impressos, formulários ou correspondência, contrato de
locação  de  imóvel,  propaganda  ou  publicidade,  ou  em  contas  de
telefone, de fornecimento de energia elétrica, de água ou de gás.

Seção II
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Base  de  Calculo  da  Prestação  de  Serviço  sob  a  Forma  de
Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte

Art. 54º - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho
pessoal  do próprio  contribuinte  será  determinada,  anualmente,  em
função da natureza do serviço e dos outros fatores pertinentes.

Art. 55º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a
prestação  de  serviço  sob  a  forma de  trabalho  pessoal  do  próprio
contribuinte será calculado, anualmente, através da multiplicação da
Unidade Fiscal Municipal com a Alíquota Correspondente.

Art. 56º - As Alíquotas Correspondentes são:

I - As Alíquotas definidas no Anexo III.

Art. 57º - A prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do
próprio  contribuinte  é  o  simples  fornecimento  de  trabalho,  por
profissional autônomo, com ou sem estabelecimento, que não tenha, a
seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação profissional.

Art.  58º -  Quando a prestação de serviço sob forma de trabalho
pessoal  do próprio  contribuinte não for  o  simples  fornecimento de
trabalho,  por  profissional  autônomo,  com  ou  sem  estabelecimento,
tendo,  a  seu  serviço,  empregado  com  a  sua  mesma  qualificação
profissional, a base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza  será  determinada,  mensalmente,  levando-se  em conta  o
preço do serviço.

Seção III

Base  de  Calculo  da  Prestação  de  Serviço  sob  a  Forma  de
Trabalho  Impessoal  do  Próprio  Contribuinte  e  de  Pessoas
Jurídicas não Incluídas nos Subitens 3.03 e 22.01 da Lista de
Serviços

Art. 59º - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza  sobre  a  prestação  de  serviço  sob  a  forma  de  trabalho
impessoal do próprio contribuinte e de pessoa jurídica não incluída nos
subitens  3.03  e  22.01  da  Lista  de  Serviços,  será  determinada,
mensalmente, em função do preço do serviço.

Art. 60º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a
prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio
contribuinte e de pessoa jurídica não incluída nos subitens 3.03 e
22.01 da Lista de Serviços, será calculado, mensalmente, através da
multiplicação do Preço do Serviço com a Alíquota Correspondente.

Art. 61º - As Alíquotas Correspondentes são de 5% (cinco por cento).

Art. 62º - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente,
tudo  o  que  for  cobrado  em virtude  da  prestação  do  serviço,  em
dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a
título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro
dispêndio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo
pagamento:

I - incluídos:

os  materiais  a  serem  ou  que  tenham  sido  utilizados  na1.
prestação dos serviços;
as mercadorias  a  serem ou que tenham sido utilizadas na2.

prestação dos serviços, ressalvados os previstos nos subitens
7.02,  7.05,  9.01,  14.01,  14.03,  14.09 e 17.10,  da Lista  de
Serviços;

II - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

§ 1º. Mercadoria:

I - é o objeto de comércio do produtor ou do comerciante, por grosso
ou a retalho, que a adquire para revender a outro comerciante ou ao
consumidor;

II - é a coisa móvel que se compra e se vende, por atacado ou a varejo,
nas lojas, armazéns, mercados ou feiras;

III - é todo bem móvel sujeito ao comércio, ou seja, com destino a ser
vendido;

IV  -  é  a  coisa  móvel  que se  encontra  na posse do titular  de  um
estabelecimento comercial, industrial ou produtor, destinando-se a ser
por ele transferida, no estado em que se encontra ou incorporada a
outro produto.

§ 2º. Material:

I - é o objeto que, após ser comercializado, pelo comércio do produtor
ou do comerciante, por grosso ou a retalho, é adquirido, pelo prestador
de serviço, não para revender a outro comerciante ou ao consumidor,
mas para ser utilizado na prestação dos serviços previstos na Lista de
Serviços;

II - é a coisa móvel que, após ser comprada, por atacado ou a varejo,
nas lojas, armazéns, mercados ou feiras, é adquirida, pelo prestador de
serviço, para ser empregada na prestação dos serviços previstos na
Lista de Serviços;

III - é todo bem móvel que, não sujeito mais ao comércio, ou seja, sem
destino a ser vendido, por se achar no poder ou na propriedade de um
estabelecimento  prestador  de  serviço,  é  usado  na  prestação  dos
serviços previstos na Lista de Serviços;

IV - é a coisa móvel que, logo que sai da circulação comercial,  se
encontra  na  posse  do  titular  de  um estabelecimento  prestador  de
serviço, destina-se a ser por ele aplicada na prestação dos serviços
previstos na Lista de Serviços.

§ 3º. Subempreitada:

I - é a terceirização total ou parcial de um serviço global previsto na
Lista de Serviços;

II - é a terceirização de uma ou de mais de uma das etapas específicas
de um serviço geral previsto na Lista de Serviços.

Art. 63º - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento
econômico do mês em que for concluída a sua prestação.

Art. 64º - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte
durante a prestação do serviço, integram a receita bruta no mês em
que forem recebidos.

Art. 65º - Quando a prestação do serviço for subdividida em partes,
considera-se devido o imposto no mês em que for concluída qualquer
etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do preço do
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serviço.

Art.  66º -  A  aplicação  das  regras  relativas  à  conclusão,  total  ou
parcial, da prestação do serviço, independe do efetivo pagamento do
preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigação contratual
assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 67º - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos
serviços  integrarão  a  receita  do  mês  em  que  sua  fixação  se  tomar
definitiva.

Art. 68º - Na falta do Preço do Serviço, ou não sendo ele desde logo
conhecido,  poderá  ser  fixado,  mediante  estimativa  ou  através  de
arbitramento.

Seção IV

Base  de  Calculo  da  Prestação  de  Serviço  sob  a  Forma  de
Pessoa Jurídica Incluída no Subitem 3.03 da Lista de Serviços

Art. 69º - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica
incluída  no  subitem  3.03  da  lista  de  serviços,  será  determinada,
mensalmente, em função do preço do serviço.

Art. 70º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a
prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subi
tem 3.03 da Lista de Serviços, será calculado:

I  -  proporcionalmente,  conforme  o  caso,  à  extensão  da  ferrovia,
rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer
natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município;

II - mensalmente, conforme o caso:

através  da  multiplicação  do  Preço  do  Serviço  Apurado,  da1.
Alíquota Correspondente, da Extensão Municipal da Ferrovia,
Rodovia, Dutos, Condutos e Cabos de Qualquer Natureza e por
100 (Cem), Divididos pela Extensão Total da Ferrovia, Rodovia,
Dutos, Condutos e Cabos de Qualquer Natureza.
através  da  multiplicação  do  Preço  do  Serviço  Apurado,  da2.
Alíquota Correspondente, da Quantidade de Postes Locados no
Município e por 100 (Cem), Divididos pela Quantidade Total de
Postes Locados.

Art. 71º - A Alíquota Correspondente é de 5% (cinco por cento).

Art. 72º - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente,
tudo  o  que  for  cobrado  em virtude  da  prestação  do  serviço,  em
dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a
título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro
dispêndio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo
pagamento:

I - incluídos:

os  materiais  a  serem  ou  que  tenham  sido  utilizados  na1.
prestação dos serviços;
as mercadorias  a  serem ou que tenham sido utilizadas na2.
prestação dos serviços; II - sem nenhuma dedução, inclusive
de subempreitadas.

Parágrafo Único - São computados na receita bruta ou no movimento
econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços
similares, congêneres e correlatos.

Art. 73º - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento
econômico do mês em que for concluída a sua prestação.

Art. 74º - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte
durante a prestação do serviço, integram a receita bruta no mês em
que forem recebidos.

Art. 75º - Quando a prestação do serviço for subdividida em partes,
considera-se devido o imposto no mês em que for concluída qualquer
etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do preço do
serviço.

Art.  76º -  A  aplicação  das  regras  relativas  à  conclusão,  total  ou
parcial, da prestação do serviço, independe do efetivo pagamento do
preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigação contratual
assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 77º - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos
serviços  integrarão  a  receita  do  mês  em  que  sua  fixação  se  tomar
definitiva.

Art. 78º - Na falta do Preço do Serviço Apurado, ou não sendo ele
desde  logo  conhecido,  poderá  ser  fixado,  mediante  estimativa  ou
através  de  arbitramento.

Seção V

Base  de  Calculo  da  Prestação  de  Serviço  sob  a  Forma  de
Pessoa Jurídica Incluída no Subitem 22.01 da Lista de Serviços

Art. 79º - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica
incluída  no  subitem 22.01  da  lista  de  serviços,  será  determinada,
mensalmente, em função do preço do serviço.

Art. 80º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a
prestação  de  serviço  sob  a  forma  de  pessoa  jurídica  incluída  no
subitem 22.01 da lista de serviços, será calculado, proporcionalmente
à  extensão  da  rodovia  explorada,  mensalmente,  através  da
multipl icação  do  Preço  do  Serviço  Apurado,  da  Al íquota
Correspondente, da Extensão Municipal da Rodovia Explorada e por
100  (Cem),  Divididos  pela  Extensão  Considerada  da  Rodovia
Explorada.

Art. 81º - A Alíquota Correspondente é de 5% (cinco por cento).

Art. 82º - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente,
tudo  o  que  for  cobrado  em virtude  da  prestação  do  serviço,  em
dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a
título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro
dispêndio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo
pagamento:

I - incluídos:

os  materiais  a  serem  ou  que  tenham  sido  utilizados  na1.
prestação dos serviços;
as mercadorias  a  serem ou que tenham sido utilizadas na2.
prestação dos serviços; II - sem nenhuma dedução, inclusive
de subempreitadas.

Parágrafo Único - São computados na receita bruta ou no movimento
econômico resultante da prestação desses serviços, outros serviços

1 de junho de 2017 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão • N°1.605



diario.famem.org.br • 23 • famem.org.br

similares, congêneres e correlatos.

Art. 83º - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento
econômico do mês em que for concluída a sua prestação.

Art. 84º - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte
durante a prestação do serviço, integram a receita bruta no mês em
que forem recebidos.

Art. 85º - Quando a prestação do serviço for subdividida em partes,
considera-se devido o imposto no mês em que for concluída qualquer
etapa contratual a que estiver vinculada a exigibilidade do preço do
serviço.

Art.  86º -  A  aplicação  das  regras  relativas  à  conclusão,  total  ou
parcial, da prestação do serviço, independe do efetivo pagamento do
preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigação contratual
assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 87º - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos
serviços  integrarão  a  receita  do  mês  em  que  sua  fixação  se  tomar
definitiva.

Art. 88º - Na falta do Preço do Serviço Apurado, ou não sendo ele
desde  logo  conhecido,  poderá  ser  fixado,  mediante  estimativa  ou
através  de  arbitramento.

Seção VI

Sujeito Passivo

Art.  89º -  O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza é o prestador do serviço.

Seção VII

Responsabilidade Tributária

Art. 90º - Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total
da obrigação tributária, às empresas e às entidades estabelecidas no
município, na condição de tomadoras de serviços, a responsabilidade
tributária pela retenção e pelo recolhimento do Imposto Sobre Serviços
de  Qualquer  Natureza,  quando  devido  no  Município,  de  seus
prestadores de serviços.

Art. 91º - Enquadram-se no regime de responsabilidade tributária por
substituição total, em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza devido pelos seus prestadores de serviços, na condição de
tomadores de serviços:

I  -  a  pessoa  jurídica,  ainda  que  imune  ou  isenta,  tomadora  ou
intermediária dos serviços descritos nos subitens da Lista de Serviços;

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programação.

1.03 - Processamento de dados e congêneres.

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos
eletrônicos.

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de
computação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

1.07  -  Suporte  técnico  em  informática,  inclusive  instalação,
configuração e manutenção de programas de computação e bancos de
dados.

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas
eletrônicas.

3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.02  -  Exploração  de  salões  de  festas,  centro  de  convenções,
escritórios  virtuais,  stands,  quadras  esportivas,  estádios,  ginásios,
auditórios,  casas  de espetáculos,  parques de diversões,  canchas e
congêneres,  para  realização  de  eventos  ou  negócios  de  qualquer
natureza.

3.03 -  Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.04 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de
uso temporário.

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia,  ultrassonografia,  ressonância  magnética,  radiologia,
tomografia  e  congêneres.

4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas
de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

4.17  -  Casas  de  repouso  e  de  recuperação,  creches,  asilos  e
congêneres.

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e
congêneres.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de
obras  de construção civil,  hidráulica  ou elétrica  e  de outras  obras
semelhantes,  inclusive sondagem, perfuração de poços,  escavação,
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos.

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais  e  outros,  relacionados  com  obras  e  serviços  de
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos
executivos para trabalhos de engenharia.

7.04- Demolição.

7.05  -  Reparação,  conservação  e  reforma  de  edifícios,  estradas,
pontes, portos e congêneres.

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem,
separação  e  destinação  final  de  lixo,  rejeitos  e  outros  resíduos
quaisquer.

7.10 -  Limpeza,  manutenção e  conservação de vias  e  logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

7.12  -  Controle  e  tratamento  de  efluentes  de  qualquer  natureza  e  de
agentes físicos, químicos e biológicos.

7.13  -  Detetização,  desinfecção,  desinsetização,  imunização,
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higienização,  desratização,  pulverização  e  congêneres.

7.14  -  Florestamento,  reflorestamento,  semeadura,  adubação  e
congêneres.

7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas,
represas, açudes e congêneres.

7.17  -  Acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  de  obras  de
engenharia,  arquitetura  e  urbanismo.

7.18  -  Aerofotogrametria  (inclusive  interpretação),  cartografia,
mapeamento,  levantamentos  topográficos,  batimétricos,  geográficos,
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

7.19  -  Pesquisa,  perfuração,  cimentação,  mergulho,  perfilagem,
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços
relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e
de outros recursos minerais.

9.02  -  Agenciamento,  organização,  promoção,  intermediação  e
execução  de  programas  de  turismo,  passeios,  viagens,  excursões,
hospedagens e congêneres.

9.03 - Guias de turismo.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de
seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de
previdência privada.

10.02 -  Agenciamento,  corretagem ou intermediação de títulos em
geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de
propriedade industrial, artística ou literária.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de
arrendamento  mercantil  (leasing),  de  franquia  (franchising)  e  de
faturização (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis
ou imóveis,  não abrangidos em outros  itens  ou subitens,  inclusive
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por
quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento de notícias.

10.08  -  Agenciamento  de  publicidade  e  propaganda,  inclusive  o
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.

14.01  -  Lubrificação,  limpeza,  lustração,  revisão,  carga  e  recarga,
conserto,  restauração,  blindagem,  manutenção  e  conservação  de
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou
de qualquer objeto.

14.02 - Assistência técnica.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento,  lavagem,  secagem,  tingimento,  galvanoplastia,
anodização,  corte,  recorte,  polimento,  plastificação  e  congêneres,  de

objetos quaisquer.

14.06  -  Instalação  e  montagem  de  aparelhos,  máquinas  e
equipamentos,  inclusive montagem industrial,  prestados ao usuário
final, exclusivamente com material por ele fornecido.

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário,
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários,
contratados pelo prestador de serviço.

17.06  -  Propaganda  e  publicidade,  inclusive  promoção  de  vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração
de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

17.07 - Franquia (franchising).

17.08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.09  -  Planejamento,  organização  e  administração  de  feiras,
exposições, congressos e congêneres.

17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro,
seleção,  gerenciamento de informações,  administração de contas a
receber  ou  a  pagar  e  em  geral,  relacionados  a  operações  de
faturização (factoring).

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos
de  loteria,  bingos,  cartões,  pules  ou  cupons  de  apostas,  sorteios,
prêmios,  inclusive  os  decorrentes  de  títulos  de  capitalização  e
congêneres.

20.01  -  Serviços  portuários,  ferroportuários,  utilização  de  porto,
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia,
armazenagem  de  qualquer  natureza,  serviços  acessórios,
movimentação  de  mercadorias,  serviços  de  apoio  marítimo,  de
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência,
logística e congêneres.

20.02  -  Serviços  aeroportuários,  util ização  de  aeroporto,
movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza,
capatazia,  movimentação  de  aeronaves,  serviços  de  apoio
aeroportuários,  serviços  acessórios,  movimentação  de  mercadorias,
logística e congêneres.

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários,
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações,
logística e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agências franqueadas; courrier e congêneres.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

II - a pessoa jurídica prestadora dos serviços descritos nos subitens da
Lista de Serviços;

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas
de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

4.17  -  Casas  de  repouso  e  de  recuperação,  creches,  asilos  e
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congêneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para
prestação  de  assistência  médica,  hospitalar,  odontológica  e
congêneres.

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres,
na área veterinária.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de
crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques
pré-datados e congêneres.

15.08  -  Emissão,  reemissão,  alteração,  cessão,  substituição,
cancelamento  e  registro  de  contrato  de  crédito;  estudo,  análise  e
avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos
a abertura de crédito, para quaisquer fins.

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço
ou  pedágio  dos  usuários,  envolvendo  execução  de  serviços  de
conservação,  manutenção,  melhoramentos  para  adequação  de
capacidade  e  segurança  de  trânsito,  operação,  monitoração,
assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos
de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

III - a prefeitura, os órgãos da administração pública, direta e indireta,
autárquicos e fundacionais, das esferas federal, estadual e municipal,
as  empresas  públicas,  as  sociedades  de  economia  mista  e  as
concessionárias, permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços
públicos, as entidades imunes, bem como as indústrias e os grandes
estabelecimentos  comerciais,  definidos  em  Portaria  baixada  pelo
Secretário  responsável  pela  Fazenda  Pública  Municipal;

IV  -  a  pessoa  jurídica,  ainda  que  imune  ou  isenta,  tomadora  ou
intermediária de serviços, quando o prestador de serviço:

não comprovar sua inscrição no Cadastro Mobiliário;1.
obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviço, deixar de fazê-2.
lo;

Parágrafo  Único  -  Enquadram-se  no  regime  de  responsabilidade
tributária por substituição total, previsto no Inciso IV deste artigo, as
pessoas físicas tomadoras de serviços descritos nos subitens da Lista
de Serviços.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de
obras  de construção civil,  hidráulica  ou elétrica  e  de outras  obras
semelhantes,  inclusive sondagem, perfuração de poços,  escavação,
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos.

7.04- Demolição.

7.05  -  Reparação,  conservação  e  reforma  de  edifícios,  estradas,
pontes, portos e congêneres.

V - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do
País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

§ 1 º - Não se enquadram no regime de responsabilidade tributária por
substituição total, em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza,  enquanto  prestadores  de  serviços,  as  empresas  e  as

entidades elencadas nos itens da Lista de Serviços, bem como as que
se encontram em regime de estimativa.

15  -  Serviços  relacionados  ao  setor  bancário  ou  financeiro,  inclusive
aqueles  prestados por  instituições financeiras  autorizadas a  funcionar
pela União ou por quem de direito.

22 - Serviços de exploração de rodovia.

§ 2° -  A responsabilidade tributária é extensiva ao promotor ou ao
patrocinador de espetáculos esportivos e de diversões públicas em
geral  e às instituições responsáveis  por ginásios,  por  estádios,  por
teatros,  por  salões  e  por  congêneres,  em  relação  aos  eventos
realizados.

§ 3° - O regime de responsabilidade tributária por substituição total:

I  -  havendo,  por  parte  do  tomador  de  serviço,  a  retenção  e  o
recolhimento  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,
substitui,  totalmente,  a  responsabilidade tributária  do prestador  de
serviço.

II  - não havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, não
exclui,  parcialmente ou totalmente, a responsabilidade tributária do
prestador de serviço.

§ 4° - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao
recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais,
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

Art.  92º  -  A  retenção  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza, por parte do tomador de serviço, deverá ser, devidamente,
comprovada, mediante aposição de carimbo com os dizeres "ISSQN
Retido na Fonte", por parte do tomador de serviço:

I - havendo emissão de documento fiscal pelo prestador do serviço, na
via do documento fiscal destinada à fiscalização;

II  -  não havendo emissão de documento fiscal,  mas havendo emissão
de  documento  gerencial  pelo  prestador  do  serviço,  na  via  do
documento gerencial destinada ao tomador do serviço;

III  -  não  havendo  emissão  de  documento  fiscal  e  nem de  documento
gerencial, pelo prestador do serviço, na via do documento gerencial de
controle  do  tomador  do  serviço,  emitido  pelo  próprio  tomador  do
serviço.

Art. 93º -  A base de cálculo para a retenção e o recolhimento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I - sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do
próprio contribuinte, será calculada através, de 1/12 (um doze avos) da
multiplicação  da  Unidade  Fiscal  Municipal  com  a  Alíquota
Correspondente.

II  -  sobre  as  demais  modalidades  de  prestação  de  serviço,  será
calculada através da multiplicação do Preço do Serviço com a Alíquota
Correspondente.

Art. 94º - Na apuração da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza devido pelo prestador de serviço no período,
serão  deduzidos  os  valores  retidos  na  fonte  e  recolhidos  pelos
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tomadores de serviços.

Art. 95º - As empresas e as entidades alcançadas, de forma ativa ou
passiva,  pela  retenção  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza, manterão controle, em separado, de forma destacada, em
pastas, em livros, em arquivos ou em quaisquer outros objetos, das
operações ativas e passivas sujeitas ao regime de responsabilidade
tributária  por  substituição  total,  para  exame periódico  da  fiscalização
municipal.

Seção VIII

Lançamento e Recolhimento

Art.  96º -  O  lançamento  do Imposto  Sobre  Serviços  de Qualquer
Natureza, conforme Tabela de Vencimentos estabelecida, através de
Decreto, pelo Chefe do Executivo, será:

I - efetuado de ofício pela autoridade administrativa, na prestação de
serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte;

II - efetuado, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito
passivo, na prestação de serviço sob a forma de:

trabalho impessoal do próprio contribuinte, quando este, por1.
ter,  a seu serviço,  empregado com a sua mesma qualificação
profissional, não for o simples fornecimento de trabalho;
pessoa jurídica.2.

Art.  97º  -  O  pagamento  antecipado  do  sujeito  passivo  extingue,
potencialmente,  o  crédito  tributário,  todavia,  a  extinção,  efetiva,  fica
condicionada à resolução da ulterior homologação do lançamento.

Art.  98º  -  Os  atos  anteriores  à  homologação  do  lançamento,
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total
ou parcial do crédito, não influem sobre a obrigação tributária.

Art. 99º - No caso previsto no inciso I, do art. 96, desta lei, o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a prestação de serviço sob
a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será lançado, de
ofício  pela  autoridade  administrativa,  anualmente,  através  da
multiplicação  da  Unidade  Fiscal  Municipal  com  a  Alíquota
Correspondente.

Art. 100º - No caso previsto na alínea "a", do inciso II, do art. 96,
desta lei,  o  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a
prestação  de  serviço  sob  a  forma de  trabalho  pessoal  do  próprio
contribuinte, quando este, por ter, a seu serviço, empregado com a sua
mesma  qualificação  profissional,  não  for  o  simples  fornecimento  de
trabalho, deverá ser lançado, de forma espontânea, diretamente, pelo
próprio  sujeito  passivo,  mensalmente,  através  da  multiplicação  do
Preço do Serviço com a Alíquota Correspondente.

Art. 101º - No caso previsto na alínea "b", do inciso II, do art. 96,
desta lei,  o  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a
prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica, não incluídas nos
subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços, deverá ser lançado, de
forma  espontânea,  diretamente,  pelo  próprio  sujeito  passivo,
mensalmente, através da multiplicação do Preço do Serviço com a
Alíquota Correspondente.

Art. 102º - No caso previsto na alínea "b", do inciso II, do art. 96,
desta lei,  o  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a

prestação  de  serviço  sob  a  forma  de  pessoa  jurídica,  incluída  no
subitem  3.03  da  lista  de  serviços,  deverá  ser  lançado,  de  forma
espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo:

I  -  proporcionalmente,  conforme  o  caso,  à  extensão  da  ferrovia,
rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer
natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município;

II - mensalmente, conforme o caso:

através  da  multiplicação  do  Preço  do  Serviço  Apurado,  da1.
Alíquota Correspondente, da Extensão Municipal da Ferrovia,
Rodovia, Dutos, Condutos e Cabos de Qualquer Natureza e por
100 (Cem), Divididos pela Extensão Total da Ferrovia, Rodovia,
Dutos, Condutos e Cabos de Qualquer Natureza.
através  da  multiplicação  do  Preço  do  Serviço  Apurado,  da2.
Alíquota Correspondente, da Quantidade de Postes Locados no
Município e por 100 (Cem), Divididos pela Quantidade Total de
Postes Locados.

Art. 103º - No caso previsto na alínea "b", do inciso II, do art. 96,
desta lei,  o  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre a
prestação  de  serviço  sob  a  forma  de  pessoa  jurídica,  incluída  no
subitem 22.01  da  lista  de  serviços,  deverá  ser  lançado,  de  forma
espontânea,  diretamente,  pelo  próprio  sujeito  passivo,
proporcionalmente à  extensão da rodovia  explorada,  mensalmente,
através da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota
Correspondente, da Extensão Municipal da Rodovia Explorada e por
100  (Cem),  Divididos  pela  Extensão  Considerada  da  Rodovia
Explorada.

Art. 104º -  O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza deverá ter em conta a situação fática dos serviços prestados
no momento da prestação dos serviços.

Art. 105º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre as prestações de serviços, com base nas
quais poderá ser lançado o imposto.

Seção IX

Disposições Finais

Art. 106º - As empresas prestadoras de serviços, previstas nesta Lei,
optantes pelo simples, serão tributadas pela alíquota de 3% (três por
cento).

TITULO IV

TAXAS

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 107º - As taxas de competência do Município decorrem:

I - em razão do exercício do poder de polícia;

II - pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.

Art. 108º - Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-
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se compreendidas no âmbito das atribuições municipais aquelas que,
segundo  a  Constituição  Federal,  a  Constituição  Estadual,  a  Lei
Orgânica do Município e a legislação com elas compatível, competem
ao Município.

Art. 109º -  As taxas cobradas pelo Município,  no âmbito de suas
respectivas atribuições:

I - têm como fato gerador:

o exercício regular do poder de polícia;1.
a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico2.
e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

II - não podem:

ter  base  de  cálculo  ou  fato  gerador  idênticos  aos  que1.
correspondam a imposto;
ser calculadas em função do capital das empresas.2.

Art. 110º - Considera-se poder de polícia a atividade da administração
pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade,
regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse
público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à
disciplina  da  produção  e  do  mercado,  ao  exercício  de  atividades
econômicas  dependentes  de  concessão  ou  autorização  do  Poder
Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos
direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia
quando  desempenhado  pelo  órgão  competente  nos  limites  da  lei
aplicável,  com  observância  do  processo  legal  e,  tratando-se  de
atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de
poder.

Art. 111º - Os serviços públicos consideram-se:

I - utilizados pelo contribuinte:

efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;1.
potencialmente,  quando,  sendo  de  utilização  compulsória,2.
sejam  postos  à  sua  disposição  mediante  atividade
administrativa  em  efetivo  funcionamento;

II  -  específicos,  quando  possam  ser  destacados  em  unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas;

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por
parte de cada um dos seus usuários.

Art. 112º - É irrelevante para a incidência das taxas:

I - em razão do exercício do poder de polícia:

o  cumprimento  de  quaisquer  exigências  legais ,1.
regulamentares ou administrativas;
a  licença,  a  autorização,  a  permissão  ou  a  concessão,2.
outorgadas pela União, pelo Estado ou pelo Município;
a existência de estabelecimento fixo,  ou de exclusividade,  no3.
local onde é exercida a atividade;
a  finalidade  ou  o  resultado  econômico  da  atividade  ou  da4.
exploração dos locais;
o efetivo funcionamento da atividade ou a efetiva utilização5.
dos locais;
o recolhimento de preços, de tarifas, de emolumentos e de6.

quaisquer  outras  importâncias  eventualmente  exigidas,
inclusive  para  expedição  de  alvarás,  de  licenças,  de
autorizações e de vistorias;

II - pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição, que
os referidos serviços públicos sejam prestados diretamente, pelo órgão
público, ou, indiretamente, por autorizados, por permissionários, por
concessionários ou por contratados do órgão público.

CAPÍTULO II

ESTABELECIMENTO EXTRA TIVISTA,  PRODUTOR,  INDUSTRIAL,
COMERCIAL, SOCIAL E PRESTADOR DE SERVIÇO

Art. 113º - Estabelecimento:

I - é o local onde são exercidas, de modo permanente ou temporário,
as  atividades  econômicas  ou  sociais,  sendo  irrelevantes  para  sua
caracterização  as  denominações  de  sede,  de  filial,  de  agência,  de
sucursal, de escritório de representação ou de contato ou de quaisquer
outras que venham a ser utilizadas;

II - é, também, o local onde forem exercidas as atividades de diversões
públicas de natureza itinerante;

III  -  é,  ainda,  a  residência  de pessoa física,  quando de acesso ao
público em razão do exercício da atividade profissional;

IV - a sua existência é indicada pela conjunção, parcial ou total, dos
seguintes elementos:

manutenção  de  pessoal,  de  material,  de  mercadoria,  de1.
máquinas, de instrumentos e de equipamentos;
estrutura organizacional ou administrativa;2.
inscrição nos órgãos previdenciários;3.
indicação  como  domicílio  tributário  para  efeito  de  outros4.
tributos;
permanência  ou  ânimo  de  permanecer  no  local,  para  a5.
exploração  econômica  ou  social  da  atividade  exteriorizada
através da indicação do endereço em impressos, formulários
ou  correspondência,  contrato  de  locação  do  imóvel,
propaganda  ou  publicidade,  ou  em contas  de  telefone,  de
fornecimento de energia elétrica, de água ou de gás.

Parágrafo único. A circunstância da atividade, por sua natureza, ser
executada, habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o
descaracteriza como estabelecimento.

Art. 114º - Para efeito de incidência das taxas, consideram-se como
estabelecimentos distintos:

I - os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade
ou não, pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

II - os que, embora com idêntico ramo de atividade e pertencentes à
mesma pessoa física ou jurídica, estejam situados em prédios distintos
ou em locais diversos, ainda que no mesmo imóvel.

Art. 115º - O lançamento e o pagamento das taxas não importam no
reconhecimento da regularidade da atividade exercida.

CAPÍTULO III

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, DE INSTALAÇÃO E
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DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art. 116º - A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento de Estabelecimento -  TFL tem como fato gerador o
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei  aplicável e
com  observância  do  processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a
localização,  a  instalação  e  o  funcionamento  de  estabelecimento,
pertinente  ao  zoneamento  urbano,  em  observância  às  normas
municipais de posturas.

Art. 117º - O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Localização, de
Instalação  e  de  Funcionamento  de  Estabelecimento  considera-se
ocorrido:

I  -  no  primeiro  exercício,  na  data  de  início  de  atividade,  pelo
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei  aplicável e
com  observância  do  processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a
localização e a instalação de estabelecimento;

II  -  nos  exercícios  subsequentes,  pelo  desempenho,  pelo  órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  o  funcionamento  de
estabelecimento;

III - em qualquer exercício, na data de alteração de endereço e/ou de
atividade, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei
aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida
sobre a localização e a instalação de estabelecimento.

Art. 118º - A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento de Estabelecimento não incide sobre as pessoas físicas
não estabelecidas.

Parágrafo único. Consideram-se não estabelecidas as pessoas físicas
que:

I - exerçam suas atividades em suas próprias residências, desde que
não abertas ao público em geral;

II - prestam seus serviços no estabelecimento ou na residência dos
respectivos tomadores de serviços.

Seção II

Base de Cálculo

Art. 119º - A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Localização,
de  Instalação  e  de  Funcionamento  de  Estabelecimento  será
determinada,  para  cada  atividade,  através  de  rateio,  divisível,
proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública
específica, em função do número anual de diligências fiscais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública
específica,  todos  os  gastos  diretos  e  indiretos  envolvidos  no
desempenho,  pelo  órgão  competente,  da  fiscalização,  tais  como:

I - custo com pessoal: salário, férias, 13º salário e outras vantagens e
benefícios;

II - custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros;

III  -  custo  de  expediente:  caneta,  lápis,  régua,  papel,  fichários,
arquivos,  pastas e  outros;  IV  -  custo de equipamento:  informática,
mesa, cadeira e outros;

V  -  custo  de  manutenção:  assessoria,  consultoria,  treinamento  e
outros;

VI - demais custos.

Art. 120º - A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento  de  Estabelecimento  será  calculada  através  da
multiplicação do Custo Total Anual com a Respectiva Atividade Pública
Específica  com  o  Número  Total  Anual  de  Diligências  Fiscais  por
Contribuinte, divididos pelo Número Total Anual de Diligências Fiscais.

Art.  121º  -  O  Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública
Específica, o Número Total de Diligência Fiscal Anual por Contribuinte e
o Número Total de Diligências Fiscais Anuais serão demonstrados em
anexo específico próprio.

Art. 122º - O estabelecimento que mantém atividades diversas no
mesmo local sem delimitação física de espaço, sendo propriedade do
mesmo contribuinte, pagará a taxa de maior alíquota acrescida de
10%, desse valor, para cada uma das demais atividades.

Seção III

Sujeito Passivo

Art. 123º - O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Localização,
de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento é a pessoa
física ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão competente, nos
limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do  processo  legal,  da
fiscalização  exercida  sobre  a  localização,  a  instalação  e  o
funcionamento de estabelecimento, pertinente ao zoneamento urbano,
em observância às normas municipais de posturas.

Seção IV

Solidariedade Tributária

Art. 124º - Por terem interesse comum na situação que constitui o
fato gerador da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento de Estabelecimento ou por  estarem expressamente
designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento da taxa, as
pessoas físicas ou jurídicas:

I - titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem
imóvel  onde  está  local izado,  instalado  e  funcionando  o
estabelecimento;

II  -  responsáveis pela locação do bem imóvel onde está localizado,
instalado e funcionando o estabelecimento.

Seção V

Lançamento e Recolhimento

Art. 125º - A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento  de  Estabelecimento  será  lançada,  de  ofício  pela
autoridade administrativa, através da multiplicação do Custo Total com
a  Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com  o  Número  Total  de
Diligência Fiscal Anual por Contribuinte, divididos pelo Número Total de
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Diligências Fiscais Anuais.

Art. 126º - O lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de
Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento ocorrerá:

I - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de
atividade, na data da alteração cadastral.

Art. 127º - A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento  de  Estabelecimento  será  recolhida,  através  de
Documento  de  Arrecadação  de  Receitas  Municipais,  pela  rede
bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de
atividade, na data da alteração cadastral.

Art. 128º - O lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de
Instalação e  de Funcionamento de Estabelecimento  deverá  ter  em
conta  a  situação  fática  do  estabelecimento  no  momento  do
lançamento.

Art. 129º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre a situação do estabelecimento, com base
nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de Localização, de
Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento.

CAPÍTULO IV

TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art. 130º -  A Taxa de Fiscalização Sanitária, fundada no poder de
polícia do Município - TFS tem como fato gerador o desempenho, pelo
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  localização,  a
instalação e o funcionamento de estabelecimento, onde é fabricado,
produzido,  manipulado,  acondicionado,  conservado,  depositado,
armazenado,  transportado,  distribuído,  vendido  ou  consumido
alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública, em
observância às normas municipais sanitárias.

Art.  131º  -  O  fato  gerador  da  Taxa  de  Fiscalização  Sanitária
considera-se ocorrido:

            I - no primeiro exercício, na data de início de atividade, pelo

desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei  aplicável e
com  observância  do  processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a
localização  e  a  instalação  de  estabelecimento,  onde  é  fabricado,
produzido,  manipulado,  acondicionado,  conservado,  depositado,
armazenado,  transportado,  distribuído,  vendido  ou  consumido
alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública;

II  -  nos  exercícios  subsequentes,  pelo  desempenho,  pelo  órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  o  funcionamento  de
estabelecimento,  onde  é  fabricado,  produzido,  manipulado,
acondicionado,  conservado,  depositado,  armazenado,  transportado,
distribuído,  vendido  ou  consumido  alimentos,  ou  exercida  outra
atividade pertinente à higiene pública;

III - em qualquer exercício, na data de alteração de endereço e/ou de
atividade, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei
aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida
sobre  a  localização  e  a  instalação  de  estabelecimento,  onde  é
fabricado,  produzido,  manipulado,  acondicionado,  conservado,
depositado,  armazenado,  transportado,  distribuído,  vendido  ou
consumido alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene
pública.

Art.  132º -  A  Taxa de Fiscalização Sanitária  não incide  sobre  as
pessoas físicas não estabelecidas.

Parágrafo único. Consideram-se não estabelecidas as pessoas físicas
que:

I - exerçam suas atividades em suas próprias residências, desde que
não abertas ao público em geral;

II - prestam seus serviços no estabelecimento ou na residência dos
respectivos tomadores de serviços.

Seção II

Base de Cálculo

Art. 133º - A base de cálculo da Taxa de Fiscalização Sanitária será
determinada,  para  cada  atividade,  através  de  rateio,  divisível,
proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública
específica, em função do número anual de diligências fiscais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública
específica,  todos  os  gastos  diretos  e  indiretos  envolvidos  no
desempenho,  pelo  órgão  competente,  da  fiscalização,  tais  como:

I - custo com pessoal: salário, férias, 13º salário e outras vantagens e
benefícios;

II - custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros;

III  -  custo  de  expediente:  caneta,  lápis,  régua,  papel,  fichários,
arquivos,  pastas e  outros;  IV  -  custo de equipamento:  informática,
mesa, cadeira e outros;

V  -  custo  de  manutenção:  assessoria,  consultoria,  treinamento  e
outros; VI - demais custos.

Art. 134º - A Taxa de Fiscalização Sanitária será calculada através da
multiplicação do Custo Total Anual com a Respectiva Atividade Pública
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Específica  com  o  Número  Total  Anual  de  Diligências  Fiscais  por
Contribuinte, divididos pelo Número Total Anual de Diligências Fiscais.

Art.  135º  -  O  Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública
Específica, o Número Total de Diligência Fiscal Anual por Contribuinte e
o Número Total de Diligências Fiscais Anuais serão demonstrados em
anexo específico próprio.

Seção III

Sujeito Passivo

Art. 136º - O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização Sanitária é a
pessoa  física  ou  jurídica  sujeita  ao  desempenho,  pelo  órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  localização,  a
instalação e o funcionamento de estabelecimento, onde é fabricado,
produzido,  manipulado,  acondicionado,  conservado,  depositado,
armazenado,  transportado,  distribuído,  vendido  ou  consumido
alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública.

Seção IV

Solidariedade Tributária

Art. 137º - Por terem interesse comum na situação que constitui o
fato  gerador  da  Taxa  de  Fiscalização  Sanitária  ou  por  estarem
expressamente  designados,  são  pessoalmente  solidários  pelo
pagamento  da  taxa,  as  pessoas  físicas  ou  jurídicas:

I - titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem
imóvel  onde  está  local izado,  instalado  e  funcionando  o
estabelecimento,  onde  é  fabricado,  produzido,  manipulado,
acondicionado,  conservado,  depositado,  armazenado,  transportado,
distribuído,  vendido  ou  consumido  alimentos,  ou  exercida  outra
atividade pertinente à higiene pública;

II  -  responsáveis pela locação do bem imóvel onde está localizado,
instalado  e  funcionando  o  estabelecimento,  onde  é  fabricado,
produzido,  manipulado,  acondicionado,  conservado,  depositado,
armazenado,  transportado,  distribuído,  vendido  ou  consumido
alimentos, ou exercida outra atividade pertinente à higiene pública.

Seção V

Lançamento e Recolhimento

Art. 138º - A Taxa de Fiscalização Sanitária será lançada, de ofício
pela autoridade administrativa, através da multiplicação do Custo Total
com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total de
Diligências Fiscais Anuais por Contribuinte, divididos pelo Número Total
de Diligências Fiscais Anuais.

Art. 139º - O lançamento da Taxa de Fiscalização Sanitária ocorrerá:

I - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de

atividade, na data da alteração cadastral.

Art. 140º - A Taxa de Fiscalização Sanitária será recolhida, através de
Documento  de  Arrecadação  de  Receitas  Municipais,  pela  rede
bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de
atividade, na data da alteração cadastral.

Art. 141º - O lançamento da Taxa de Fiscalização Sanitária deverá ter
em  conta  a  situação  fática  do  estabelecimento  no  momento  do
lançamento.

Art. 142º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre a situação do estabelecimento, com base
nas quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização Sanitária.

CAPÍTULO V

TAXA  DE  FISCALIZAÇÃO  DE  VEÍCULO  DE  TRANSPORTE  DE
PASSAGEIRO

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art.  143º  -  A  Taxa  de  Fiscalização  de  Veículo  de  Transporte  de
Passageiro - TFV tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  circulação,  a
segurança, o conforto, a higiene, a conservação e o funcionamento de
veículo  de  transporte  de  passageiro,  pertinente  ao  exercício  de
atividades  dependentes  de  concessão  ou  de  autorização  do  Poder
Público  e  ao  respeito  dos  direitos  individuais  ou  coletivos,  em
observância às normas municipais de transporte.

Art. 144º -  O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Veículo de
Transporte de Passageiro considera-se ocorrido:

I - no primeiro exercício, na data de início de circulação do veículo de
transporte de passageiro, pelo desempenho, pelo órgão competente,
nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da
fiscalização  exercida  sobre  a  segurança  e  o  conforto  do  veículo  de
transporte de passageiro;

II  -  nos  exercícios  subsequentes,  pelo  desempenho,  pelo  órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo legal, da fiscalização exercida sobre a segurança, o conforto,
a higiene, a conservação e o funcionamento do veículo de transporte
de passageiro;

III  - em qualquer exercício, na data de conserto, de reforma ou de
restauração do veículo de transporte de passageiro, pelo desempenho,
pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância
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do  processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  segurança,  o
conforto, a higiene, a conservação e o funcionamento do veículo de
transporte de passageiro;

Seção II

Base de Cálculo

Art. 145º - A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Veículo de
Transporte  de  Passageiro  será  determinada,  para  cada  veículo  de
transporte de passageiro, através de rateio, divisível, proporcional e
diferenciado  do  custo  da  respectiva  atividade  pública  específica,  em
função do número anual de vistorias fiscais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública
específica,  todos  os  gastos  diretos  e  indiretos  envolvidos  no
desempenho,  pelo  órgão  competente,  da  fiscalização,  tais  como:

I - custo com pessoal: salário, férias, 13º salário e outras vantagens e
benefícios;

II - custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros;

III  -  custo  de  expediente:  caneta,  lápis,  régua,  papel,  fichários,
arquivos,  pastas e  outros;  IV  -  custo de equipamento:  informática,
mesa, cadeira e outros;

V  -  custo  de  manutenção:  assessoria,  consultoria,  treinamento  e
outros;

VI - demais custos.

Art.  146º  -  A  Taxa  de  Fiscalização  de  Veículo  de  Transporte  de
Passageiro  será  calculada  através  da  multiplicação  do  Custo  Total
Anual  com  a  Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com  o  Número
Total  Anual  de  Diligências  Fiscais  por  Contribuinte,  divididos  pelo
Número Total Anual de Diligências Fiscais.

Art.  147º  -  O  Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública
Específica,  o  Número  Total  de  Vistoria  Fiscal  Anual  por  Veículo  de
Transporte de Passageiro e o Número Total de Vistorias Fiscais Anuais
serão demonstrados em anexo específico próprio.

Seção III

Sujeito Passivo

Art. 148º - O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Veículo de
Transporte  de  Passageiro  é  a  pessoa  física  ou  jurídica  sujeita  ao
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei  aplicável e
com  observância  do  processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a
circulação,  a  segurança,  o  conforto,  a  higiene,  a  conservação e  o
funcionamento do veículo de transporte de passageiro, pertinente ao
exercício de atividades dependentes de concessão ou de autorização
do Poder Público e ao respeito dos direitos individuais ou coletivos, em
observância às normas municipais de transporte.

Seção IV

Solidariedade Tributária

Art. 149º - Por terem interesse comum na situação que constitui o
fato gerador  da Taxa de Fiscalização de Veículo  de Transporte de
Passageiro  ou  por  estarem  expressamente  designados,  são

pessoalmente  solidários  pelo  pagamento  da  taxa:

I  -  a  pessoa  jurídica  arrendadora  ou  financiadora  do  veículo  de
transporte de passageiro; II - o responsável pela locação do veículo de
transporte de passageiro.

Seção V Lançamento e Recolhimento

Art.  150º  -  A  Taxa  de  Fiscalização  de  Veículo  de  Transporte  de
Passageiro  será  lançada,  de  ofício  pela  autoridade  administrativa,
através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade
Pública  Específica  com  o  Número  Total  de  Vistoria  Fiscal  Anual  por
Veículo de Transporte de Passageiro, divididos pelo Número Total de
Vistorias Fiscais Anuais.

Art.  151º -  O lançamento da Taxa de Fiscalização de Veículo  de
Transporte de Passageiro ocorrerá:

I - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral do veículo de
transporte de passageiro;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício, havendo conserto, reforma ou restauração
do veículo de transporte de passageiro.

Art.  152º  -  A  Taxa  de  Fiscalização  de  Veículo  de  Transporte  de
Passageiro será recolhida, através de Documento de Arrecadação de
Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela
Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral do veículo de
transporte de passageiro;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício, havendo conserto, reforma ou restauração
do veículo de transporte de passageiro, na data da vistoria fiscal.

Art.  153º -  O lançamento da Taxa de Fiscalização de Veículo  de
Transporte de Passageiro deverá ter em conta a situação fática do
veículo de transporte de passageiro no momento do lançamento.

Art. 154º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar  declarações  sobre  a  situação  do  veículo  de  transporte  de
passageiro,  com  base  nas  quais  poderá  ser  lançada  a  Taxa  de
Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro.

CAPÍTULO VI

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE AMBULANTE, EVENTUAL
E FEIRANTE

Seção I

Fato Gerador e Incidência
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Art. 155º - A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e
Feirante  -  TFA tem como fato  gerador  o  desempenho,  pelo  órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  localização,  a
instalação  e  o  funcionamento  de  atividade  ambulante,  eventual  e
feirante, pertinente ao zoneamento urbano, em observância às normas
municipais sanitárias e de posturas.

Art.  156º -  O  fato  gerador  da  Taxa de Fiscalização de Atividade
Ambulante, Eventual e Feirante considera-se ocorrido:

I - no primeiro exercício ou mês ou semana ou dia ou hora, na data ou
na hora de início de localização, de instalação e de funcionamento de
atividade  ambulante,  eventual  e  feirante,  pelo  desempenho,  pelo
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  localização,  a
instalação  e  o  funcionamento  de  atividade  ambulante,  eventual  e
feirante;

II  -  nos  exercícios  ou  meses  ou  semanas  ou  dias  ou  horas
subsequentes,  na data  ou na hora  de funcionamento de atividade
ambulante,  eventual  e  feirante,  pelo  desempenho,  pelo  órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  o  funcionamento  de
atividade  ambulante,  eventual  e  feirante;

III - em qualquer exercício ou mês ou semana ou dia ou hora, na data
ou na hora de reinício de localização, de instalação e de funcionamento
de atividade ambulante, eventual e feirante, pelo desempenho, pelo
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  localização,  a
instalação  e  o  funcionamento  de  atividade  ambulante,  eventual  e
feirante;

Art. 157º - Considera-se atividade:

I  -  ambulante,  a exercida, individualmente, de modo habitual,  com
instalação ou localização fixas ou não;

II  -  eventual, a exercida, individualmente ou não, em determinadas
épocas  do  ano,  especialmente  por  ocasião  de  exposições,  feiras,
festejos,  comemorações  e  outros  acontecimentos,  em  locais
previamente  definidos;

III - feirante, a exercida, individualmente ou não, de modo habitual, nas
feiras livres, em locais previamente determinados.

Parágrafo  único.  A  atividade  ambulante,  eventual  e  feirante  é
exercida, sem estabelecimento, em instalações removíveis, colocadas
nas vias, nos logradouros ou nos locais de acesso ao público, como
veículos,  como  "trailers",  como  "stands",  como  balcões,  como
barracas, como mesas, como tabuleiros e como as demais instalações
congêneres, assemelhadas e similares.

Seção II

Base de Cálculo

Art. 158º - A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Atividade
Ambulante, Eventual e Feirante será determinada, para cada atividade,
através de rateio, divisível, proporcional e diferenciado do custo da
respectiva atividade pública específica, em função do número diário ou

semanal ou mensal ou anual de diligências fiscais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública
específica,  todos  os  gastos  diretos  e  indiretos  envolvidos  no
desempenho,  pelo  órgão  competente,  da  fiscalização,  tais  como:

I - custo com pessoal: salário, férias, 13º salário e outras vantagens e
benefícios;

II - custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros;

III  -  custo  de  expediente:  caneta,  lápis,  régua,  papel,  fichários,
arquivos,  pastas e  outros;  IV  -  custo de equipamento:  informática,
mesa, cadeira e outros;

V  -  custo  de  manutenção:  assessoria,  consultoria,  treinamento  e
outros; VI - demais custos.

Art. 159º - A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e
Feirante será calculada:

I -  para um período anual, através da multiplicação do Custo Total
Anual  com  a  Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com  o  Número
Total  Anual  de  Diligências  Fiscais  por  Contribuinte,  divididos  pelo
Número Total Anual de Diligências Fiscais.

II - para um período mensal, através da multiplicação do Custo Total
Mensal  com a  Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com o  Número
Total  Mensal  de Diligências  Fiscais  por  Contribuinte,  divididos  pelo
Número Total Mensal de Diligências Fiscais.

III - para um período semanal, através da multiplicação do Custo Total
Semanal com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número
Total Semanal de Diligências Fiscais por Contribuinte, divididos pelo
Número Total Semanal de Diligências Fiscais.

IV - para um período diário, através da multiplicação do Custo Total
Diário  com  a  Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com  o  Número
Total  Diário  de  Diligências  Fiscais  por  Contribuinte,  divididos  pelo
Número Total Diário de Diligências Fiscais.

V - para um período horário, através da multiplicação do Custo Total
Horário  com a Respectiva Atividade Pública  Específica com o Número
Total  Horário  de Diligências Fiscais  por  Contribuinte,  divididos pelo
Número Total Horário de Diligências Fiscais.

Art.  160º -  Os  Custos  Totais  com a Respectiva  Atividade Pública
Específica, descritos no artigo anterior, serão demonstrados em anexo
específico próprio.

Seção III

Sujeito Passivo

Art. 161º - O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Atividade
Ambulante, Eventual e Feirante é a pessoa física ou jurídica sujeita ao
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei  aplicável e
com  observância  do  processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a
localização, a instalação e o funcionamento de atividade ambulante,
eventual e feirante pertinente ao zoneamento urbano, em observância
às normas municipais sanitárias e de posturas.

Seção IV
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Solidariedade Tributária

Art. 162º - Por terem interesse comum na situação que constitui o
fato gerador da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual
e  Feirante  ou  por  estarem  expressamente  designados,  são
pessoalmente solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou
jurídicas:

I - titulares da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem
imóvel onde está localizado, instalado e funcionando o ambulante, o
eventual e o feirante;

II  -  responsáveis pela locação do bem imóvel onde está localizado,
instalado e funcionando o ambulante, o eventual e o feirante;

III - o promotor, o organizador e o patrocinador de exposições, feiras,
festejos,  comemorações  e  outros  acontecimentos,  em  locais
previamente  definidos.

Seção V

Lançamento e Recolhimento

Art. 163º - A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e
Feirante será lançada, de ofício pela autoridade administrativa:

I -  para um período anual, através da multiplicação do Custo Total
Anual  com  a  Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com  o  Número
Total Anual de Diligência Fiscal por Contribuinte, divididos pelo Número
Total Anual de Diligências Fiscais;

II - para um período mensal, através da multiplicação do Custo Total
Mensal  com a  Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com o  Número
Total  Mensal  de  Diligência  Fiscal  por  Contribuinte,  divididos  pelo
Número Total Mensal de Diligências Fiscais.

III - para um período semanal, através da multiplicação do Custo Total
Semanal com a Respectiva Atividade Pública Específica com o Número
Total  Semanal  de  Diligência  Fiscal  por  Contribuinte,  divididos  pelo
Número Total Semanal de Diligências Fiscais.

IV - para um período diário, através da multiplicação do Custo Total
Diário  com  a  Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com  o  Número
Total  Diário  de  Diligência  Fiscal  por  Contribuinte,  divididos  pelo
Número Total Diário de Diligências Fiscais.

V - para um período horário, através da multiplicação do Custo Total
Horário  com a Respectiva Atividade Pública  Específica com o Número
Total  Horário  de  Diligência  Fiscal  por  Contribuinte,  divididos  pelo
Número Total Horário de Diligências Fiscais.

Art.  164º  -  O  lançamento  da  Taxa  de  Fiscalização  de  Atividade
Ambulante, Eventual e Feirante ocorrerá:

I - no primeiro exercício ou mês ou semana ou dia ou hora, na data da
autorização e do licenciamento municipal;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício ou mês ou semana ou dia ou hora, na data

da nova autorização e do novo licenciamento municipal.

Art. 165º - A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e
Feirante  será  recolhida,  através  de Documento de Arrecadação de
Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela
Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento
municipal;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III  -  em  qualquer  exercício,  havendo  reinício  de  localização,  de
instalação e de funcionamento de atividade ambulante,  eventual  e
feirante,  na  data  da  nova  autorização  e  do  novo  licenciamento
municipal.

Art.  166º  -  O  lançamento  da  Taxa  de  Fiscalização  de  Atividade
Ambulante, Eventual e Feirante deverá ter em conta a situação fática
da  atividade  ambulante,  eventual  e  feirante  no  momento  do
lançamento.

Art. 167º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre a situação da atividade ambulante, eventual
e  feirante,  com  base  nas  quais  poderá  ser  lançada  a  Taxa  de
Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante.

CAPÍTULO VII

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA PARTICULAR

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art. 168º - A Taxa de Fiscalização de Obra Particular - TFO tem como
fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei
aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida
sobre a execução de obra particular, no que respeita à construção e à
reforma  de  edificação  e  à  execução  de  loteamento  de  terreno,
pertinente à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano,
em  observância  às  normas  municipais  de  obras,  de  edificações  e  de
posturas.

Art. 169º - O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Obra Particular
considera-se ocorrido:

I  -  no primeiro exercício, na data de início da obra particular, pelo
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei  aplicável e
com  observância  do  processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a
execução de obra particular, no que respeita à construção e à reforma
de edificação e à execução de loteamento de terreno;

II  -  nos  exercícios  subsequentes,  pelo  desempenho,  pelo  órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  execução  de  obra
particular, no que respeita à construção e à reforma de edificação e à
execução de loteamento de terreno;
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III - em qualquer exercício, na data de alteração da obra particular,
pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável
e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a
execução de obra particular, no que respeita à construção e à reforma
de edificação e à execução de loteamento de terreno.

Art. 170º - A Taxa de Fiscalização de Obra Particular não incide sobre:

I - a limpeza ou a pintura interna e externa de prédios, de muros e de
grades;  II  -  a  construção  de  passeios  e  de  logradouros  públicos
providos  de  meio-fio;  III  -  a  construção  de  muros  de  contenção  de
encostas.

Seção II

Base de Cálculo

Art.  171º  -  A  base  de  cálculo  da  Taxa  de  Fiscalização  de  Obra
Particular  será  determinada,  para  cada obra  particular,  através  de
rateio,  divisível,  proporcional  e diferenciado do custo da respectiva
atividade pública  específica,  em função do  número  anual  de  vistorias
fiscais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública
específica,  todos  os  gastos  diretos  e  indiretos  envolvidos  no
desempenho,  pelo  órgão  competente,  da  fiscalização,  tais  como:

I - custo com pessoal: salário, férias, 13° salário e outras vantagens e
benefícios;

II - custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros;

III  -  custo  de  expediente:  caneta,  lápis,  régua,  papel,  fichários,
arquivos,  pastas e  outros;  IV  -  custo de equipamento:  informática,
mesa, cadeira e outros;

V  -  custo  de  manutenção:  assessoria,  consultoria,  treinamento  e
outros;

VI - demais custos.

Art. 172º - A Taxa de Fiscalização De Obra Particular será calculada
através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade
Pública  Específica  com  o  Número  Total  de  Vistorias  Fiscais  Anual  por
Obra  Particular,  divididos  pelo  Número  Total  de  Vistorias  Fiscais
Anuais.

Art.  173º  -  O  Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública
Específica, o Número Total de Vistoria Fiscal Anual por Obra Particular
e o Número Total de Vistorias Fiscais Anuais serão demonstrados em
anexo específico próprio.

Seção III

Sujeito Passivo

Art.  174º  -  O  sujeito  passivo  da  Taxa  de  Fiscalização  de  Obra
Particular é a pessoa física ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  execução  de  obra
particular, no que respeita à construção e à reforma de edificação e à
execução de loteamento de terreno,  pertinente  à  lei  de  uso e  de
ocupação do solo e ao zoneamento urbano, em observância às normas

municipais de obras, de edificações e de posturas.

Seção IV

Solidariedade Tributária

Art. 175º - Por terem interesse comum na situação que constitui o
fato gerador da Taxa de Fiscalização de Obra Particular ou por estarem
expressamente  designados,  são  pessoalmente  solidários  pelo
pagamento  da  taxa,  as  pessoas  físicas  ou  jurídicas:

I - responsáveis pelos projetos ou pela sua execução;

II - responsáveis pela locação, bem como o locatário, do imóvel onde
esteja sendo executada a obra.

Seção V

Lançamento e Recolhimento

Art. 176º - A Taxa de Fiscalização de Obra Particular será lançada, de
ofício  pela  autoridade  administrativa,  através  da  multiplicação  do
Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com  o
Número Total de Vistoria Fiscal Anual por Obra Particular, divididos
pelo Número Total de Vistorias Fiscais Anuais.

Art. 177º - O lançamento da Taxa de Fiscalização de Obra Particular
ocorrerá:

I - no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento da
obra particular;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício, havendo alteração da obra particular, na
data da nova autorização e do novo licenciamento da obra particular.

Art. 178º - A Taxa de Fiscalização de Obra Particular será recolhida,
através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela
rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento da
obra particular;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III - em qualquer exercício, havendo alteração da obra particular, na
data da nova autorização e do novo licenciamento da obra particular.

Art. 179º - O lançamento da Taxa de Fiscalização de Obra Particular
deverá ter em conta a situação fática da obra particular no momento
do lançamento.

Art. 180º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre a situação da obra particular, com base nas
quais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização de Obra Particular.
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CAPÍTULO VIII

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO E DE PERMANÊNCIA EM
ÁREAS, EM VIAS E EM LOGRADOUROS PÚBLICOS

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art. 181º - A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em
Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos, fundada no poder de polícia
do Município - TFOP tem como fato gerador o desempenho, pelo órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  localização,  a
instalação, a ocupação e a permanência de móveis, de equipamentos,
de veículos, de utensílios e de quaisquer outros objetos, pertinente à
lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, à estética
urbana, aos costumes, à ordem, à tranquilidade, à higiene, ao trânsito
e  à  segurança  pública,  em  observância  às  normas  municipais  de
posturas.

Art. 182º - O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de
Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos considera-
se ocorrido:

I - no primeiro exercício, na data de início da localização, da instalação
e da ocupação em áreas, em vias e em logradouros públicos, pelo
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei  aplicável e
com  observância  do  processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a
localização, a instalação e a ocupação de móveis, de equipamentos, de
veículos, de utensílios e de quaisquer outros objetos;

II  -  nos  exercícios  subsequentes,  pelo  desempenho,  pelo  órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  permanência  de
móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios e de quaisquer
outros objetos;

III - em qualquer exercício, na data de alteração da localização ou da
instalação  ou  da  ocupação  em  áreas,  em  vias  e  em  logradouros
públicos, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei
aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida
sobre a  localização ou a  instalação ou a  ocupação de móveis,  de
equipamentos, de veículos, de utensílios e de quaisquer outros objetos.

Art. 183º - A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em
Áreas,  em  Vias  e  em  Logradouros  Públicos  não  incide  sobre  a
localização, a instalação, a ocupação e a permanência de veículos de
particulares não destinados ao exercício de atividades econômicas.

Seção D

Base de Cálculo

Art. 184º - A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Ocupação e
de Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos será
determinada,  para  cada  móvel,  equipamento,  veículo,  utensílio  e
qualquer  outro  objeto,  através  de  rateio,  divisível,  proporcional  e
diferenciado  do  custo  da  respectiva  atividade  pública  específica,  em
função do número anual de verificações fiscais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública
específica,  todos  os  gastos  diretos  e  indiretos  envolvidos  no

desempenho,  pelo  órgão  competente,  da  fiscalização,  tais  como:

I - custo com pessoal: salário, férias, 13° salário e outras vantagens e
benefícios;

II - custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros;

III  -  custo  de  expediente:  caneta,  lápis,  régua,  papel,  fichários,
arquivos,  pastas e  outros;  IV  -  custo de equipamento:  informática,
mesa, cadeira e outros;

V  -  custo  de  manutenção:  assessoria,  consultoria,  treinamento  e
outros; VI - demais custos.

Art. 185º - A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em
Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos será calculada através da
multiplicação  do  Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública
Específica com o Número Total Anual de Verificações Fiscais por móvel,
equipamento, veículo, utensílio e qualquer outro objeto, divididos pelo
Número Total de Verificações Fiscais Anuais.

Art.  186º  -  O  Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública
Específica,  o  Número  Total  de  Verificação  Fiscal  Anual  por  móvel,
equipamento, veículo, utensílio e qualquer outro objeto e o Número
Total  de  Verificações  Fiscais  Anuais  serão  demonstrados  em  anexo
específico  próprio.

Seção III

Sujeito Passivo

Art. 187º - O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Ocupação e
de Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos é a
pessoa  física  ou  jurídica  sujeita  ao  desempenho,  pelo  órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  localização,  a
instalação, a ocupação e a permanência de móveis, de equipamentos,
de veículos, de utensílios e de quaisquer outros objetos, pertinente à
lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, à estética
urbana, aos costumes, à ordem, à tranquilidade, à higiene, ao trânsito
e  à  segurança  pública,  em  observância  às  normas  municipais  de
posturas.

Seção IV

Solidariedade Tributária

Art. 188º - Por terem interesse comum na situação que constitui o
fato gerador da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência
em  Áreas,  em  Vias  e  em  Logradouros  Públicos  ou  por  estarem
expressamente  designados,  são  pessoalmente  solidários  pelo
pagamento  da  taxa,  as  pessoas  físicas  ou  jurídicas:

I - responsáveis pela instalação dos móveis, dos equipamentos, dos
veículos, dos utensílios e dos outros objetos;

II - responsáveis pela locação, bem como o locatário, dos móveis, dos
equipamentos, dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos.

Seção V

Lançamento e Recolhimento

Art. 189º - A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em
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Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos será lançada, de ofício pela
autoridade administrativa, através da multiplicação do Custo Total com
a  Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com  o  Número  Total  de
Verificação  Fiscal  Anual  por  móvel,  equipamento,  veículo,  utensílio  e
qualquer  outro  objeto,  divididos  pelo  Número  Total  de  Verificações
Fiscais  Anuais.

Art. 190º - O lançamento da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de
Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos ocorrerá:

I - no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento dos
móveis, dos equipamentos, dos veículos, dos utensílios e dos outros
objetos;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III  -  em  qualquer  exercício,  havendo  alteração  da  localização,  da
instalação,  da  ocupação  e  da  permanência  de  móveis,  de
equipamentos, de veículos, de utensílios e de quaisquer outros objetos,
na data da nova autorização e do novo licenciamento.

Art. 191º - A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em
Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos será recolhida, através de
Documento  de  Arrecadação  de  Receitas  Municipais,  pela  rede
bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento dos
móveis, dos equipamentos, dos veículos, dos utensílios e dos outros
objetos;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III  -  em  qualquer  exercício,  havendo  alteração  da  localização,  da
instalação,  da  ocupação  e  da  permanência  de  móveis,  de
equipamentos, de veículos, de utensílios e de quaisquer outros objetos,
na data da nova autorização e do novo licenciamento.

Art. 192º - O lançamento da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de
Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos deverá ter
em  conta  a  situação  fática  dos  móveis,  dos  equipamentos,  dos
veículos,  dos  utensílios  e  dos  outros  objetos  no  momento  do
lançamento.

Art. 193º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre a situação dos móveis, dos equipamentos,
dos veículos, dos utensílios e dos outros objetos, com base nas quais
poderá  ser  lançada  a  Taxa  de  Fiscalização  de  Ocupação  e  de
Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos.

CAPÍTULO IX

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO E DE PASSAGEM NO
SUBSOLO E  NO ESPAÇO AÉREO EM ÁREAS,  EM VIAS  E  EM
LOGRADOUROS PÚBLICOS.

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art. 194º - A Taxa de Fiscalização de Utilização e de Passagem no
Subsolo e no Espaço aéreo, em Áreas, em Vias e em Logradouros
Públicos, fundada no poder de polícia do Município -TFUP tem corno
fato gerador o desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei
aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida
sobre  a  colocação,  a  montagem,  a  instalação,  a  implantação,  a
utilização, a passagem e a implementação de dutos, de condutos, de
cabos, de manilhas e de demais equipamentos, destinados à prestação
de serviços de telecomunicações,  de energia elétrica,  de água,  de
esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros processos
de  transmissão,  de  transporte,  de  limpeza  e  de  infra-estrutura,
pertinente à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano,
à estética urbana, em observância às normas municipais de posturas.

Art. 195º - O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Utilização e de
Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo, em Áreas, em Vias e em
Logradouros Públicos considera-se ocorrido:

I - no primeiro exercício, na data de início da colocação, da montagem,
da instalação e da implantação no subsolo e no espaço aéreo, em
áreas,  em vias e em logradouros públicos,  pelo desempenho,  pelo
órgão competente, nos limites da lei aplicável e com observância do
processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a  colocação,  a
montagem, a instalação e a implantação de dutos, de condutos, de
cabos, de manilhas e de demais equipamentos, destinados à prestação
de serviços de telecomunicações,  de energia elétrica,  de água,  de
esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros processos
de transmissão, de transporte, de limpeza e de infraestrutura;

II  -  nos  exercícios  subsequentes,  pelo  desempenho,  pelo  órgão
competente,  nos  limites  da  lei  aplicável  e  com  observância  do
processo legal, da fiscalização exercida sobre a utilização, a passagem
e a implementação de dutos, de condutos, de cabos, de manilhas e de
demais  equipamentos,  destinados  à  prestação  de  serviços  de
telecomunicações,  de  energia  elétrica,  de  água,  de  esgoto,  de
televisão  por  assinatura,  de  Internet  e  de  outros  processos  de
transmissão, de transporte, de limpeza e de infra-estrutura;

III  -  em qualquer exercício,  na data de alteração da colocação, da
montagem, da instalação e da implantação no subsolo e no espaço
aéreo,  em  áreas,  em  vias  e  em  logradouros  públicos,  pelo
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei  aplicável e
com  observância  do  processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a
colocação, a montagem, a instalação e a implantação de dutos, de
condutos,  de  cabos,  de  manilhas  e  de  demais  equipamentos,
destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia
elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e
de outros processos de transmissão, de transporte, de limpeza e de
infra-estrutura.

Art. 196º - A Taxa de Fiscalização de Utilização e de Passagem no
Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas,  em Vias e em Logradouros
Públicos não incide sobre a utilização e a passagem no subsolo e no
espaço aéreo de áreas particulares.

Seção II

Base de Cálculo
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Art. 197º - A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Utilização e
de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas, em Vias e em
Logradouros  Públicos  será  determinada,  para  cada  duto,  conduto,
cabo,  manilha  e  demais  equipamentos,  destinados  à  prestação de
serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de água, de esgoto,
de televisão por  assinatura,  de  Internet  e  de  outros  processos  de
transmissão, de transporte, de limpeza e de infra-estrutura, através de
rateio,  divisível,  proporcional  e diferenciado do custo da respectiva
atividade  pública  específica,  em  função  do  número  anual  de
verificações  fiscais.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública
específica,  todos  os  gastos  diretos  e  indiretos  envolvidos  no
desempenho,  pelo  órgão  competente,  da  fiscalização,  tais  como:

I - custo com pessoal: salário, férias, 13º salário e outras vantagens e
benefícios;

II - custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros;

III  -  custo  de  expediente:  caneta,  lápis,  régua,  papel,  fichários,
arquivos,  pastas e  outros;  IV  -  custo de equipamento:  informática,
mesa, cadeira e outros;

V  -  custo  de  manutenção:  assessoria,  consultoria,  treinamento  e
outros; VI - demais custos.

Art. 198º - A Taxa de Fiscalização de Utilização e de Passagem no
Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas,  em Vias e em Logradouros
Públicos será calculada através da multiplicação do Custo Total com a
Respectiva Atividade Pública Específica com o Número Total  Anual de
Verificações  Fiscais  por  duto,  conduto,  cabo,  manilha  e  outros
equipamentos,  dest inados  à  prestação  de  serv iços  de
telecomunicações,  de  energia  elétrica,  de  água,  de  esgoto,  de
televisão  por  assinatura,  de  Internet  e  de  outros  processos  de
transmissão, de transporte, de limpeza e de infraestrutura, divididos
pelo Número Total de Verificações Fiscais Anuais.

Art.  199º  -  O  Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública
Específica,  o  Número  Total  de  Verificação  Fiscal  Anual  por  duto,
conduto, cabo, manilha e outros equipamentos, destinados à prestação
de serviços de telecomunicações,  de energia elétrica,  de água,  de
esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros processos
de transmissão, de transporte,  de limpeza e de infra-estrutura e o
Número  Total  de  Verificações  Fiscais  Anuais  serão  demonstrados  em
anexo específico próprio.

Seção III

Sujeito Passivo

Art. 200º - O sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Utilização e
de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas, em Vias e em
Logradouros  Públicos  é  a  pessoa  física  ou  jurídica  sujeita  ao
desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei  aplicável e
com  observância  do  processo  legal,  da  fiscalização  exercida  sobre  a
colocação, a montagem, a instalação, a implantação, a utilização, a
passagem e a implementação de dutos, de condutos, de cabos, de
manilhas  e  de  demais  equipamentos,  destinados  à  prestação  de
serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de água, de esgoto,
de televisão por  assinatura,  de  Internet  e  de  outros  processos  de
transmissão, de transporte, de limpeza e de infra-estrutura, pertinente

à lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneamento urbano, à estética
urbana, em observância às normas municipais de posturas.

Seção IV

Solidariedade Tributária

Art. 201º - Por terem interesse comum na situação que constitui o
fato gerador da Taxa de Fiscalização de Utilização e de Passagem no
Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas,  em Vias e em Logradouros
Públicos ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente
solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas:

I - responsáveis pela colocação, montagem, instalação, implantação e
implementação de dutos, de condutos, de cabos, de manilhas e de
demais  equipamentos,  destinados  à  prestação  de  serviços  de
telecomunicações,  de  energia  elétrica,  de  água,  de  esgoto,  de
televisão  por  assinatura,  de  Internet  e  de  outros  processos  de
transmissão, de transporte, de limpeza e de infra-estrutura;

II - responsáveis pela locação, bem como o locatário, dos dutos, dos
condutos,  dos  cabos,  das  manilhas  e  dos  demais  equipamentos,
destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia
elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e
de outros processos de transmissão, de transporte, de limpeza e de
infra-estrutura.

Seção V

Lançamento e Recolhimento

Art. 202º - A Taxa de Fiscalização de Utilização e de Passagem no
Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas,  em Vias e em Logradouros
Públicos será lançada, de ofício pela autoridade administrativa, através
da multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública
Específica  com  o  Número  Total  de  Verificação  Fiscal  Anual  por  duto,
conduto, cabo, manilha e outros equipamentos, destinados à prestação
de serviços de telecomunicações,  de energia elétrica,  de água,  de
esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros processos
de  transmissão,  de  transporte,  de  limpeza  e  de  infra-estrutura,
divididos pelo Número Total de Verificações Fiscais Anuais.

Art. 203º - O lançamento da Taxa de Fiscalização de Utilização e de
Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas, em Vias e em
Logradouros Públicos ocorrerá:

I - no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento dos
dutos,  dos  condutos,  dos  cabos,  das  manilhas  e  dos  demais
equipamentos,  dest inados  à  prestação  de  serv iços  de
telecomunicações,  de  energia  elétrica,  de  água,  de  esgoto,  de
televisão  por  assinatura,  de  Internet  e  de  outros  processos  de
transmissão, de transporte, de limpeza e de infra-estrutura;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III  -  em  qualquer  exercício,  havendo  alteração  da  colocação,  da
montagem, da instalação e da implantação no subsolo e no espaço
aéreo, em áreas, em vias e em logradouros públicos, na data da nova
autorização e do novo licenciamento.
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Art. 204º - A Taxa de Fiscalização de Utilização e de Passagem no
Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas,  em Vias e em Logradouros
Públicos  será  recolhida,  através  de Documento de Arrecadação de
Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela
Prefeitura:

I - no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento dos
dutos,  dos  condutos,  dos  cabos,  das  manilhas  e  dos  demais
equipamentos,  dest inados  à  prestação  de  serv iços  de
telecomunicações,  de  energia  elétrica,  de  água,  de  esgoto,  de
televisão  por  assinatura,  de  Internet  e  de  outros  processos  de
transmissão, de transporte, de limpeza e de infra-estrutura;

II - nos exercícios subsequentes, conforme Calendário Anual Fiscal de
Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido
através  de  Decreto  baixado  pelo  Chefe  do  Executivo,  até  31  de
dezembro do exercício anterior;

III  -  em  qualquer  exercício,  havendo  alteração  da  colocação,  da
montagem, da instalação e da implantação no subsolo e no espaço
aéreo, em áreas, em vias e em logradouros públicos, na data da nova
autorização e do novo licenciamento.

Art. 205º - O lançamento da Taxa de Fiscalização de Utilização e de
Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas, em Vias e em
Logradouros Públicos deverá ter em conta a situação fática dos dutos,
dos condutos, dos cabos, das manilhas e dos demais equipamentos,
destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia
elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e
de outros processos de transmissão, de transporte, de limpeza e de
infraestrutura no momento do lançamento.

Art. 206º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre a situação dos dutos,  dos condutos,  dos
cabos,  das  manilhas  e  dos  demais  equipamentos,  destinados  à
prestação de serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de
água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros
processos  de  transmissão,  de  transporte,  de  limpeza  e  de  infra-
estrutura,  com  base  nas  quais  poderá  ser  lançada  a  Taxa  de
Fiscalização de Utilização e de Passagem no Subsolo  e  no Espaço
aéreo em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos.

CAPÍTULO X

TAXA DE SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art. 207º - A Taxa de Serviço de Limpeza Pública - TLP tem como fato
gerador  a  utilização,  efetiva  ou  potencial,  de  serviços  públicos,
específicos  e  divisíveis,  prestados  ao  contribuinte  ou  postos  a  sua
disposição pelo Município, diretamente ou através de autorizados, de
permissionários,  de  concessionários  ou  de  contratados,  de  limpeza
pública:

I - de varrição, de lavagem e de capinação de determinadas vias e de
determinados logradouros públicos;

II  -  de limpeza de determinadas valas  e  de determinadas galerias
pluviais;

III  -  de  limpeza  e  desobstrução  de  determinados  bueiros  e  de
determinadas caixas de ralo.

Art. 208º - O fato gerador da Taxa de Serviço de Limpeza Pública
ocorre  no  dia  1°  de  janeiro  de  cada  exercício  financeiro,  data  da
utilização,  efetiva  ou  potencial,  de  serviços  públicos,  específicos  e
divisíveis, de limpeza pública, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição pelo Município, diretamente ou através de autorizados,
de permissionários, de concessionários ou de contratados.

Art. 209º - A Taxa de Serviço de Limpeza Pública não incide sobre:

I - as demais vias e os demais logradouros públicos onde o serviço
público de varrição, de lavagem e de capinação não for prestado ao
contribuinte ou posto a sua disposição pelo Município, diretamente ou
através de autorizados, de permissionários, de concessionários ou de
contratados;

II - as demais valas e as demais galerias onde o serviço público de
limpeza não for prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição
pelo  Município,  diretamente  ou  através  de  autorizados,  de
permissionários,  de  concessionários  ou  de  contratados;

III  -  os demais bueiros e as demais caixas de ralo onde o serviço
público de limpeza não for prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição pelo Município, diretamente ou através de autorizados, de
permissionários, de concessionários ou de contratados.

Art. 210º - A especificidade do serviço de limpeza pública está:

I - caracterizada na utilização:

efetiva ou potencial,  destacada em unidades autônomas de1.
intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas;
individual  e  distinta  de  determinados  integrantes  da2.
coletividade;
que não se destina ao benefício geral e indistinto de todos os3.
integrantes da coletividade;

II - demonstrada na Relação de Beneficiários Específicos do Serviço de
Limpeza Pública.

Seção II

Base de Cálculo

Art. 211º - A base de cálculo da Taxa de Serviço de Limpeza Pública
será  determinada,  para  cada  imóvel,  através  de  rateio,  divisível,
proporcional,  diferenciado,  separado  e  individual  do  custo  da
respectiva  atividade  pública  específica,  em  função  da  sua  metragem
linear de testada.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública
específica, todos os gastos diretos e indiretos envolvidos na prestação
do serviço de limpeza pública, tais como:

I - custo com pessoal: salário, férias, 13º salário e outras vantagens e
benefícios;

II - custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros;

1 de junho de 2017 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão • N°1.605



diario.famem.org.br • 39 • famem.org.br

III - custo de equipamento: carro, caçamba, carro de mão e outros;

IV - custo de material: vassoura, pá, luva, capacete, bota, uniforme,
material de higiene e de limpeza e outros;

V - custo de manutenção: peça, conserto, conservação, restauração,
lavação,  lubrificação,  lanternagem,  capotagem,  pintura,  locação,
assessoria,  consultoria,  treinamento  e  outros;

VI -  custo de expediente: informática, mesa, cadeira, caneta, lápis,
régua, papel, fichários, arquivos, pastas e outros;

VII - demais custos.

Art. 212º -  A Taxa de Serviço de Limpeza Pública será calculada
através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade
Pública  Específica  com  a  Metragem  Linear  de  Testada  do  Imóvel
Beneficiado,  divididos  pela  Somatória  Total  da  Metragem  Linear  de
Testada  de  Todos  os  Imóveis  Beneficiados.

Art.  213º  -  O  Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública
Específica,  a  Metragem  Linear  de  Testada  do  Imóvel  Beneficiado  e  a
Somatória Total da Metragem Linear de Testada de Todos os Imóveis
Beneficiados serão demonstrados em anexo específico próprio.

Art. 214º - A divisibilidade do serviço de limpeza pública está:

I - caracterizada na utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários;

II - demonstrada no cálculo: a Taxa de Serviço de Limpeza Pública é o
resultado da multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade
Pública  Específica  com  a  Metragem  Linear  de  Testada  do  Imóvel
Beneficiado,  divididos  pela  Somatória  Total  da  Metragem  Linear  de
Testada  de  Todos  os  Imóveis  Beneficiados.

Seção III

Sujeito Passivo

Art. 215º - O sujeito passivo da Taxa de Serviço de Limpeza Pública é
a pessoa física ou jurídica titular da propriedade ou do domínio útil ou
da  posse  do  bem  imóvel  beneficiado  pela  utilização,  efetiva  ou
potencial,  de  serviços  públicos,  específicos  e  divisíveis,  de  limpeza
pública,  prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição pelo
Município, diretamente ou através de autorizados, de permissionários,
de concessionários ou de contratados.

Seção IV

Solidariedade Tributária

Art. 216º - Por terem interesse comum na situação que constitui o
fato gerador da Taxa de Serviço de Limpeza Pública ou por estarem
expressamente  designados,  são  pessoalmente  solidários  pelo
pagamento  da  taxa,  as  pessoas  físicas  ou  jurídicas:

I  -  locadoras  do  bem  imóvel  beneficiado  pelo  serviço  de  limpeza
pública;

II  -  locatárias  do  bem  imóvel  beneficiado  pelo  serviço  de  limpeza
pública.

Seção V

Lançamento e Recolhimento

Art.  217º -  A  Taxa  de  Serviço  de  Limpeza  Pública  será  lançada,
anualmente,  de  ofício  pela  autoridade  administrativa,  através  da
multiplicação  do  Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública
Específica com a Metragem Linear  de Testada do Imóvel  Beneficiado,
divididos  pela  Somatória  Total  da  Metragem Linear  de Testada de
Todos os Imóveis Beneficiados.

Art. 218º - O lançamento da Taxa de Serviço de Limpeza Pública, que
será efetuado em conjunto com o lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial  Urbana e com os lançamentos das
demais  Taxas  de  Serviços  Públicos  Específicos  e  Divisíveis,  ocorrerá
até o último dia útil do mês de dezembro.

Art. 219º - A Taxa de Serviço de Limpeza Pública será recolhida, em
conjunto  com  o  Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial
Urbana  e  com  as  demais  Taxas  de  Serviços  Públicos  Específicos  e
Divisíveis,  através  de  Documento  de  Arrecadação  de  Receitas
Municipais,  pela  rede  bancária,  devidamente,  autorizada  pela
Prefeitura:  conforme  Calendário  Anual  Fiscal  de  Lançamento  e  de
Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto
baixado pelo Chefe do Executivo, até 31 de dezembro do exercício
anterior.

Art. 220º -  O lançamento da Taxa de Serviço de Limpeza Pública
deverá  ter  em  conta  a  situação  fática  do  imóvel  beneficiado  pelo
serviço  de  limpeza  pública,  no  momento  do  lançamento.

Art. 221º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre a situação do estabelecimento, com base
nas quais poderá ser lançada a Taxa de Serviço de Limpeza Pública.

CAPÍTULO XI

TAXA DE SERVIÇO DE COLETA E DE REMOÇÃO DE LIXO

Seção I

Fato Gerador e Incidência

Art. 222º - A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo - TCL
tem como fato gerador a utilização, efetiva ou potencial, de serviços
públicos, específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição pelo Município, diretamente ou através de autorizados,
de permissionários, de concessionários ou de contratados, de coleta e
de  remoção  de  lixo  em  determinadas  vias  e  em  determinados
logradouros públicos.

Art. 223º - O fato gerador da Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção
de Lixo ocorre no dia 1º de janeiro de cada exercício financeiro,  data
da  utilização,  efetiva  ou  potencial,  de  serviços  públicos,  específicos  e
divisíveis, de coleta e de remoção de lixo em determinadas vias e em
determinados  logradouros  públicos,  prestados  ao  contribuinte  ou
postos a sua disposição pelo Município,  diretamente ou através de
autorizados, de permissionários, de concessionários ou de contratados.

Art. 224º - A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo não
incide sobre as demais vias e os demais logradouros públicos onde o
serviço público de coleta e de remoção de lixo não for prestado ao
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contribuinte ou posto a sua disposição pelo Município, diretamente ou
através de autorizados, de permissionários, de concessionários ou de
contratados.

Art. 225º - A especificidade do serviço de coleta e de remoção de lixo
está:

I - caracterizada na utilização:

efetiva ou potencial,  destacada em unidades autônomas de1.
intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas;
individual  e  distinta  de  determinados  integrantes  da2.
coletividade;
que não se destina ao benefício geral e indistinto de todos os3.
integrantes da coletividade;

II - demonstrada na Relação de Beneficiários Específicos do Serviço de
Coleta e de Remoção de Lixo.

Seção II

Base de Cálculo

Art. 226º -  A base de cálculo da Taxa de Serviço de Coleta e de
Remoção de Lixo  será  determinada,  para  cada imóvel,  através  de
rateio, divisível, proporcional, diferenciado, separado e individual do
custo  da  respectiva  atividade  pública  específica,  em  função  da  sua
metragem linear de testada.

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública
específica, todos os gastos diretos e indiretos envolvidos na prestação
do serviço de coleta e de remoção de lixo, tais como:

I - custo com pessoal: salário, férias, 13º salário e outras vantagens e
benefícios;

II - custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros;

III - custo de equipamento: carro, caçamba, carro de mão e outros;

IV - custo de material: vassoura, pá, luva, capacete, bota, uniforme,
material de higiene e de limpeza e outros;

V - custo de manutenção: peça, conserto, conservação, restauração,
lavação,  lubrificação,  lanternagem,  capotagem,  pintura,  locação,
assessoria,  consultoria,  treinamento  e  outros;

VI -  custo de expediente: informática, mesa, cadeira, caneta, lápis,
régua, papel, fichários, arquivos, pastas e outros;

VII - demais custos.

Art. 227º - A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo será
calculada através da multiplicação do Custo Total com a Respectiva
Atividade  Pública  Específica  com  a  Metragem  Linear  de  Testada  do
Imóvel Beneficiado, divididos pela Somatória Total da Metragem Linear
de Testada de Todos os Imóveis Beneficiados.

Art.  228º  -  O  Custo  Total  com  a  Respectiva  Atividade  Pública
Específica,  a  Metragem  Linear  de  Testada  do  Imóvel  Beneficiado  e  a
Somatória Total da Metragem Linear de Testada de Todos os Imóveis
Beneficiados serão demonstrados em anexo específico próprio.

Art. 229º - A divisibilidade do serviço de coleta e de remoção de lixo

está:

I - caracterizada na utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários;

II  -  demonstrada no cálculo da multiplicação do Custo Total com a
Respectiva  Atividade  Pública  Específica  com  a  Metragem  Linear  de
Testada  do  Imóvel  Beneficiado,  divididos  pela  Somatória  Total  da
Metragem  Linear  de  Testada  de  Todos  os  Imóveis  Beneficiados.

Seção III

Sujeito Passivo

Art. 230º -  O sujeito passivo da Taxa de Serviço de Coleta e de
Remoção de Lixo é a pessoa física ou jurídica titular da propriedade ou
do domínio útil ou da posse do bem imóvel beneficiado pela utilização,
efetiva  ou  potencial,  de  serviços  públicos,  específicos  e  divisíveis,  de
coleta e de remoção de lixo de determinadas vias e de determinados
logradouros  públicos,  prestados  ao  contribuinte  ou  postos  a  sua
disposição pelo Município, diretamente ou através de autorizados, de
permissionários, de concessionários ou de contratados.

Seção IV

Solidariedade Tributária

Art. 231º - Por terem interesse comum na situação que constitui o
fato gerador da Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo ou
por estarem expressamente designados, são pessoalmente solidários
pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas:

I  -  locadoras  do  bem  imóvel  beneficiado  pelo  serviço  de  coleta  e  de
remoção de lixo; li - locatárias do bem imóvel beneficiado pelo serviço
de coleta e de remoção de lixo.

Seção V

Lançamento e Recolhimento

Art. 232º - A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo será
lançada, anualmente, de ofício pela autoridade administrativa, através
da multiplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade Pública
Específica com a Metragem Linear  de Testada do Imóvel  Beneficiado,
divididos  pela  Somatória  Total  da  Metragem Linear  de Testada de
Todos os Imóveis Beneficiados.

Art. 233º - O lançamento da Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção
de Lixo, que será efetuado em conjunto com o lançamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e com os lançamentos
das  demais  Taxas  de  Serviços  Públicos  Específicos  e  Divisíveis,
ocorrerá  até  o  último  dia  útil  do  mês  de  dezembro.

Art. 234º - A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo será
recolhida, em conjunto com o Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial  Urbana  e  com  as  demais  Taxas  de  Serviços  Públicos
Específicos  e  Divisíveis,  através  de  Documento  de  Arrecadação  de
Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela
Prefeitura,  conforme  Calendário  Anual  Fiscal  de  Lançamento  e  de
Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto
baixado pelo Chefe do Executivo, até 31 de dezembro do exercício
anterior;
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Art. 235º - O lançamento da Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção
de  Lixo  deverá  ter  em  conta  a  situação  fática  do  imóvel  beneficiado
pelo  serviço  de  coleta  e  de  remoção  de  lixo,  no  momento  do
lançamento.

Art. 236º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre a situação do estabelecimento, com base
nas  quais  poderá  ser  lançada  a  Taxa  de  Serviço  de  Coleta  e  de
Remoção de Lixo.

TITULO V

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

CAPÍTULO!

Fato Gerador e Incidência

Art. 237º -  A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação
Publica - CIP tem como fato gerador o consumo de energia elétrica por
pessoa natural ou jurídica, mediante ligação regular de energia elétrica
no território do Município.

Art. 238º - Consideram-se Serviços de Iluminação Publica, para efeito
da  cobrança  da  contribuição,  o  consumo  de  energia  destinado  a
iluminação  das  vias,  dos  logradouros  e  demais  bens  públicos,  as
atividades  de  manutenção,  expansão,  operação,  administração,
eficientização, modernização e gestão da iluminação pública.

CAPÍTULO II

Base de Cálculo

Art. 239º - A base de calculo da Contribuição para Custeio do Serviço
de Iluminação Publica é o valor mensal do consumo total de energia
elétrica  constante  na  fatura  emitida  pela  empresa  concessionária
distribuidora.

Art. 240º - As alíquotas de contribuição são diferenciadas conforme a
classe  de  consumo  medida  em  Kw/h,  demonstrados  em  anexo
específico próprio.

§ 1º. Estão isentos da contribuição os consumidores:

I - da classe residencial com consumo de até 30 Kw/h mês;

II - da classe rural de consumo até 50 Kw/h mês.

§ 2º. A determinação da classe/categoria de consumidor observará as
normas da Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ou órgão
regulador que vier a substituí-la.

CAPÍTULO III

Sujeito Passivo

Art. 241º - O sujeito passivo da Contribuição para Custeio do Serviço
de Iluminação Publica é o consumidor de energia elétrica residente ou
estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto à
concessionária distribuidora de energia elétrica.

CAPÍTULO IV

Solidariedade Tributária

Art. 242º - Por terem interesse comum na situação que constitui o
fato gerador da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação
Publica ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente
solidários  pelo  pagamento  da  contribuição,  as  pessoas  físicas  ou
jurídicas:

I  -  locadoras  do  bem  imóvel  beneficiado  pelo  serviço  de  iluminação
pública;

II  -  locatárias  do  bem  imóvel  beneficiado  pelo  serviço  de  iluminação
pública.

CAPÍTULO V

Lançamento e Recolhimento

Art. 243º -  A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação
Publica será lançada juntamente com a fatura mensal de consumo de
energia  elétrica,  emitida  pela  empresas  concessionária  de  energia
elétrica local, conforme Calendário estabelecido pela própria empresa.

Art. 244º - A cobrança da Contribuição para Custeio do Serviço de
Iluminação Publica será efetuada na fatura de consumo de energia
elétrica.

§  1º.  A  forma  de  cobrança  e  repasse  dos  recursos  relativos  à
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Publica seguirá
procedimentos definidos por intermédio de convênio específico entre o
Município e a concessionária de Energia Elétrica.

§ 2º. O convenio deverá obrigatoriamente prever repasse imediato do
valor arrecadado pela concessionária ao Município retendo os valores
necessários  ao pagamento da energia  fornecida para a  iluminação
pública e os valores usados par remuneração do custo da arrecadação
e de débitos que eventualmente o Município tenha ou venha a ter com
a concessionária relativo aos serviços supra citados.

Art. 245º - Sempre que julgar necessário, à correta administração do
tributo, o órgão fazendário competente poderá notificar o contribuinte
para,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  da  cientificação,
prestar declarações sobre as prestações de serviços, com base nas
quais poderá ser lançado o imposto.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 246º - Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Publica de
natureza  contábil  e  administrada  pela  Secretaria  Municipal  de
Finanças.

Parágrafo Único - Todos os recursos arrecadados com a Contribuição
para Custeio do Serviço de Iluminação Pública deverão ser destinados
para o Fundo para custear os Serviços de Iluminação Pública.

TÍTULO VI

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

CAPÍTULO I
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CADASTRO FISCAL

Seção I

Disposições Gerais

Art. 247º - Cadastro Fiscal da Prefeitura compreende:

I - o Cadastro Imobiliário;

II - o Cadastro Mobiliário;

III - o Cadastro Sanitário;

IV - o Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro; V - o Cadastro
de Ambulante, de Eventual e de Feirante;

VI - o Cadastro de Obra Particular;

VII  -  o  Cadastro  de  Ocupação  e  de  Permanência  no  Solo  de
Logradouros Públicos;

VIII - o Cadastro de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço
aéreo de Logradouros Públicos.

Seção II

Cadastro Imobiliário

Art. 248º - O Cadastro Imobiliário compreende, desde que localizados
na zona urbana, na zona urbanizável e na zona de expansão urbana:

I - os bens imóveis:

não  edificados  existentes  e  os  que  vierem  a  resultar  de1.
desmembramentos dos não edificados existentes;
edificados existentes e os que vierem a ser construídos;2.
de repartições públicas;3.
de  autarquias  e  de  fundações  instituídas  e  mantidas  pelo4.
poder público;
de empresas públicas e de sociedades de economia mista;5.
de  delegadas,  de  autorizadas,  de  permissionárias  e  de6.
concessionárias de serviços públicos;
de registros públicos, cartorários e notariais;7.

II - o solo com a sua superfície;

III - tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, de
modo que se não possa retirar sem destruição, sem modificação, sem
fratura ou sem dano, inclusive engenhos industriais, torres de linhas de
transmissão de energia  elétrica  e  torres  de captação de sinais  de
celular.

Art. 249º - O proprietário de imóvel, o titular de seu domínio útil ou o
seu possuidor a qualquer título são obrigados:

I  -  a  promover  a  inscrição,  de  seus  bens  imóveis,  no  Cadastro
Imobiliário;

II - a informar, ao Cadastro Imobiliário, qualquer alteração na situação
do  seu  bem  imóvel,  como  parcelamento,  desmembramento,
remembramento,  fusão,  demarcação,  divisão,  ampliação,  medição
judicial  definitiva, reconstrução, reforma ou qualquer outra ocorrência
que possa afetar o valor do seu bem imóvel;

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e

prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

IV - a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do bem imóvel para vistoria fiscal.

Art. 250º - No Cadastro Imobiliário:

I - para fins de inscrição:

Considera-se documento hábil, registrado ou não:1.

1 - a escritura;

2 - o contrato de compra e venda;

3 - o formal de partilha;

4 - a certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão
do imóvel.

Considera-se  possuidor  a  qualquer  título  de  bem  imóvel,1.
aquele  que  estiver  no  uso  e  no  gozo  do  bem  imóvel  e
apresentar:

1 - recibo onde conste a identificação do bem imóvel, e, sendo o caso,
a sua Inscrição Cadastral Imobiliária anterior;

2 - contrato de compra e de venda;

Em caso de litígio sobre o domínio útil de bem imóvel, deverá1.
constar, além da expressão "domínio útil sob litígio", os nomes
dos litigantes e dos possuidores a qualquer do bem imóvel, a
natureza do feito e o juízo e o cartório por onde correr a ação;
O proprietário de imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu2.
possuidor a qualquer título deverá apresentar, devidamente
preenchido, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa
Cadastral Imobiliária.

II - para fins de alteração:

Considera-se documento hábil, registrado ou não:1.

1 - a escritura;

2 - o contrato de compra e venda;

3 - o formal de partilha;

4 - a certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão
do imóvel;

Considera-se  possuidor  a  qualquer  título  de  bem  imóvel,1.
aquele  que  estiver  no  uso  e  no  gozo  do  bem  imóvel  e
apresentar:

1 - recibo onde conste a identificação do bem imóvel, e, a sua Inscrição
Cadastral Imobiliária anterior;

2 - contrato de compra e de venda;

O proprietário de imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu1.
possuidor a qualquer título deverá apresentar, devidamente
preenchido, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa
Cadastral  Imobiliária  e  a  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro
Imobiliário.

III - para fins de baixa:
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Considera-se documento hábil, registrado ou não:1.

1 - o contrato de compra e venda;

2 - o formal de partilha;

3 - a certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão
do imóvel;

O ex-proprietário de imóvel, o ex-titular de seu domínio útil ou1.
o  seu  ex-possuidor  a  qualquer  título  deverá  apresentar,
devidamente preenchido, o Boletim de Inscrição, de Alteração
e de Baixa Cadastral  Imobiliária  e  a  Ficha de Inscrição no
Cadastro Imobiliário.

§ 1º. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição,
de Alteração e de Baixa Cadastral  Imobiliária serão os campos, os
dados e as informações do Cadastro Imobiliário.

§  2º.  O  Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de  Baixa  Cadastral
Imobiliária  e  a  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro  Imobiliário  serão
instituídos através de Portaria pelo responsável pela Administração da
Fazenda Pública Municipal.

Art. 251º - Para fins de inscrição no Cadastro Imobiliário, considera-se
situado  o  bem imóvel  no  logradouro  correspondente  à  sua  frente
efetiva.

Parágrafo  Único  -  No  caso  de  bem  imóvel,  edificado  ou  não-
edificado:

I - com duas ou mais esquinas ou com duas ou mais frentes, será
considerado o logradouro:

De  maneira  geral,  relativo  à  frente  indicada  no  título  de1.
propriedade;
de maneira específica:2.

l  -  na  falta  do  título  de  propriedade  e  da  respectiva  indicação,
correspondente à frente principal;

2 - na impossibilidade de determinar à frente principal, que confira ao
bem imóvel maior valorização.

II - interno, será considerado o logradouro:

de maneira geral, que lhe dá acesso;1.
de  maneira  específica,  havendo  mais  de  um  logradouro  que2.
lhe dá acesso, que confira ao bem imóvel maior valorização;

III  -  encravado,  será  considerado  o  logradouro  correspondente  à
servidão de passagem.

Art. 252º - O proprietário de bem imóvel, o titular de seu domínio útil
ou o seu possuidor a qualquer título, terão os seguintes prazos:

I  -  para  promover  a  inscrição,  de  seu  bem  imóvel,  no  Cadastro
Imobiliário, de até 30 (trinta) dias, contados da data de expedição do
documento hábil de sua propriedade, de seu domínio útil ou de sua
posse a qualquer título;

II - para informar, ao Cadastro Imobiliário, qualquer alteração ou baixa
na  s i tuação  do  seu  bem  imóve l ,  como  parce lamento ,
desmembramento,  remembramento,  fusão,  demarcação,  divisão,
ampliação,  medição  judicial  definitiva,  reconstrução,  reforma  ou

qualquer outra ocorrência que possa afetar o valor do seu bem imóvel,
de até 30 (trinta) dias, contados da data de sua alteração ou de sua
baixa;

III - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até
10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação;

IV - para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada,  as  dependências  do  bem  imóvel  para  vistoria  fiscal,
imediato.

Art.  253º -  O órgão responsável  pelo Cadastro Imobiliário  deverá
promover, de ofício, a inscrição ou a alteração de bem imóvel, quando
o proprietário de bem imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu
possuidor a qualquer título:

I - após 30 (trinta) dias, contados da data de expedição do documento
hábil de propriedade, de domínio útil ou de posse a qualquer título, não
promover a inscrição, de seu bem imóvel, no Cadastro Imobiliário;

II  -  após  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  de  alteração  ou  de
incidência, não informar, ao Cadastro Imobiliário, qualquer alteração
na  s i tuação  do  seu  bem  imóve l ,  como  parce lamento ,
desmembramento,  remembramento,  fusão,  demarcação,  divisão,
ampliação,  medição  judicial  definitiva,  reconstrução,  reforma  ou
qualquer outra ocorrência que possa afetar o valor do seu bem imóvel;

III - após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de
Intimação,  não  exibirem os  documentos  necessários  à  atualização
cadastral  e  nem  prestar  todas  as  informações  solicitadas  pela
Autoridade Fiscal;

IV - não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente
apresentada  e  credenciada,  as  dependências  do  bem imóvel  para
vistoria fiscal.

Art. 254º -  Os responsáveis por loteamento, os incorporadores, as
imobiliárias,  os  registros  públicos,  cartorários  e  notariais  ficam
obrigados a fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro Imobiliário,
até o último dia útil do mês subsequente, a relação dos bens imóveis
que,  no  mês  anterior,  tenham  sido  alienados,  definitivamente  ou
mediante  compromisso  de  compra  e  venda,  registrados  ou
transferidos,  mencionando:

I - o nome e o endereço do adquirente;

II - os dados relativos à situação do imóvel alienado;

III - o valor da transação.

Art. 255º -  As delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as
concessionárias  de  serviços  públicos  de  energia  elétrica,  de
telecomunicações,  de  gás,  de  água  e  de  esgoto,  ficam  obrigadas  a
fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro Imobiliário, até o último
dia útil do mês subsequente, a relação dos bens imóveis que, no mês
anterior, tenham solicitado inscrição, alteração ou baixa de serviço,
mencionando:

I - o nome, a razão social e o endereço do solicitante; II - a data e o
objeto da solicitação.

Art.  256º  -  No  ato  da  inscrição,  serão  identificados  com  uma
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numeração padrão, sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral
Imobiliária, contida na Ficha de Inscrição no Cadastro Imobiliário:

I - os bens imóveis:

não  edificados  existentes  e  os  que  vierem  a  resultar  de1.
desmembramentos dos não edificados existentes;
edificados existentes e os que vierem a ser construídos;2.
de repartições públicas;3.
de  autarquias  e  de  fundações  instituídas  e  mantidas  pelo4.
poder público;
de empresas públicas e de sociedades de economia mista;5.
de  delegadas,  de  autorizadas,  de  permissionárias  e  de6.
concessionárias de serviços públicos;
de registros públicos, cartorários e notariais;7.

II - o solo com a sua superfície;

III - tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, de
modo que se não possa retirar sem destruição, sem modificação, sem
fratura ou sem dano, inclusive engenhos industriais, torres de linhas de
transmissão de energia  elétrica  e  torres  de captação de sinais  de
celular.

Seção III

Cadastro Mobiliário

Art. 257º - O Cadastro Mobiliário compreende, desde que localizados,
instalados ou em funcionamento:

I  -  os  estabelecimentos  comerciais,  industriais,  produtores  e
prestadores de serviços;

II - os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fixo;

III - as repartições públicas;

IV - as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder
público;

V - as empresas públicas e as sociedades de economia mista;

VI  -  as  delegadas,  as  autorizadas,  as  permissionárias  e  as
concessionárias de serviços públicos;

VII - os registros públicos, cartorários e notariais.

Art. 258º - As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, bem
como  as  pessoas  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,  são
obrigadas:

I - a promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário;

II - a informar, ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa,
como de nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio,
de responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão e de
extinção;

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

IV - a franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo exercidas as
atividades econômicas ou sociais para diligência fiscal.

Art. 259º - No Cadastro Mobiliário:

I - para fins de inscrição:

os  estabelecimentos  comerciais,  industriais,  produtores  e1.
prestadores  de  serviços  deverão  apresentar  o  Boletim  de
Inscrição,  de  Alteração  e  de  Baixa  Cadastral  Mobiliária  e,
havendo, o contrato ou o estatuto social, o CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas e a inscrição estadual;
os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fixo,2.
deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Mobiliária e, havendo, o registro no órgão de
classe,  o  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  e  a  Carteira  de
Identidade;
as  repartições  públicas  deverão  apresentar  o  Boletim  de3.
Inscrição,  de  Alteração  e  de  Baixa  Cadastral  Mobiliária  e,
havendo, o CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder4.
público  deverão  apresentar  o  Boletim  de  Inscrição,  de
Alteração  e  de  Baixa  Cadastral  Mobiliária  e,  havendo,  o
estatuto  social  e  o  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas;
as  empresas  públicas  e  as  sociedades  de  economia  mista5.
deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Mobiliária e, havendo, o estatuto social e o
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
as  delegadas,  as  autorizadas,  as  permissionárias  e  as6.
concessionárias  de  serviços  públicos  deverão  apresentar  o
Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de  Baixa  Cadastral
Mobiliária e, havendo, o contrato ou o estatuto social, o CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a inscrição estadual;
os  registros  públicos,  cartorários  e  notariais  deverão7.
apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa
Cadastral Mobiliária e, havendo, o contrato ou o estatuto social
e o CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

II - para fins de alteração:

os  estabelecimentos  comerciais,  industriais,  produtores  e1.
prestadores  de  serviços  deverão  apresentar  o  Boletim  de
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha
de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, a alteração
contratual ou a alteração estatutária, a alteração do CNPJ -
Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  e  a  alteração  na
inscrição estadual;
os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fixo,2.
deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário  e,  havendo,  a alteração do registro no órgão de
classe;
as  repartições  públicas  deverão  apresentar  o  Boletim  de3.
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha
de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, a alteração do
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder4.
público  deverão  apresentar  o  Boletim  de  Inscrição,  de
Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição
no Cadastro Mobiliário e, havendo, a alteração estatutária e a
alteração do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
as  empresas  públicas  e  as  sociedades  de  economia  mista5.
deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário e, havendo, a alteração estatutária e a alteração do
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
as  delegadas,  as  autorizadas,  as  permissionárias  e  as6.
concessionárias  de  serviços  públicos  deverão  apresentar  o
Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de  Baixa  Cadastral
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Mobiliária,  a  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro  Mobiliário  e,
havendo,  a  alteração  estatutária,  a  alteração  do  CNPJ  -
Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  e  a  alteração  na
inscrição estadual;
os  registros  públicos,  cartorários  e  notariais  deverão7.
apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa
Cadastral  Mobiliária,  a  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro
Mobiliário e, havendo, a alteração contratual ou a alteração
estatutária  e  a  alteração  do  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de
Pessoas Jurídicas;

III - para fins de baixa:

os  estabelecimentos  comerciais,  industriais  e  produtores1.
apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa
Cadastral  Mobiliária,  a  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro
Mobiliário e, havendo, o distrato social ou a baixa estatutária,
o  cancelamento  do  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas e a baixa na inscrição estadual;
os  estabelecimentos  prestadores  de  serviços  deverão2.
apresentar, além do Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Mobiliária, da Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário  e,  havendo,  do  distrato  social  ou  da  baixa
estatutária, do cancelamento do CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoas  Jurídicas  e  da  baixa  na  inscrição  estadual,  a
Documentação Fiscal não utilizada;
os profissionais autônomos, com ou sem estabelecimento fixo,3.
deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário e, havendo, a baixa ou o cancelamento do registro
no órgão de classe;
as  repartições  públicas  deverão  apresentar  o  Boletim  de4.
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha
de  Inscrição  no  Cadastro  Mobil iário  e,  havendo,  o
cancelamento  do  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas;
as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder5.
público  deverão  apresentar  o  Boletim  de  Inscrição,  de
Alteração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição
no Cadastro Mobiliário  e,  havendo,  a  baixa estatutária  e o
cancelamento  do  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas;
as  empresas  públicas  e  as  sociedades  de  economia  mista6.
deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário e, havendo, a baixa estatutária e o cancelamento do
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
as  delegadas,  as  autorizadas,  as  permissionárias  e  as7.
concessionárias  de  serviços  públicos  deverão  apresentar  o
Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de  Baixa  Cadastral
Mobiliária,  a  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro  Mobiliário  e,
havendo,  a  baixa  estatutária,  o  cancelamento  do  CNPJ  -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e a baixa na inscrição
estadual;
os  registros  públicos,  cartorários  e  notariais  deverão8.
apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa
Cadastral  Mobiliária,  a  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro
Mobiliário e, havendo, o distrato social ou a baixa estatutária e
o  cancelamento  do  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas;

§ 1º. Os campos. os dados e as informações do Boletim de Inscrição,
de Alteração e  de Baixa Cadastral  Mobiliária  serão os  campos,  os
dados e as informações do Cadastro Mobiliário.

§  2º.  O  Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de  Baixa  Cadastral
Mobiliária  e  a  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro  Mobiliário  serão

instituídos através de Portaria pelo responsável pela Administração da
Fazenda Pública Municipal.

Art. 260º - As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, bem
como as pessoas jurídicas,  de direito  público  ou privado,  terão os
seguintes prazos:

I - para promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário, de até 10
(dez) dias antes da data de início de atividade;

II - para informar, ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa,
como de nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio,
de responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão, de
extinção  e  de  baixa,  de  até  I  O  (dez)  dias,  contados  da  data  de
alteração, de fusão, de incorporação, de cisão e de extinção;

III - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até
10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação;

IV - para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo exercidas as
atividades econômicas ou sociais para diligência fiscal, imediato.

Art.  261º -  O  órgão  responsável  pelo  Cadastro  Mobiliário  deverá
promover, de ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as
pessoas  físicas,  com  ou  sem  estabelecimento  fixo,  bem  como  as
pessoas  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado:

I - após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição
no Cadastro Mobiliário;

II - após 10 (dez) dias, contados da data de alteração, de fusão, de
incorporação, de cisão, de extinção ou de baixa, não informarem, ao
Cadastro Mobiliário, a sua alteração, como de nome ou de razão social,
de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de
fusão, de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa;

III - após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de
Intimação,  não  exibirem os  documentos  necessários  à  atualização
cadastral  e  nem  prestarem  todas  as  informações  solicitadas  pela
Autoridade Fiscal;

IV - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo exercidas as
atividades econômicas ou sociais para diligência fiscal.

Art. 262º - Os registros públicos, cartorários e notariais, bem como as
associações,  os  sindicatos,  as  entidades  e  os  órgãos  de  classe,  ficam
obrigados a fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário,
até  o  último dia  útil  do  mês  subsequente,  a  relação  de  todas  as
pessoas  físicas,  com  ou  sem  estabelecimento  fixo,  e  de  todas  as
pessoas  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,  que  solicitaram
inscrição, alteração ou baixa de registro, mencionando:

I - o nome, a razão social e o endereço do solicitante;

II - a data e o objeto da solicitação.

Art. 263º -  As delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as
concessionárias  de  serviços  públicos  de  energia  elétrica,  de
telecomunicações,  de  gás,  de  água  e  de  esgoto,  ficam  obrigadas  a
fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário, até o último
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dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas físicas,
com estabelecimento  fixo,  e  de  todas  as  pessoas  jurídicas,  de  direito
público ou privado, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa de
serviço, mencionando:

I - o nome, a razão social e o endereço do solicitante;

II - a data e o objeto da solicitação.

Art.  264º  -  No  ato  da  inscrição,  serão  identificados  com  uma
numeração padrão, sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral
Mobiliária, contida na Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário:

I  -  os  estabelecimentos  comerciais,  industriais,  produtores  e
prestadores de serviços;

II - os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fixo;

III - as repartições públicas;

IV - as autarquias e as fundações instituídas e mantidas pelo poder
público;

V - as empresas públicas e as sociedades de economia mista;

VI  -  as  delegadas,  as  autorizadas,  as  permissionárias  e  as
concessionárias de serviços públicos;

VII - os registros públicos, cartorários e notariais.

Parágrafo único.  As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento
fixo,  bem  como  as  pessoas  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,
terão  as  suas  atividades  identificadas  segundo  os  Códigos  de
Atividades Econômicas e Sociais, conforme anexo específico próprio.

Seção IV

Cadastro Sanitário

Art. 265º - O Cadastro Sanitário compreende, desde que, localizados,
instalados  ou  em  funcionamento,  estejam  relacionados  com
fabricação,  produção,  manipulação,  acondicionamento,  conservação,
depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou consumo
de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública:

I  -  os  estabelecimentos  comerciais,  industriais,  produtores  e
prestadores de serviços;

II - os profissionais autônomos com estabelecimento fixo;

Art. 266º - As pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e as pessoas
jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,  desde  que  estejam
relacionadas  com  fabr icação,  produção,  manipulação,
acondicionamento,  conservação,  depósito,  armazenamento,
transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como
atividades pertinentes à higiene pública, são obrigadas:

I - a promover a sua inscrição no Cadastro Sanitário;

II  -  a informar, ao Cadastro Sanitário,  qualquer alteração ou baixa,
como de nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio,
de responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão e de
extinção;

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

IV - a franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo exercidas as
atividades econômicas ou sociais para diligência fiscal.

Art. 267º - No Cadastro Sanitário, desde que estejam relacionados
com  fabricação,  produção,  manipulação,  acondicionamento,
conservação,  depósito,  armazenamento,  transporte,  distribuição,
venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à
higiene pública:

I - para fins de inscrição:

os  estabelecimentos  comerciais,  industriais,  produtores  e1.
prestadores  de  serviços  deverão  apresentar  o  Boletim  de
Inscrição,  de  Alteração  e  de  Baixa  Cadastral  Sanitário  e,
havendo, o contrato ou o estatuto social, o CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas e a inscrição estadual;
os  profissionais  autônomos,  com  estabelecimento  fixo,2.
deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral Sanitário e, havendo, o registro no órgão de
classe, o CPF - Cadastro de Pessoas Físicas e a CI - Carteira de
Identidade;

II - para fins de alteração:

os  estabelecimentos  comerciais,  industriais,  produtores  e1.
prestadores  de  serviços  deverão  apresentar  o  Boletim  de
Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha
de Inscrição no Cadastro Sanitário  e,  havendo,  a  alteração
contratual ou a alteração estatutária, a alteração do CNPJ -
Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  e  a  alteração  na
inscrição estadual;
os  profissionais  autônomos,  com  estabelecimento  fixo,2.
deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral  Sanitário,  a Ficha de Inscrição no Cadastro
Sanitário  e,  havendo,  a  alteração  do  registro  no  órgão  de
classe;

III - para fins de baixa:

os  estabelecimentos  comerciais,  industriais  e  produtores1.
apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa
Cadastral Sanitário, a Ficha de Inscrição no Cadastro Sanitário
e,  havendo,  o  distrato  social  ou  a  baixa  estatutária,  o
cancelamento do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
e a baixa na inscrição estadual;
os  estabelecimentos  prestadores  de  serviços  deverão2.
apresentar, além do Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral  Sanitário,  a Ficha de Inscrição no Cadastro
Sanitário  e,  havendo,  do  distrato  social  ou  da  baixa
estatutária, do cancelamento do CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoas  Jurídicas  e  da  baixa  na  inscrição  estadual,  a
Documentação Fiscal não utilizada;
os  profissionais  autônomos,  com  estabelecimento  fixo,3.
deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de Alteração e de
Baixa Cadastral  Sanitário,  a Ficha de Inscrição no Cadastro
Sanitário e, havendo, o cancelamento do registro no órgão de
classe;

§ 1º. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição,
de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário serão os campos, os dados
e as informações do Cadastro Sanitário.
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§  2º.  O  Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de  Baixa  Cadastral
Sanitário e a Ficha de Inscrição no Cadastro Sanitário serão instituídos
através de Portaria pelo responsável pela Administração da Fazenda
Pública Municipal.

Art. 268º - As pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e as pessoas
jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,  desde  que  estejam
relacionadas  com  fabr icação,  produção,  manipulação,
acondicionamento,  conservação,  depósito,  armazenamento,
transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como
atividades pertinentes à higiene pública, terão os seguintes prazos:

I - para promover a sua inscrição no Cadastro Sanitário, de até 10 (dez)
dias antes da data de início de atividade;

II - para informar, ao Cadastro Sanitário, qualquer alteração ou baixa,
como de nome ou de razão social, de endereço, de atividade, de sócio,
de responsabilidade de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão e de
extinção, de até 10 (dez) dias, contados da data de alteração de baixa,
de fusão, de incorporação, de cisão e de extinção;

III - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até
10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação;

IV - para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo exercidas as
atividades econômicas ou sociais para diligência fiscal, imediato.

Art.  269º  -  O  órgão  responsável  pelo  Cadastro  Sanitário  deverá
promover, de ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as
pessoas  físicas,  com  estabelecimento  fixo,  e  as  pessoas  jurídicas,  de
direito  público  ou  privado,  desde  que  estejam  relacionadas  com
fabricação,  produção,  manipulação,  acondicionamento,  conservação,
depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou consumo
de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública:

I - após a data de início de atividade, não promoverem a sua inscrição
no Cadastro Sanitário;

II - após 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa, de
fusão, de incorporação, de cisão e de extinção, não informarem, ao
Cadastro Sanitário, a sua alteração, como de nome ou de razão social,
de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de
fusão, de incorporação, de cisão, de extinção e de baixa;

III - após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de
Intimação,  não  exibirem os  documentos  necessários  à  atualização
cadastral  e  nem  prestarem  todas  as  informações  solicitadas  pela
Autoridade Fiscal;

IV - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo exercidas as
atividades econômicas ou sociais para diligência fiscal.

Art. 270º - Os registros públicos, cartorários e notariais, bem como as
associações,  os  sindicatos,  as  entidades  e  os  órgãos  de  classe,  ficam
obrigados a fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro Sanitário,
até  o  último dia  útil  do  mês  subsequente,  a  relação  de  todas  as
pessoas  físicas,  com  estabelecimento  fixo,  e  as  pessoas  jurídicas,  de
direito  público  ou  privado,  desde  que  estejam  relacionadas  com
fabricação,  produção,  manipulação,  acondicionamento,  conservação,

depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou consumo
de alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública, que
solicitaram inscrição, alteração ou baixa de registro, mencionando:

I - o nome, a razão social e o endereço do solicitante;

II - a data e o objeto da solicitação.

Art. 271º -  As delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as
concessionárias  de  serviços  públicos  de  energia  elétrica,  de
telecomunicações,  de  gás,  de  água  e  de  esgoto,  ficam  obrigadas  a
fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro Sanitário, até o último
dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas físicas,
com estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público ou
privado, desde que estejam relacionadas com fabricação, produção,
manipulação,  acondicionamento,  conservação,  depósito,
armazenamento,  transporte,  distribuição,  venda  ou  consumo  de
alimentos, bem como atividades pertinentes à higiene pública,  que
solicitaram inscrição, alteração ou baixa de serviço, mencionando:

I - o nome, a razão social e o endereço do solicitante;

II - a data e o objeto da solicitação.

Art.  272º  -  No  ato  da  inscrição,  serão  identificados  com  uma
numeração padrão, sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral
Sanitária, contida na Ficha de Inscrição no Cadastro Sanitário, desde
que  estejam  relacionadas  com  fabricação,  produção,  manipulação,
acondicionamento,  conservação,  depósito,  armazenamento,
transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como
atividades pertinentes à higiene pública:

I  -  os  estabelecimentos  comerciais,  industriais,  produtores  e
prestadores de serviços;

II - os profissionais autônomos com ou sem estabelecimento fixo;

Seção V

Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro

Art.  273º  -  O  Cadastro  de  Veículo  de  Transporte  de  Passageiro
compreende, os veículos de transporte de passageiro, desde que em
circulação ou em funcionamento ou, temporariamente, retirados de
circulação  ou  de  funcionamento  para  conserto,  reforma  ou
restauração:

I - coletivo de passageiro;

II - individual de passageiro.

Art. 274º - As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de veículos de
transporte de passageiro, são obrigadas:

I - a promover a inscrição do veículo de transporte de passageiro no
Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro;

II - a informar, ao Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro,
qualquer  alteração  e  baixa  ocorrida  no  veículo  de  transporte  de
passageiro, como reforma, restauração e retirada de circulação;

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;
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IV - a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do veículo de transporte de passageiro,
para vistoria fiscal.

Art. 275º - No Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, os
titulares de veículos de transporte de passageiro deverão apresentar:

I  -  para  fins  de  inscrição,  o  Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de
Baixa Cadastral de Veículo de Transporte de Passageiro e, havendo, a
Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro  Mobiliário,  fornecida  pelo  órgão
responsável pelo Cadastro Mobiliário;

II  -  para  fins  de  alteração,  o  Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de
Baixa Cadastral de Veículo de Transporte de Passageiro e a Ficha de
Inscrição no Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro;

III - para fins de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa
Cadastral  de  Veículo  de  Transporte  de  Passageiro  e  a  Ficha  de
Inscrição no Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro.

§ 1º. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição,
de  Alteração  e  de  Baixa  Cadastral  de  Veículo  de  Transporte  de
Passageiro serão os campos, os dados e as informações do Cadastro
de Veículo de Transporte de Passageiro.

§ 2º. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de
Veículo de Transporte de Passageiro e a Ficha de Inscrição no Cadastro
de Veículo de Transporte de Passageiro serão instituídos através de
Portaria  pelo  responsável  pela  Administração  da  Fazenda  Pública
Municipal.

Art. 276º - As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de veículos de
transporte de passageiro, terão os seguintes prazos:

I - para promover a inscrição do veículo de transporte de passageiro no
Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro, de até 10 (dez) dias
antes da data de início de sua circulação;

II - para informar, ao Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro,
qualquer  alteração  e  baixa  ocorrida  no  veículo  de  transporte  de
passageiro, como reforma, restauração e retirada de circulação, de até
10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa;

III - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até
10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação;

IV - para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do veículo de transporte de passageiro,
para vistoria fiscal, imediato.

Art.  277º  -  O  órgão  responsável  pelo  Cadastro  de  Veículo  de
Transporte de Passageiro deverá promover, de ofício, a inscrição, a
alteração  ou  a  baixa,  quando  as  pessoas  físicas,  com  ou  sem
estabelecimento  fixo,  bem  como  as  pessoas  jurídicas,  de  direito
público ou privado, titulares de veículos de transporte de passageiro:

I - após a data de início de sua circulação, não promoverem a inscrição
do seu veículo de transporte de passageiro no Cadastro de Veículo de
Transporte de Passageiro;

II - após 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa, não

informarem,  ao  Cadastro  de  Veículo  de  Transporte  de  Passageiro,
qualquer  alteração  ou  baixa  ocorrida  no  veículo  de  transporte  de
passageiro, como reforma, restauração ou retirada de circulação;

III - após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de
Intimação,  não  exibirem os  documentos  necessários  à  atualização
cadastral  e  nem  prestarem  todas  as  informações  solicitadas  pela
Autoridade Fiscal;

IV - não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente
apresentada e credenciada, as dependências do veículo de transporte
de passageiro, para vistoria fiscal.

Art. 278º - As pessoas físicas, com estabelecimento fixo, e as pessoas
jurídicas, de direito privado, que exerçam atividades de assistência
técnica,  lubrificação,  limpeza  e  revisão  de  máquinas,  veículos,
aparelhos  e  equipamentos,  conserto,  restauração,  manutenção  e
conservação  de  máquinas,  veículos,  motores,  elevadores  ou  de
qualquer  objeto,  recondicionamento  de  motores,  instalação  e
montagem de  aparelhos,  máquinas  e  equipamentos,  prestados  ao
usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido
e  montagem  industrial,  prestada  ao  usuário  final  do  serviço,
exclusivamente  com  material  por  ele  fornecido,  ficam  obrigados  a
fornecer, ao órgão responsável pelo Cadastro de Veículo de Transporte
de Passageiro, até o último dia útil do mês subsequente, a relação de
todas as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e de todas
as pessoas jurídicas,  de direito público ou privado,  que solicitaram
serviços  relacionados  com  veículo  de  transporte  de  passageiro,
mencionando:

I - o nome, a razão social e o endereço do solicitante;

II - a data, o objeto e a característica da solicitação.

Art.  279º  -  No  ato  da  inscrição,  serão  identificados  com  uma
numeração padrão, sequencial e própria, chamada ICA V - Inscrição
Cadastral de Veículo de Transporte de Passageiro, contida na Ficha de
Inscrição  no  Cadastro  de  Veículo  de  Transporte  de  Passageiro,  os
veículos de transporte de passageiro, desde que em circulação ou em
funcionamento ou,  temporariamente,  retirados de circulação ou de
funcionamento para conserto, reforma ou restauração:

I - coletivo de passageiro;

II - individual de passageiro.

Parágrafo  Único.  A  numeração  padrão,  sequencial  e  própria,
correspondente ao registro e ao controle no Cadastro de Veículo de
Transporte de Passageiro:

I  -  deverá,  obrigatoriamente,  ser  afixado  no  veículo  de  transporte  de
passageiro;

II  -  poderá ser reproduzida no veículo de transporte de passageiro
através de pintura,  de adesivo ou de autocolante,  ou,  no caso de
veículos de transporte de passageiro novos poderá ser incorporado ao
veículo  de  transporte  de  passageiro  como sendo parte  integrante,
devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições análogas às do
próprio veículo de transporte de passageiro, no tocante à resistência e
à durabilidade;

III  -  deverá  estar  em  posição  destacada,  em  relação  às  outras
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mensagens que revestem a sua superfície;

IV - deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade.

Seção VI

Cadastro de Obra Particular

Art.  280º  -  O  Cadastro  de  Obra  Particular  compreende  as  obras
particulares, desde que em construção, em reforma ou em execução.

Art.  281º  -  As  pessoas  físicas  ou  jurídicas  titulares  de  obras
particulares, desde que em construção, em reforma ou em execução,
são obrigadas:

I - a promover a sua inscrição no Cadastro de Obra Particular;

II - a informar, ao Cadastro de Obra Particular, qualquer alteração ou
baixa na construção, na reforma ou na execução de obras particulares;

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

IV - a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo construídas,
reformadas ou executadas obras particulares, para vistoria fiscal.

Art. 282º -  No Cadastro de Obra Particular,  as pessoas físicas ou
jurídicas titulares de obras particulares, desde que em construção, em
reforma ou em execução, deverão apresentar:

I  -  para  fins  de  inscrição,  o  Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de
Baixa Cadastral de Obra Particular e, havendo:

Para  as  pessoas  físicas,  a  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro1.
Mobiliário,  fornecida  pelo  órgão  responsável  pelo  Cadastro
Mobiliário,  o  registro  no  órgão  de  classe,  o  Cadastro  de
Pessoas Físicas e a Carteira de Identidade;
Para as pessoas jurídicas, a Ficha de Inscrição no Cadastro2.
Mobiliário,  fornecida  pelo  órgão  responsável  pelo  Cadastro
Mobiliário, o contrato ou o estatuto social, o CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas e a inscrição estadual;

II  - para fins de alteração, tanto para as pessoas físicas como para as
pessoas jurídicas,  o  Boletim de Inscrição,  de Alteração e de Baixa
Cadastral de Obra Particular e a Ficha de Inscrição no Cadastro de
Obra Particular;

III  -  para  fins  de  baixa,  tanto  para  as  pessoas  físicas  como  para  as
pessoas jurídicas,  o  Boletim de Inscrição,  de Alteração e de Baixa
Cadastral de Obra Particular e a Ficha de Inscrição no Cadastro de
Obra Particular.

§ lº. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição, de
Alteração e de Baixa Cadastral de Obra Particular serão os campos, os
dados e as informações do Cadastro de Obra Particular.

§ 2º. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de
Obra Particular e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Obra Particular
serão  instituídos  através  de  Portaria  pelo  responsável  pela
Administração  da  Fazenda  Pública  Municipal.

Art.  283º  -  As  pessoas  físicas  ou  jurídicas  titulares  de  obras
particulares, desde que em construção, em reforma ou em execução,

terão os seguintes prazos:

I - para promover a sua inscrição no Cadastro de Obra Particular, de
até 5 (cinco) dias antes da data de início da obra;

II - para informar, ao Cadastro de Obra Particular, qualquer alteração
ou baixa na sua construção, reforma ou execução, de até 5 (cinco) dias
antes da data de alteração ou de baixa;

III - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até
5 (cinco) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação;

IV - para franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada
e credenciada, as dependências do local onde estão sendo construídas,
reformadas  ou  executadas  obras  particulares,  para  vistoria  fiscal,
imediato.

Art. 284º -  O órgão responsável pelo Cadastro de Obra Particular
deverá promover, de ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando
as pessoas físicas ou jurídicas titulares de obras particulares, desde
que em construção, em reforma ou em execução:

I - após a data de início da construção, da reforma ou da execução da
obra, não promoverem a sua inscrição no Cadastro de Obra Particular;

II - após a data de alteração ou de baixa da construção, da reforma ou
da execução da obra, não informarem, ao Cadastro de Obra Particular,
a sua alteração ou a sua baixa;

III - após 5 (cinco) dias, contados da data de lavratura do Termo de
Intimação,  não  exibirem os  documentos  necessários  à  atualização
cadastral  e  nem  prestarem  todas  as  informações  solicitadas  pela
Autoridade Fiscal;

IV - não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente
apresentada  e  credenciada,  as  dependências  do  local  onde  estão
sendo construídas, reformadas ou executadas obras particulares, para
vistoria fiscal.

Art. 285º - No ato da inscrição, será identificada com uma numeração
padrão, sequencial  e própria,  chamada Inscrição Cadastral  de Obra
Particular,  contida  na  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro  de  Obra
Particular, a construção, a reforma ou a execução de obra particular.

Seção XII

Cadastro  de  Ocupação  e  de  Permanência  no  Solo  de
Logradouros Públicos

Art. 286º - O Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros  Públicos  compreende os  móveis,  os  equipamentos,  os
veículos,  os  utensílios  ou  quaisquer  outros  objetos,  desde  que,
localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de
áreas, de vias e de logradouros públicos.

Art. 287º - As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as
pessoas  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,  titulares  de
equipamentos,  de  veículos,  de  utensílios  ou  de  quaisquer  outros
objetos,  desde que,  localizados e  instalados,  estejam ocupando ou
permaneçam no solo de áreas, de vias e de logradouros públicos, são
obrigadas:
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I - a promover a inscrição do equipamento, do veículo, do utensílio ou
de qualquer outro objeto, no Cadastro de Ocupação e de Permanência
no Solo de Logradouros Públicos;

II - a informar, ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros  Públicos,  qualquer  alteração  e  baixa  ocorrida  no
equipamento, no veículo, no utensílio ou em qualquer outro objeto,
como dimensões, modalidade, localização, ocupação, permanência e
retirada;

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

IV - a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, o acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios
ou a quaisquer outros objetos, para verificação fiscal.

Art. 288º - No Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros Públicos, os titulares de equipamentos, de veículos, de
utensílios ou de quaisquer outros objetos, desde que, localizados e
instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de áreas, de
vias e de logradouros públicos, deverão apresentar:

I  -  para  fins  de  inscrição,  o  Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de
Baixa  Cadastral  de  Ocupação  e  de  Permanência  no  Solo  de
Logradouros Públicos e,  havendo, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário, fornecida pelo órgão responsável pelo Cadastro Mobiliário;

II  -  para  fins  de  alteração,  o  Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de
Baixa  Cadastral  de  Ocupação  e  de  Permanência  no  Solo  de
Logradouros Públicos e, havendo e a Ficha de Inscrição no Cadastro de
Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos;

III - para fins de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa
Cadastral  de Ocupação e de Permanência  no Solo  de Logradouros
Públicos e, havendo e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Ocupação e
de Permanência no Solo de Logradouros Públicos;

§ 1º. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição,
de Alteração e de Baixa Cadastral de Ocupação e de Permanência no
Solo  de  Logradouros  Públicos  serão  os  campos,  os  dados  e  as
informações do Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros Públicos.

§ 2º. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de
Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos e a Ficha
de Inscrição no Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros  Públicos  serão  instituídos  através  de  Portaria  pelo
responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal.

Art. 289º - As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as
pessoas  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,  titulares  de
equipamentos,  de  veículos,  de  utensílios  ou  de  quaisquer  outros
objetos,  desde que,  localizados e  instalados,  estejam ocupando ou
permaneçam no solo de áreas, de vias e de logradouros públicos, terão
os seguintes prazos:

I - para promover a inscrição do equipamento, do veículo, do utensílio
ou  de  qualquer  outro  objeto,  no  Cadastro  de  Ocupação  e  de
Permanência no Solo de Logradouros Públicos, de até 10 (dez) dias
antes da data de início de sua localização, instalação, ocupação ou
permanência;

II - para informar, ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo
de  Logradouros  Públicos,  qualquer  alteração  e  baixa  ocorrida  no
equipamento, no veículo, no utensílio ou em qualquer outro objeto,
como dimensões, modalidade, localização, ocupação, permanência e
retirada, de até 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de
baixa;

III - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até
10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação;

IV - para franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada
e credenciada, o acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios
ou a quaisquer outros objetos, para verificação fiscal, imediato.

Art. 290º -  O órgão responsável pelo Cadastro de Ocupação e de
Permanência no Solo de Logradouros Públicos deverá promover, de
ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando as pessoas físicas,
com  ou  sem  estabelecimento  fixo,  e  as  pessoas  jurídicas,  de  direito
público  ou  privado,  titulares  de  equipamentos,  de  veículos,  de
utensílios ou de quaisquer outros objetos, desde que, localizados e
instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de áreas, de
vias e de logradouros públicos:

I - após a data de início de sua localização, instalação, ocupação ou
permanência, não promoverem a inscrição do seu do equipamento,
veículo, utensílio ou qualquer outro objeto no Cadastro de Ocupação e
de Permanência no Solo de Logradouros Públicos;

II - após 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa, não
informarem, ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros  Públicos,  qualquer  alteração  ou  baixa  ocorrida  no
equipamento, no veículo, no utensílio ou em qualquer outro objeto,
como dimensões, modalidade, localização, ocupação, permanência e
retirada;

III - após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de
Intimação,  não  exibirem os  documentos  necessários  à  atualização
cadastral  e  nem  prestarem  todas  as  informações  solicitadas  pela
Autoridade Fiscal;

IV - não franquearem, de imediato, à Autoridade Fiscal, devidamente
apresentada e credenciada, o acesso aos equipamentos, aos veículos,
aos utensílios ou a quaisquer outros objetos, para verificação fiscal.

Art.  291º  -  No  ato  da  inscrição,  serão  identificados  com  uma
numeração padrão, sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral
de  Ocupação  e  de  Permanência  no  Solo  de  Logradouros  Públicos,
contida  na  Ficha  de  Inscrição  no  Cadastro  de  Ocupação  e  de
Permanência no Solo de Logradouros Públicos, os equipamentos, os
veículos,  os  utensílios  ou  quaisquer  outros  objetos,  desde  que,
localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no solo de
áreas, de vias e de logradouros públicos.

Parágrafo  Único.  A  numeração  padrão,  sequencial  e  própria,
correspondente ao registro e ao controle no Cadastro de Ocupação e
de Permanência no Solo de Logradouros Públicos:

I  -  deverá,  obrigatoriamente,  ser  afixado no equipamento,  no veículo,
no utensílio ou em qualquer outro objeto;

II - poderá ser reproduzida no equipamento, no veículo, no utensílio ou
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em  qualquer  outro  objeto  através  de  pintura,  de  adesivo  ou  de
autocolante, ou, no caso de equipamentos, de veículos, de utensílios
ou  de  quaisquer  outros  objetos  novos,  poderá  ser  incorporado  ao
equipamento, ao veículo, ao utensílio ou a qualquer outro objeto como
sendo parte integrante, devendo, em qualquer hipótese, apresentar
condições análogas às do próprio equipamento, veículo, utensílio ou
qualquer outro objeto, no tocante à resistência e à durabilidade;

III  -  deverá  estar  em  posição  destacada,  em  relação  às  outras
mensagens que, por ventura, revestirem a sua superfície;

IV - deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade.

Seção XIII

Cadastro de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço
aéreo de Logradouros Públicos

Art. 292º - O Cadastro de Utilização e de Passagem no Subsolo e no
Espaço  aéreo  de  Logradouros  Públicos  compreende  os  dutos,  os
condutos,  os  cabos,  as  manilhas  e  os  demais  equipamentos,
destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia
elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e
de outros processos de transmissão, de transporte, de limpeza e de
infra-estrutura,  desde  que  colocados,  montados,  instalados,
implantados, utilizados, passados ou implementados no subsolo ou no
espaço aéreo de áreas, de vias e de logradouros públicos.

Art. 293º - As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de dutos, de
condutos,  de  cabos,  de  manilhas  e  de  demais  equipamentos,
destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia
elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e
de outros processos de transmissão, de transporte, de limpeza e de
infra-estrutura,  desde  que  colocados,  montados,  instalados,
implantados, utilizados, passados ou implementados no subsolo ou no
espaço  aéreo  de  áreas,  de  vias  e  de  logradouros  públicos,  são
obrigadas:

I - a promover a inscrição dos dutos, dos condutos, dos cabos, das
manilhas e dos demais equipamentos, no Cadastro de Utilização e de
Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Públicos;

II - a informar, ao Cadastro de Utilização e de Passagem no Subsolo e
no Espaço aéreo de Logradouros Públicos, qualquer alteração e baixa
ocorrida  nos  dutos,  nos  condutos,  nos  cabos,  nas  manilhas  e  nos
demais  equipamentos,  como  dimensões,  modalidade,  localização,
utilização, passagem e retirada;

III - a exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

IV - a franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, o acesso aos dutos, aos condutos, aos cabos, às manilhas
e aos demais equipamentos, para verificação fiscal.

Art. 294º - No Cadastro de Utilização e de Passagem no Subsolo e no
Espaço  aéreo  de  Logradouros  Públicos,  os  titulares  de  dutos,  de
condutos,  de  cabos,  de  manilhas  e  de  demais  equipamentos,
destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia
elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e
de outros processos de transmissão, de transporte, de limpeza e de

infra-estrutura,  desde  que  colocados,  montados,  instalados,
implantados, utilizados, passados ou implementados no subsolo ou no
espaço aéreo de áreas, de vias e de logradouros públicos, deverão
apresentar:

I  -  para  fins  de  inscrição,  o  Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de
Baixa Cadastral de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço
aéreo de Logradouros Públicos e, havendo, a Ficha de Inscrição no
Cadastro Mobiliário, fornecida pelo órgão responsável pelo Cadastro
Mobiliário;

II  -  para  fins  de  alteração,  o  Boletim  de  Inscrição,  de  Alteração  e  de
Baixa Cadastral de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço
aéreo de Logradouros Públicos e, havendo e a Ficha de Inscrição no
Cadastro de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo
de Logradouros Públicos;

III - para fins de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa
Cadastral de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo
de Logradouros Públicos e, havendo e a Ficha de Inscrição no Cadastro
de  Utilização  e  de  Passagem  no  Subsolo  e  no  Espaço  aéreo  de
Logradouros Públicos.

§ 1º. Os campos, os dados e as informações do Boletim de Inscrição,
de Alteração e de Baixa Cadastral de Utilização e de Passagem no
Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Públicos serão os campos,
os dados e as informações do Cadastro de Utilização e de Passagem no
Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Públicos.

§ 2°. O Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de
Utilização  e  de  Passagem  no  Subsolo  e  no  Espaço  aéreo  de
Logradouros Públicos e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Utilização e
de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Públicos
serão  instituídos  através  de  Portaria  pelo  responsável  pela
Administração  da  Fazenda  Pública  Municipal.

Art. 295º - As pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, titulares de dutos, de
condutos,  de  cabos,  de  manilhas  e  de  demais  equipamentos,
destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia
elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e
de outros processos de transmissão, de transporte, de limpeza e de
infra-estrutura,  desde  que  colocados,  montados,  instalados,
implantados, utilizados, passados ou implementados no subsolo ou no
espaço aéreo de áreas, de vias e de logradouros públicos, terão os
seguintes prazos:

I - para promover a inscrição dos dutos, dos condutos, dos cabos, das
manilhas e dos demais equipamentos, no Cadastro de Utilização e de
Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Públicos de
até 10 (dez) dias antes da data de início de sua localização, instalação,
ocupação ou permanência de até 10 (dez) dias antes da data de início
de sua localização, instalação, utilização ou passagem;

II - para informar, ao Cadastro de Utilização e de Passagem no Subsolo
e no Espaço aéreo de Logradouros Públicos, qualquer alteração e baixa
ocorrida  nos  dutos,  nos  condutos,  nos  cabos,  nas  manilhas  e  nos
demais  equipamentos,  como  dimensões,  modalidade,  localização,
utilização, passagem e retirada, de até 10 (dez) dias, contados da data
de alteração ou de baixa;

III - para exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
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prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até
10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação;

IV - para franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada
e  credenciada,  o  acesso  aos  dutos,  aos  condutos,  aos  cabos,  às
manilhas e aos demais equipamentos, para verificação fiscal, imediato.

Art. 296º -  O órgão responsável pelo Cadastro de Utilização e de
Passagem no Subsolo  e  no  Espaço aéreo de Logradouros  Públicos
deverá promover, de ofício, a inscrição, a alteração ou a baixa, quando
as  pessoas  físicas,  com  ou  sem  estabelecimento  fixo,  e  as  pessoas
jurídicas, de direito público ou privado, titulares de dutos, de condutos,
de  cabos,  de  manilhas  e  de  demais  equipamentos,  destinados  à
prestação de serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de
água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros
processos  de  transmissão,  de  transporte,  de  limpeza  e  de  infra-
estrutura,  desde que colocados,  montados,  instalados,  implantados,
utilizados, passados ou implementados no subsolo ou no espaço aéreo
de áreas, de vias e de logradouros públicos:

I - após a data de início de sua localização, instalação, utilização ou
passagem,  não  promoverem  a  inscrição  do  seu  do  equipamento,
veículo, utensílio ou qualquer outro objeto no Cadastro de Utilização e
de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Públicos;

II - após 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de baixa, não
informarem, ao Cadastro de Utilização e de Passagem no Subsolo e no
Espaço aéreo de Logradouros Públicos, qualquer alteração ou baixa
corrida nos dutos, nos condutos, nos cabos, nas manilhas e nos demais
equipamentos, como dimensões, modalidade, localização, utilização,
passagem e retirada;

III - após 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de
Intimação,  não  exibirem os  documentos  necessários  à  atualização
cadastral  e  nem  prestarem  todas  as  informações  solicitadas  pela
Autoridade Fiscal;

IV  -  não  franquearem,  de  imediato,  à  AF  -  Autoridade  Fiscal,
devidamente  apresentada  e  credenciada,  o  acesso  aos  dutos,  aos
condutos, aos cabos, às manilhas e aos demais equipamentos, para
verificação fiscal.

Art.  297º  -  No  ato  da  inscrição,  serão  identificados  com  uma
numeração padrão, sequencial e própria, chamada Inscrição Cadastral
de  Utilização  e  de  Passagem  no  Subsolo  e  no  Espaço  aéreo  de
Logradouros Públicos contida na Ficha de Inscrição no Cadastro de
Utilização  e  de  Passagem  no  Subsolo  e  no  Espaço  aéreo  de
Logradouros Públicos, os dutos, os condutos, os cabos, as manilhas e
os demais equipamentos, desde que colocados, montados, instalados,
implantados, utilizados, passados ou implementados no subsolo ou no
espaço aéreo de áreas, de vias e de logradouros públicos.

Parágrafo  Único.  A  numeração  padrão,  sequencial  e  própria,
correspondente ao registro e ao controle no Cadastro de Utilização e
de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Públicos:

I - deverá, obrigatoriamente, ser afixado no duto, no conduto, no cabo,
na manilha e nos demais equipamentos;

II - poderá ser reproduzida no duto, no conduto, no cabo, na manilha e
nos  demais  equipamentos  através  de  pintura,  de  adesivo  ou  de
autocolante, ou, no caso de duto, de conduto, de cabo, de manilha e

dos demais equipamentos novos, poderá ser incorporado ao duto, ao
conduto, ao cabo, à manilha e aos demais equipamentos como sendo
parte  integrante,  devendo,  em  qualquer  hipótese,  apresentar
condições  análogas  às  do  próprio  duto,  conduto,  cabo,  manilha  e
demais equipamentos, no tocante à resistência e à durabilidade;

III  -  deverá  estar  em  posição  destacada,  em  relação  às  outras
mensagens que, por ventura, revestirem a sua superfície;

IV - deverá oferecer condições perfeitas de legibilidade.

CAPÍTULO II DOCUMENTAÇÃO FISCAL

Seção 1 Disposições Gerais

Art. 298º - A Documentação Fiscal da Prefeitura compreende:

I - os Documentos Fiscais.

Art. 299º - Os Documentos Fiscais da Prefeitura compreendem:

I - os Livros Fiscais;

II - as Notas Fiscais;

Art. 300º - Os Livros Fiscais da Prefeitura compreendem:

I - o Livro de Registro e de Utilização de Documento Fiscal e de Termo
de Ocorrência;

II - o Livro de Registro de Prestação de Serviço;

Art. 301º - As Notas Fiscais da Prefeitura compreendem:

I - a Nota Fiscal de Serviço - Série A- NFA;

II - a Nota Fiscal de Serviço - Série B - NFB;

III - a Nota Fiscal de Serviço - Série D;

IV - a Nota Fiscal de Serviço - Série E;

V - a Nota Fiscal de Serviço - Série Fatura - NFF;

VI - a Nota Fiscal de Serviço - Série Avulsa- NFV;

Seção II

Livros Fiscais

Subseção I

Livro de Registro e de Utilização de Documento Fiscal e de
Termo de Ocorrência

Art. 302º - O Livro de Registro e de Utilização de Documento Fiscal e
de Termo de Ocorrência:

I  -  é  de  uso  obrigatório  para  todos  os  prestadores  de  serviço,
contribuintes ou não do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

II  -  será  impresso em folhas  numeradas,  tipograficamente,  em ordem
crescente;

III - destina-se a registrar:
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a Documentação Fiscal:1.

1 - autorizada pela Prefeitura;

2  -  confeccionada  por  estabelecimentos  gráficos  ou  pelo  próprio
contribuinte  usuário;

3 - emitida pela Prefeitura;

os termos de ocorrência registrados pela Autoridade Fiscal;1.
os termos e os autos de fiscalização lavrados pela Autoridade2.
Fiscal;
as observações e as anotações diversas;3.

IV - deverá ser:

mantido no estabelecimento;1.
escriturado  no  momento  da  ocorrência  que  der  origem ao2.
registro;
exibido no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de3.
lavratura  do  Termo  de  Intimação,  quando  solicitado  pela
Autoridade Fiscal;

V - terá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável
pela Administração da Fazenda Pública Municipal.

Subseção II

Livro de Registro de Prestação de Serviço

Art. 303º - O Livro de Registro de Prestação de Serviço:

I - são de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto
a prestação de serviço sob forma de:

sociedade de profissional liberal;1.
pessoa jurídica;2.

II - são de uso facultativo para os contribuintes que tenham por objeto
a  prestação  de  serviço  sob  forma de  trabalho  pessoal  do  próprio
contribuinte;

III  - será impresso em folhas numeradas, tipograficamente, em ordem
crescente;

IV - destina-se a registrar:

os totais de preços dos serviços prestados, tomados e retidos,1.
diariamente,  com os  números  dos  respectivos  Documentos
Fiscais e Documentos Gerenciais;
os totais de preços dos serviços prestados, tomados e retidos,2.
mensalmente,  com  os  valores  das  respectivas  Receitas
Tributáveis;
os  valores  dos  impostos  devidos  pelos  serviços  prestados,3.
tomados e retidos, acompanhados pelas respectivas alíquotas
aplicáveis;
as datas de pagamento do imposto, com o nome do respectivo4.
banco;
as observações e as anotações diversas;5.

V - deverá ser:

mantido no estabelecimento;1.
escriturado  no  momento  do  serviço  prestado,  tomado  ou2.
retido;
exibido no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de3.
lavratura  do  Termo  de  Intimação,  quando  solicitado  pela

Autoridade Fiscal;

VI - terá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável
pela Administração da Fazenda Pública Municipal.

Subseção IX

Autenticação de Livro Fiscal

Art. 304º - Os Livros Fiscais deverão ser autenticados pela Repartição
Fiscal competente, antes de sua utilização.

Subseção X

Escrituração de Livro Fiscal

Art. 305º - O Livro Fiscal deve ser escriturado:

I  –  inicialmente,  com o contribuinte,  ou o seu representante legal,
lavrando e assinando, na primeira página, o termo de abertura;

II - a tinta;

III - com clareza e com exatidão;

IV - sem emendas, sem borrões e sem rasuras;

V - sem páginas, sem linhas e sem espaços em branco;

VI  -  em rigorosa ordem cronológica,  registrando os objetos de sua
destinação;

VII  -  finalmente,  com  o  contribuinte,  ou  o  seu  representante  legal,
lavrando e assinando, na última página, o termo de encerramento.

Parágrafo  Único.  Quando  ocorrer  a  existência  de  emendas,  de
borrões  e  de  rasuras,  as  retificações  serão  esclarecidas  na  coluna
"Observações  e  Anotações  Diversas".

Subseção XI

Regime Especial de Escrituração de Livro Fiscal

Art.  306º -  O responsável  pela Administração da Fazenda Pública
Municipal poderá autorizar, de ofício ou a requerimento do interessado,
Regime Especial de Escrituração de Livro Fiscal.

Art.  307º  -  O  Regime  Especial  de  Escrituração  de  Livro  Fiscal
compreende a escrituração de Livro Fiscal por processo:

I - mecanizado;

II - de computação eletrônica de dados;

III - simultâneo de ICMS e de ISSQN;

IV  -  concedido  por  outro  órgão  ou  pelo  fisco  de  outro  Município;  V  -
solicitado pelo interessado;

VI - indicado pela Autoridade Fiscal.

Art.  308º  -  O  pedido  de  concessão  de  Regime  Especial  de
Escrituração  de  Livro  Fiscal  será  apresentado  pelo  contribuinte,  à
Repartição Fiscal competente, acompanhado:

I - da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário;
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II - do Livro Fiscal anterior, devidamente, encerrado;

III - dos comprovantes de pagamentos, dos últimos 5 (cinco) anos:

do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;1.
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;2.
das Taxas em razão do exercício do poder de polícia e pela3.
utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos
e  divisíveis,  prestados  ao  contribuinte  ou  postos  a  sua
disposição;

IV - com o "fac símile" dos modelos, dos processos e dos sistemas
pretendidos, bem como a descrição, circunstanciada e pormenorizada,
de sua utilização.

V - no caso específico do processo simultâneo de ICMS e de ISSQN:

cópia do despacho da autorização estadual, atestando que o1.
modelo satisfaz às exigências da legislação respectiva;
modelo  do  Livro  Fiscal  adaptado  e  autorizado  pelo  Fisco2.
Estadual;
razões que levaram o contribuinte a formular o pedido.3.

Art. 309º -  O responsável  pela Administração da Fazenda Pública
Municipal poderá, a seu critério e a qualquer tempo, de ofício ou a
requerimento  do  interessado,  suspender,  modificar  ou  cancelar  a
autorização  do  Regime  Especial  de  Escrituração  de  Livro  Fiscal.

Subseção XII

Extravio e Inutilização de Livro Fiscal

Art. 310º - O extravio ou a inutilização de Livros Fiscais devem ser
comunicados, por escrito, à Repartição Fiscal competente, no prazo
máximo de até 10 (dez) dias, contados da data da ocorrência.

§ 1º. A comunicação deverá:

I - mencionar as circunstâncias de fato;

II - esclarecer se houve ou não registro policial;

III - identificar os Livros Fiscais que foram extraviados ou inutilizados;

IV - informar a existência de débito fiscal;

V - dizer da possibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser
efetuada no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados da data
da  ocorrência,  sob  pena de  arbitramento  por  parte  da  Autoridade
Fiscal.

VI  -  publicar  edital  sobre  o  fato,  em  jornal  oficial  ou  no  de  maior
circulação  do  Município.

§  2º.  A  autenticação  de  novos  Livros  Fiscais  fica  condicionada  ao
cumprimento  das  exigências  estabelecidas.

Subseção XIII

Disposições Finais

Art. 311º - Os Livros Fiscais:

I - deverão ser conservados, no próprio estabelecimento do prestador
de  serviço,  pelo  prazo  de  10  (dez)  anos,  contados  da  data  da
escrituração do último lançamento;

II  -  ficarão,  no  próprio  estabelecimento  do  prestador  de  serviço,  à
disposição  da  Autoridade  Fiscal;

III  -  apenas  poderão  ser  retirados,  do  próprio  estabelecimento  do
prestador  de  serviço,  para  atender  à  requisição  da  justiça  ou  da
Autoridade Fiscal;

IV - são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal;

V -  para prestadores de serviço com mais de um estabelecimento,
deverão  ser  escriturados,  em separado,  individualmente,  de  forma
distinta, para cada um dos estabelecimentos.

Art.  312º  -  O  regime  constitucional  da  imunidade  tributária  e  a
benesse municipal  da isenção fiscal  não dispensam a autenticação,  o
uso, a escrituração, a exibição e a conservação de Livros Fiscais.

Seção III

Notas Fiscais

Subseção I

Disposições Gerais

Art. 313º - As Notas Fiscais:

I - são de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto
a prestação de serviço sob forma de:

sociedade de profissional liberal;1.
pessoa jurídica;2.

II - são de uso facultativo para os contribuintes que tenham por objeto
a  prestação  de  serviço  sob  forma de  trabalho  pessoal  do  próprio
contribuinte;

III  -  serão  impressas  em  folhas  numeradas,  tipograficamente,  em
ordem crescente, de 0001 a 9999, enfaixadas em blocos uniformes de
cinquenta jogos;

IV - atingindo o número de 9.999, a numeração deverá ser reiniciada,
acrescentando a letra "R" depois da identificação da série;

V - conterão:

a denominação "Nota Fiscal de Serviço", seguida da espécie;1.
o número de ordem, o número de vias e a destinação de cada2.
via;
a natureza dos serviços;3.
o nome, o endereço. a Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ -4.
Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  prestador  de
serviço;
o nome, o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ -5.
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do tomador de serviço;
a discriminação das unidades e das quantidades;6.
a discriminação dos serviços prestados;7.
os valores unitários e os respectivos valores totais;8.
o nome, o endereço, a Inscrição Cadastral Mobiliária e o CNPJ -9.
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do responsável pela
impressão da Nota Fiscal;
a data e a quantidade de impressão;10.
o número de ordem da primeira e da ultima nota impressa;11.
o número e a data da Autorização para Impressão de Nota12.
Fiscal;
a data da emissão;13.
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VI - serão exibidas no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de
lavratura do Termo de Intimação, quando solicitadas pela Autoridade
Fiscal;

VII  -  terão  os  seus  modelos  instituídos  através  de  Portaria  pelo
responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal.

Subseção II

Autorização para Impressão de Nota Fiscal

Art. 314º - As Notas Fiscais deverão ser autorizadas pela Repartição
Fiscal competente, antes de sua impressão, confecção e utilização.

Parágrafo único. Somente após prévia autorização da Repartição Fiscal
competente, é que:

I  -  os  estabelecimentos  prestadores  de  serviço  poderão solicitar  a
impressão e a confecção de Notas Fiscais, para os estabelecimentos
gráficos;

II  -  os  estabelecimentos  gráficos  poderão  imprimir  e  confeccionar
Notas  Fiscais,  para  os  estabelecimentos  prestadores  de  serviço;

III - os estabelecimentos prestadores de serviço poderão utilizar Notas
Fiscais, para os estabelecimentos tomadores de serviço.

Art.  315º  -  A  Autorização  para  Impressão  de  Nota  Fiscal  será
concedida por solicitação do contribuinte, através do preenchimento e
da  entrega,  na  Repartição  Fiscal  competente,  da  Solicitação  de
Autorização para Impressão de Nota Fiscal.

Art.  316º -  A  Solicitação de Autorização para Impressão de Nota
Fiscal:

I - conterá as seguintes indicações:

a denominação Solicitação de Autorização para Impressão de1.
Nota Fiscal;
o  nome  e  o  número  da  Inscrição  Cadastral  Mobiliária  do2.
estabelecimento  prestador  de  serviço  que  utilizará  a  Nota
Fiscal;
o  nome  e  o  número  da  Inscrição  Cadastral  Mobiliária  do3.
estabelecimento gráfico que imprimirá e confeccionará a Nota
Fiscal;
o tipo, a série, a numeração inicial e a numeração final da Nota4.
Fiscal solicitada;
a data da solicitação;5.
a assinatura do responsável, ou do seu representante legal,6.
pelo estabelecimento prestador de serviço;

II - deverá estar acompanhada:

da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário;1.
da cópia da última Nota Fiscal emitida;2.
dos comprovantes de pagamentos, dos últimos 5 (cinco) anos:3.

1 - do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;

2 - do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

3  -  das  Taxas  em razão  do  exercício  do  poder  de  polícia  e  pela
utilização  efetiva  ou  potencial,  de  serviços  públicos  específicos  e
divisíveis,  prestados  ao  contribuinte  ou  postos  a  sua  disposição.

III - será preenchida em 2 (duas) vias, com as seguintes destinações:

a primeira via para a Repartição Fiscal competente;1.
a segunda via para o estabelecimento prestador de serviço2.
que está solicitando a Nota Fiscal;

IV - será exibida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de
lavratura do Termo de Intimação, quando solicitada pela Autoridade
Fiscal;

V - terá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável
pela Administração da Fazenda Pública Municipal.

Art. 317º - A Autorização para Impressão de Nota Fiscal:

I - será concedida mediante a observância dos seguintes critérios:

para solicitação inicial,  será autorizada a impressão de,  no1.
máximo, 02 (dois) talonários;
para as demais solicitações, será autorizada a impressão, com2.
base na média mensal de emissão, de quantidade necessária e
suficiente para suprir  a demanda do prestador de serviço por
um período de, no máximo, 12 (doze) meses;

II - conterá as seguintes indicações:

a denominação Autorização para Impressão de Nota Fiscal;1.
a data da solicitação;2.
a data e o número da Autorização para Impressão de Nota3.
Fiscal, este último identificado por uma numeração sequencial
composta de 3 (três) dígitos - xxx-xx - com os 2 (dois) últimos
representando o ano;
o  nome,  o  endereço,  o  número  da  Inscrição  Cadastral4.
Mobiliária e o CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
estabelecimento  prestador  de  serviço  que  utilizará  a  Nota
Fiscal solicitada;
o  nome,  o  endereço,  o  número  da  Inscrição  Cadastral5.
Mobiliária e o CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
estabelecimento prestador que imprimirá e confeccionará a
Nota Fiscal solicitada;
o tipo, a série, a numeração inicial e a numeração final da Nota6.
Fiscal autorizada;
o nome, a matrícula e a assinatura do funcionário responsável7.
pela Autorização para Impressão de Nota Fiscal;
a data da entrega da Autorização para Impressão de Nota8.
Fiscal;
o nome, a matrícula e a assinatura do funcionário responsável9.
pela entrega da Autorização para Impressão de Nota Fiscal;
o nome, o número da Carteira de identidade e a assinatura da10.
pessoa responsável pelo seu recebimento da Autorização para
Impressão de Nota Fiscal;

III - será emitida em 3 (três) vias, com as seguintes destinações:

a primeira via para a Repartição Fiscal competente;1.
a segunda via para o estabelecimento prestador de serviço2.
que utilizará a Nota Fiscal;
a terceira via para o estabelecimento gráfico que imprimirá e3.
confeccionará a Nota Fiscal;

IV  -  poderá  ser  suspensa,  modificada  ou  cancelada,  pelo  responsável
pela Administração da Fazenda Pública Municipal, a seu critério e a
qualquer tempo, de ofício ou a requerimento do interessado.

Subseção III

Emissão de Nota Fiscal

Art. 318º - A Nota Fiscal deve ser emitida:
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I - sempre que o prestador de serviço:

prestar serviço;1.
receber adiantamento ou sinal de serviços a ser prestado;2.

II - na ordem numérica crescente, não se admitindo o uso bloco novo
sem que se tenha esgotado o bloco de numeração imediatamente
anterior;

III - por decalque ou por carbono;

IV - de forma manuscrita;

V - a tinta;

VI - com clareza e com exatidão;

VII - sem emendas, sem borrões e sem rasuras;

Parágrafo  Único.  Quando  ocorrer  a  existência  de  emendas,  de
borrões, de rasuras e de incorreções, a Nota Fiscal será:

I - cancelada:

sendo conservada no bloco, com todas as suas vias;1.
contendo  a  exposição  de  motivo  que  determinou  o2.
cancelamento;

II - substituída e retificada por uma outra Nota Fiscal.

Subseção IV

Nota Fiscal de Serviço - Série A

Art. 319º - A Nota Fiscal de Serviços - Série A:

I - é de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a
prestação de serviço sob forma de:

sociedade de profissional liberal;1.
pessoa jurídica, desde que diferentes de:2.

1 - repartições públicas;

2 - autarquias;

3 - fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

4 - empresas públicas;

5 - sociedades de economia mista;

6  -  delegadas,  autorizadas,  permissionárias  e  concessionárias  de
serviços públicos;

7 - registros públicos, cartorários e notariais;

8 - cooperativas médicas;

9 - instituições financeiras;

II - não será inferior a 115 mm x 170 mm;

III - será emitida em 3 (três) vias, com as seguintes destinações:

a primeira via para o tomador de serviço;1.
a segunda via para o prestador de serviço;2.

a terceira via, presa ao bloco, será conservada, pelo prestador3.
de serviço, para exibição à Autoridade Fiscal.

Subseção V

Nota Fiscal de Serviço - Série B

Art. 320º - A Nota Fiscal de Serviços - Série B:

I - é de uso facultativo, em substituição à Nota Fiscal de Serviços -
Série A, para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de
serviço sob forma de pessoa jurídica, operando, simultaneamente, com
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e o Imposto Sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços;

II - não será inferior a I 15 mm x 170 mm;

III - será emitida em 3 (três) vias, com as seguintes destinações:

a primeira via para o tomador de serviço;1.
a segunda via para o prestador de serviço;2.
a terceira via, presa ao bloco, será conservada, pelo prestador3.
de serviço, para exibição à Autoridade Fiscal.

Subseção VI

Nota Fiscal de Serviço - Série D

Art. 321º - A Nota Fiscal de Serviços - Série D:

I - é de uso facultativo, em substituição à Nota Fiscal de Serviços -
Série A, para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de
serviço sob forma de pessoa jurídica para Pessoa Física.

II - não será inferior a 80 mm x 90 mm;

III - será emitida em 2 (duas) vias, com as seguintes destinações:

a primeira via para o tomador de serviço;1.
a segunda via, presa ao bloco, será conservada, pelo prestador2.
de serviço, para exibição à Autoridade Fiscal.

Subseção VII

Nota Fiscal de Serviço - Série Fatura

Art. 322º - A Nota Fiscal de Serviços - Série Fatura:

I - é de uso facultativo, em substituição à Nota Fiscal de Serviços -
Série A, para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de
serviço sob forma de:

sociedade de profissional liberal;1.
pessoa jurídica:2.

II - não será inferior a 115 mm x 170 mm;

III - será emitida em 3 (três) vias, com as seguintes destinações:

a primeira via para o tomador de serviço;1.
a segunda via para o prestador de serviço;2.
a terceira via, presa ao bloco, será conservada, pelo prestador3.
de serviço, para exibição à Autoridade Fiscal.

IV - feita a inclusão dos elementos necessários, poderá servir como
fatura.
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Subseção VIII

Nota Fiscal de Serviço - Série Avulsa

Art. 323º - A Nota Fiscal de Serviços - Série Avulsa:

I - é de uso facultativo, para os contribuintes:

inscritos no Cadastro Mobiliário e que tenham por objeto a1.
prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte; b) não inscritos no Cadastro Mobiliário;

II - terá como dimensão: 115 mm x 170 mm;

III  - será emitida, pela Autoridade Fiscal, em 2 (duas) vias, com as
seguintes destinações:

a  primeira  via,  entregue  ao  prestador  de  serviço,  para  o1.
tomador de serviço;
a segunda via, presa ao bloco, será conservada na Repartição2.
Fiscal competente.

IV -  através de solicitação,  será entregue ao prestador de serviço,
mediante  o  pagamento  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer
Natureza devido pela prestação de serviço.

Subseção IX

Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal

Art.  324º -  O responsável  pela Administração da Fazenda Pública
Municipal poderá autorizar, de ofício ou a requerimento do interessado,
Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal.

Art. 325º - O Regime Especial de Emissão de Nota Fiscal compreende
a emissão de Nota Fiscal por processo:

I - mecanizado;

II - de formulário contínuo;

III - de computação eletrônica de dados;

IV - simultâneo de JCMS e de ISSQN;

V - concedido por outro órgão ou pelo fisco de outro Município;

VI - solicitado pelo interessado;

VII - indicado pela AF - Autoridade Fiscal.

Art. 326º - O pedido de concessão de Regime Especial de Emissão de
Nota Fiscal  será apresentado pelo contribuinte,  à  Repartição Fiscal
competente, acompanhado:

I - da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário;

II - dos comprovantes de pagamentos, dos últimos 5 (cinco) anos:

do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;1.
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;2.
das Taxas em razão do exercício do poder de polícia e pela3.
utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos
e  divisíveis,  prestados  ao  contribuinte  ou  postos  a  sua
disposição;

III  - com o "fac simile" dos modelos, dos processos e dos sistemas

pretendidos, bem como a descrição, circunstanciada e pormenorizada,
de sua utilização.

IV - no caso específico do processo simultâneo de ICMS e de ISSQN:

a) cópia do despacho da autorização estadual, atestando que o modelo
satisfaz às exigências da legislação respectiva;

b) modelo do Livro Fiscal adaptado e autorizado pelo Fisco Estadual; e)
razões que levaram o contribuinte a formular o pedido.

Art. 327º -  O responsável  pela Administração da Fazenda Pública
Municipal poderá, a seu critério e a qualquer tempo, de ofício ou a
requerimento  do  interessado,  suspender,  modificar  ou  cancelar  a
autorização  do  Regime  Especial  de  Emissão  de  Nota  Fiscal.

Subseção X

Extravio e Inutilização de Nota Fiscal

Art. 328º - O extravio ou a inutilização de Notas Fiscais devem ser
comunicados, por escrito, à Repartição Fiscal competente, no prazo
máximo de até 10 (dez) dias, contados da data da ocorrência.

§ lº. A comunicação deverá:

I - mencionar as circunstâncias de fato;

II - esclarecer se houve ou não registro policial;

III - identificar as Notas Fiscais que foram extraviadas ou inutilizadas;

IV - informar a existência de débito fiscal;

V - dizer da possibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser
efetuada no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados da data
da  ocorrência,  sob  pena de  arbitramento  por  parte  da  Autoridade
Fiscal.

VI  -  publicar  edital  sobre  o  fato,  em  jornal  oficial  ou  no  de  maior
circulação  do  Município.

§  2º.  A  autorização  de  novas  Notas  Fiscais  fica  condicionada  ao
cumprimento  das  exigências  estabelecidas.

Subseção XI

Disposições Finais

Art. 329º - As Notas Fiscais:

I - deverão ser conservadas, no próprio estabelecimento do prestador
de serviço, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da emissão;

II  -  ficarão,  no  próprio  estabelecimento  do  prestador  de  serviço,  à
disposição  da  Autoridade  Fiscal;

III  -  apenas  poderão  ser  retiradas,  do  próprio  estabelecimento  do
prestador  de  serviço,  para  atender  à  requisição  da  justiça  ou  da
Autoridade Fiscal;

IV - são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal;

V -  para prestadores de serviço com mais de um estabelecimento,
deverão  ser  emitidas,  em  separado,  individualmente,  de  forma
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distinta, para cada um dos estabelecimentos.

Art. 330º - Em relação aos modelos de Notas Fiscais, desde que não
contrariem as normas estabelecidas, é facultado ao contribuinte:

I - aumentar o número de vias; li - incluir outras indicações.

Art. 331º -  Os contribuintes obrigados à emissão de Notas Fiscais
deverão manter, em local visível e de acesso ao público, junto ao setor
de  recebimento,  ou  onde  o  fisco  vier  a  indicar,  mensagem  com  o
seguinte  teor:

“Este  estabelecimento  é  obrigado  a  emitir  Nota  Fiscal  -  Qualquer
Reclamação, Ligue para a Fiscalização - Telefone: 3543-1001”.

Parágrafo Único. A mensagem será inscrita em placa ou em painel
de dimensões não inferiores a 25 cm x 40 cm.

Art.  332º  -  O  regime  constitucional  da  imunidade  tributária  e  a
benesse municipal da isenção fiscal não dispensam o uso, a emissão e
a escrituração de Notas Fiscais.

Parágrafo único. Quando a prestação de serviço estiver alcançada pelo
regime constitucional da imunidade tributária e pela benesse municipal
da isenção fiscal,  essa circunstância,  bem como os dispositivos legais
pertinentes, deverão ser mencionadas na Nota Fiscal.

Art.  333º -  O  prazo  para  utilização  de  Nota  Fiscal  fica  fixado  em 12
(doze) meses, contados da data de expedição da Autorização para
Impressão  de  Nota  Fiscal,  sendo  que  o  estabelecimento  gráfico  fará
imprimir no cabeçalho, em destaque, logo após a denominação da
Nota  Fiscal  e,  também,  o  número  e  a  data  da  Autorização  para
Impressão de Nota Fiscal, constantes de forma impressa, a data limite
para seu uso, com inserção da seguinte expressão: "válida para uso
até ... (doze meses após a data da Autorização para Impressão de Nota
Fiscal)".

Art. 334º - Esgotado o prazo de validade, as Notas Fiscais, ainda não
utilizadas, serão canceladas pelo próprio contribuinte.

Art.  335º  -  As  Notas  Fiscais  canceladas,  por  prazo  de  validade
vencido, deverão ser conservadas no bloco, com todas as suas vias,
fazendo constar no Livro de Registro e de Utilização de Documento
Fiscal e Termo de Ocorrência, na coluna "Observações e as Anotações
Diversas", os registros referentes ao cancelamento.

Art.  336º  -  A  Nota  F isca l  será  cons iderada  in idônea,
independentemente  de  formalidades  e  de  atos  administrativos  da
Fazenda Pública Municipal, fazendo prova, apenas, a favor do Fisco,
quando:

I - for emitida após o seu prazo de validade;

II - não atender e nem obedecer às normas estabelecidas.

TÍTULO VII

PENALIDADES E SANÇÕES

CAPÍTULO I

Penalidades em Geral

Art. 337º - Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não,

que  importe  inobservância,  por  parte  do  sujeito  passivo  ou  de
terceiros, de normas estabelecidas na legislação tributária.

Art.  338º  -  Será  considerado  infrator  todo  aquele  que  cometer,
constranger  ou  auxiliar  alguém  a  praticar  infração,  e  ainda,  os
responsáveis pela execução das leis e outros atos normativos baixados
pela Administração Municipal que, tendo conhecimento da infração,
deixarem de autuar o infrator.

Art.  339º  -  As  inf rações  serão  punidas,  separadas  ou
cumulativamente,  com  as  seguintes  cominações:

I - aplicação de multas;

II  -  proibição  de  transacionar  com  os  órgãos  integrantes  da
Administração Direta e Indireta do Município;

III - suspensão ou cancelamento de benefícios, assim entendidas as
concessões dadas aos contribuintes para se eximirem do pagamento
total ou parcial de tributos;

IV - sujeição a regime especial de fiscalização.

Art. 340º - A aplicação de penalidade de qualquer natureza em caso
algum dispensa:

I - o pagamento do tributo e dos acréscimos cabíveis;

II - o cumprimento das obrigações tributárias acessórias e de outras
sanções cíveis, administrativas ou criminais que couberem.

Art. 341º -  Não se procederá contra servidor ou contribuinte que
tenha  agido  ou  pago  tributo  de  acordo  com  a  orientação  ou
interpretação  fiscal,  constante  de  decisão  de  qualquer  instância
administrativa,  mesmo  que,  posteriormente  venha  a  ser  modificada
essa orientação ou interpretação.

CAPÍTULO II

Multas

Art. 342º - As multas serão calculadas tomando-se como base:

I - o valor da Unidade Fiscal do Município - UMR;

II - o valor do tributo, corrigido monetariamente.

§  1º.  As  multas  serão  cumulat ivas  quando  resultarem,
concomitantemente,  do  não  cumprimento  de  obrigação  tributária
acessória e principal.

§ 2º. Apurando-se, na mesma ação fiscal, o não cumprimento de mais
de uma obrigação tributária acessória pela mesma pessoa, em razão
de  um  só  fato,  impor-se-á  penalidade  somente  à  infração  que
corresponder à multa de maior valor.

Art. 343º - Com base no inciso I, do art. 342 desta lei, serão aplicadas
as seguintes multas:

I  -  Em  relação  ao  Imposto  sobre  a  Transmissão  "Inter  Vivos",  a
Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou
acessão  física,  e  de  Direitos  Reais  sobre  Imóveis,  exceto  os  de
Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição:
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de 1,00 UMR, quando os escrivães, os tabeliães, os oficiais de1.
notas, de registro de imóveis e de registro de títulos e de
documentos e de quaisquer outros serventuários da justiça,
quando da prática de atos que importem transmissão de bens
imóveis  ou  de  direitos  a  eles  relativos,  bem  como  suas
cessões, na forma e nos prazos regulamentares:

1 - não exigirem que os interessados apresentem comprovante original
do pagamento do imposto, deixando-o de transcrever em seu inteiro
teor no instrumento respectivo;

2  -  não  facilitarem,  à  fiscalização  da  Fazenda  Pública  Municipal,  o
exame, em cartório, dos livros, dos registros e dos outros documentos
e não lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de atos que foram
lavrados, transcritos, averbados ou inscritos e concernentes a imóveis
ou direitos a eles relativos, na forma e nos prazos regulamentares;

II - Em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: de
0,50  UMR,  quando  às  empresas  e  às  entidades  estabelecidas  no
município, na condição de tomadoras de serviços, deixarem de reter e
de recolher o imposto devido pelos prestadores de serviços, na forma e
nos prazos regulamentares;

IV - Em relação ao Cadastro Mobiliário:

de  1,00  UMR,  quando  as  pessoas  físicas,  com  ou  sem1.
estabelecimento  fixo,  bem  como  as  pessoas  jurídicas,  de
direito  públ ico  ou  privado,  na  forma  e  nos  prazos
regulamentares:

l - não promoverem a sua inscrição;

2 - não informarem qualquer alteração ou baixa, como de nome ou de
razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade
de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão e de extinção;

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo exercidas as
atividades econômicas ou sociais para diligência fiscal.

de  1,00  UMR,  quando  os  registros  públicos,  cartorários  e1.
notariais,  bem  como  as  associações,  os  sindicatos,  as
entidades e os órgãos de classe, ficam não fornecerem, até o
último dia útil  do mês subsequente, a relação de todas as
pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e de todas
as  pessoas  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,  que
solicitaram  inscrição,  alteração  ou  baixa  de  registro,
mencionando  o  nome,  a  razão  social  e  o  endereço  do
solicitante e a data e o objeto da solicitação.
de  1,00  UMR,  quando  as  delegadas,  as  autorizadas,  as2.
permissionárias e as concessionárias de serviços públicos de
energia elétrica, de telecomunicações, de gás, de água e de
esgoto,  não  fornecerem,  até  o  último  dia  útil  do  mês
subsequente,  a  relação  de  todas  as  pessoas  físicas,  com
estabelecimento  fixo,  e  de  todas  as  pessoas  jurídicas,  de
direito público ou privado, que solicitaram inscrição, alteração
ou baixa de serviço, mencionando o nome, a razão social e o
endereço do solicitante e a data e o objeto da solicitação.

V - Em relação ao Cadastro Sanitário:

de 1,00 UMR quando as pessoas físicas, com estabelecimento1.
fixo,  e  as  pessoas  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,

desde que estejam relacionadas com fabricação,  produção,
manipulação,  acondicionamento,  conservação,  depósito,
armazenamento, transporte, distribuição, venda ou consumo
de  alimentos,  bem  como  atividades  pertinentes  à  higiene
pública, na forma e nos prazos regulamentares:

l - não promoverem a sua inscrição;

2 - não informarem qualquer alteração ou baixa, como de nome ou de
razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade
de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão e de extinção;

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo exercidas as
atividades econômicas ou sociais para diligência fiscal.

de  1,00  UMR,  quando  os  registros  públicos,  cartorários  e1.
notariais,  bem  como  as  associações,  os  sindicatos,  as
entidades e os órgãos de classe, não fornecerem, até o último
dia útil do mês subsequente, a relação de todas as pessoas
físicas,  com  estabelecimento  fixo,  e  as  pessoas  jurídicas,  de
direito público ou privado, , desde que estejam relacionadas
com  fabricação,  produção,  manipulação,  acondicionamento,
conservação,  depósito,  armazenamento,  transporte,
distribuição,  venda  ou  consumo  de  alimentos,  bem  como
atividades  pertinentes  à  higiene  pública,  que  solicitaram
inscrição,  alteração  ou  baixa  de  registro,  mencionando  o
nome, a razão social e o endereço do solicitante e a data e o
objeto da solicitação.
de  1,00  UMR,  quando  as  delegadas,  as  autorizadas,  as2.
permissionárias e as concessionárias de serviços públicos de
energia elétrica, de telecomunicações, de gás, de água e de
esgoto,  não  fornecerem,  até  o  último  dia  útil  do  mês
subsequente,  a  relação  de  todas  as  pessoas  físicas,  com
estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público
ou privado, desde que estejam relacionadas com fabricação,
produção,  manipulação,  acondicionamento,  conservação,
depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou
consumo de alimentos,  bem como atividades pertinentes à
higiene pública, que solicitaram inscrição, alteração ou baixa
de serviço, mencionando o nome, a razão social e o endereço
do solicitante e a data e o objeto da solicitação.

V - Em relação ao Cadastro de Anúncio:

de  1,00  UMR,  quando  as  pessoas  físicas,  com  ou  sem1.
estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público
ou privado, titulares de veículos de divulgação, de propaganda
ou  de  publicidade  de  anúncio,  na  forma  e  nos  prazos
regulamentares:

1  -  não  promoverem  a  inscrição  do  veículo  de  divulgação,  de
propaganda e de publicidade de anúncio;

2 - não informarem qualquer alteração e baixa ocorrida no veículo de
divulgação, de propaganda e de publicidade de anúncio, como dizeres,
dimensões, modalidade, iluminação, localização e retirada;

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo instalados,
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afixados, colocados, expostos, distribuídos, utilizados ou explorados os
veículos de divulgação, de propaganda e de publicidade de anúncio,
para verificação fiscal.

de 1,00 UMR, quando as pessoas físicas, com estabelecimento1.
fixo,  e  as  pessoas  jurídicas,  de  direito  privado,  que  exerçam
atividades  de  propaganda  e  de  publicidade  -  inclusive
promoção  de  vendas,  planejamento  de  campanhas  ou
sistemas de publicidade,  elaboração de desenhos,  textos e
demais  materiais  publicitários  -  e  de  veiculação  e  de
divulgação de textos, de desenhos e de outros materiais de
publicidade,  por  qualquer  meio,  exceto  em  jornais,  em
periódicos, em rádio e em televisão, não fornecerem, até o
último dia útil  do mês subsequente, a relação de todas as
pessoas físicas, com ou sem estabelecimento fixo, e de todas
as  pessoas  jurídicas,  de  direito  público  ou  privado,  que
solicitaram os seus serviços, mencionando o nome, a razão
social  e  o  endereço  do  solicitante,  a  data,  o  objeto  e  a
característica da solicitação.

VI - Em relação ao Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro:

de  1,00  UMR,  quando  as  pessoas  físicas,  com  ou  sem1.
estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público
ou privado, titulares de veículos de transporte de passageiro,
na forma e nos prazos regulamentares:

1  -  não  promoverem  a  inscrição  do  veículo  de  transporte  de
passageiro;

2 - não informarem qualquer alteração e baixa ocorrida no veículo de
transporte de passageiro,  como reforma, restauração e retirada de
circulação;

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do veículo de transporte de passageiro,
para vistoria fiscal.

de 1,00 UMR, quando as pessoas físicas, com estabelecimento1.
fixo,  e  as  pessoas  jurídicas,  de  direito  privado,  que  exerçam
atividades  de  assistência  técnica,  lubrificação,  limpeza  e
revisão  de  máquinas,  veículos,  aparelhos  e  equipamentos,
conserto,  restauração,  manutenção  e  conservação  de
máquinas,  veículos,  motores,  elevadores  ou  de  qualquer
objeto,  recondicionamento  de  motores,  instalação  e
montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados
ao  usuário  final  do  serviço,  exclusivamente  com material  por
ele fornecido e montagem industrial, prestada ao usuário final
do serviço,  exclusivamente com material  por ele fornecido,
não fornecerem, até o último dia útil do mês subsequente, a
relação  de  todas  as  pessoas  f ís icas,  com  ou  sem
estabelecimento  fixo,  e  de  todas  as  pessoas  jurídicas,  de
direito  público  ou  privado,  que  solicitaram  serviços
relacionados  com  veículo  de  transporte  de  passageiro,
mencionando  o  nome,  a  razão  social  e  o  endereço  do
solicitante, a data, o objeto e a característica da solicitação.

VIII - Em relação ao Cadastro de Ambulante, de Eventual de Feirante e
de Rudimentar:

de  1,00  UMR,  quando  os  ambulantes,  os  eventuais,  os1.
feirantes  e  os  rudimentares,  na  forma  e  nos  prazos
regulamentares:

1 - não promoverem a sua inscrição;

2 - não informarem qualquer alteração ou baixa no sua localização,
instalação e funcionamento;

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo exercidas as
atividades ambulantes, eventuais, os feirantes e os rudimentares, para
diligência fiscal.

IX - Em relação ao Cadastro de Obra Particular:

de 1,00 UMR, quando os pessoas físicas ou jurídicas titulares1.
de obras particulares, desde que em construção, em reforma
ou em execução, na forma e nos prazos regulamentares:

1 - não promoverem a sua inscrição;

2 - não informarem qualquer alteração ou baixa na construção, na
reforma ou na execução de obras particulares;

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, as dependências do local onde estão sendo construídas,
reformadas ou executadas obras particulares, para vistoria fiscal.

X - Em relação ao Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros Públicos:

de  1,00  UMR,  quando  as  pessoas  físicas,  com  ou  sem1.
estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público
ou  privado,  titulares  de  equipamentos,  de  veículos,  de
utensílios  ou  de  quaisquer  outros  objetos,  desde  que,
localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no
solo de áreas, de vias e de logradouros públicos, na forma e
nos prazos regulamentares:

1  -  não  promoverem a  inscrição  do  equipamento,  do  veículo,  do
utensílio ou de qualquer outro objeto;

2  -  não  informarem  qualquer  alteração  e  baixa  ocorrida  no
equipamento, no veículo, no utensílio ou em qualquer outro objeto,
como dimensões, modalidade, localização, ocupação, permanência e
retirada;

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, o acesso aos equipamentos, aos veículos, aos utensílios
ou a quaisquer outros objetos, para verificação fiscal.

de  1,00  UMR,  quando  a  numeração  padrão,  sequencial  e1.
própria, correspondente ao registro e ao controle:

1  -  não  for  afixada  no  equipamento,  no  veículo,  no  utensílio  ou  em
qualquer outro objeto ou reproduzida através de pintura, de adesivo ou
de  autocolante,  ou,  no  caso  de  equipamentos,  de  veículos,  de
utensílios ou de quaisquer outros objetos novos, ou incorporada ao
equipamento, ao veículo, ao utensílio ou a qualquer outro objeto como
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sendo parte integrante, devendo, em qualquer hipótese, apresentar
condições análogas às do próprio equipamento, veículo, utensílio ou
qualquer outro objeto, no tocante à resistência e à durabilidade;

2 - não estar em posição destacada, em relação às outras mensagens
que, por ventura, revestirem a sua superfície;

- não oferecer condições perfeitas de legibilidade.1.

XI  -  Em  relação  ao  Cadastro  de  Utilização,  de  Passagem  e  de
Permanência no Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Públicos:

de  1,00  UMR  quando  as  pessoas  físicas,  com  ou  sem1.
estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público
ou  privado,  titulares  de  dutos,  de  condutos,  de  cabos,  de
manilhas e de demais equipamentos, destinados à prestação
de serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de água,
de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de outros
processos  de  transmissão,  de  transporte,  de  limpeza  e  de
infra-estrutura,  desde  que  colocados,  montados,  instalados,
implantados,  utilizados,  passados,  implementados  ou
permanecidos no subsolo ou no espaço aéreo de áreas, de vias
e  de  logradouros  públ icos,  na  forma  e  nos  prazos
regulamentares:

1 - não promoverem a inscrição dos dutos, dos condutos, dos cabos,
das manilhas e dos demais equipamentos;

2 - não informarem qualquer alteração e baixa ocorrida nos dutos, nos
condutos, nos cabos, nas manilhas e nos demais equipamentos, como
dimensões, modalidade, localização, utilização, passagem e retirada;

3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e
prestar todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e
credenciada, o acesso aos dutos, aos condutos, aos cabos, às manilhas
e aos demais equipamentos, para verificação fiscal.

de  1,00  UMR,  quando  a  numeração  padrão,  sequencial  e1.
própria, correspondente ao registro e ao controle:

1  -  não  for  afixada  no  duto,  no  conduto,  no  cabo,  na  manilha  e  nos
demais equipamentos ou reproduzida no duto, no conduto, no cabo, na
manilha e nos demais equipamentos através de pintura, de adesivo ou
de autocolante, ou, no caso de duto, de conduto, de cabo, de manilha
e  dos  demais  equipamentos  novos,  ou  incorporada  ao  duto,  ao
conduto, ao cabo, à manilha e aos demais equipamentos como sendo
parte  integrante,  devendo,  em  qualquer  hipótese,  apresentar
condições  análogas  às  do  próprio  duto,  conduto,  cabo,  manilha  e
demais equipamentos, no tocante à resistência e à durabilidade;

2 - não estar em posição destacada, em relação às outras mensagens
que, por ventura, revestirem a sua superfície;

3 - não oferecer condições perfeitas de legibilidade.

XII - Em relação aos Livros Fiscais da Prefeitura, na forma e nos prazos
regulamentares:

de 1,00 UMR, quando, sendo obrigatórios, o contribuinte não1.
os possuir ou, os possuindo, sendo solicitados pelo Fisco, não
os exibir;
de 1,00 UMR, quando não forem, devidamente, autenticados,2.
escriturados e encerrados;

de 1,00 UMR, quando, extraviados ou inutilizados, não forem,3.
devidamente,  observados  os  procedimentos  cabíveis  e
aplicáveis;
de 1,00 UMR, quando não forem, devidamente, conservados,4.
no próprio estabelecimento do prestador de serviço;

XIII - Em relação às Notas Fiscais da Prefeitura, na forma e nos prazos
regulamentares:

de 1,00 UMR, quando, sendo obrigatórias, o contribuinte não1.
as possuir ou, as possuindo, sendo solicitadas pelo Fisco, não
as exibir;
de 1,00 UMR, quando não forem, devidamente, autorizadas,2.
emitidas, escrituradas e canceladas;

de 1,00 UMR, quando não forem, devidamente, emitidas, por1.
documento não emitido;

de 1,00 UMR, quando, extraviadas ou inutilizadas, não forem,1.
devidamente,  observados  os  procedimentos  cabíveis  e
aplicáveis;
de 1,00 UMR, quando não forem, devidamente, conservadas,2.
no próprio estabelecimento do prestador de serviço;
de 1,00 UMR, quando os contribuintes, obrigados à emissão de3.
Notas Fiscais, não manterem, em local visível e de acesso ao
público, junto ao setor de recebimento, ou onde o fisco vier a
indicar,  mensagem,  inscrita  em  placa  ou  em  painel  de
dimensões não inferiores a 25 cm x 40 cm., com o seguinte
teor: "Este estabelecimento é obrigado a emitir Nota Fiscal -
Qualquer  Reclamação,  Ligue  para  a  Fiscalização  -Telefone:
"3543 - 1001".

XVI - Pelo Descumprimento de Obrigações Decorrentes da Incidência
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN:

deixar de recolher o tributo nos prazos previstos na legislação1.
tributária municipal, constatado pela autoridade competente
em procedimento fiscal, excetuada a hipótese dos autônomos:
multa  de 10% (dez por  cento)  do tributo  devido,  corrigido
monetariamente;
recolher importância inferior à efetivamente devida: multa de2.
10% (dez por cento) do valor da importância não recolhida,
corrigida monetariamente:
não  possuir  ou  negar-se  a  apresentar  à  fiscalização,  livros,3.
talonários,  declarações,  faturas,  guias  de  recolhimento  e
demais elementos do documentário fiscal, gerencial e contábil
exigidos pela legislação tributária municipal, bem como nos
casos  em  que  tais  documentos  forem  omissos  ou  se
apresentarem escriturados ou preenchidos de forma ou com
elementos incorretos, ou quando o contribuinte, de qualquer
modo, impedir ou embaraçar a ação fiscal: multa de 10% (dez
por  cento)  do  valor  do  tributo  devido,  apurado  por
arbitramento, corrigido monetariamente;
deixar de emitir nota fiscal ou emiti-la com erro ou omissões:4.
multa  de 10% (dez por  cento)  do valor  do tributo  devido,
corrigido monetariamente;
deixar de reter o tributo na hipótese de recolhimento na fonte:5.
multa  correspondente  a  10% (dez  por  cento)  do  valor  do
imposto devido corrigido monetariamente;
deixar  de  recolher  o  tributo  retido  na  fonte  à  Fazenda6.
Municipal, no prazo legal: multa de 100% (cem por cento) do
valor do imposto devido, corrigido monetariamente.

CAPÍTULO III

Proibição  de  Transacionar  com  os  Órgãos  Integrantes
Administração  Direta  e  Indireta  do  Município
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Art. 344º - Os contribuintes que se encontrarem em débito para com
a Fazenda Pública Municipal não poderão dela receber quantias ou
créditos de qualquer natureza nem participar de licitações públicas ou
administrativas para fornecimento de materiais ou equipamentos, ou
realização  de  obras  e  prestações  de  serviços  nos  órgãos  da
Administração Municipal  direta  ou indireta,  bem como gozarem de
quaisquer benefícios fiscais.

Parágrafo Único.  A proibição a que se refere este artigo não se
aplicará  quando,  sobre  o  débito  ou  a  multa,  houver  recurso
administrativo ainda não decidido definitivamente.

CAPÍTULO IV

Suspensão ou Cancelamento de Benefícios

Art.  345º  -  Poderão  ser  suspensas  ou  canceladas  as  concessões
dadas  aos  contribuintes  para  se  eximirem de  pagamento  total  ou
parcial de tributos, na hipótese de infringência à legislação tributária
pertinente.

Parágrafo Único.  A suspensão ou cancelamento será determinado
pelo Prefeito, considerada a gravidade e natureza da infração.

CAPITULO V

Sujeição a Regime Especial de Fiscalização

Art.  346º  -  Será  submetido  a  regime  especial  de  fiscalização,  o
contribuinte  que:

I - apresentar indício de omissão de receita;

II - tiver praticado sonegação fiscal;

III - houver cometido crime contra a ordem tributária;

IV - reiteradamente viole a legislação tributária.

Art. 347º - Constitui indício de omissão de receita:

I  -  qualquer entrada de numerário, de origem não comprovada por
documento hábil;

II - a escrituração de suprimentos sem documentação hábil, idônea ou
coincidente, em datas e valores, com as importâncias entregues pelo
supridor, ou sem comprovação de disponibilidade financeira deste;

III - a ocorrência de saldo credor nas contas do ativo circulante ou do
realizável;

IV - a efetivação de pagamento sem a correspondente disponibilidade
financeira;

V  -  qualquer  irregularidade  verificada  em  máquina  registradora
utilizada pelo contribuinte, ressalvada a hipótese de defeito mecânico,
devidamente comprovado por oficina credenciada.

Art. 348º - Sonegação fiscal é a ação ou omissão dolosa, fraudulenta
ou simulatória do contribuinte, com ou sem concurso de terceiro em
benefício deste ou daquele:

I  -  tendente  a  impedir  ou  retardar,  total  ou  parcialmente,  o
conhecimento por parte da autoridade fazendária:

da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal,1.
sua natureza ou circunstâncias materiais;
das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a2.
obrigação  tributária  principal  ou  crédito  tributário
correspondente.

II - tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência
do  fato  gerador  da  obrigação  tributária  principal,  ou  a  excluir  ou
modificar  as  suas  características  essenciais,  de  modo  a  reduzir  o
montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 349º - Enquanto perdurar o regime especial, os blocos de notas
fiscais,  os  livros  e  tudo  o  mais  que  for  destinado  ao  registro  de
operações, tributáveis ou não, será visado pelas Autoridades Fiscais
incumbidas da aplicação do regime especial, antes de serem utilizados
pelos contribuintes.

Art. 350º - O Secretário, responsável pela área fazendária, poderá
baixar instruções complementares que se fizerem necessárias sobre a
modalidade  da  ação  fiscal  e  a  rotina  de  trabalho  indicadas  em  cada
caso, na aplicação do regime especial.

CAPÍTULO VI

Penalidades Funcionais

Art. 351º - Serão punidos com multa equivalente, até o máximo, de
15 (quinze) dias do respectivo vencimento, os funcionários que:

I  -  sendo  de  sua  atribuição,  se  negarem a  prestar  assistência  ao
contribuinte, quando por este solicitada;

II  -  por negligência ou má fé, lavrarem autos e termos de fiscalização
sem  obediência  aos  requisitos  legais,  de  forma  a  lhes  acarretar
nulidades;

III  -  tendo conhecimento de irregularidades que impliquem sanções
penais, deixarem de aplicar ou comunicar o procedimento cabível.

Art.  352º  -  A  penalidade  será  imposta  pelo  Prefeito,  mediante
representação da autoridade fazendária a que estiver subordinado o
servidor.

Art.  353º  -  O  pagamento  de  multa  decorrente  de  aplicação  de
penalidade  funcional,  devidamente  documentada  e  instruída  em
processo  administrativo,  inclusive  com  defesa  apresentada  pelo
servidor, somente se tomará exigível depois de transitada em julgado
a decisão que a impôs.

TÍTULO VIII

PROCESSO FISCAL

CAPÍTULO I

PROCEDIMENTO FISCAL

Art.  354º  -  O  procedimento  fiscal  compreende  o  conjunto  dos
seguintes  atos  e  formalidades:

1-atos;

apreensão;1.
arbitramento;2.
diligência;3.
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estimativa;4.
homologação;5.
inspeção;6.
interdição;7.
levantamento;8.
plantão;9.
representação;10.

II - formalidades:

Auto de Apreensão;1.
Auto de Infração e Termo de Intimação;2.
Auto de Interdição;3.
Relatório de Fiscalização;4.
Termo de Diligência Fiscal;5.
Termo de Início de Ação Fiscal;6.
Termo de Inspeção Fiscal;7.
Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização;8.
Termo de Intimação;9.
Termo de Verificação Fiscal.10.

Art.  355º  -  O  procedimento  fiscal  considera-se  iniciado,  com  a
finalidade de excluir a espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo
em relação aos atos anteriores, com a lavratura:

I - do Termo de Início de Ação Fiscal ou do Termo de Intimação, para
apresentar documentos fiscais ou não fiscais, de interesse da Fazenda
Pública Municipal;

II - do Auto de Apreensão, do Auto de Infração e Termo de Intimação e
do Auto de Interdição;

III - do Termo de Diligência Fiscal, do Termo de Inspeção Fiscal e do
Termo  de  Sujeição  a  Regime  Especial  de  Fiscalização,  desde  que
caracterize o início do procedimento para apuração de infração fiscal,
de conhecimento prévio do contribuinte.

Seção I

Apreensão

Art.  356º  -  A  Autoridade  Fiscal  apreenderá  bens  e  documentos,
inclusive  objetos  e  mercadorias,  móveis  ou  não,  livros,  notas  e
quaisquer  outros  papéis,  fiscais  ou  não-fiscais,  desde  que  constituem
prova material de infração à legislação tributária.

Parágrafo Único.  Havendo prova, ou fundada suspeita, de que os
bens e documentos se encontram em residência particular ou lugar
utilizando  como  moradia,  serão  promovidas  a  busca  e  apreensão
judiciais, sem prejuízo de medidas necessárias para evitar a remoção
clandestina.

Art. 357º - Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do
autuado, ser-lhe devolvidos,  ficando no processo cópia do inteiro teor
ou  da  parte  que  deva  fazer  prova,  caso  o  original  não  seja
indispensável a esse fim.

Art. 358º - As coisas apreendidas serão restituídas, a requerimento,
mediante  depósito  das  quantias  exigíveis,  cuja  importância  será
arbitrada  pela  autoridade  competente,  ficando  retidas,  até  decisão
final,  os  espécimes  necessários  à  prova.

Parágrafo Único. As quantias exigíveis serão arbitradas, levando-se
em conta os custos da apreensão, transporte e depósito.

Art. 359º - Se o autuado não provar o preenchimento das exigências
legais para liberação dos bens apreendidos, no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data da apreensão, serão os bens levados a hasta
pública ou leilão.

§ lº Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, a hasta
pública poderá realizar-se a partir do próprio dia da apreensão.

§ 2º Apurando-se, na venda, importância superior aos tributos, multas,
acréscimos e demais custos resultantes da apreensão e da realização
da  hasta  pública  ou  leilão,  será  o  autuado  notificado,  no  prazo  de  5
(cinco) dias, para receber o excedente, se já não houver comparecido
para fazê-lo.

§ 3º Prescreve em 1 (um) mês o direito de retirar o saldo dos bens
levados a hasta pública ou leilão.

§ 4º Decorrido o prazo prescricional, o saldo será convertido em renda
eventual.

Art.  360º  -  Não  havendo  licitante,  os  bens  apreendidos  de  fácil
deterioração ou de diminuto valor serão destinados, pelo Prefeito, a
instituições de caridade.

Parágrafo  único.  Aos  demais  bens,  após  60  (sessenta)  dias,  a
administração dará destino que julgar conveniente.

Art.  361º  -  A  hasta  pública  ou  leilão  serão  anunciados  com
antecedência  de  10  (dez)  dias,  através  de  edital  afixado  em  lugar
público  e  veiculado  no  órgão  oficial  e,  se  conveniente,  em  jornal  de
grande circulação.

Parágrafo único.  Os bens levados a hasta pública ou leilão serão
escriturados  em  livros  próprios,  mencionando-se  as  suas
identificações,  avaliações  e  os  preços  de  arrematação.

Seção II

Arbitramento

Art.  362º  -  A  Autoridade  Fiscal  arbitrará,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis, a base de cálculo, quando:

I - quanto ao ISSQN:

não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço ou1.
da  venda,  inclusive  nos  casos  de  perda,  extravio  ou
inutilização de documentos fiscais;
os registros fiscais ou contábeis, bem como as declarações ou2.
documentos  exibidos  pelo  sujeito  passivo  ou  pelo  terceiro
obrigado,  por  serem  insuficientes,  omissos,  inverossímeis  ou
falsos, não merecerem fé;
o contribuinte ou responsável,  após regularmente intimado,3.
recusar-se  a  exibir  à  fiscalização  os  elementos  necessários  à
comprovação do valor dos serviços prestados;
existirem  atos  qualificados  em  lei  como  crimes  ou4.
contravenções,  mesmo  sem  essa  qualificação,  forem
praticados  com  dolo,  fraude  ou  simulação,  atos  esses
evidenciados  pelo  exame  de  declarações  ou  documentos
fiscais ou contábeis exibidos pelo contribuinte, ou por qualquer
outro meio direto ou indireto de verificação;
ocorrer prática de subfaturamento ou contratação de serviços5.
por valores abaixo dos preços de mercado;
houver  flagrante  insuficiência  de  imposto  pago  em  face  do6.
volume dos serviços prestados;

1 de junho de 2017 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão • N°1.605



diario.famem.org.br • 64 • famem.org.br

tiver  serviços  prestados  sem a determinação do preço ou,7.
reiteradamente, a título de cortesia;
for apurado o exercício de qualquer atividade que constitua8.
fato gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito passivo
devidamente inscrito no Cadastro Mobiliário.

II - quanto ao IPTU:

a  coleta  de  dados  necessários  à  fixação  do  valor  venal  do1.
imóvel for impedida ou dificultada pelo contribuinte;
os imóveis se encontrarem fechados e os proprietários não2.
forem encontrados.

III - quanto ao ITBI, não concordar com o valor declarado pelo sujeito
passivo.

Art. 363º - O arbitramento será elaborado tomando-se como base:

I - relativamente ao ISSQN:

o  valor  da  matéria-prima,  insumo,  combustível,  energia1.
elétrica  e  outros  materiais  consumidos  e  aplicados  na
execução dos serviços;
ordenados,  salários,  retiradas  pró-labore,  honorários,2.
comissões e gratificações de empregados, sócios,  titulares ou
prepostos;
aluguéis pagos ou, na falta destes, o valor equivalente para3.
idênticas situações;
o montante das despesas com luz, água, esgoto e telefone;4.
impostos, taxas, contribuições e encargos em geral;5.
outras despesas mensais obrigatórias.6.

II  - relativamente ao IPTU e ao ITBI: o valor obtido adotando como
parâmetro os  imóveis  de características e  dimensões semelhantes,
situados na mesma quadra ou região em que se localizar o imóvel cujo
valor venal ou transferência estiver sendo arbitrados.

Parágrafo único. O montante apurado será acrescido de 30% (trinta
por cento), a título de lucro ou vantagem remuneratória a cargo do
contribuinte, em relação ao ISSQN.

Art.  364º -  Na impossibilidade de se efetuar  o  arbitramento pela
forma estabelecida, no caso do ISSQN, apurar-se-á o preço do serviço,
levando-se em conta:

I  -  os  recolhimentos  efetuados  em  períodos  idênticos  por  outros
contribuintes  que  exerçam  a  mesma  atividade  em  condições
semelhantes;

II  -  o  preço  corrente  dos  serviços,  à  época  a  que  se  referir  o
levantamento;

III - os fatores inerentes e situações peculiares ao ramo de negócio ou
atividades,  considerados  especialmente  os  que  permitam  uma
avaliação do provável movimento tributável.

Art. 365º - O arbitramento:

I - referir-se-á, exclusivamente, aos fatos atinentes ao período em que
se verificarem as ocorrências;

II - deduzirá os pagamentos efetuados no período;

III  -  será  fixado  mediante  relatório  da  Autoridade  Fiscal,  homologado
pela chefia imediata;

IV - com os acréscimos legais, será exigido através de Auto de Infração
e Termo de Intimação -AITI;

V  -  cessará  os  seus  efeitos,  quando  o  contribuinte,  de  forma
satisfatória,  a  critério  do  fisco  sanar  as  irregularidades  que  deram
origem  ao  procedimento.

Seção III

Diligência

Art. 366º - A Autoridade Fiscal realizará diligência, com o intuito de:

I  -  apurar  fatos  geradores,  incidências,  contribuintes,  responsáveis,
bases de cálculo, alíquotas e lançamentos de tributos municipais;

II  -  fiscalizar  o  cumprimento  de  obrigações  tributárias  principais  e
acessórias;  III  -  aplicar  sanções  por  infração  de  dispositivos  legais.

Seção IV

Estimativa

Art.  367º  -  A  Autoridade  Fiscal  estimará  de  ofício  ou  mediante
requerimento do contribuinte, a base de cálculo do ISSQN, quando se
tratar de:

I - atividade exercida em caráter provisório;

II - sujeito passivo de rudimentar organização;

III - contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou
volume de negócios aconselhem tratamento fiscal específico;

IV - sujeito passivo que não tenha condições de emitir documentos
fiscais  ou  deixe,  sistematicamente,  de  cumprir  obrigações  tributárias,
acessórias  ou  principais  ou  não  possua  escrituração  contábil,  que,
tacitamente, não poderá resultar em pagamento de ISSQN inferior a 2
(duas) UMR.

Parágrafo único. Atividade exercida em caráter provisório é aquela
cujo exercício é de natureza temporária e está vinculada a fatores ou
acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

Art. 368º - A estimativa será apurada tomando-se como base:

I - o preço corrente do serviço, na praça;

II - o tempo de duração e a natureza específica da atividade;

III  - o valor das despesas gerais do contribuinte, durante o período
considerado.

Art. 369º - O regime de estimativa:

I  -  será  fixado  por  relatório  da  Autoridade  Fiscal,  homologado  pela
chefia imediata, e deferido por um período de até 12 (doze) meses;

II - terá a base de cálculo expressa em U.F.M;

III - a critério do Secretário, responsável pela área fazendária, poderá,
a qualquer tempo, se suspenso, revisto ou cancelado.

IV - dispensa o uso de livros e notas fiscais, por parte do contribuinte.
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V  -  por  solicitação  do  sujeito  passivo  e  a  critério  do  fisco,  poderá  ser
encerrado, ficando o contribuinte, neste caso, subordinado à utilização
dos documentos fiscais exigidos.

Art. 370º - O contribuinte que não concordar com a base de cálculo
estimada, poderá apresentar reclamação no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da ciência do relatório homologado.

Parágrafo único. No caso específico de atividade exercido em caráter
provisório,  a  ciência  da  estimativa  se  dará  através  de  Termo  de
Intimação.

Art. 371º - A reclamação não terá efeito suspensivo e mencionará,
obrigatoriamente, o valor que o interessado reputar justo, assim como
os elementos para a sua aferição.

Parágrafo  único.  Julgada  procedente  a  reclamação,  total  ou
parcialmente,  a  diferença  recolhida  na  pendência  da  decisão  será
compensada nos recolhimentos futuros.

Seção V

Homologação

Art. 372º - A Autoridade Fiscal, tomando conhecimento da atividade
exercida pelo contribuinte, analisando a antecipação de recolhimentos
sem prévio  exame  do  sujeito  ativo,  homologará  ou  não  os  auto-
lançamentos  ou  lançamentos  espontâneos  atribuídos  ao  sujeito
passivo.

§ 1º. O pagamento antecipado pelo contribuinte extingue o crédito,
sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.

§  2º.  Não  influem  sobre  a  obrigação  tributária  quaisquer  atos
anteriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito  passivo  ou  por
terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§  3º.  Tais  atos  serão,  porém,  considerados  na  apuração do  saldo
porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua
graduação.

§ 4º. O prazo da homologação será de 5 (cinco) anos, a contar da
ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda
Pública Municipal se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Seção VI

Inspeção

Art.  373º  -  A  Autoridade  Fiscal,  auxiliada  por  força  policial,
inspecionará o sujeito passivo que:

I - apresentar indício de omissão de receita;

II - tiver praticado sonegação fiscal;

III - houver cometido crime contra a ordem tributária;

IV - opuser ou criar obstáculo à realização de diligência ou plantão
fiscal.

Art. 374º - A Autoridade Fiscal, auxiliada por força policial, examinará

e  apreenderá  mercadorias,  livros,  arquivos,  documentos,  papéis  e
efeitos comerciais  ou fiscais dos comerciantes,  industriais,  produtores
e prestadores de serviço, que constituam prova material de indício de
omissão  de  receita,  sonegação  fiscal  ou  crime  contra  a  ordem
tributária.

Seção VII

Interdição

Art. 375º - A Autoridade Fiscal, auxiliada por força policial, interditará
o local onde será exercida atividade em caráter provisório, sem que o
contribuinte  tenha  efetuado  o  pagamento  antecipado  do  imposto
estimado.

Parágrafo único. A liberação para o exercício da atividade somente
ocorrerá após sanada, na sua plenitude, a irregularidade cometida.

Seção VIII

Levantamento

Art. 376º - A Autoridade Fiscal levantará dados do sujeito passivo,
com o intuito de:

I - elaborar arbitramento;

II - apurar estimativa;

II - proceder homologação.

Seção IX

Plantão

Art. 377º - A Autoridade Fiscal, mediante plantão, adotará a apuração
ou  verificação  diária  no  próprio  local  da  atividade,  durante
determinado  período,  quando:

I  -  houver  dúvida  sobre  a  exatidão do que será  levantado ou for
declarado para os efeitos dos tributos municipais;

II - o contribuinte estiver sujeito a regime especial de fiscalização.

Seção X

Representação

Art.  378º -  A  Autoridade Fiscal  ou  qualquer  pessoa,  quando não
competente  para  lavrar  Auto  e  Termo  de  Fiscalização,  poderá
representar contra toda ação ou omissão contrária às disposições da
Legislação Tributária ou de outras leis ou regulamentos fiscais.

Art. 379. A representação:

I  -  far-se-á em petição assinada e discriminará, em letra legível,  o
nome, a profissão e o endereço de seu autor;

II  - deverá estar acompanhada de provas ou indicará os elementos
desta e mencionará os meios ou as circunstâncias em razão das quais
se tornou conhecida a infração;

III  -  não  será  admitida  quando  o  autor  tenha  sido  sócio,  diretor,
preposto  ou  empregado  do  contribuinte,  quando  relativa  a  fatos
anteriores à data em que tenham perdido essa qualidade;
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IV  -  deverá  ser  recebida  pelo  Secretário,  responsável  pela  área
fazendária, que determinará imediatamente a diligência ou inspeção
para verificar a veracidade e, conforme couber, intimará ou autuará o
infrator ou a arquivará se demonstrada a sua improcedência.

Seção XI

Autos e Termos de Fiscalização

Art. 380º - Quanto aos Autos e Termos de Fiscalização;

I - serão impressos e numerados, de forma destacável, em 03 (três)
vias:

tipograficamente em talonário próprio;1.
ou eletronicamente em formulário contínuo.2.

II - conterão, entre outros, os seguintes elementos:

a) a qualificação do contribuinte:

a.l) nome ou razão social;

a.2) domicílio tributário;

a.3) atividade econômica;

a.4) número de inscrição no cadastro, se o tiver.

b) o momento da lavratura:

b.l) local;

b.2) data;

b.3) hora.

c) a formalização do procedimento:

c.l)  nome  e  assinatura  da  Autoridade  incumbida  da  ação  fiscal  e  do
responsável, representante ou preposto do sujeito passivo;

c.2)  enumeração  de  quaisquer  fatos  e  circunstâncias  que  possam
esclarecer a ocorrência.

III  -  sempre  que  couber,  farão  referência  aos  documentos  de
fiscalização, direta ou indiretamente, relacionados com o procedimento
adotado;

IV - se o responsável, representante ou seu preposto, não puder ou não
quiser assiná-los, far-se-á menção dessa circunstância;

V - a assinatura não constitui formalidade essencial às suas validades,
não implica confissão ou concordância,  nem a recusa determinará ou
agravará a pena;

VI - as omissões ou incorreções não acarretarão nulidades, desde que
do procedimento constem elementos necessários e suficientes para a
identificação dos fatos;

VII - nos casos específicos do Auto de Infração e Termo de Intimação -
AITI e do Auto de Apreensão - APRE, é condição necessária e suficiente
para  inocorrência  ou  nulidade,  a  determinação  da  infração  e  do
infrator.

VIII - serão lavrados, cumulativamente, quando couber, por Autoridade
Fiscal, com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras:

a) pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega de cópia ao
contribuinte responsável, seu representante ou preposto, contra recibo
datado  no  original  ou,  no  caso  de  recusa,  certificado  pelo  Agente
encarregado  do  procedimento;

b) por carta, acompanhada de cópia e com aviso de recebimento (AR)
datado e firmado pelo destinatário ou alguém de seu domicílio;

c)  por  edital,  com  prazo  de  30  (trinta)  dias,  quando  resultarem
improfícuos os meios referidos nas alíneas "a" e "b" deste inciso, ou for
desconhecido o domicílio tributário do contribuinte.

IX - presumem-se lavrados, quando:

pessoalmente, na data do recibo ou da certificação;1.
por carta, na data de recepção do comprovante de entrega, e2.
se esta for omitida, 30 (trinta) dias após a data de entrega da
carta no correio;
por edital, no termo da prova indicada, contado este da data3.
de afixação ou de publicação.

X - uma vez lavrados, terá a Autoridade Fiscal o prazo, obrigatório e
improrrogável,  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  para  entregá-lo  a
registro.

Art. 381º - É o instrumento legal utilizado pela Autoridade Fiscal com
o objetivo de formalizar:

I - o Auto de Apreensão: a apreensão de bens e documentos;

II  -  o  Auto de Infração e  Termo de Intimação:  a  penalização pela
violação,  voluntária ou não,  de normas estabelecidas na legislação
tributária;

III  -  o  Auto  de  Interdição:  a  interdição  de  atividade  provisória
inadimplente com a Fazenda Pública Municipal;

IV  -  o  Relatório  de  Fiscalização:  a  realização  de  plantão  e  o
levantamento efetuado em arbitramento, estimativa e homologação;

V - o Termo de Diligência Fiscal: a realização de diligência;

VI  -  o  Termo  de  Início  de  Ação  Fiscal:  o  início  de  levantamento
homologatório;

VII - o Termo de Inspeção Fiscal: a realização de inspeção;

VIII - o Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização: o regime
especial de fiscalização;

IX - o Termo de Intimação: a solicitação de documento, informação,
esclarecimento, e a ciência de decisões fiscais;

X  -  o  Termo  de  Verificação  Fiscal:  o  término  de  levantamento
homologatório.

Art.  382  As  formalidades  do  procedimento  fiscal  conterão,  ainda,
relativamente  ao:

I - Auto de Apreensão:

a relação de bens e documentos apreendidos;1.
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a indicação do lugar onde ficarão depositados;2.
a  assinatura  do  depositário,  o  qual  será  designado  pelo3.
autuante, podendo a designação recair no próprio detentor, se
for idôneo, ajuízo do fisco;
a citação expressa do dispositivo legal violado;4.

II - Auto de Infração e Termo de Intimação:

a descrição do fato que ocasionar a infração;1.
a citação expressa do dispositivo legal que constitui a violação2.
e comina a sanção;
a comunicação para pagar o tributo e a multa devidos, ou3.
apresentar defesa e provas, no prazo previsto.

III - Auto de Interdição:

a descrição do fato que ocasionar a interdição;1.
a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração2.
e comina a sanção;
a ciência da condição necessária para a liberação do exercício3.
da atividade interditada.

IV - Relatório de Fiscalização:

a  descrição,  circunstanciada,  de  atos  e  fatos  ocorridos  no1.
plantão  e  presentes  no  levantamento  para  elaboração  de
arbitramento,  apurarão  de  estimativa  e  homologação  de
lançamento.
a citação expressa da matéria tributável;2.

V - Termo de Diligência Fiscal:

a  descrição,  circunstanciada,  de  atos  e  fatos  ocorridos  na1.
verificação;
a citação expressa do objetivo da diligência;2.

VI - Termo de Início de Ação Fiscal:

a data de início do levantamento homologatório;1.
o período a ser fiscalizado;2.
a relação de documentos solicitados;3.
o  prazo  para  o  término  do  levantamento  e  devolução dos4.
documentos.

VII - Termo de Inspeção Fiscal:

a descrição do fato que ocasionar a inspeção;1.
a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração2.
e comina a sanção;

VIII - Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização:

a descrição do fato que ocasionar o regime;1.
a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração2.
e comina a sanção;
as prescrições fiscais a serem cumpridas pelo contribuinte;3.
o prazo de duração do regime.4.

IX-Termo de Intimação:

a relação de documentos solicitados;1.
a  modalidade  de  informação  pedida  e/ou  o  tipo  de2.
esclarecimento  a  ser  prestado  e/ou  a  decisão  fiscal
cientificada;
a fundamentação legal;3.
a  ind icação  da  pena l idade  cab íve l ,  em  caso  de4.
descumprimento;
o prazo para atendimento do objeto da intimação.5.

X - Termo de Verificação Fiscal:

a  descrição,  circunstanciada,  de  atos  e  fatos  ocorridos  no1.
plantão  e  presentes  no  levantamento  para  elaboração  de
arbitramento,  apurarão  de  estimativa  e  homologação  de
lançamento.
a citação expressa da matéria tributável.2.

CAPÍTULO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 383º - O Processo Administrativo Tributário será:

I - regido pelas disposições desta Lei;

II  -  iniciado  por  petição  da  parte  interessada  ou  de  ofício,  pela
Autoridade Fiscal;

III - aquele que versar sobre interpretação ou aplicação de legislação
tributária.

Seção II

Postulantes

Art.  384º  -  O  contribuinte  poderá  postular  pessoalmente  ou  por
representante regularmente habilitado ou, ainda, mediante mandato
expresso, por intermédio de preposto de representante.

Art. 385º - Os órgãos de classe poderão representar interesses gerais
da respectiva categoria econômica ou profissional.

Seção III

Prazos

Art. 386º - Os prazos:

I - são contínuos e peremptórios, excluindo-se, em sua contagem, o dia
do inicio e incluindo-se o do vencimento;

II - só se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal do órgão
em que corra o processo ou em que deva ser praticado o ato;

III - serão de 30 (trinta) dias para:

apresentação de defesa;1.
elaboração de contestação;2.
pronunciamento e cumprimento de despacho e decisão;3.
resposta à consulta;4.
interposição de recurso voluntário;5.

IV  -  serão  de  15  (quinze)  dias  para  conclusão  de  diligência  e
esclarecimento;

V - serão de 10 (dez) dias para:

interposição de recurso de ofício ou de revista;1.
pedido de reconsideração.2.

VI - não estando fixados, serão 30 (trinta) dias para a prática de ato a
cargo do interessado;
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VII - contar-se-ão:

de defesa, a partir da notificação de lançamento de tributo ou1.
ato administrativo dele decorrente ou da lavratura do Auto de
Infração e Termo de Intimação;
de contestação,  diligência,  consulta,  despacho e decisão,  a2.
partir do recebimento do processo;
de  recurso,  pedido  de  reconsideração  e  cumprimento  de3.
despacho  e  decisão,  a  partir  da  ciência  da  decisão  ou
publicação do acórdão.

VIII  -  fixados,  suspendem-se a partir  da data em que for  determinada
qualquer  diligência,  recomeçando  a  fluir  no  dia  em  que  o  processo
retomar.

Seção IV

Petição

Art. 387º - A petição:

I  -  será  feita  através  de  requerimento  contendo  as  seguintes
indicações:

nome ou razão social do sujeito passivo;1.
número de inscrição no Cadastro Fiscal;2.
domicílio tributário;3.
a pretensão e seus fundamentos, assim como declaração do4.
montante que for  resultado devido,  quando a dúvida ou o
litígio versar sobre valor;
as  diligências  pretendidas,  expostos  os  motivos  que  as5.
justifiquem.

II  -  será  indeferida  quando  manifestamente  inepta  ou  a  parte  for
ilegítima,  ficando,  entretanto,  vedado  à  repartição  recusar  o  seu
recebimento;

III - não poderá reunir matéria referente a tributos diversos, bem como
impugnação ou recurso relativo a mais de um lançamento, decisão,
Sujeito Passivo ou Auto de Infração e Termo de Intimação.

Seção V

Instauração

Art. 388º - O Processo Administrativo Tributário será instaurado por:

I - petição do contribuinte, responsável ou seu preposto, reclamando
contra lançamento de tributo ou ato administrativo dele decorrente;

II - Auto de Infração e Termo de Intimação.

Parágrafo  Único  -  A  instauração  do  Processo  Administrativo
Tributário,  reclamando  contra  lançamento  de  tributos  ou  ato
administrativo dele decorrente, apenas será aceito mediante depósito
prévio de 50% (cinquenta por cento) do valor reclamado.

Art. 389º - O servidor que instaurar o processo:

I - receberá a documentação;

II - certificará a data de recebimento;

III - numerará e rubricará as folhas dos autos;

IV - o encaminhará para a devida instrução.

Seção VI

Instrução

Art. 390º - A autoridade que instruir o processo:

I - solicitará informações e pareceres;

II - deferirá ou indeferirá provas requeridas;

III - numerará e rubricará as folhas apensadas;

IV - mandará cientificar os interessados, quando for o caso;

V - abrirá prazo para recurso.

Seção VII

Nulidades

Art. 391º - São nulos:

I  -  os Atos Fiscais praticados e os Autos e Termos de Fiscalização
lavrados por pessoa que não seja Autoridade Fiscal;

II  -  os  atos  executados  e  as  decisões  proferidas  por  autoridade
incompetente,  não fundamentados ou que impliquem pretensão ou
prejuízo do direito de defesa.

Parágrafo único. A nulidade do ato não alcança os atos posteriores,
salvo quando dele decorram ou dependam.

Art. 392º - A nulidade será declarada pela autoridade competente
para praticar o ato, ou julgar a sua legitimidade.

Parágrafo único.  Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os
atos  alcançados  e  determinará  as  providências  necessárias  ao
prosseguimento ou à solução do processo.

Seção VIII

Disposições Diversas

Art. 393º - O processo será organizado em ordem cronológica e terá
suas folhas numeradas e rubricadas.

Art. 394º - É facultado do Sujeito Passivo ou a quem o represente,
sempre que necessário, ter vista dos processos em que for parte.

Art.  395º -  Os  documentos  apresentados  pela  parte  poderão  ser
restituídos, em qualquer fase do processo, desde que não haja prejuízo
para  a  solução  deste,  exigindo-se  a  substituição  por  cópias
autenticadas.

Art. 396º - Pode o interessado, em quaisquer fase do processo em
que seja parte, pedir certidão das pecas relativas aos atos decisórios,
utilizando-se,  sempre  que  possível,  de  sistemas  reprográficos,  com
autenticação  por  funcionário  habilitado.

§ 1º. Da certidão constará, expressamente, se a decisão transitou ou
não em julgado na via administrativa.

§ 2º. Só será dada Certidão de atos opinativos quando os mesmos
forem  indicados  expressamente,  nos  atos  decisórios,  como  seu
fundamento.
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§  3º.  Quando  a  finalidade  da  Certidão  for  instruir  processo  judicial,
mencionar-se-á  o  direito  em  questão  e  fornecer-se-ão  dados
suficientes para identificar a ação.

Art. 397º -  Os interessados podem apresentar suas petições e os
documentos que os instruírem em duas vias, a fim de que a segunda
lhes seja devolvida devidamente autenticada pela repartição, valendo
como prova de entrega.

CAPÍTULO III

PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL

Seção I

Litígio Tributário

Art.  398º  -  O  litígio  tributário  considera-se  instaurado  com  a
apresentação, pelo postulante, de impugnação de exigência.

Parágrafo único.  O  pagamento de Auto  de Infração e  Termo de
Intimação ou o pedido de parcelamento importa reconhecimento da
dívida, pondo fim ao litígio.

Seção II

Defesa

Art. 399º - A defesa que versar sobre parte da exigência implicará
pagamento da parte não impugnada.

Parágrafo  único.  Não  sendo  efetuado  o  pagamento,  no  prazo
estabelecido,  da  parte  não  impugnada,  será  promovida  a  sua
cobrança,  devendo,  para tanto,  ser  instaurado outro processo com
elementos indispensáveis à sua instrução.

Seção III

Contestação

Art. 400º - Apresentada a defesa, o processo será encaminhado à
Autoridade Fiscal, responsável pelo procedimento, ou seu substituto,
para que ofereça contestação.

§  1º.  Na  contestação,  a  Autoridade  Fiscal  alegará  a  matéria  que
entender  útil,  indicando  ou  requerendo  as  provas  que  pretende
produzir, juntando desde logo as que constarem do documento.

§  2º.  Não  se  admitirá  prova  fundada  em depoimento  pessoal  de
funcionário municipal ou representante da Fazenda Pública Municipal.

Seção IV

Competência

Art. 401º - São competentes para julgar na esfera administrativa:

I  -  em  primeira  instância,  o  Responsável  pela  Fazenda  Pública
Municipal;

II - em segunda instância, o Conselho Municipal de Contribuintes.

Seção V

Julgamento em Primeira Instância

Art. 402º -  Elaborada a contestação, o processo será remetido ao
Responsável pela Fazenda Pública Municipal.

Art.  403º  -  A  autoridade  julgadora  não  ficará  adstrita  às  alegações
das partes, devendo julgar de acordo com sua convicção, em face das
provas produzidas no processo.

Art. 404º -  Se entender necessárias,  o Responsável  pela Fazenda
Pública Municipal  determinará,  de oficio ou a requerimento do sujeito
passivo, a realização de diligências, inclusive perícias, indeferindo as
que considerar prescindíveis ou impraticáveis.

Parágrafo  único.  O  sujeito  passivo  apresentará  os  pontos  de
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso de
perícia, o nome e endereço de seu perito.

Art. 405º - Se deferido o pedido de perícia, a autoridade julgadora de
primeira instância designará servidor para, como perito da fazenda,
proceder, juntamente com o perito do sujeito passivo, ao exame do
requerido.

§ 1º. Se as conclusões dos peritos forem divergentes, prevalecerá a
que coincidir com o exame impugnado.

§  2°.  Não  havendo  coincidência,  a  autoridade  julgadora  designará
outro servidor para desempatar.

Art. 406º - Será reaberto prazo para impugnação se, da realização de
diligência, resultar alteração da exigência inicial.

§ 1º. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, será declarada
a  revelia  da  autoridade  julgadora,  permanecendo  o  processo  na
repartição pelo prazo de 30 (trinta) dias para cobrança amigável do
crédito tributário e fiscal.

§ 2º. Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido
pago o crédito tributário e fiscal, a autoridade julgadora encaminhará o
processo à Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal para promover a
cobrança executiva.

Art. 407º - A decisão:

I - será redigida com simplicidade e clareza;

II  -  conterá  relatório  que  mencionará  os  elementos  e  Atos
informadores,  introdutórios  e  probatórios  do  processo  de  forma
resumida;

III - arrolará os fundamentos de fato e de direito da decisão;

IV - indicará os dispositivos legais aplicados;

V - apresentará o total do débito, discriminando o tributo devido e as
penalidades;

VI - concluirá pela procedência ou improcedência do Auto de Infração e
Termo de Intimação ou da reclamação contra lançamento ou de Ato
Administrativo  dele  decorrente,  definindo  expressamente  os  seus
efeitos;

VII - Será comunicada ao contribuinte mediante lavratura de Termo de
Intimação;

VIII - de primeira instância não está sujeita a recurso extraordinário e a
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recurso especial;

IX -  não sendo proferida,  no prazo estabelecido,  nem convertido o
julgamento em diligência, poderá a parte interpor recurso voluntário
como se  fora  julgado  procedente  o  Auto  de  Infração  e  Termo de
Intimação ou improcedente a reclamação contra lançamento ou Ato
Administrativo  dele  decorrente,  cessando,  com  a  interposição  do
recurso, a jurisdição da autoridade julgadora de primeira instância.

Art. 408º - As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto ou os
erros de cálculo existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício
ou a requerimento do interessado.

Seção VI

Recurso Voluntário para a Segunda Instância

Art.  409º -  Da decisão de primeira  instância  contrária  ao  sujeito
passivo,  caberá  recurso  voluntário  para  o  Conselho  Municipal  de
Contribuintes.

Art. 410º - O recurso voluntário:

I  -  será  interposto  no  órgão  que  julgou  o  processo  em  primeira
instância;

II  -  poderá  conter  prova  documental,  quando  contrária  ou  não
apresentada na primeira instância;

Seção VII

Recurso de Ofício para a Segunda Instância

Art. 411º - Da decisão de primeira instância favorável, no todo ou em
parte, ao sujeito passivo, caberá recurso de ofício para o Conselho
Municipal de Contribuintes.

Art. 412º - O recurso de ofício:

I  -  será  interposto,  obrigatoriamente,  pela  autoridade  julgadora,
mediante simples despacho de encaminhamento, no ato da decisão de
primeira instância;

II - não sendo interposto, deverá o Conselho Municipal de Contribuintes
requisitar o processo.

Seção VIII

Julgamento em Segunda Instância

Art. 413º - Interposto o recurso, voluntário ou de ofício, o processo
será  encaminhado  ao  Conselho  Municipal  de  Contribuintes  para
proferir a decisão.

§ 1º.  Quando o processo não se encontrar  devidamente instruído,
poderá ser convertido em diligência para se determinar novas provas.

§ 2º. Enquanto o processo estiver em diligência, poderá o recorrente
juntar documentos ou acompanhar as provas determinadas.

Art. 414º - O processo que não for relatado ou devolvido, no prazo
estabelecido, com voto escrito do relator,  poderá ser avocado pelo
Presidente do Conselho, que o incluirá em pauta de julgamento, dentro
do prazo de 10 (dez) dias.

Art.  415º  -  O  autuante,  o  autuado  e  o  reclamante,  poderão
representar-se  no  Conselho  Municipal  de  Contribuintes,  sendo-lhes
facultado o uso da palavra, por IO (dez) minutos, após o resumo do
processo feito pelo relator.

Art. 416º - O Conselho não poderá decidir por equidade, quando o
acórdão resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.

Parágrafo único.  A  decisão  por  equidade será  admitida  somente
quando, atendendo às características pessoais ou materiais da espécie
julgada,  for  restrita  à  dispensa  total  ou  parcial  de  penalidades
pecuniárias, nos casos em que não houver dolo, fraude ou simulação.

Art. 417º -  A decisão referente a processo julgado pelo Conselho
Municipal  de  Contribuintes  receberá  a  forma  de  Acórdão,  cuja
conclusão  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município,  com  ementa
sumariando a decisão.

Parágrafo  único.  O  sujeito  passivo  será  cientificado  da  decisão  do
Conselho através da publicação de Acórdão.

Seção XII

Eficácia da Decisão Fiscal

Art. 418º - Encerra-se o litígio tributário com:

I - a decisão definitiva;

II - a desistência de impugnação ou de recurso;

III - a extinção do crédito;

IV  -  qualquer  ato  que importe  confissão da dívida ou reconhecimento
da existência do crédito.

Art. 419º - É definitiva a decisão:

I - de primeira instância:

na  parte  que não for  objeto  de  recurso  voluntário  ou  não1.
estiver sujeita a recurso de ofício;
esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha2.
sido interposto.

II - de segunda instância.

Seção XIII

Execução da Decisão Fiscal

Art. 420º - A execução da decisão fiscal consistirá:

I - na lavratura de Termo de Intimação ao recorrente ou sujeito passivo
para pagar a importância da condenação ou satisfazer a obrigação
acessória;

II  -  na  imediata  inscrição,  como  dívida  ativa,  para  subsequente
cobrança por ação executiva, dos débitos constituídos, se não forem
pagos nos prazos estabelecidos;

III  -  na  ciência  do  recorrente  ou  sujeito  passivo  para  receber  a
importância recolhida indevidamente ou conhecer da decisão favorável
que modificará o lançamento ou cancelará o Auto de Infração e Termo
de Intimação.
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CAPÍTULO IV

PROCESSO NORMATIVO

Seção I

Consulta

Art. 421º - É assegurado ao sujeito passivo da obrigação tributária ou
ao seu representante  legal  o  direito  de formular  consulta  sobre  a
interpretação  e  a  aplicação  da  legislação  tributária  municipal,  em
relação a fato concreto do seu interesse.

Parágrafo único. Também poderão formular consulta os órgãos da
administração pública e as entidades representativas de categorias
econômicas ou profissionais.

Art. 422º - A consulta:

I - deverá ser dirigida à Procuradoria da Fazenda Municipal;

II - Constará obrigatoriamente:

nome, denominação ou razão social do consulente;1.
número de inscrição no Cadastro Fiscal; e) domicílio tributário2.
do consulente;
sistema de recolhimento do imposto, quando for o caso;3.
se  existe  procedimento  fiscal,  iniciado  ou  concluído,  e4.
lavratura de Auto de Infração e Termo de Intimação;
a descrição do fato objeto da consulta;5.
se versa sobre hipótese em relação à qual já ocorreu o fato6.
gerador da obrigação tributária  e,  em caso positivo,  a  sua
data.

III  -  formulada  por  procurador,  deverá  estar  acompanhada  do
respectivo instrumento de mandato.

IV -  não produzirá qualquer efeito e será indeferida de plano, pela
Procuradoria, quando:

não observar os requisitos estabelecidos para a sua petição;1.
formulada  depois  de  iniciado  procedimento  fiscal  contra  o2.
contribuinte  ou  lavrado  Auto  de  Infração  e  Termo  de
Intimação,  ou  notificação  de  lançamento,  cujos  fundamentos
se relacionem com a matéria consultada;
manifestamente protelatória;3.
o  fato  houver  sido  objeto  de  decisão  anterior,  ainda  não4.
modificada, proferida em consulta ou litígio em que tenha sido
parte o consultante;
a situação estiver disciplinada em ato normativo, publicado5.
antes  de  sua  apresentação,  definida  ou  declarada  em
disposição  literal  de  lei  ou  caracterizada  como  crime  ou
contravenção penal;
não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a que se6.
referir,  ou  não  contiver  os  elementos  necessários  à  sua
solução.

IV - uma vez apresentada, produzirá os seguintes efeitos:

suspende o curso do prazo para pagamento do tributo em1.
relação ao fato consultado;
impede, até o término do prazo fixado na resposta, o início de2.
qualquer  procedimento  fiscal  destinado  à  apuração  de  faltas
relacionadas com a matéria.

§ 1º. A suspensão do prazo não produz efeitos relativamente ao tributo
devido sobre as demais operações realizadas.

§  2º.  A  consulta  formulada  sobre  matéria  relativa  à  obrigação
tributária  principal,  apresentada  após  o  prazo  previsto  para  o
pagamento do tributo a que se referir não elimina, se considerado este
devido, a incidência dos acréscimos legais.

Art. 423º - A Procuradoria da Fazenda Municipal, órgão encarregado
de responder a consulta, caberá:

I - solicitar a emissão de pareceres;

II - baixar o processo em diligência;

III - proferir a resposta.

Art. 424º - Da resposta:

I - caberá recurso, voluntário ou de ofício, ao Conselho Municipal de
Contribuintes, quando a resposta for, respectivamente, contrária ou
favorável ao sujeito passivo;

II  -  do  Conselho  Municipal  de  Contribuintes,  não  caberá  Recurso
Extraordinário ou Especial.

Art. 425º - A resposta definitiva dada à consulta terá efeito normativo
e será adotada em circular expedida pelo Secretário, responsável pela
área fazendária.

Art. 426º - Considera-se definitiva a resposta proferida:

I  -  pela  Procuradoria  da  Fazenda  Municipal,  quando  não  houver
recurso;

II - pelo Conselho Municipal de Contribuintes.

Seção II

Procedimento Normativo

Art.  427º -  A interpretação e a aplicação da legislação Tributária
serão definidas em instrução normativa a ser baixada pelo Secretário,
responsável pela área fazendária.

Art. 428º - Os órgãos da administração fazendária, em caso de dúvida
quanto à interpretação e à aplicação da legislação tributária, deverão
solicitar a instrução normativa.

Art.  429º  -  As  decisões  de  primeira  instância  observarão  a
jurisprudência do Conselho Municipal de Contribuintes estabelecida em
Acórdão.

CAPÍTULO V

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

Seção I

Composição

Art. 430º - O Conselho Municipal de Contribuintes será constituído de
08  (oito)  membros  efetivos  e  08  (oito)  suplentes,  os  quais  serão
nomeados  pelo  chefe  do  executivo,  sendo:  04  (quatro)  do  poder
público e 04 (quatro) dos contribuintes e respectivos suplentes.

§ lº. Os representantes dos contribuintes serão:
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I - Um representante do C R C,

II - Um representante da Associação dos Moradores.

III - Um representante do Sindicato dos Produtores Rurais,

IV  -  Um  representante  da  Associação  Comercial  e  Industrial  do
Município.

§ 2º.  Os representantes do Conselho serão escolhidos pela própria
classe, para um mandato de dois anos.

Seção II

Competência

Art. 431º - Compete ao Conselho:

I  -  julgar  recurso  voluntário  contra  decisões  de  órgão  julgador  de
primeira instância;

II  -  julgar  recurso de oficio interposto pelo órgão julgador  de primeira
instância, por decisão contrária à Fazenda Pública Municipal.

Art. 432º - São atribuições dos Conselheiros:

I - examinar os processos que lhes forem distribuídos, e sobre eles,
apresentar relatório e parecer conclusivo, por escrito;

I I  -  comparecer  às  sessões  e  participar  dos  debates  para
esclarecimento;

III - pedir esclarecimentos, vista ou diligência necessários e solicitar,
quando conveniente,  destaque de processo constante da pauta de
julgamento;

IV - proferir voto, na ordem estabelecida;

V - redigir os Acórdãos de julgamento em processos que relatar, desde
que vencedor o seu voto;

VI - redigir, quando designado pelo presidente, Acórdão de julgamento,
se vencido o Relator;

VII - prolatar, se desejar, voto escrito e fundamentado, quando divergir
do Relator.

Art. 433º - Compete:

I - ao Presidente do Conselho:

presidir as sessões;1.
convocar sessões extraordinárias, quando necessário;2.
determinar as diligências solicitadas;3.
assinar os Acórdãos;4.
proferir,  em  julgamento,  além  do  voto  ordinário,  o  de5.
qualidade;
designar  redator  de  Acórdão,  quando  vencido  o  voto  do6.
relator;

II - ao Secretário Geral do Conselho:

secretariar os trabalhos das reuniões;1.
fazer executar as tarefas administrativas;2.
promover  o  saneamento  dos  processos,  quando  se  tomar3.
necessário;

distribuir,  por  sorteio,  os  processos  tributários  e  fiscais  aos4.
Conselheiros.

§ 1º.  O presidente do Conselho Municipal de Contribuintes é cargo
nato do Secretário, responsável pela área fazendária.

§  2º.  O  presidente  do  Conselho  Municipal  de  Contribuintes  será
substituído  em  seus  impedimentos  pelo  Diretor  da  Fazenda,  não
podendo este assumir, pelo Gerente da Fiscalização.

Seção III

Disposições Gerais

Art. 434º - Perde a qualidade de Conselheiro:

I - o representante dos contribuintes que não comparecera 03 (três)
sessões  consecutivas,  sem  causa  justificada  perante  o  Presidente,
devendo  a  entidade  indicadora  promover  a  sua  substituição;

II - a Autoridade Fiscal que se exonerar ou for demitida.

Art. 435º -  O Conselho realizará,  ordinariamente, uma sessão por
semana,  em  dia  e  horário  fixado  no  início  de  cada  período  anual  de
sessões,  podendo,  ainda,  realizar  sessões  extraordinárias,  quando
necessárias, desde que convocadas pelo Presidente.

Parágrafo Único. Não serão remuneradas as sessões que excederem
a 6 (seis) mensais.

TÍTULO IX

CRÉDITO TRIBUTÁRIO E FISCAL

CAPÍTULO I

EXTINÇÃO

Seção I

Modalidades

Art. 436º - Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

II - a compensação;

III - a transação;

IV - a remissão;

V - a prescrição e a decadência;

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento;

VIII - a consignação em pagamento;

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva
na  órbita  administrativa,  que  não  mais  possa  ser  objeto  de  ação
anulatória;

X - a decisão judicial passada em julgado.
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Seção II

Cobrança e do Recolhimento

Art. 437º - A cobrança do crédito tributário e fiscal far-se-á:

I - para pagamento a boca do cofre;

II - por procedimento amigável;

III - mediante ação executiva.

§ lº. A cobrança e o recolhimento do crédito tributário e fiscal far-se-ão
pela forma e nos prazos fixados nesta lei.

§  2º.  O  recolhimento  do  crédito  tributário  e  fiscal  poderá  ser  feito
através de entidades públicas ou privadas, devidamente autorizadas
pelo Secretário, responsável pela área fazendária.

Art.  438º  -  O  crédito  tributário  e  fiscal  não  quitado  até  o  seu
vencimento  fica  sujeito  à  incidência  de:

I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados da
data do vencimento;

II - multa moratória:

de 2% (dois por cento) do valor corrigido do crédito tributário,1.
se recolhido dentro de 30 (trinta) dias contados da data do
vencimento;
de 5% (cinco por cento) do valor corrigido do crédito tributário,2.
se recolhido após 30 (trinta) e até 60 (sessenta) dias contados
da data do vencimento;
de 10% (dez por cento) do valor corrigido do crédito tributário,3.
se  recolhido  após  60  (sessenta)  e  até  90  (noventa)  dias
contados da data do vencimento;
de  15%  (quinze  por  cento)  do  valor  corrigido  do  crédito4.
tributário, se recolhido após 90 (noventa) e até 120 (cento e
vinte) dias contados da data do vencimento;
de  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  corrigido  do  crédito5.
tributário, se recolhido após 120 (cento e vinte) dias contados
da data do vencimento;

III - correção monetária, calculada da data do vencimento do crédito
tributário, até o efetivo pagamento, nos termos da Legislação Federal
específica.

Art. 439º - Os Documentos de Arrecadação de Receitas Municipais,
referentes a créditos tributários e fiscais vencidos terão validade de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua emissão.

Art. 440º -  O Documento de Arrecadação de Receitas Municipais,
declarações  e  quaisquer  outros  documentos  necessários  ao
cumprimento  do  disposto  nesta  Seção,  obedecerão  aos  modelos
aprovados pelo Secretário, responsável pela área fazendária.

Seção III

Parcelamento

Art. 441º - Poderá ser parcelado, a requerimento do contribuinte, o
crédito tributário e fiscal, não quitado até o seu vencimento, que:

I - inscrito ou não em Dívida Ativa, ainda que ajuizada a sua cobrança,
com ou sem trânsito em julgado;

II - tenha sido objeto de notificação ou autuação;

III - denunciado espontaneamente pelo contribuinte.

Art.  442º  -  O  parcelamento  de  crédito  tributário  e  fiscal,  quando
ajuizado, deverá ser precedido do pagamento das custas e honorários
advocatícios.

Parágrafo  único.  Deferido  o  parcelamento,  o  Procurador  Geral  do
Município autorizará a suspensão da ação de execução fiscal, enquanto
estiver sendo cumprido o parcelamento.

Art.  443º  -  Fica  atribuída,  ao  Secretário,  responsável  pela  área
fazendária,  a  competência  para  despachar  os  pedidos  de
parcelamento.

Art.  444º  -  O  parcelamento  poderá  ser  concedido,  a  critério  da
autoridade  competente,  em  até  90  (noventa)  parcelas  mensais,
atualizadas segundo a variação da Unidade Fiscal do Município - UMR,
ou outro índice que venha a substituí-la.

Parágrafo único. O valor mínimo de cada parcela será equivalente a:

I - 1,00 (uma) UMR, em se tratando de contribuinte pessoa física;

II - 1,50 (um inteiro e cinquenta centésimos) UMR, em se tratando de
contribuinte pessoa jurídica.

Art. 445º - O valor de cada parcela, expresso em moeda corrente,
corresponderá  ao  valor  total  do  crédito,  dividido  pelo  número  de
parcelas concedidas, sujeitando-se, ainda, à atualização, segundo a
variação da Unidade Municipal de Referencia – UMR, ou outro índice
que venha a substituí-la.

Art. 446º - A primeira parcela vencerá 5 (cinco) dias após a concessão
do parcelamento e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

Art. 447º - Vencidas e não quitadas 3 (três) parcelas consecutivas,
perderá o contribuinte os benefícios desta lei,  sendo procedida, no
caso  de  crédito  não  inscrito  em  Dívida  Ativa,  a  inscrição  do
remanescente para cobrança judicial.

§ 1º. Em se tratando de crédito já inscrito em Dívida Ativa, proceder-
se-á a imediata cobrança judicial do remanescente.

§  2º.  Em se  tratando  de  crédito  cuja  cobrança  esteja  ajuizada  e
suspensa,  dar-se-á  prosseguimento  imediato  à  ação  de  execução
fiscal.

Art. 448º -  O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo
sujeito  passivo da obrigação tributária  ou fiscal,  após a  assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dívida.

Parágrafo único. A simples confissão da dívida, acompanhada do seu
pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea.

Art.  449º  -  Tratando-se  de  parcelamento  de  crédito  denunciado
espontaneamente, referente a impostos cuja forma de lançamento seja
por homologação ou declaração, esta deverá ser promovida pelo órgão
competente após a quitação da última parcela.

Seção V

Compensação e da Transação
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Art. 450º - O Secretário, responsável pela área fazendária, poderá:

I - autorizar a compensação de créditos líquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública Municipal;

II - propor a celebração, entre o Município e o sujeito passivo, mediante
concessões  mútuas,  de  transação  para  a  terminação  do  litígio  e
consequente extinção de créditos tributários e fiscais.

Seção VI

Remissão

Art. 451º - O Prefeito Municipal, por despacho fundamentado, poderá:

I  -  conceder  remissão,  total  ou  parcial,  do  crédito  tributário  e  fiscal,
condicionada  à  observância  de  pelo  menos  um  dos  seguintes
requisitos:

comprovação de que a situação econômica do sujeito passivo1.
não permite a liquidação de seu débito;
constatação  de  erro  ou  ignorância  escusáveis  do  sujeito2.
passivo, quanto à matéria de fato;
diminuta importância de crédito tributário e fiscal;3.
considerações de equidade, em relação com as características4.
pessoais ou materiais do caso;

II - cancelar administrativamente, de ofício, o crédito tributário e fiscal,
quando:

estiver prescrito;1.
o sujeito passivo houver falecido, deixando unicamente bens2.
que, por força de lei, não sejam suscetíveis de execução;
inscrito em dívida ativa, for de até 0,30 (trinta centésimos)3.
UMR, tomando a cobrança ou execução antieconômica.

Art. 452º -  A remissão não se aplica aos casos em que o sujeito
passivo tenha agido com dolo, fraude ou simulação.

TÍTULO X

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I

Fiscalização

Art. 453º - Todas as funções referentes a cadastramento, cobrança,
recolhimento,  restituição  e  fiscalização  de  tributos  municipais,
aplicação de sanções por infração de disposições desta lei, bem como
as medidas de prevenção e repressão às fraudes,  serão exercidas
pelos órgãos fazendários e repartições a eles subordinados, segundo
as suas atribuições.

Art.  454º  -  Os  órgãos  incumbidos  da  cobrança  e  fiscalização  dos
tributos municipais, sem prejuízo do rigor e vigilância indispensáveis
ao  bom  desempenho  de  suas  atividades,  darão  assistência  aos
contribuintes sobre a interpretação e fiel observância das leis fiscais.

Art.  455º  -  Os  órgãos  fazendários  farão  imprimir,  distribuir  ou
autorizar a confecção e comercialização de modelos de declarações e
de documentos que devam ser preenchidos obrigatoriamente pelos
contribuintes  para  o  efeito  de  fiscalização,  lançamento,  cobrança  e
recolhimento  de  tributos  e  preços  públicos  municipais.

Art. 456º -  A aplicação da Legislação Tributária será privativa das
Autoridades Fiscais.

Art. 457º - São Autoridades Fiscais:

I - o Prefeito;

II - o Secretário, responsável pela área fazendária;

III - os Diretores e os Chefes de Órgãos de Fiscalização;

IV  -  Os  Agentes,  da  Secretaria,  responsável  pela  área  fazendária,
incumbidos da Fiscalização dos Tributos Municipais.

Art. 458º -  Mediante intimação escrita,  são obrigados a prestar à
Autoridade Fiscal todas as informações de que disponham com relação
aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;

II  -  os  bancos,  casas  bancárias,  caixas  econômicas  e  demais
instituições financeiras;

III - as empresas de administração de bens;

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V - os inventariantes;

VI - os síndicos, comissários e liquidatários;

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a Autoridade Fiscal
determinar.

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a
prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o informante
esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo,
ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Art. 459º - Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada
a  divulgação,  para  qualquer  fim,  por  pane  da  Fazenda  Pública
Municipal ou de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em
razão do ofício, sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos
passivos  ou de terceiros  e  sobre a  natureza e  o  estado dos seus
negócios ou atividades.

Art.  460º -  A  Fazenda Pública Municipal  permutará elementos de
natureza  fiscal  com  as  Fazendas  Federal  e  Estadual,  na  forma  a  ser
es tabe lec ida  em  convên io  en t re  e las  ce leb rado ,  ou
independentemente  deste  a to ,  sempre  que  so l i c i tada .

Art. 461º - No caso de desacato ou de embaraço ao exercício de suas
funções  ou  quando  seja  necessária  a  efetivação  de  medidas
acauteladoras  no  interesse  do  fisco,  ainda  que  não  configure  fato
definido  como  crime,  a  Autoridade  Fiscal  poderá,  pessoalmente  ou
através das repartições a que pertencerem, requisitar  o  auxílio  de
força policial.

Art.  462º  -  Os  empresários  ou  responsáveis  por  casas,
estabelecimentos,  locais  ou empresas  de diversões  franquearão os
seus salões de exibição ou locais de espetáculos, bilheterias e demais
dependências,  à  Autoridade  Fiscal,  desde  que,  portadora  de
documento de identificação, esteja no exercício regular de sua função.
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CAPÍTULO II

Dívida Ativa

Art. 463º -  Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal os
créditos  de  natureza  tributária  ou  não-tributária,  regularmente
inscritos na repartição administrativa competente, depois de esgotado
o prazo fixado, para pagamento, por lei  ou por decisão final proferida
em processo regular.

§ 1º. A inscrição far-se-á, após o exercício, quando se tratar de tributos
lançados por exercício, e, nos demais casos, a inscrição será feita após
o vencimento dos prazos previstos para pagamento, sem prejuízo dos
acréscimos legais e moratórios.

§  2º.  A  inscrição  do  débito  não  poderá  ser  feita  na  Dívida  Ativa
enquanto não forem decididos definitivamente a reclamação, o recurso
ou o pedido de reconsideração.

§ 3º.  Ao contribuinte não poderá ser negada certidão negativa de
débito  ou  de  quitação,  desde  que  garantido  o  débito  fiscal
questionado,  através  de  caução  do  seu  valor,  em  espécie.

Art. 464º -  São de natureza tributária os créditos provenientes de
obrigações legais relativas à tributos e respectivos adicionais e multas.

Art.  465º  -  São  de  natureza  não-tributária  os  demais  créditos
decorrentes de obrigações, de qualquer origem ou modalidade, exceto
as tributárias, devidas à Fazenda Pública Municipal.

Art. 466º -  Os créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza
tributária  ou  não  tributária,  serão  escriturados  como  receita  do
exercício  em  que  forem  arrecadados,  nas  respectivas  rubricas
orçamentárias.

Parágrafo  único.  Os  créditos  da  Fazenda  Pública  Municipal,  de
natureza tributária ou não tributária, exigíveis pelo transcurso do prazo
para pagamento, serão inscritos, na forma da legislação própria, como
dívida  ativa,  em  registro  próprio,  depois  de  efetuado  o  controle
administrativo de sua legalidade e de apurada a sua liquidez e a sua
certeza.

Art. 467º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal é constituída
pela:

I - Dívida Ativa Tributária;

II - Dívida Ativa Não Tributária.

§ 1º. A Dívida Ativa Tributária é constituída pelos créditos da Fazenda
Pública Municipal, de natureza tributária, exigíveis pelo transcurso do
prazo para pagamento, inscritos, na forma da legislação própria, como
dívida  ativa,  em  registro  próprio,  depois  de  efetuado  o  controle
administrativo de sua legalidade e de apurada a sua liquidez e a sua
certeza.

§ 2º.  A Dívida Ativa Não Tributária é constituída pelos créditos da
Fazenda Pública Municipal, de natureza não tributária, exigíveis pelo
transcurso do prazo para pagamento, inscritos, na forma da legislação
própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, depois de efetuado o
controle administrativo de sua legalidade e de apurada a sua liquidez e
a sua certeza.

CAPÍTULO III

Dívida Ativa Tributária

Art. 468º -  A Dívida Ativa Tributária, constituída pelos créditos da
Fazenda  Pública  Municipal,  de  natureza  tributária,  regularmente
inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o
prazo  fixado,  para  pagamento,  pela  lei  ou  por  decisão  final  proferida
em processo regular, é a proveniente:

I - de obrigação legal relativa a tributos;

II - dos respectivos adicionais sobre obrigação legal relativa a tributos.

§ 1º. A obrigação legal relativa a tributos é a obrigação de pagar:

I - tributo;

II - penalidade pecuniária tributária.

§ 2º. Os respectivos adicionais sobre obrigação legal relativa a tributos
são:

I - atualização monetária:

II - multa;

III - multa de mora;

IV - juros de mora.

Art. 469º - A Dívida Ativa Tributária, regularmente inscrita, goza da
presunção  de  certeza  e  liquidez  e  tem  o  efeito  de  prova  pré-
constituída.

Art. 470º - Composição da Dívida Ativa Tributária:

Dívida Ativa Tributária

Pagamento de Tributo

Pagamento de Penalidade Pecuniária

Adicionais

Atualização Monetária

Multa

Multa de Mora

Juros de Mora

CAPÍTULO IV

TIDA-T-Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária

Art. 471º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária:

I - deverá ser autenticado pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;

II - indicará obrigatoriamente:

o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem1.
como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um
e de outros;
a quantia devida e a metodologia de cálculo dos juros de mora2.
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acrescidos;
a  origem,  a  natureza  e  a  fundamentação  legal  do  crédito3.
tributário;
a data em que foi inscrita;4.
sendo caso, o número do processo administrativo de que se5.
originar o crédito.

§ 2º. O Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária será preparado e
numerado por processo eletrônico.

§ 2º. O modelo do Termo de Inscrição da Dívida Ativa Tributária será
instituído através de portaria pela autoridade competente.

CAPÍTULO V

LRDA-T - Livro de Registro da Dívida Ativa Tributária

Art. 472º - O Livro de Registro da Dívida Ativa Tributária:

I - é de uso obrigatório para escriturar os Termos de Inscrição da Dívida
Ativa Tributária:

II - será escriturado, anualmente, em linhas e em folhas numeradas,
eletronicamente, em ordem crescente;

III - indicará obrigatoriamente:

o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis;1.
a quantia devida;2.
o  número  do  registro,  numerado,  por  linhas  em  folhas,3.
eletronicamente, em ordem crescente;
a data e o número da folha do registro da inscrição;4.
o número do livro, bem como o exercício a que se refere;5.

IV -  deverá ser autenticado pelo responsável pelo Órgão de Dívida
Ativa.

§ 1º. O Livro de Registro da Dívida Ativa Tributária será preparado e
numerado por processo eletrônico.

§ 2º. O modelo do Livro de Registro da Dívida Ativa Tributária será
instituído através de portaria pela autoridade competente.

CAPÍTULO VI

CDA-T- Certidão de Dívida Ativa Tributária

Art. 473º - A Certidão de Dívida Ativa Tributária:

I - deverá ser autenticada pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;

II - indicará obrigatoriamente:

o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem1.
como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um
e de outros;
a quantia devida e a metodologia de cálculo dos juros de mora2.
acrescidos;
a  origem,  a  natureza  e  a  fundamentação  legal  do  crédito3.
tributário;
a data em que foi inscrita;4.
sendo caso, o número do processo administrativo de que se5.
originar o crédito;
a indicação do livro e da folha da inscrição.6.

§ 1º. A Certidão de Dívida Ativa Tributária será preparado e numerado
por processo eletrônico.

§ 2º. O modelo da Certidão de Dívida Ativa Tributária será instituído
através de portaria pela autoridade competente.

CAPÍTULO VII

Nulidade da Inscrição e do Processo de Cobrança da Dívida
Ativa Tributária

Art.  474º -  São  causas  de  nulidade da  inscrição  na  Dívida  Ativa
Tributária e, por conseguinte, também, do Processo de Cobrança da
Dívida Ativa Tributária, a omissão, no Termo de Inscrição da Dívida
Ativa Tributária:

I - Da autenticação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;

II - da indicação:

do nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis;1.
da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de2.
mora acrescidos;
da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito3.
tributário;
da data de inscrição da Dívida Ativa Tributária;4.
havendo, do número do processo administrativo que originou o5.
crédito tributário.

Art.  475º -  São  causas  de  nulidade da  inscrição  na  Dívida  Ativa
Tributária e, por consequência, também, do Processo de Cobrança da
Dívida Ativa Tributária, o erro, no Termo de Inscrição da Dívida Ativa
Tributária:

I - na autenticação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;

II - na indicação:

do nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis;1.
da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de2.
mora acrescidos;
da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito3.
tributário;
da data de inscrição da Dívida Ativa Tributária;4.
havendo, do número do processo administrativo que originou o5.
crédito tributário.

Art.  476º -  São  causas  de  nulidade da  inscrição  na  Dívida  Ativa
Tributária e, por conseguinte, também, do Processo de Cobrança da
Dívida  Ativa  Tributária,  a  omissão,  na  Certidão  de  Dívida  Ativa
Tributária:

I - Da autenticação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;

II - da indicação:

do nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis;1.
da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de2.
mora acrescidos;
da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito3.
tributário;
da data de inscrição da Dívida Ativa Tributária;4.
havendo, do número do processo administrativo que originou o5.
crédito tributário;
da indicação do livro e da folha da inscrição da Dívida Ativa6.
Tributária.

Art.  477º -  São  causas  de  nulidade da  inscrição  na  Dívida  Ativa
Tributária e, por consequência, também, do Processo de Cobrança da
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Dívida Ativa Tributária, o erro, na Certidão de Dívida Ativa Tributária:

I - na autenticação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;

II - na indicação:

do nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis;1.
da quantia devida e da metodologia de cálculo dos juros de2.
mora acrescidos;
da origem, da natureza e da fundamentação legal do crédito3.
tributário;
da data de inscrição da Dívida Ativa Tributária;4.
havendo, do número do processo administrativo que originou o5.
crédito tributário;
da indicação do livro e da folha da inscrição da Dívida Ativa6.
Tributária.

Art. 478º - A nulidade da inscrição e do processo de cobrança da
Dívida Ativa Tributária poderá ser sanada antes de proferida a decisão
de primeira instância judicial,  mediante substituição da Certidão de
Dívida Ativa Tributária nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou
interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a
parte modificada.

§ 1º. Depois de proferida a decisão de primeira instância judicial, a
Certidão de Dívida Ativa Tributária não mais poderá ser substituída.

§ 2.º A anulação da inscrição e do processo de cobrança da Dívida
Ativa  Tributária,  não,  necessariamente,  implica  cancelamento  do
crédito tributário.

§ 3º. Estando, ainda, dentro do prazo prescricional, pode a Fazenda
Pública Municipal, novamente, inscrever o crédito tributário na Dívida
Ativa  Tributária,  lavrando,  desta  vez,  corretamente,  o  Termo  de
Inscrição  em Dívida  Ativa  Tributária  e  a  Certidão  de  Dívida  Ativa
Tributária, abrindo, assim, novo processo de cobrança da Dívida Ativa
Tributária.

CAPÍTULO VIII

Processo  Administrativo  de  Inscrição  da  Dívida  Ativa  da
Fazenda Pública Municipal

Art. 479º - O Processo Administrativo de Inscrição de Dívida Ativa da
Fazenda Pública Municipal deverá ser mantido no Órgão responsável
pela Dívida Ativa.

§ 1º.  Havendo requisição pelas partes, pelo juiz ou pelo ministério
público, serão extraídas cópias autenticadas ou certidões do Processo
Administrativo  de  Inscrição  de  Dívida  Ativa  da  Fazenda  Pública
Municipal.

§ 2º. Mediante requisição do Juiz à repartição competente, com dia e
hora  previamente  marcados,  poderá  o  Processo  Administrativo  de
Inscrição de Dívida Ativa de a Fazenda Pública Municipal ser exibido na
sede  do  juízo,  pelo  funcionário  para  esse  fim  designado,  lavrando  o
serventuário termo da ocorrência, com indicação, se for o caso, das
peças a serem trasladadas.

Art. 480º - O Processo Administrativo de Inscrição de Dívida Ativa da
Fazenda Pública Municipal será:

I - Aberto pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;

II - Preparado e numerado por processo eletrônico;

III  -  Formado,  cronologicamente,  pelo  MACAL  -  Mapa  de  Controle
Administrativo  da  Legalidade,  pelo  MALIC  -  Mapa  de  Apuração  da
Liquidez e da Certeza, pelo TIDA - Termo de Inscrição de Dívida Ativa e
pela CDA - Certidão de Dívida Ativa.

CAPÍTULO IX

Controle Administrativo da Legalidade do Crédito da Fazenda
Pública Municipal de Natureza Tributária

Art. 481º - Para o Município estabelecer Controle Administrativo da
Legalidade  dos  Tributos  Vencidos,  objetivando  a  Apuração
Administrativa  de  sua  Liquidez  e  Certeza,  com  a  Finalidade  de
inscrevê-lo  na  Dívida  Ativa  Tributária,  deverá  efetuar  5  (cinco)
Subcontroles Administrativos da Legalidade.

Art. 482º - O 1° (primeiro) Subcontrole Administrativo da Legalidade é
o Subcontrole do Princípio da Privatividade.

§  1º.  O  Subcontrole  do  Princípio  da  Privatividade  é  a  Verificação  da
Titularidade da Competência Tributária.

§  2º.  A  Verificação  da  Titularidade  da  Competência  Tributária  é  a
constatação  se  o  Município,  como  a  Pessoa  Política  Titular  da
Competência  Tributária  Privativa,  está  Cobrando  um  dos  Tributos:
IPTU, ITBI, ISSQN. Taxa de Poder de Polícia da Competência Municipal,
Taxa  de  Serviço  Público  Específico  ou  Divisível  da  Competência
Municipal,  ou  Contribuição  de  Melhoria.

Art. 483º - O 2º (segundo) Subcontrole Administrativo da Legalidade é
o Subcontrole do Princípio da Privatividade.

            § 1º. O Subcontrole do Princípio da Facultatividade é a
Verificação do Exercício da Competência Tributária.

§  2º.  A  Verificação  Exercício  da  Competência  Tributária  é  a
constatação  se  o  Município,  como  a  Pessoa  Política  Titular  da
Competência  Tributária  Privativa,  editou  Lei  instituindo  um  dos
Tributos: IPTU, ITBI, ISSQN, Taxa de Poder de Polícia da Competência
Municipal,  Taxa  de  Serviço  Público  Específico  ou  Divisível  da
Competência  Municipal,  ou  Contribuição  de  Melhoria.

Art. 484º - O 3° (terceiro) Subcontrole Administrativo da Legalidade é
o Subcontrole do Princípio da Permissividade.

§ 1º.  O Subcontrole do Princípio da Permissividade é a Verificação da
Imunidade e das Vedações Tributárias.

§  2º.  A  Verificação  da  Imunidade  Tributária  é  a  constatação  se  o
sujeito  passivo,  além  de  apresentar  o  perfil,  atende  às  exigências
legais  para  gozar  do  benefício  constitucional.

§  3º.  A  Verificação  das  Vedações  Tributárias  é  a  constatação  se  na
constituição do crédito tributário, foram observados os Princípios da
Reserva  Legal,  da  Igualdade  Tributária,  da  Anterioridade,  da
Anualidade e da Não-Utilização do Tributo com Efeito de Confisco.

Art. 485º - O 4º (quarto) Subcontrole Administrativo da Legalidade é o
Subcontrole do Princípio da Executoriedade.

§ 1º. O Subcontrole do Princípio da Executoriedade é a Verificação da
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Norma  Constitucional  de  Competência  Tributária  e  da  Regra
Infraconstitucional de Capacidade Tributária.

§ 2º. A Verificação da Norma Constitucional de Competência Tributária
e  da  Regra  lnfraconstitucional  de  Capacidade  Tributária  é  a
constatação se o Fato Gerador, a Hipótese de Incidência, o Sujeito
Passivo, a Base de Cálculo e a Alíquota são compatíveis com o tributo,
estabelecendo  consistências  com a  Constituição  Federal,  o  Código
Tributário Nacional, a Legislação Federal, a Lei Orgânica do Município e
a Legislação Tributária Municipal.

Art. 486º - O 5º (quinto) Subcontrole Administrativo da Legalidade é o
Subcontrole do Princípio da Exigibilidade.

§  1º.  O  Subcontrole  do  Princípio  da  Exigibilidade  é  a  Verificação  da
Regra lnfraconstitucional de Análise de Crédito Tributário.

§ 2º.  A Verificação da Regra Infraconstitucional  de Análise de Crédito
Tributário é a constatação se a Exigibilidade do Crédito Tributário não
está:

I - Suspensa, pesquisando a existência de moratória, de depósito do
seu montante integral, de reclamações e de recursos, nos termos das
leis reguladoras do processo tributário administrativo, de concessão de
medida liminar em mandado de segurança, de concessão de medida
liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e
de parcelamento;

II - Extinta, pesquisando a existência de pagamento, de compensação,
de transação, de remissão, de prescrição, de decadência, de conversão
de depósito em renda, de pagamento antecipado e de homologação do
lançamento, de consignação em pagamento, de decisão administrativa
irreformável, de decisão judicial passada em julgado e de dação em
pagamento em bens imóveis;

III - Excluída, pesquisando a existência de isenção e de anistia.

Art.  487º  -  O  Controle  Administrativo  da  Legalidade  de  Tributo
Vencido  deverá  ser  efetuado  através  do  Mapa  de  Controle
Administrativo da Legalidade Tributária.

§ lº. O Mapa de Controle Administrativo da Legalidade Tributária será
preparado e numerado por processo eletrônico.

§ 2º.  O modelo do Mapa de Controle Administrativo da Legalidade
Tributária  será  instituído  através  de  portaria  pela  autoridade
competente.

§ 3º. O Mapa de Controle Administrativo da Legalidade Tributária será
autenticado pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa.

CAPÍTULO X

Apuração Administrativa da Liquidez e da Certeza do Crédito a
Fazenda Pública Municipal de Natureza Tributária

Art. 488º - Para o Município estabelecer Apuração Administrativa da
Liquidez e da Certeza dos Tributos Vencidos,  com a Finalidade de
inscrevê-lo  na Dívida Ativa Tributária,  deverá efetuar  6 (seis)  Sub-
apurações Administrativas da Certeza e da Liquidez.

Art. 489º - A 1ª (primeira) Sub-apuração Administrativa da Certeza e
da Liquidez é a Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez

da Base de Cálculo.

Parágrafo único.  A  Sub-apuração Administrativa da Certeza e da
Liquidez  da  Base  de  Cálculo  é  a  Verificação  da  sua  Fundamentação
Legal e da sua Metodologia de Apuração.

Art. 490º - A 2ª (segunda) Sub-apuração Administrativa da Certeza e
da Liquidez é a Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez
da Alíquota.

Parágrafo único.  A  Sub-apuração Administrativa da Certeza e da
Liquidez da Alíquota é a Verificação da sua Fundamentação Legal e da
sua Metodologia de Apuração.

Art. 491º - A 3ª (terceira) Sub-apuração Administrativa da Certeza e
da Liquidez é a Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez
da Atualização Monetária.

Parágrafo único.  A  Sub-apuração Administrativa da Certeza e da
Liquidez  da  Atualização  Monetária  é  a  Verificação  da  sua
Fundamentação  Legal  e  da  sua  Metodologia  de  Cálculo.

Art. 492º - A 4º (quarta) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da
Liquidez é a Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da
Multa.

Parágrafo único.  A  Sub-apuração Administrativa da Certeza e da
Liquidez  da  Multa  é  a  Verificação  da  sua  Fundamentação  Legal  e  da
sua Metodologia de Cálculo.

Art. 493º - A 5ª (quinta) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da
Liquidez é a Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez da
Multa de Mora.

Parágrafo único.  A  Sub-apuração Administrativa da Certeza e da
Liquidez da Multa de Mora é a Verificação da sua Fundamentação Legal
e da sua Metodologia de Cálculo.

Art. 494º - A 6º (sexta) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da
Liquidez é a Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez dos
Juros de Mora.

Parágrafo único.  A  Sub-apuração Administrativa da Certeza e da
Liquidez  dos  Juros  de  Mora  é  a  Verificação  da  sua  Fundamentação
Legal  e  da  sua  Metodologia  de  Cálculo.

Art. 495º - A Apuração Administrativa da Liquidez e da Certeza dos
Tributos Vencidos deverá ser efetuada através do Mapa de Apuração
da Liquidez e da Certeza Tributária.

§ 1º. O Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza Tributária será
preparado e numerado por processo eletrônico.

§  2º.  O  modelo  do  Mapa  de  Apuração  da  Liquidez  e  da  Certeza
Tributária  será  instituído  através  de  portaria  pela  autoridade
competente.

§ 3º. O Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza Tributária será
autenticado pelo responsável pelo Órgão de Dívida Ativa.

Art.  496º  -  A  fluência  de  juros  de  mora  na  dinamização  da
composição  da  Dívida  Ativa  Tributária  não  exclui,  não  desfigura,  não
descaracteriza e nem afeta o caráter estático de liquidez do Crédito de
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Natureza Tributária da Fazenda Pública Municipal.

CAPÍTULO XI

Certidões Negativas

Art. 497º - Ficam instituídas a CND - Certidão Negativa de Débito, a
CPD -  Certidão Positiva de Débito e a CPND-Certidão Positiva com
Efeito de Negativa de Débito.

Art. 498º - A Fazenda Pública Municipal exigirá a Certidão Negativa de
Débito ou a Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito, como
prova  de  quitação  ou  regularidade  de  créditos  tributários  e  não-
tributários.

Art. 499º -  A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de
Débito e a Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito serão
expedidas  mediante  Requerimento  do  Interessado  ou  de  seu
representante legal, devidamente habilitados.

Art. 500º - O Requerimento do Interessado deverá conter:

I - o(s) Tributo(s) a que se Refere(m);

II - o(s) Estabelecimento(s) a que se Refere(m);

III - o(s) Imóvel(is) a que se Refere(m);

IV - as Informações Necessárias à Identificação do Interessado:

a - o Nome ou a Razão Social;

b - a Residência ou o Domicílio Fiscal;

c - o Ramo de Negócio ou a Atividade;

V - a Indicação do Período a que se refere o Pedido.

Parágrafo único.  O modelo de Requerimento do Interessado será
instituído através de portaria pela autoridade competente.

Art. 501º -  A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de
Débito  e  a  Certidão  Positiva  com  Efeito  de  Negativa  de  Débito,
relativas  à  situação  fiscal  e  a  dados  cadastrais,  só  serão  expedidas
após as informações fornecidas pelos órgãos responsáveis pelos dados
a serem certificados.

Art. 502º - Será expedida a Certidão Negativa de Débito se não for
constatado a existência de créditos não vencidos:

I - em curso de cobrança executiva em que não tenha sido efetivada a
penhora; II - cuja exigibilidade não esteja suspensa.

§ 1º. A Certidão Negativa de Débito terá validade de 120 (cento e
vinte) dias.

§ 2º. O modelo de Certidão Negativa de Débito será instituído através
de portaria pela autoridade competente.

Art. 503º - Será expedida a Certidão Positiva com Efeito de Negativa
de Débito se for constatado a existência de créditos não vencidos:

I - em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora;

II - cuja exigibilidade esteja suspensa.

§ 1º. A Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito surtirá os
mesmos efeitos que a Certidão Negativa de Débito.

§  2º.  A  Certidão  Positiva  com Efeito  de  Negativa  de  Débito  terá
validade de 30 (trinta) dias.

§ 3º. O modelo de Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito
será instituído através de portaria pela autoridade competente.

Art.  504º  -  Será  expedida  a  Certidão  Positiva  de  Débito  se  for
constatado a existência de créditos vencidos:

I - em curso de cobrança executiva em que não tenha sido efetivada a
penhora;

II - cuja exigibilidade não esteja suspensa.

§ 1º. A Certidão Positiva de Débito não surtirá os mesmos efeitos que a
Certidão Negativa de Débito.

§ 2º. A Certidão Positiva de Débito terá validade de 90 (noventa) dias.

§ 3º. O modelo de Certidão Positiva de Débito será instituído através
de portaria pela autoridade competente.

Art. 505º - O prazo máximo para a expedição de certidão será de 10
(dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a entrada do
requerimento na repartição competente.

§ lº. As certidões poderão ser expedidas pelo processo mecânico ou
eletrônico.

§ 2º. As certidões serão assinadas pelo Responsável pelo Órgão de
Dívida Ativa.

Art. 506º -  A Certidão Negativa de Débito, a Certidão Positiva de
Débito e a Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito Certidão
Negativa:

I  -  não  servirão  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos
referentes  a  recolhimentos  que  não  tenham sido  efetuados  e  que
venham a  ser  apurados  pela  Fazenda  Pública  Municipal,  conforme
prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX do Artigo 149 da Lei
Federal No 5172, de 25-10-1966 - Código Tributário Nacional;

II - serão eficazes, dentro de seu prazo de validade e para o fim a que
se destinam, perante qualquer órgão ou entidade da Administração
Federal, Estadual e Municipal, Direta ou Indireta.

Art. 507º - A prática de ato indispensável para evitar a caducidade de
direito dispensa a prova de quitação de tributos, a Certidão Negativa
de Débito.

            Parágrafo único. A dispensa a prova de quitação de tributos,
a Certidão Negativa de Débito, não elimina, porém, a responsabilidade:

I  -  de  todos  os  participantes  responderem,  no  ato,  pelo  tributo,
porventura, devido, pelos juros de mora e pelas penalidades cabíveis,
excetuadas às relativas a infrações;

II - pessoal de o infrator responder, no ato, pelas penalidades cabíveis,
relativas a infrações.
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Art. 508º -  A Certidão Negativa de Débito expedida com dolo ou
fraude,  contendo  erro  contra  a  Fazenda  Pública,  responsabiliza,
pessoalmente, o funcionário responsável pela expedição, pelo crédito
tributário e pelos juros de mora acrescidos.

Art. 509º - Na expedição de Certidão Negativa de Débito dolosa ou
fraudulenta contra a Fazenda Pública, a responsabilidade pessoal, do
funcionário responsável, pelo crédito tributário e pelos juros de mora
acrescidos, não exclui a responsabilidade criminal e funcional que no
caso couber.

Art. 510º - Sem prejuízo das Responsabilidades Pessoal e Criminal,
será exonerado,  a bem do serviço público,  o  servidor  que expedir
Certidão dolosa ou fraudulenta contra a Fazenda Pública Municipal.

Art. 511º - As certidões serão solicitadas mediante requerimento da
parte  interessada  ou  de  seu  representante  legal,  devidamente
habilitados, o qual deverá conter:

nome ou razão social;1.
endereço ou domicílio tributário;2.
profissão, ramo de atividade e número de inscrição;3.
início de atividade;4.
finalidade a que se destina;5.
o período a que se refere o pedido, quando for o caso;6.
assinatura do requerente.7.

Art. 512º - As certidões relativas à situação fiscal e dados cadastrais
só  serão  expedidas  após  as  informações  fornecidas  pelos  órgãos
responsáveis pelos dados a serem certificados.

Art.  513º  -  Da  certidão  constará  o  crédito  tributário  e  fiscal
devidamente  constituído.

Parágrafo único. Considera-se crédito tributário e fiscal devidamente
constituído, para efeito deste Artigo:

I - o crédito tributário e fiscal lançado e não quitado à época própria;

II - a existência de débito inscrito em Dívida Ativa;

III - a existência de débito em cobrança executiva;

IV - o débito confessado.

Art.  514º  -  Na  hipótese  de  comprovação,  pelo  interessado,  de
ocorrência  de  fato  que  importe  em suspensão de  exigibilidade de
crédito  tributário  e  fiscal  ou  no  adiantamento  de  seu  vencimento,  a
certidão será expedida com as ressalvas necessárias.

Parágrafo único.  A certidão emitida nos termos deste artigo terá
validade de certidão negativa enquanto persistir a situação.

Art.  515º  -  Será  pessoalmente  responsável,  cr iminal  e
funcionalmente,  o  servidor  que,  por  dolo,  fraude,  simulação  ou
negligência, expedir ou der causa à expedição de certidão incorreta.

Art. 516º - O prazo máximo para a expedição de certidão será de 10
(dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a entrada do
requerimento na repartição competente.

§ 1º. As certidões poderão ser expedidas pelo processo mecânico ou
eletrônico e terão validade de 180 (cento e oitenta) dias.

§  2º.  As  certidões  serão  assinadas  pelo  Diretor  do  Departamento
responsável pela sua expedição.

Art.  517º  -  A  Certidão  Negativa  será  eficaz,  dentro  de  seu  prazo  de
validade  e  para  o  fim  a  que  se  destina,  perante  qualquer  órgão  ou
entidade da Administração Federal,  Estadual e Municipal,  Direta ou
Indireta.

CAPÍTULO XIII

Cronograma

Art. 518º - Os Créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza
tributária e não tributária, exigíveis após vencimento do prazo para
pagamento, regularmente inscritos em Dívida Ativa:

I - Após a expedição da Certidão de Dívida Ativa, dentro de um período
de 6 (seis) meses, deverão ser objeto de cobrança amigável;

II - Que, após 6 (seis) meses de cobrança administrativa amigável, não
forem quitados e nem parcelados, deverão ser objeto de protesto em
cartório.

III - Que, após 6 (seis) meses de protesto, não forem quitados e nem
parcelados, deverão ser objeto de terceirização.

IV - Que, após 6 (seis) meses de cobrança terceirizada, não forem
quitados e nem parcelados, deverão ser objeto de execução fiscal.

Parágrafo único. A terceirização da cobrança da Dívida Ativa deverá
ocorrer mediante assinatura de convênio com instituições financeiras.

CAPÍTULO XIV

Recusa do Domicílio Eleito

Art.  519º  -  Ficam recusados  os  domicílios  tributários,  eleitos  em
outros  municípios,  das  empresas  que  prestarem  serviços  neste
Município.

Parágrafo único. Ficam eleitos como novos domicílios tributários, os
locais onde forem efetuadas as prestações de serviços.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I

Disposições Transitórias

Art.  520º  -  A  partir  de  1º  de  julho  de  2.006,  ficam  sem  validade,
sendo vedado a  sua  utilização,  os  documentos  fiscais  confeccionados
há  mais  de  12  (doze)  meses,  bem como  aqueles  que  venham a
completar  este  prazo  de  confecção,  à  medida  da  data  de  seu
respectivo alcance.

§ 1º. O prazo de 12 (doze) meses será contado a partir da data da
AINF  constante  de  forma  impressa  no  documento  fiscal,  sendo  que
após  o  encerramento  do  mesmo,  os  documentos  fiscais,  ainda  não
utilizados, serão cancelados na forma prevista nesta Lei.

§ 2º. As situações excepcionais decorrentes da aplicação do disposto
no caput deste artigo serão resolvidas pelo responsável pela Fazenda
Pública Municipal.
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Art. 521º - Fica instituída a Unidade Municipal de Referencia - UMR,
que terá seu valor unitário e que a partir de 1º de janeiro de 2006 será
de  R$  33,50  (trinta  e  três  reais  e  cinquenta  centavos),  corrigida
monetariamente, a critério da autoridade administrativa, por índices
oficiais de inflação.

Art. 522º - A concessão de moratória, anistia, isenção e imunidade
não gera direito adquirido em caráter individual e será revogada de
ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou
de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os
requisitos para a concessão do favor, cobrando-se, assim, os créditos
devidos acrescidos de juros de mora:

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo, fraude ou
simulação do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

§ 1º.  No caso do inciso I  deste artigo,  o tempo decorrido entre a
concessão do benefício e sua revogação não se computa para efeito da
prescrição do direito à cobrança do crédito.

§ 2º. No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer
antes de prescrito o referido direito.

Art. 523º - A concessão de moratória, anistia, isenção e imunidade
não dispensa o cumprimento de obrigações acessórias.

Art. 524º - As renúncias de receitas previstas neste Lei:

I - em consonância com o que prescreve o artigo 14 da Seção II - Da
Renúncia  de  Receita,  do  capítulo  III  -  Da  Receita  Pública,  da  Lei
Complementar Nº. 101/2000:

não  causarão  impacto  orçamentário-Financeiro  danoso  nos1.
exercícios de 2006, 2007 e 2008;
atendem ao disposto na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias2.
do exercício de 2005;

II - em obediência ao orienta o inciso II do artigo 14 da Seção II - Da
Renúncia  de  Receita,  do  capítulo  III  -  Da  Receita  Pública,  da  Lei
Complementar  Nº.  101/2000,  estão  acompanhadas  de  medidas  de
compensação nos exercícios de 2006, 2007 e 2008, por do aumento de
receitas próprias, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação
da base de cálculo e da criação de tributos;

III  -  seguindo determinação do§  2°  do artigo 14 da Seção II  -  Da
Renúncia  de  Receita,  do  capítulo  III  -  Da  Receita  Pública,  da  Lei
Complementar Nº. 101/2000, poderão entrar em vigor em 1° de Janeiro
de 2006.

Art. 525º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2.006.

Art. 526º - Fica revogada toda a Legislação Tributária Municipal e em
especial a Lei Complementar Municipal No 142, de 31 de Dezembro de
1998, ressalvada a Tabela Ido Anexo Ida Lei 184, de 31 de Dezembro
de 2002 que é parte integrante desta Lei.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e
execução  da  presente  Lei  pertencerem,  que  a  cumpram e  façam
cumprir,  tão  inteiramente  com  nela  se  contém.  A  Excelentíssima
Senhora  Secretaria  de  Administração,  a  faça  publicar,  registrar  e
correr.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TASSO  FRAGOSO,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2005.

ANEXO I

TABELA I

CARACTERISTICAS DO IMOVEL

1 - Fator de Situação (FSIT)

Fator Situação

1,00 1 - Meio de quadra I uma frente

 1.

0,70 3 - Fundos

0,50 4 - Encravado

1,15 5 - Esquina I mais de uma frente

( * ) 6 - Gleba (ver tabela de gleba)

(*) O terreno, neste caso, será avaliado segundo metodologia definida
para Glebas Urbanizáveis.

2. Fator de Topografia (FTOP)

 
 
 

 1.
 2.

 

3. Fator de Pedologia (FPED)

 
 
 

 1.
 2.

 

4. Fator Limite (FLIM)

 
 
 

 1.

TABELA II

TABELA DO VALOR DO m² DE LOGRADOUROS

1.  VALOR MÍNIMO
m² (UMR)

VALOR MÁXIMO
m² (UMR)

RUA BEIRA RIO 1.  1.  

AVENIDA SANTOS DUMONT 1.  1.  

AVENIDA PIAUI 1.  1.  

RUA NEWTON BELLO 1.  1.  

RUA HUMBERTO DE CAMPOS 1.  1.  

RUA PAULO MACALÃO 1.  1.  

RUA D 1.  1.  

RUA JO ALVES 1.  1.  

ROD MA 006 1.  1.  

RUA DE MARGEM DA RODOVIA 1.  1.  
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RUA PADRE JOSINO TAVARES 1.  1.  

RUA DA PAZ 1.  1.  

RUA ROSEANA SARNEY 1.  1.  

RUA PROJETADA 02 1.  1.  

RUA BOA ESPERANÇA 1.  1.  

RUA SANDOVAL MASCARENHAS 1.  1.  

RUA PINHEIROS 1.  1.  

RUA GETÚLIO VARGAS 1.  1.  

RUA SETE DE SETEMBRO 1.  1.  

RUA GONÇALVES DIAS 1.  1.  

RUA CASTELO BRANCO 1.  1.  

RUA JOAQUIM COSTA 1.  1.  

RUA ENEAS MAIA 1.  1.  

RUA MARCELINO TAVARES 1.  1.  

RUA RUI BARBOSA 1.  1.  

RUA EDMUNDO DIAS 1.  1.  

RUA COELHO NETO 1.  1.  

RUA DEZENOVE DE DEZEMBRO 1.  1.  

RUA NOVA 1.  1.  

RUA RIO PARNAÍBA 1.  1.  

TABELA III

CARACTERISTICAS DAS EDIFICAÇÕES

1 - Tipologia, Estrutura e Padrão.

TIPO 1- RESIDENCIAL HORIZONTAL DE ALVENARIA

Residências Térreas e Assobradadas, com ou sem Subsolo.

Padrão Alto:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura de concreto e alvenaria;
projeto arquitetônico e funcional com jardins decorativos; mais de um
banheiro social; dependências para mais de um empregado; garagem
para no mínimo dois carros; vãos grandes preenchidos com caixilhos
especiais de fero ou alumínio; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios  com  um  ou  mais  pavimentos;  estrutura  de  concreto  e
alvenaria; dependências para um empregado; garagem; venezianas e
vitrôs de boa qualidade; acabamento médio.

Padrão Baixo:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura de concreto e alvenaria;
área  geralmente  inferior  a  100  m2;  um  único  banheiro;  sem
dependências para empregado;  sem garagem; venezianas e vitrôs;
acabamento econômico e simples.

TIPO 2 - RESIDENCIAL HORIZONTAL E VERTI CALDE MADEIRA.

Residências Térreas e Assobradadas, com ou sem Subsolo.

Padrão Alto:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura de madeira; projeto
arquitetônico  e  funcional  com  jardins  decorativos;  mais  de  um
banheiro social; dependências para mais de um empregado; garagem
para no mínimo dois carros; vãos grandes preenchidos com caixilhos
especiais de ferro ou alumínio; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios com um pavimento; estrutura de madeira; dependências para
um  empregado;  garagem;  venezianas  e  vitrôs  de  boa  qualidade;

acabamento médio.

Padrão Baixo:

Prédios com um pavimento: estrutura de madeira; área geralmente
inferior  a  100  m2;  um  único  banheiro;  sem  dependências  para
empregado;  sem  garagem;  venezianas  e  vitrôs;  acabamento
econômico  e  simples.

TIPO 3- RESIDENCIAL HORIZONTAL E VERTICALDE MADEIRA.

Residências Térreas e Assobradadas, com ou sem Subsolo.

Alvenaria / Concreto

Padrão Alto:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura mista de concreto e
alvenaria; projeto arquitetônico e funcional com jardins decorativos;
mais  de  um  banheiro  social;  dependências  para  mais  de  um
empregado;  garagem  para  no  mínimo  dois  carros;  vãos  grandes
preenchidos com caixilhos especiais de fero ou alumínio; acabamento
fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios com um ou mais pavimentos; estrutura mista de concreto e
alvenaria; dependências para um empregado;

garagem; venezianas e vitrôs de boa qualidade; acabamento médio.

Alvenaria / Madeira

Padrão Alto:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura mista de alvenaria e
madeira;  projeto  arquitetônico e  funcional  com jardins  decorativos:
mais  de  um  banheiro  social;  dependências  para  mais  de  um
empregado;  garagem  para  no  mínimo  dois  carros;  vãos  grandes
preenchidos com caixilhos especiais de ferro ou alumínio; acabamento
fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios com um ou mais pavimento; estrutura mista de alvenaria e
madeira; dependências para um empregado; garagem; venezianas e
vitrôs de boa qualidade; acabamento médio.

Padrão Baixo:

Prédios com um pavimento; estrutura mista; área geralmente inferior a
100 m2; um único banheiro; sem dependências para empregado; sem
garagem; venezianas e vitrôs; acabamento econômico e simples.

TIPO 4- RESIDENCIAL HORIZONTAL DE CONCRETO.

Residências Térreas e Assobradadas, com ou sem Subsolo.

Alvenaria / Concreto

Padrão Alto:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura de concreto; projeto
arquitetônico  e  funcional  com  jardins  decorativos;  mais  de  um
banheiro social; dependências para mais de um empregado; garagem
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para no mínimo dois carros; vãos grandes preenchidos com caixilhos
especiais de ferro ou alumínio; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios  com  um  ou  mais  pavimento;  estrutura  de  concreto;
dependências para empregado; garagem; venezianas e vitrôs de boa
qualidade; acabamento médio.

TIPO 5 - RESIDENCIAL VERTICAL.

Prédios Residências com Três ou Mais Pavimentos.

Alvenaria / Concreto

Padrão Alto:

Área bruta das unidades residências geralmente superior a 250 m2;
estrutura de concreto e alvenaria;  projeto arquitetônico e funcional
com jardins decorativos; elevadores sociais e de serviço; dependências
para dois ou mais empregados; garagem para no mínimo dois carros;
vãos grandes e esquadrias especiais; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:

Área bruta das unidades residências geralmente entre 100 m2 e a 250
m2; estrutura de concreto e alvenaria; um ou mais elevadores; área de
uso comum com dimensões media; dependências para um empregado;
garagens; vãos médios; acabamento normal.

ALVENARIA

Padrão Alto:

Área bruta das unidades residências geralmente superior a 250 m2;
projeto arquitetônico e funcional com jardins decorativos; elevadores
sociais e de serviço; dependências para dois ou mais empregados;
garagem para  no  mínimo  dois  carros:  vãos  grandes  e  esquadrias
especiais;  acabamento  fino  e  esmerado,  com  concreto  aparente  ou
não.

Padrão Médio:

Área bruta das unidades residências geralmente entre 100 m2 e a 250
m2;  um ou mais  elevadores;  área de uso comum com dimensões
media;  dependências para um empregado;  garagens;  vãos médios;
acabamento normal.

Padrão Baixo:

Área bruta das unidades residências geralmente inferior a 100 m2;
sem elevador; área de uso comum com dimensões reduzidas; sem
dependências  de  empregado;  sem  garagem;  vãos  reduzidos;
esquadrias  simples;  acabamento  econômico  e  simples.

TIPO 6 - RESIDENCIAL VERTICAL DE CONCRETO.

Prédios Residências com Três ou Mais Pavimentos.

Padrão Alto:

Área bruta das unidades residências geralmente superior a 250 m2;
projeto arquitetônico e funcional com jardins decorativos; elevadores
sociais e de serviço; dependências para dois ou mais empregados;

garagem para  no  mínimo  dois  carros:  vãos  grandes  e  esquadrias
especiais; acabamento fino e esmerado, com concreto aparente.

Padrão Médio:

Area bruta das unidades residências geralmente entre 100 m2 e a 250
m2;  um ou mais  elevadores;  área de uso comum com dimensões
media;  dependências para um empregado;  garagens;  vãos médios;
acabamento normal, com concreto aparente.

TIPO 7 - COMERCIAL HORIZONTAL OU VERTICAL DE ALVENARIA.

Imóveis Comerciais ou mistos, com ou sem subsolo.

Padrão Alto:

Prédios  com um ou  dois  pavimentos;  estrutura  de  alvenaria  para
vencer  grandes  vãos,  pé-direto  igual  ou  maior  que  5m;  pisos  de
material  de 1ª  qualidade;  foros decorativos;  instalações elétricas e
hidráulicas de 1ª qualidade; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios  com um ou dois  pavimentos;  estrutura  de  alvenaria;  vãos
médios; pé-direto entre 4 e 5m; foros simples; instalações elétricas
completas; acabamento médio.

Padrão Baixo:

Prédios com um pavimento; estrutura de alvenaria para vencer vãos
pequenos; pé-direto até 4m; pisos de concreto ou cimentado simples;
sem  foro;  instalações  elétricas  e  hidráulicas  simples  e  reduzidas;
revestimento econômico e simples.

TIPO 8 - COMERCIAL HORIZONTAL DE MADEIRA

Imóveis  Comerciais  com ate  dois  Pavimentos,  com ou  sem
subsolo.

Padrão Alto:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura de madeira para vencer
grandes vãos, pé-direto igual ou maior que 5m; pisos de material de 1ª
qualidade; foros decorativos; instalações elétricas e hidráulicas de 1•
qualidade; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios  com um ou  dois  pavimentos;  estrutura  de  madeira;  vãos
médios; pé-direto entre 4 e 5m; foros simples; instalações elétricas
completas; acabamento médio.

Padrão Baixo:

Prédios com um pavimento; estrutura de madeira para vencer vãos
pequenos; pé-direto ate 4m; pisos de madeira; sem foro; instalações
elétricas e hidráulicas simples e reduzidas; revestimento econômico e
simples.

TIPO 9 - COMERCIAL HORIZONTAL MISTO

Imóveis Comerciais Mistos com ate dois Pavimentos, com ou
sem subsolo.

Concreto / Alvenaria
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Padrão Alto:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura mista de concreto e
alvenaria para vencer grandes vãos, pé-direto igual ou maior que 5m;
pisos  de  material  de  1ª  qualidade;  foros  decorativos;  instalações
elétricas e hidráulicas de Jª qualidade; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura mista de concreto e
alvenaria;  vãos  médios;  pé-direto  entre  4  e  5m;  foros  simples;
instalações elétricas completas; acabamento médio.

Alvenaria / Madeira

Padrão Alto:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura mista de alvenaria e
madeira para vencer grandes vãos, pé-direto igual ou maior que 5m;
pisos  com material  de  1°  qualidade;  foros  decorativos;  instalações
elétricas e hidráulicas de 1° qualidade; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura mista de alvenaria e
madeira;  vãos  médios;  pé-direto  entre  4  e  5m;  foros  simples;
instalações elétricas completas; acabamento médio.

Padrão Baixo:

Prédios com um pavimento; estrutura mista de alvenaria e madeira
para  vencer  vãos  pequenos;  pé-direto  ate  4m;  pisos  de  concreto,
cimentado  simples  ou  madeira;  sem  foro;  instalações  elétricas  e
hidráulicas simples e reduzidas; revestimento econômico e simples.

TIPO 10- COMERCIAL HORIZONTAL OU VERTICAL DE CONCRETO

Imóveis Comerciais de concreto com ate dois Pavimentos, com
ou sem subsolo.

Padrão Alto:

Prédios com um ou mais pavimentos; estrutura de concreto ou aço
para vencer grandes vãos, pé-direto igual ou maior que 5m; pisos de
material  de  lª  qualidade;  foros  decorativos;  instalações  elétricas  e
hidráulicas de lª qualidade; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios  com um ou mais  pavimentos;  estrutura  de concreto;  vãos
médios; pé-direto entre 4 e 5m; foros simples; instalações elétricas
completas; acabamento médio.

TIPO 11- GALPÃO INDUSTRIAL HORIZONTAL OU VERTICAL

Imóveis para Fins Industriais

Padrão Alto em Alvenaria:

Prédios com um ou mais pavimentos; com ou sem elevador; estrutura
de alvenaria e concreto ou aço para vencer grandes vãos, pé-direto
igual  ou  maior  que  3m;  com  escritório  e  refeitório;  instalações
hidráulicas completas; acabamento de 1ª qualidade.

Padrão Alto em Concreto:

Prédios com um ou mais pavimentos; com ou sem elevador; estrutura
de concreto ou aço para vencer grandes vãos, pé-direto igual ou maior
que 3m; com escritório e refeitório; instalações elétricas completas;
acabamento de 1ª qualidade.

Padrão Médio em Alvenaria:

Prédios com um ou mais pavimentos; estrutura mista de alvenaria e
concreto vãos médios, pé-direto igual ou maior que 5m; com escritório;
acabamento médio.

Padrão Médio Especial

Prédios com um ou mais pavimentos; estrutura de madeira compatível
com atividade desenvolvida; vãos médios, pé-direto igual ou maior que
5m; com escritório; acabamento médio.

Padrão Médio Misto

Prédios com um ou mais pavimentos; estrutura mista de alvenaria e
madeira;  vãos  médios,  pé-direto  igual  ou  maior  que  5m;  com
escritório; acabamento médio.

Padrão Baixo em Alvenaria

Prédios  com um ou  mais  pavimentos;  sem elevador;  estrutura  de
alvenaria para vencer pequenos vãos; pé-direto menor que 5m; piso de
concreto ou cimentado simples; vãos reduzidos; esquadrias comuns;
instalações elétricas e hidráulicas simples e reduzidas; revestimento
econômico e simples.

Padrão Baixo em Madeira ou Misto

Prédios com um ou mais pavimentos; estrutura de madeira e alvenaria
para vencer pequenos vãos; pé-direto menor que 5m; pisos de madeira
ou cimentado simples; vãos reduzidos; esquadrias comuns; instalações
elétricas e hidráulicas simples e reduzidas; revestimento econômico e
simples.

Padrão Baixo em Madeira

Prédios  com  um  ou  mais  pavimentos;  estrutura  de  madeira  para
vencer pequenos vãos; pé-direto menor que 5m; pisos de madeira ou
cimentado simples;  vãos reduzidos;  esquadrias comuns; instalações
elétricas e hidráulicas simples e reduzidas; revestimento econômico e
simples.

TIPO  12  -  ARMAZENS  GERAIS,  DEPOSITOS,  OFICINAS  E
COBERTURAS.

Padrão Alto em Concreto:

Prédios com um ou mais pavimentos; estrutura de concreto ou aço
para vencer grandes vãos, pé-direto igual ou maior que 5m; pisos com
material  de  1ª  qualidade;  instalações  elétricas  e  hidráulicas  de  1ª
qualidade; acabamento de fino e esmerado.

Padrão Médio em Concreto e Alvenaria:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura de concreto e alvenaria;
vãos  médios;  pé-direto  entre  4m  e  5m;  foro  simples;  instalações
hidráulicas completas; acabamento médio.

Padrão Médio em Alvenaria e Madeira:
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Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura de alvenaria e madeira;
vãos  médios;  pé-direto  entre  4m  e  5m;  foro  simples;  instalações
hidráulicas completas; acabamento médio.

Padrão Médio em Madeira:

Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura de concreto e; vãos
médios; pé-direto entre 4m e 5m; foro simples; instalações hidráulicas
completas; acabamento médio.

Padrão Baixo em Alvenaria:

Prédios com um pavimento; estrutura de alvenaria para vencer vãos
pequenos; pé-direto ate 4m; pisos de concreto ou cimentado simples;
sem forro;  instalações elétricas e hidráulicas simples;  revestimento
econômico e simples.

Padrão Baixo em Madeira e Alvenaria:

Prédios com um pavimento; estrutura mista de alvenaria e madeira
para vencer vãos pequenos; pé-direto ate 4m; pisos de madeira ou
cimentado  simples;  sem  forro;  instalações  elétricas  e  hidráulicas
simples e reduzidas; revestimento econômico e simples.

Padrão Baixo em Madeira:

Prédios com um pavimento; estrutura de madeira ou mista para vencer
vãos  pequenos;  pé-direto  ate  4m;  pisos  de madeira  ou cimentado
simples;  sem  forro;  instalações  elétricas  e  hidráulicas  simples  e
reduzidas; revestimento econômico e simples.

TIPO 13 - EDIFICAÇÕES ESPECIAIS

Todos os Prédios não enquadrados nos Tipos Anteriores.

Padrão Alto:

Prédios com um ou mais pavimentos; estrutura de concreto, alvenaria
ou aço para vencer grandes vãos, pé-direto igual ou maior que 5m;
pisos  de  material  de  Iª  qualidade;  foros  decorativos;  instalações
elétricas e hidráulicas de Iª qualidade; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:

Prédios com um ou mais pavimentos; estrutura metálica; vãos médios;
pé-direto entre 4 e 5m; foros simples; instalações elétricas completas;
acabamento médio.

Padrão Médio:

Prédios com um ou mais pavimentos; outras estruturas; vãos médios;
pé-direto entre 3 e Sm; foros simples; instalações elétricas completas;
acabamento médio.

Padrão Baixo:

Prédios com um pavimento; estrutura metálica; pé-direto ate 3m; forro
simples; acabamento médio.

Padrão Baixo:

Prédios com um pavimento; outras estruturas; com ou sem vedação
lateral; piso de terra ou cimentado.

Padrão Baixo:

Edificações de um pavimento; estrutura de madeira, aglomerado, pau-
a-pique,  etc  ..  ;ara  menor  que  20m2;  localizadas  em  favelas  ou
conjuntos urbanos; com características não enquadráveis em nenhum
tipo descrito antes.

TABELA - IV

VALOR DO m2 DA EDFICAÇÃO

TIPO 1- RESIDENCIAL HORIZONTAL DE ALVENARIA

Residências térreas e assobradas com ou sem subsolo

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRÃO VALOR

UNITÁRIO (UMR)

CASA ALVENARIA ALTO 11,94

CASA ALVENARIA MEDIO 8,96

CASA ALVENARIA BAIXO 4,48

CASA ALVENARIA POPULAR 3,58

SOBRADO ALVENARIA ALTO 14,93

SOBRADO ALVENARIA MEDIO 11,19

SOBRADO ALVENARIA BAIXO 5,60

TIPO 2 - RESIDENCIAL HORIZONTAL E VERTI CALDE MADEIRA

Residências térreas e assobradas com ou sem subsolo

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRAO VALOR

UNITÁRIO (UMR)

CASA MADEIRA ALTO 8,96

CASA MADEIRA MEDIO 4,48

CASA MADEIRA BAIXO 3,58

CASA TAIPA BAIXO 0,45

CASA ADOBE ALTO 3,58

CASA ADOBE MEDIO 2,39

CASA ADOBE BAIXO 1,49

TIPO 3 - RESIDENCIAL HORIZONTAL MISTO

Residências térreas e assobradas com ou sem subsolo

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRÃO VALOR

UNITÁRIO (UMR)

CASA MISTO (alv. e cone) ALTO 14,93

CASA MISTO (alv. e cone)        MEDIO 11,19

CASA MISTO (ALV. CONC)          BAIXO 5,60

SOBRADO MISTO (alv. e cone)       ALTO 14,93

SOBRADO MISTO (alv. e cone)       MEDIO 11,19

SOBRADO MISTO (alv. e cone)       BAIXO 5,60

CASA MISTO (alv. e mad.)       ALTO 8,96

CASA MISTO (alv. e mad.)        MEDIO 4,48

CASA MISTO (alv. e mad.)        BAIXO 3,58

TIPO 8 - COMERCIAL HORIZONTAL DE MADEIRA

Moveis comerciais com ate dois pavimentos, com ou sem subsolo.

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRÃO VALOR

UNITÁRIO (UMR)

SOBRADO ALVENARIA ALTO 11,94

SOBRADO ALVENARIA MEDIO 8,96

SOBRADO ALVENARIA BAIXO 4,48

LOJA/SALA/CONJUNTO ALVENARIA ALTO 11,94

LOJA/SALA/CONJUNTO ALVENARIA MEDIO 8,96

LOJA/SALA/CONJUNTO ALVENARIA BAIXO 4,48

TIPO 9- COMERCIAL HORIZONTAL DE MADEIRA

Moveis comerciais com ate dois pavimentos, com ou sem subsolo

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRÃO VALOR

UNITARIO(UMR)

COMERCIO C/RESIDENCIA MADEIRA ALTO 8,96

COMERCIO C/RESIDENCIA MADEIRA        MEDIO 4,48

COMERCIO C/RESIDENCIA MADEIRA         BAIXO 3,58

TIPO 10- COMERCIAL HORIZONTAL MISTO

Imóvel comercial misto com ate dois pavimentos, com ou sem
subsolo.

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRAO VALOR

UNITÁRIO (UMR)

LOJA/SALA/CONJUNTO MISTO (alv/conc) ALTO I 1,94

LOJNSALA/CONJUNTO MISTO (alv/conc) MEDIO 8,96

LOJA/SALA/CONJUNTO MISTO (alv/conc) BAIXO 4,48

COMERCIO C/RESIDENCIA MISTO (alv/conc) ALTO 8,96
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COMERCIO C/RESIDENCIA MISTO (alv/mad) MEDIO 4,48

SOBRADO MISTO (alv/mad) ALTO 11,94

SOBRADO MISTO (alv/mad) MEDIO 8,96

SOBRADO MISTO (alv/mad) BAIXO 4,48

LOJA/SALA/CONJUNTO MISTO (alv/mad) ALTO 8,96

LOJA/SALA/CONJUNTO MISTO (alv/mad) MEDIO 4,48

LOJA/SALA/CONJUNTO MISTO (alv/mad) BAIXO 3,58

COMERCIO C/RESIDENCIA MISTO (alv/mad) ALTO 8,96

COMERCIO C/RESIDENCIA MISTO (alv/mad) MEDIO 4,48

TIPO 11- COMERCIAL HORIZONTAL OU VERTICAL DE CONCRETO

Imóvel comercial de concreto com ate dois pavimentos, com ou sem subsolo.

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRÃO VALOR

UNITÁRIO (UMR)

LOJA/SALA/CONJUNTO CONCRETO ALTO 14,93

LOJA/SALA/CONJUNTO CONCRETO MEDIO 11,19

COMERCIO C/RESIDENCIA CONCRETO ALTO 14,93

COMERCIO C/RESIDENCIA CONCRETO MEDIO 11,19

TIPO 12- GALPÃO INDUSTRIAL HORIZONTAL OU VERTICAL MISTO

Imóveis para fins Industriais

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRAO VALOR

UNITÁRIO (UMR)

GALPÃO ALVENARIA ALTO 8,96

GALPÃO CONCRETO ALTO 11,94

GALPÃO CONCRETO MEDIO 8,96

GALPÃO ALVENARIA MEDIO 8,96

GALPÃO MADEIRA MEDIO 4,48

GALPÃO MISTO (alv/mad) MEDIO 4,48

GALPÃO ALVENARIA BAIXO 3,58

GALPÃO MISTO (alv/conc) BAIXO 3,58

GALPÃO MADEIRA BAIXO 3,58

GALPÃO MISTO (alv/conc) ALTO 11,94

GALPÃO MISTO (alv/conc) MEDIO 8,96

GALPÃO MISTO (alv/conc) BAIXO 4,48

GALPÃO METALICO MEDIO 8,96

GALPÃO MATALICA BAIXO 4,48

TIPO 13 - ARMAZENS GERAIS, DEPOSITOS, OFICINAS E COBERTURA.

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRAO VALOR

UNITÁRIO (UMR)

INDUSTRIA CONCRETO ALTO 11,19

INDUSTRIA CONCRETO MEDIO 5,60

INDUSTRIA ALVENARIA MEDIO 4,48

INDÚSTRIA ALVENARIA BAIXO 3,58

INDUSTRIA MISTO (alv/conc) ALTO 8,96

INDUSTRIA MISTO (alv/conc) MEDIO 4,48

INDUSTRIA MISTO (alv/conc) BAIXO 3,58

INDÚSTRIA MISTO (alv/mad) MEDIO 4,48

INDUSTRIA MISTO (alv/mad) BAIXO 3,58

INDUSTRIA MADEIRA MEDIO 2,39

INDUSTRIA MADEIRA BAIXO 1,49

INDÚSTRIA METALICA BAIXO 3,58

DEPOSITO CONCRETO ALTO 8,96

DEPOSITO CONCRETO MEDIO 4,48

DEPOSITO ALVENARIA MEDIO 4,48

DEPOSITO ALVENARIA BAIXO 3,58

DEPOSITO MISTO (alv/conc) MEDIO 4,48

DEPOSITO MISTO (alv/conc) BAIXO 3,58

DEPOSITO MISTO (aiv/mad) MEDIO 3,58

DEPOSITO MISTO (alv/mad) BAIXO 2,39

DEPOSITO MADEIRA MEDIO 2,39

DEPOSITO MADEIRA BAIXO 1,49

COBERTURA METALICA METALICA MEDIO 8,96

COBERTURA METALICA METALICA BAIXO 4,48

TIPO 14 - EDIFICAÇÕES ESPECIAIS.

Todos os Prédios não Enquadrados nos
tipos Anteriores

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRÃO VALOR

UNITÁRIO (UMR)

TEMPLO CONCRETO ALTO 11,94

TEMPLO ALVENARIA ALTO 8,96

TEMPLO ALVENARIA MEDI O 4,48

TEMPLO ALVENARIA BAIXO 3,58

TEMPLO MISTO (alv/conc) ALTO 5,60

TEMPLO MISTO (alv/conc) MEDI O 4,48

TEMPLO MISTO (alv/conc) BAIXO 3,58

EDIFICAÇÃO OMPLEMENTAR MISTO (alv/conc) MEDI O 4,48

EDIFICAÇÃO OMPLEMENTAR MISTO (alv/conc) BAIXO 3,58

EDIFICAÇÃO OMPLEMENTAR ALVENARIA ALTO 4,48

EDIFICAÇÃO OMPLEMENTAR ALVENARIA MEDI O 3,58

EDIFICAÇÃO OMPLEMENTAR ALVENARIA BAIXO 2,39

EDIFICAÇÃO OMPLEMENTAR MADEIRA MEDI O 2,39

EDIFICAÇÃO OMPLEMENTAR MADEIRA BAIXO 1,49

GARAGEM CONCRETO ALTO 4,48

GARAGEM CONCRETO MEDI O 3,58

GARAGEM CONCRETO BAIXO 2,39

GARAGEM MISTO (alv/conc) ALTO 3,58

GARAGEM MISTO (alv/conc) MEDI O 2,39

GARAGEM MISTO (alv/conc) BAIXO 1,49

GARAGEM ALVENARIA ALTO 3,58

GARAGEM ALVENARIA MEDI O 2,39

GARAGEM ALVENARIA BAIXO 1,49

GARAGEM MISTO (alv/mad) MEDIO 1,49

GARAGEM MISTO (alv/mad) BAIXO 1,04

GARAGEM MADEIRA MEDI O 1,49

GARAGEM MADEIRA BAIXO 1,04

TELHEIRO METALICO BAIXO 1,49

TELHEIRO ALVENARIA MEDIO 1,49

TELHEIRO MISTO (alv/mad) BAIXO 1,04

TELHEIRO MADEIRA BAIXO 0,45

TABELA V

CARACTERISTICAS DA EDIFICAÇÃO

1 - Fator de Depreciação (FDEP)

FDEP = 0,30 + 0,70 X ( VU – 1 ) I VU

Sendo:

                VU           Vida útil provável da edificação

                               madeira - 30 anos;

alvenaria/concreto = 50 anos.

I               Idade da Edificação

2 - Fator de Conservação (FCON)

Fator Conservação

I._; 1.00 1 -Ótima

0,90 2 - Boa

0,85 3 - Regular

0,80 4 - Precária

3 - Fator de Gleba (FGLE)

Área da Gleba Fator da Gleba

1 10.000 a 11.000 0,810

2 11.000 a 12.000 0,792

3 12.000 a 13.000 0,668

4 13.000 a 14.000 0,591

5 14.000 a 15.000 0,531

6 15.000 a 16.000 0,484

7 16.000 a     18.000  0,470

8 18.000 a 20.000 0,456

9 20.000 a      40.000  0,376

10 Segue ate 1.000.000 0,149

      

TABELA VI

FÓRMULAS DE CÁLCULO DO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS
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A - TERRENOS

1. CÁLCULO DO VALOR VENAL

VT = ST X VBU X FPED X FTOP X FSIT

Sendo:

VT Valor do Terreno

ST Área total do terreno

VBU Valor Básico Unitário

FPED Fator de pedologia

FTOP Fator de topografia

FSIT Fator de situação

2. TABELAS AUXILIARES

CAD. LOG/TRECHO                                VBU/m² de terrenos

B - EDIFICAÇÕES

1. CÁLCULO DO VALOR VENAL

VE = SE X CUB X FDEP X FCON

Sendo:

                               VE                           Valor da Edificação

                               SE                           Área da Edificação

                               CUB                        Custo Unitário Básico, de
acordo com a classificação das características construtivas.

                               FDEP                       Fator de Depreciação

                               FCON                      Fator de Conservação

2. TABELAS AUXILIARES

                               CUB                        Tabela de valores básicos/m² de
edificações, em função de sua classificação

C - VALOR VENAL DO IMOVEL

1. VALOR VENAL DO IMOVEL (Exceto Condomínios)

VVI = VT + I∑N V E

Sendo:

VVI                          Valor Venal do Imóvel

VT                           Valor do Terreno

VE                           Valor da Edificação

I                              = I                          

n                             Quantidade de edificações existentes no mesmo
terreno.

2. VALOR VENAL DO IMOVEL DE CONDOMINIO EDIFICADO

VVIc = V T x FIDE + V E

Sendo:

Vvic                        Valor Venal do Imóvel de Condomínio

VT                           Valor do Terreno

FIDE                        Índice de fração ideal da edificação, relativo ao
terreno total.

VE                           Valor da edificação

3. VALOR VENAL DO IMOVEL DE CONDOMINIO TERRITORIAL

Vvic= V T x FIDT

Sendo:

Vvic                        Valor Venal do Imóvel de Condomínio

VT                           Valor do Terreno

FIDT                        Índice de fração ideal de terreno, relativo ao
terreno total.

4. VALOR VENALDE GLEBA (Terrenos com área > 10.000 m1)

VVGI= ( S T x VBU X FGLE

Sendo:

VVGI                       Valor Venal do Imóvel da Gleba

ST                           Área total do Terreno

FGLE                       Fator de Gleba, relativo à área da Gleba.

TABELA VII

ALIQUOTA DE TRIBUTAÇÃO DO IPTU

1 Imóvel Edificado Alíouota

1.1 Residencial 1.00%

1.1.1 Valor Venal até R$1.200.00 Isento

1.1.2 Valor Venal acima de R$1.200,00 0.30%

1.2 Comercial 1,00%

1.3 Indústria 0,50%

1.4 Prestação de Serviço 0.50%

1.5 Outros 1,00%

2 Imóvel Sem Edificacão (Terreno) 2,00%

ANEXO II

TABELA I

ALC - ALÍQUOTA CORRESPONDENTE – ITBI

IMÓVEL Alíouota

I Imóvel Urbano 2,00%

1 Imóvel Edificado

1.1 Valor Venal até R$10.000.00

1.1.1 RESIDENCIAL

1.1.1.1 Recursos Próprios. 1,00%

1.1.1.2 Parte Financiada 0,50%
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1.1.2 COMERCIAL

1.1.2.1 Recursos Próprios 1,50%

1.1.2.2 Parte Financiada 0,50%

1.1.3 INDÚSTRIA

1.1.3.1 Recursos Próprios 1,50%

1.1.3.2 Parte Financiada 0,50%

1.1.4 PRESTAÇÃO DE SERVICOS

1.1.4.1 Recursos Próprios 1.50%

1.1.4.2 Parte Financiada 0,50%

1.2 Valor Venal acima de R$ 10.000.00

1.2.1 RESIDENCIAL

1.2.1.1 Recursos Próprios. 1.50%

1.2.1.2 Parte Financiada 0.50%

1.2.2 COMERCIAL

1.2 •. 2.1 Recursos Próprios 2.00%

1.2.2.2 Parte Financiada 1.00%

1.2.3 INDÚSTRIA

1.2.3.1 Recursos Próprios 2.00%

1.2.3.2 Parte Financiada 1.00%

1.2.4 PRESTACÃO DE SERVICOS

1.2.4.1 Recursos Próprios 200%

1.2.4.2 Parte Financiada 1,00%

2 IMÓVEL SEM EDIFICACÃO

2.1 Valor Venal até R$ 5.000.00 200%

2.2 Valor Venal acima de R$ 5.000.00 2.50%

II IMÓVEL RURAL 2,00%

TABELA II

TABELA DE VALORES E AREAS RURAIS PARA FINS DE I. T. B .I

GLEBA CLASSIFICA CÃO VALOR MINIMO VALOR MAXIMO

p/ha(UMR) p/ha(UMR)

Todas as Glebas e Datas terras baixão 1,4925 7,4627

Até 50 Km da MA 006 terras nuas 11,9403 23,8806

terras beneficiadas 23,8806 44,7761

Todas as Glebas e Datas terras baixão 0,8955 4,4776

Acima de 50 Km da MA 006 terras nuas 8,9552 20,8955

terras beneficiadas 20,8955 41,7910

Todas as Glebas e Datas baixão não mecanizável 0,8955 3,5821

terras improdutivas 0,8955 1,4925

ANEXO III

TABELA I

LS - Lista de Serviços

1 - Serviços de informática e congêneres.

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 1.02 - Programação.

1.03 - Processamento de dados e congêneres.

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos
eletrônicos.

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de
computação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

1.07  -  Suporte  técnico  em  informática,  inclusive  instalação,

configuração e manutenção de programas de computação e bancos de
dados.

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas
eletrônicas.

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e
congêneres.

3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.02  -  Exploração  de  salões  de  festas,  centro  de  convenções,
escritórios  virtuais,  stands,  quadras  esportivas,  estádios,  ginásios,
auditórios,  casas  de espetáculos,  parques de diversões,  canchas e
congêneres,  para  realização  de  eventos  ou  negócios  de  qualquer
natureza.

3.03 -  Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes,
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.04 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de
uso temporário.

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia,  ultra-sonografia,  ressonância  magnética,  radiologia,
tomografia  e  congêneres.

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas
de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

4.04 - Instrumentação cirúrgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudióloga.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico,
orgânico e mental.

4.10- Nutrição.

4.11 - Obstetrícia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortopédica.

4.14- Próteses sob encomenda.

4.15 - Psicanálise.

4.16 - Psicologia.
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4.17  -  Casas  de  repouso  e  de  recuperação,  creches,  asilos  e
congêneres.

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

4.19  -  Bancos  de  sangue,  leite,  pele,  olhos,  óvulos,  sêmen  e
congêneres.

4.20 -  Coleta de sangue,  leite,  tecidos,  sêmen, órgãos e materiais
biológicos de qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e
congêneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para
prestação  de  assistência  médica,  hospitalar,  odontológica  e
congêneres.

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo
operador do plano mediante indicação do beneficiário.

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres,
na área veterinária.

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.06 -  Coleta de sangue,  leite,  tecidos,  sêmen, órgãos e materiais
biológicos de qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e
congêneres.

5.08  -  Guarda,  tratamento,  amestramento,  embelezamento,
alojamento  e  congêneres.

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.

6  -  Serviços  de  cuidados  pessoais,  estética,  atividades  físicas  e
congêneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais
atividades físicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e
congêneres.

7.01  -  Engenharia,  agronomia,  agrimensura,  arquitetura,  geologia,

urbanismo, paisagismo e congêneres.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de
obras  de construção civil,  hidráulica  ou elétrica  e  de outras  obras
semelhantes,  inclusive sondagem, perfuração de poços,  escavação,
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais  e  outros,  relacionados  com  obras  e  serviços  de
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos
executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demolição.

7.05  -  Reparação,  conservação  e  reforma  de  edifícios,  estradas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos
serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros,

divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo
tomador do serviço.

7  .07  -  Recuperação,  raspagem,  polimento  e  lustração de pisos  e
congêneres.

7 .08 - Calafetação.

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem,
separação  e  destinação  final  de  lixo,  rejeitos  e  outros  resíduos
quaisquer.

7.10 -  Limpeza,  manutenção e  conservação de vias  e  logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7.12  -  Controle  e  tratamento  de  efluentes  de  qualquer  natureza  e  de
agentes físicos, químicos e biológicos.

7.13  -  Detetização,  desinfecção,  desinsetização,  imunização,
higienização,  desratização,  pulverização  e  congêneres.

7.14  -  Florestamento,  reflorestamento,  semeadura,  adubação  e
congêneres.

7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas,
represas, açudes e congêneres.

7.17  -  Acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  de  obras  de
engenharia,  arquitetura  e  urbanismo.

7.18  -  Aerofotogrametria  (inclusive  interpretação),  cartografia,
mapeamento,  levantamentos  topográficos,  batimétricos,  geográficos,
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

7.19  -  Pesquisa,  perfuração,  cimentação,  mergulho,  perfilagem,
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concretação, testernunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços
relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e
de outros recursos minerais.

7.20- Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

8  -  Serviços  de  educação,  ensino,  orientação  pedagógica  e
educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer
grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional,
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service,
suite  service,  hotelaria  marítima,  motéis,  pensões  e  congêneres;
ocupação por  temporada com fornecimento de serviço (o  valor  da
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito
ao Imposto Sobre Serviços).

9.02  -  Agenciamento,  organização,  promoção,  intermediação  e
execução  de  programas  de  turismo,  passeios,  viagens,  excursões,
hospedagens e congêneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de
seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de
previdência privada.

10.02 -  Agenciamento,  corretagem ou intermediação de títulos em
geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de
propriedade industrial, artística ou

literária.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de
arrendamento  mercantil  (leasing),  de  franquia  (franchising)  e  de
faturização (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis
ou imóveis,  não abrangidos em outros  itens  ou subitens,  inclusive
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por
quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento marítimo.

10.07 - Agenciamento de notícias.

10.08  -  Agenciamento  de  publicidade  e  propaganda,  inclusive  o
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuição de bens de terceiros.

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e

congêneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores,
de aeronaves e de embarcações.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04  –  Armazenamento,  depósito,  carga,  descarga,  arrumação  e
guarda de bens de qualquer espécie.

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais.

12.02 - Exibições cinematográficas.

12.03 - Espetáculos circenses.

12.04 - Programas de auditório.

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.06- Boates, taxi-dancing e congêneres.

12.07  -  Shows,  ballet,  danças,  desfiles,  bailes,  óperas,  concertos,
recitais,  festivais  e  congêneres.

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.1 O - Corridas e competições de animais.

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual,
com ou sem a participação do espectador.

12.12 - Execução de música.

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetáculos,  entrevistas,  shows,  ballet,  danças.  desfiles,  bailes,
teatros,  óperas,  concertos,  recitais,  festivais  e  congêneres.

12.14 -  Fornecimento de música para ambientes fechados ou não,
mediante transmissão por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos. trios elétricos e
congêneres.

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows,
concertos,  desfiles,  óperas,  competições  esportivas,  de  destreza
intelectual  ou  congêneres.

12.17  -  Recreação  e  animação,  inclusive  em festas  e  eventos  de
qualquer natureza.

13  -  Serviços  relativos  à  fonografia,  fotografia,  cinematografia  e
reprografia.

13.01 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem,
mixagem e congêneres.

13.02  -  Fotografia  e  cinematografia,  inclusive  revelação,  ampliação,
cópia, reprodução, trucagem e congêneres.
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13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.04-  Composição  gráfica,  fotocomposição,  clicheria,  zincografia,
litografia,  fotolitografia.

14 - Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01  -  Lubrificação,  limpeza,  lustração,  revisão,  carga  e  recarga,
conserto,  restauração,  blindagem,  manutenção  e  conservação  de
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou
de  qualquer  objeto  (exceto  peças  e  partes  empregadas,  que  ficam
sujeitas  ao  ICMS).

14.02 - Assistência técnica.

14.03  -  Recondicionamento  de  motores  (exceto  peças  e  partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento,  lavagem,  secagem,  tingimento,  galvanoplastia,
anodização,  corte,  recorte,  polimento,  plasríficação  e  congêneres,  de
objetos  quaisquer.  14.06  -  Instalação  e  montagem  de  aparelhos,
máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados
ao usuário final. exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocação de molduras e congêneres.

14.08  -  Encadernação,  gravação  e  douração  de  livros,  revistas  e
congêneres.

14.09 -  Alfaiataria  e costura,  quando o material  for  fornecido pelo
usuário final, exceto aviamento.

14. 10 -Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

15  -  Serviços  relacionados  ao  setor  bancário  ou  financeiro,  inclusive
aqueles  prestados por  instituições financeiras  autorizadas a  funcionar
pela União ou por quem de direito.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de
crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques
pré-datados e congêneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicação e caderneta de poupança,  no País  e  no
exterior,  bem  como  a  manutenção  das  referidas  contas  ativas  e
inativas.

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos
em geral.

15.04 -  Fornecimento ou emissão de atestados em geral,  inclusive
atestado  de  idoneidade,  atestado  de  capacidade  financeira  e
congêneres.

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e
congêneres,  inclusão  ou  exclusão  no  Cadastro  de  Emitentes  de
Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos  em  geral;  abono  de  firmas;  coleta  e  entrega  de
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a
administração  central;  licenciamento  eletrônico  de  veículos;
transferência  de  veículos;  agenciamento  fiduciário  ou  depositário;
devolução  de  bens  em  custódia.

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile,
internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e
quatro  horas;  acesso  a  outro  banco  e  a  rede  compartilhada;
fornecimento  de  saldo,  extrato  e  demais  informações  relativas  a
contas em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08  -  Emissão,  reemissão,  alteração,  cessão,  substituição,
cancelamento  e  registro  de  contrato  de  crédito;  estudo,  análise  e
avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos
a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive
cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração,
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados
ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10  -  Serviços  relacionados  a  cobranças,  recebimentos  ou
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por
meio  eletrônico,  automático  ou  por  máquinas  de  atendimento;
fornecimento de posição de cobrança,  recebimento ou pagamento;
emissão  de  carnês,  fichas  de  compensação,  impressos  e  documentos
em geral.

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto,
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a
eles relacionados.

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição,
alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio;
emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito
no exterior;  emissão,  fornecimento e cancelamento de cheques de
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços
relativos a carta de crédito de importação,  exportação e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a
operações de câmbio.

15.14 - Fornecimento, emissão, reemíssão, renovação e manutenção
de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário
e congêneres.

15.15  -  Compensação  de  cheques  e  títulos  quaisquer;  serviços
relacionados  a  depósito,  inclusive  depósito  identificado,  a  saque  de
contas  quaisquer,  por  qualquer  meio  ou  processo,  inclusive  em
terminais eletrônicos e de atendimento.

15.16  -  Emissão,  reemissão,  liquidação,  alteração,  cancelamento  e
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baixa de ordens de pagamento,  ordens de crédito e similares,  por
qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de
valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas
em geral.

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e
oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria
de imóvel  ou  obra,  análise  técnica  e  jurídica,  emissão,  reemissão,
alteração,  transferência  e  renegociação  de  contrato,  emissão  e
reemissão do termo de quitação e demais  serviços relacionados a
crédito imobiliário.

16 - Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal.

17  -  Serviços  de  apoio  técnico,  administrativo,  jurídico,  contábil,
comercial e congêneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida
em  outros  itens  desta  lista;  análise,  exame,  pesquisa,  coleta,
compilação  e  fornecimento  de  dados  e  informações  de  qualquer
natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em
geral,  resposta  audível,  redação,  edição,  interpretação,  revisão,
tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.

17.03  -  Planejamento,  coordenação,  programação  ou  organização
técnica, financeira ou administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-
obra.

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário,
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários,
contratados pelo prestador de serviço.

17.06  -  Propaganda  e  publicidade,  inclusive  promoção  de  vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração
de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

17.07 - Franquia (franchising).

17.08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.09  -  Planejamento,  organização  e  administração  de  feiras,
exposições, congressos e congêneres.

17.10  -  Organização  de  festas  e  recepções;  bufê  (exceto  o
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17 .11 -  Administração em geral,  inclusive de bens e negócios de
terceiros.

17.12 - Leilão e congêneres.

17.13 - Advocacia.

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.15 - Auditoria.

17 .16 - Análise de Organização e Métodos.

17 .17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17 .18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17 .19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17 .20 - Estatística.

17.21 - Cobrança em geral.

17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro,
seleção,  gerenciamento de informações,  administração de contas a
receber  ou  a  pagar  e  em  geral,  relacionados  a  operações  de
faturização (factoring).

17.23  -  Apresentação  de  palestras,  conferências,  seminários  e
congêneres.

18  -  Serviços  de  regulação  de  sinistros  vinculados  a  contratos  de
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios,
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos
de  loteria,  bingos,  cartões,  pules  ou  cupons  de  apostas,  sorteios,
prêmios,  inclusive  os  decorrentes  de  títulos  de  capitalização  e
congêneres.

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais
rodoviários, ferroviários e metroviários.         .

20.01  -  Serviços  portuários,  ferroportuários,  utilização  de  porto,
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia,
armazenagem  de  qualquer  natureza,  serviços  acessórios,
movimentação  de  mercadorias,  serviços  de  apoio  marítimo,  de
movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência,
logística e congêneres.

20.02  -  Serviços  aeroportuários,  util ização  de  aeroporto,
movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza,
capatazia,  movimentação  de  aeronaves,  serviços  de  apoio
aeroportuários,  serviços  acessórios,  movimentação  de  mercadorias,
logística e congêneres.

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários,
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações,
logística e congêneres.

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 - Serviços de exploração de rodovia.
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22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço
ou  pedágio  dos  usuários,  envolvendo  execução  de  serviços  de
conservação,  manutenção,  melhoramentos  para  adequação  de
capacidade  e  segurança  de  trânsito,  operação,  monitoração,
assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos
de concessão ou de permissão ou em                 normas oficiais.

23  -  Serviços  de  programação  e  comunicação  visual,  desenho
industrial e congêneres.

23.01  -  Serviços  de  programação  e  comunicação  visual,  desenho
industrial e congêneres.

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização
visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01  -  Serviços  de  chaveiros,  confecção  de  carimbos,  placas,
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

25 - Serviços funerários.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes;
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de
flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito;
fornecimento  de  véu,  essa  e  outros  adornos;  embalsamento,
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02- Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03 - Planos ou convênio funerários.

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

26 -  Serviços de coleta,  remessa ou entrega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agências franqueadas; courrier e congêneres.

27 - Serviços de assistência social.

27.01 - Serviços de assistência social.

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Serviços de biblioteconomia.

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31  -  Serviços  técnicos  em  edificações,  eletrônica,  eletrotécnica,
mecânica,  telecomunicações  e  congêneres.

31.01  -  Serviços  técnicos  em  edificações,  eletrônica,  eletrotécnica,
mecânica,  telecomunicações  e  congêneres.

32 - Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres.

33.01  -  Serviços  de  desembaraço  aduaneiro,  comissários,
despachantes  e  congêneres.

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

35 -  Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relações públicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relações públicas.

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Serviços de museologia.

38.01 - Serviços de museologia.

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 -  Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material  for
fornecido pelo tomador do serviço).

40- Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.

TABELA II

ITEM Base de Calculo da Prestação de Serviço sob a Forma de Trabalho VALOR EM

Pessoal do Próprio Contribuinte - dos serviços constantes da Lista de U.M.R

Servicos Valor mensal

01.01 Nível Superior 18,00

01.02 Nível Médio 9,00

01.03 Sem Qualificação 6,00

ANEXO-IV

TABELA -1

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA À
LOCALIZAÇÃO

ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOR EM

U.M.R

01 INDÚSTRIAS

01.01 Até 100 m2 2,00

01.02 De 101 a 200 m2 3,00

01.03 De 201 a 300 m2 4,00

01.04 De 301 a 500 m2 5,00

01.05 Acima de 500 m2 8,00

02 COMÉRCIO E SUPERMERCADOS EM GERAL

02.01 Bar e Restaurante, por m2 (mínimo 20 m2). 0,05

 02.02 Farmácia, drogarias, perfumarias, relojoarias e joalheiras. M2 (mínimo 20 ml)

0,10

02.03 Qualquer outro ramo de atividade comercial não constante neste item,

inclusive armazéns e unidades de armazenagens, por m2. (mínimo 20 m2) 0,05
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03 Estabelecimentos Bancários, de Crédito, Financiamento E

Investimento. 50,00

03.01 Caixa Eletrônico (posto avançado) 5,00

04 Hotéis. Motéis, Pensões e Similares.

04.01 Ate 10 quartos 3,00

  04.02 De 11 a 20 quartos 4,00

04.03 Mais de 20 quartos 6,00

05 Representantes Comerciais Autônomos, Corretores, Despachantes,

Agentes e Prepostos em Geral - Pessoa Física. 2,00

06 TRANSPORTADORES (Pessoa Física ou Jurídica)- por veículo

06.01 Ônibus e Caminhões 4,00

06.02 Utilitários veículos e táxi. 2,00

06.03 Moto-táxi 1,50

07 PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS (não incluídos em outro item desta lista)

Pessoa Física

07.01 Nível Superior 3,00

07.02 Nível Médio 2,00

07.03 Sem Qualificação 1,00

08 CASA DE LOTERIAS E JOGOS 3,00

  09 OFICINAS DE CONSERTOS EM GERAL, Por m2.

09.01 Até 10 m2 1,00

09.02 > 10 a 20 m2 2,00

09.03 > 20 a 75 m2 3,00

10 POSTO DE SERVIÇO PARA VEICULOS (Lavagem, Lubrificação, 2,00

borracharias e similares).

ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOR EM

U.M.R

11 POSTO DE VENDAS DE COMBUSTÍVEIS, por bomba. 3,00

    12 DEPOSITO DE INFLAMÁVEIS, EXPLOSIVOS E SIMILARES. 2,00

ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOREM

U.M.R

13 BARBEARIAS E SALÕES DE BELEZA. 1,00

14 ENSINO DE QUALQUER GRAU OU NATUREZA, por sala de aula

(mínimo duas salas). 0,50

15 LABORA TÓRIO DE ANALISE CLÍNICA 3,00

16 DIVERSÕES PÚBLICAS

16.01 Danceterias, boates, clube de shows e similares. 3,00

16.02 Bilhares e quaisquer outros jogos, por mesa. 1,00

16.03 Rodeio, Vaquejadas, Circo e parques de diversões, por dia. 0,5

17 CONSTRUTORAS, EMPREITEIRAS, INCORPORADORAS. Até 5 funcionários.

3,00

17.01 Acima de 5 funcionários. 4,00

18 ARMAZÉM DEPOSITOS EM GERAL (Por m2)

18.01 Até 50 m2 1,00

18.02 De 51 a 150 m2 2,00

18.03 De 151 a 500 m2 4,00

18.04 De 501 a 1.000 m2 10,00

18.05 De 1.001 a 1.500 m2 20,00

18.06 Acima de 1.500 m2 25,00

19 AGROPECUÁRIA

21.01 Até 10 empegados 5,00

21.02 De 11 a 30 empegados 10,00

21.03 De 31 a 50 empegados 13,00

21.04 Acima de 50 empegados 16,00

22 Demais Atividade Sujeita a Licença de Localização e Funcionamento

não Constantes nesta Tabela

3,00

TABELA - II

COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ITEM TIPO DE ESTABELECIMENTO VALOREM VALOREM

UMR UMR

Inicial Renovação

01 Açougue m2 (mínimo 20 m²). 0,06 0,04

02 Academias m2 (mínimo 20 m²). 00,5 0,03

03 Armazéns m2 (mínimo 20 m²). 0,12 0,07

04 Ambulantes por dia (mínimo 03 dias). 0,20 0,11

05 Bar e Restaurante, por m2 (mínimo 20 m2). 0,06 0,04

06 Barbearias, salões de beleza e Cosméticos. Por cadeira. 1,00 0,60

07 Casas Veterinárias m2 (mínimo 20 m2). 0,05 0,03

08 Consultórios/Clínica s/ internação. m² (mínimo 20 m²). 0,09 0,05

09 Clubes/ Danceterias/Boates m2 (mínimo 20 m2). 0,06 0,04

10 Depósitos de Bebidas m2 (mínimo 20 m2). 0,05 0,03

11 Depósitos de Agrotóxicos e Fertilizantes m2 <mínimo 20 m2). 0,06 0,04

12 Farmácia, drogarias, perfumarias. m2 (mínimo 20 m2) 0,15 0,08

13 Farmácia de Manipulação m2 (mínimo 20 m2). 0,07 0,04

14 Hotéis, Motéis, Pensões e Similares. Por quarto. (mínimo 05 0,22 0,12

quartos)

15 Indústrias por m2 (mínimo 20 m²). 00,5 0,03

16 Laboratório de Análise Clínica m2 (mínimo 20 m2). 0,09 0,05

17 Lanchonete m² (mínimo 20 m²). 0,05 0,03

18 Mercearias m2 (mínimo 20 m2). 0,05 0,03

19 Óticas m2 (mínimo 20 m2). 0,07 0,04

20 Posto de Lavagem, (Lubrificação, borracharias e similares). m2 0,07 0,04

(mínimo 20 m2).

21 Padarias, Sorveterias, Confeitarias e Pizzarias. m2 (mínimo 20 0,05 0,03

m²).

22 Protético m2 (mínimo 20 m2). 0,05 0,03

23 Supermercado m2 (mínimo 20 m²), 0.15 0,08

24 Demais atividade sujeita a licença Sanitária não constante 0,05 0,03

nesta tabela por m2. (mínimo 20 m²)

TABELA III

COBRAÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA À EXECUÇÃO

DE OBRAS, ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS.

ITEM TIPO VALOREM

U.M.R

01 CONSTRUCÂO - por m2 de área construída

01.01 Edificação até dois pavimentos 0,030

01.02 Edificação com mais de dois pavimentos 0,025

01.03 Dependências em prédios residenciais 0,010

01.04 Dependências em quaisquer outros prédios 0,010

01.05 Galpões
0,021

02 Reconstruções, Reformas e Reparos. por m². 0,010

TABELA IV

FISCALIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO E DE PERMANÊNCIA EM ÁREAS,

EM VIAS E EM LOGRADOUROS PÚBLICOS.

ITEM TIPO VALOR EM

UMR

A base de cálculo da taxa será determinada em função da natureza, da atividade e da finalidade de utilização do

imóvel, eauioamemo, utensílio, veículos e ou aualauer outro objeto:

Vendas Ambulantes

01 Ambulantes <mínimo 5 dias)

01.01 Por dia 0,08

01.02 Por mês 1,00

01.03 Por ano 2,00

02 VEÍCULOS

02.01 Carros de passeio 2,00

02.02 Caminhões e ônibus 4,00

02.03 Outros veículos não relacionados acima 2,00

03 Demais Pessoas que Ocupem Área em Terreno ou Vias e Logradouros

Públicos (Venda Externa)

03.01 Por dia 1,50

03.02 Por mês 3,00

03.03 Por ano 5,00

04 Outros não especificados anteriormente

04.01 Bancas de jornal e revistas: por banca, por exercício ou fração. 1,00

04.02 Porte ou similares: por unidade, por exercício ou fração. 0,50

04.03 Orelhões, cabinas de telefonia ou similares: por unidade, por exercício ou 0,30

função.

04.04 Caixas postais ou similares: por unidade, por exercício ou fração. 0,30
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04.05 Tampas de Bueiro, ralos de esgoto ou similares: por unidade, por exercício 0,30

ou fração.

04.06 Guichês de vendas diversas ou similares: oor unidade, oor mês ou fracão. 0,60

04.07 Por Hidrômetro por mês ou fração. 0,30

TABELA V

FISCALIZAÇÃO  PARA  UTILIZAÇÃO,  PASSAGEM,  E  DE
PERMANÊNCIA  NO  SUBSOLO  E  NO

ESPAÇO  AÉREO,  EM  ÁREAS,  EM  VIAS,  E  LOGRADOUROS
PÚBLICOS.

1 – PARA COLOCAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO:

TFUP = 0,0015 x UMR x AREA

Onde:

ÁREA = Superfície total da obra em m²

2- PARA UTILIZACÃO, PASSAGEM E PERMANÊNCIA:

2.1 - Para dutos e condutos cm até 10 0,0030 UMR por metro linear de linha de dutos ou condutos

cm (dez centímetros) de diâmetro: implantados, independente de quantidade de subcondutos existentes,

por mês.

2.2 - Para dutos e condutos com 0,0030 UMR por metro linear de linha de dutos ou condutos

diâmetro superior a 10 cm (dez implantados, independente da quantidade de subcondutos existentes,

centímetros): por mês, mas na proporção da seção transversal do duto ou do

conduto, aplicando-se a seguinte fórmula:

TABELA VI

COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ITEM TIPO VALOR EM

UMR

01 Limpeza publica, por metro linear de testada do terreno construído ou não,

por ano. 0,0180

02 Coleta de lixo, por metro linear de testada do terreno construído ou não, 0,0600

por ano.

TABELA VII

COBRANÇA DA TAXA RELATIVA AO ABATE DE ANIMAIS

ITEM TIPO DE ANIMAL VALOREM

UMR

01 BOVINO, BUBALINOS OU VACUM, Por cabeça. 0,500

02 OUTROS, por cabeças. 0,150

TABELA VIII

TABELA DE TAXAS, EMOLUMENTOS e SERVIÇOS DIVERSOS.

ITEM TIPO VALOR EM

UMR

OI Taxa Abertura de vala p/ Canalização de Água (Asfalto) m2 1,00

02 Taxa Abertura de vala p/ Canalização de Água (Calçamento) m2 1,00

03 Taxa Abertura de Covas 1,00

04 Taxa de Limpeza de entulhos - por m3 0,30

05 Taxa de habite-se 0,015

06 Taxa de emissão de Transferência Título Aforamento 0,60

07 Taxa de emissão 2º via título Aforamento 0,60

08 Taxa de Expediente 0,30
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)    Em Reais

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM 2017   

31 DE DEZEMBRO DE 2016 No bimestre Até o bimestre

TOTAL DE ATIVOS                                                                          
     -  

                                                                                                
          -  

                                                                                                
          -  

    Ativos Constituídos pela SPE    

TOTAL DE PASSIVOS                                                                          
     -  

                                                                                                
          -  

                                                                                                
          -  

    Obrigações Decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE    

    Provisões de PPP    

    Outros Passivos    

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                          
     -  

                                                                                                
          -  

                                                                                                
          -  

    Obrigações Contratuais    

    Garantias Concedidas    

 

 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026DESPESAS DE PPP

 2017

Do Ente Federado, Exceto Estatais Não Dependentes (I)            

Das Estatais Não-Dependentes            

TOTAL DAS DESPESAS  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

PPP A CONTRATAR (II)            

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)   29.969.088,74          

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II)  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Nota:

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

2º Bimestre de 2017  

        

RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35 e Portaria STN nº 72/2012, art. 11, II, b)       Em Reais

DESPESAS COM SAÚDE EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO

VALORES TRANSFERIDOS POR CONTRATO DE
RATEIO                                        (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Inscritas em Restos a
Pagar não
Processados1

<NOME DO CONSÓRCIO PÚBLICO> Até o
Bimestre % Até o

Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (b) (b/a) x 100 (c) (c/a) x 100

DESPESAS CORRENTES                                                                        
-   -   -   -   -   -  

    Pessoal e Encargos Sociais    -    -   

    Juros e Encargos da Dívida    -    -   

    Outras Despesas Correntes    -    -   

DESPESAS DE CAPITAL                                                                        
-   -   -   -   -   -  

    Investimentos    -    -   

    Inversões Financeiras    -    -   

    Amortização da Dívida    -    -   

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (I)                                                                        
-   -   -   -   -   -  

 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Inscritas em Restos a
Pagar não
Processados1

Até o
Bimestre % Até o

Bimestre %

(d) (e/Ib)x100 (f) (f/Ic)x100

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL        

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS    -   -   -   -   -  

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS        

   Recursos de Operações de Crédito        

   Outros Recursos        

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS        

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA      

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS      

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES      

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (II)    -   -   -   -   -  

 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = (I - II)    -   -   -   -   -  

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre      

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2º Bimestre de 2017

     

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)    Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS  

  Previsão Inicial                                                                                                                                                                            
97.449.200,00

  Previsão Atualizada                                                                                                                                                                            
97.449.200,00

  Receitas Realizadas                                                                                                                                                                            
29.969.088,74

  Déficit Orçamentário                                                                                                                                                                                               
  -  

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)                                                                                                                                                                                               
  -  

DESPESAS  

  Dotação Inicial                                                                                                                                                                            
97.449.200,00

  Créditos Adicionais                                                                                                                                                                                   
10.000,00

  Dotação Atualizada                                                                                                                                                                            
97.459.200,00

  Despesas Empenhadas                                                                                                                                                                            
34.804.317,63

  Despesas Liquidadas                                                                                                                                                                            
23.829.307,17

  Despesas Pagas  21.836.568,36    

  Superávit Orçamentário                                                                                                                                                                              
6.139.781,57

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas                                                                                                                                                                            
34.804.317,63

Despesas Liquidadas                                                                                                                                                                            
23.829.307,17

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida                                                                                                                                                                            
29.969.088,74

     

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

Regime Geral de Previdência Social  

    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)                                                                                                                                                                                               
  -  

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)                                                                                                                                                                                               
  -  

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)                                                                                                                                                                                               
  -  

Regime Próprio de Previdência dos Servidores  

    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)                                                                                                                                                                                               
  -  

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)                                                                                                                                                                                               
  -  

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)                                                                                                                                                                                               
  -  

     

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no Resultado Apurado

% em Relação à MetaAnexo de Metas
Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b) (b/a)

Resultado Nominal  -   -  0,00%

Resultado Primário  -   6.077.516,88 0,00%

     

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição
Cancelamento Pagamento Saldo 

Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  -   -   -   -  

        Poder Executivo  -   -   -   -  

        Poder Legislativo  -   -   -   -  

        Poder Judiciário  -   -   -   -  

        Ministério Público  -   -   -   -  

        Defensoria Pública     

    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS  -   -   -   -  

        Poder Executivo     

        Poder Legislativo     

        Poder Judiciário     

        Ministério Público     

        Defensoria Pública     

TOTAL  -   -   -   -  

 

Valor apurado até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Mínimo a aplicar no
Exercício % Aplicado Até o Bimestre

 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  25%  

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio  60%  

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental  60%  

Complementação da União ao FUNDEB  R$  

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo não realizado

Receita de Operação de Crédito   

Despesa de Capital Líquida   

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social     

    Receitas Previdenciárias (I)     

    Despesas Previdenciárias (II)     

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)  -   -   -   -  

Regime Próprio de Previdência dos Servidores     

    Receitas Previdenciárias (IV)     

    Despesas Previdenciárias (V)     

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)  -   -   -   -  

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
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Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos   

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos   

     

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor apurado até o Bimestre

Limite Constitucional Anual

% Mínimo a aplicar no
Exercício % Aplicado Até o Bimestre

Despesas
com Ações
e Serviços
Públicos de
Saúde
executadas
com
recursos de
impostos

   

     

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%)  

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2º Bimestre de 2017

          

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º,
inciso II)      Em Reais

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO  DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

2016                                                        
-   

2017                                                        
-   -  

2018                                                         
-   -  

2019                                                         
-   -  

2020                                                        
-   -  

2021                                                        
-   -  

2022                                                        
-   -  

2023                                                        
-   -  

2024                                                        
-   -  

2025                                                        
-   -  

2026                                                        
-   -  

2027                                                        
-   -  

2028                                                        
-   -  

2029                                                        
-   -  

2030                                                        
-   -  

2031                                                        
-   -  

2032                                                        
-   -  

2033                                                        
-   -  

2034                                                        
-   -  

2035                                                        
-   -  

2036                                                        
-   -  

2037                                                        
-   -  

2038                                                        
-   -  

2039                                                        
-   -  
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2040                                                        
-   -  

2041                                                        
-   -  

2042                                                        
-   -  

2043                                                        
-   -  

2044                                                        
-   -  

2045                                                        
-   -  

2046                                                        
-   -  

2047                                                        
-   -  

2048                                                        
-   -  

2049                                                        
-   -  

2050                                                        
-   -  

2051                                                        
-   -  

2052                                                        
-   -  

2053                                                        
-   -  

2054                                                        
-   -  

2055                                                        
-   -  

2056                                                        
-   -  

2057                                                        
-   -  

2058                                                        
-   -  

2059                                                        
-   -  

2060                                                        
-   -  

2061                                                        
-   -  

2062                                                        
-   -  

2063                                                        
-   -  

2064                                                        
-   -  

2065                                                        
-   -  

2066                                                        
-   -  

2067                                                        
-   -  

2068                                                        
-   -  

2069                                                        
-   -  

2070                                                        
-   -  

2071                                                        
-   -  

2072                                                        
-   -  

2073                                                        
-   -  

2074                                                        
-   -  

2075                                                        
-   -  

2076                                                        
-   -  

2077                                                        
-   -  

2078                                                        
-   -  

2079                                                        
-   -  

2080                                                        
-   -  

2081                                                        
-   -  
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2082                                                        
-   -  

2083                                                        
-   -  

2084                                                        
-   -  

2085                                                        
-   -  

2086                                                        
-   -  

2087                                                        
-   -  

2088                                                        
-   -  

2089                                                        
-   -  

2090                                                        
-   -  

2091                                                        
-   -  

2092                                                         
-   -  

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Notas:
1 Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇÃO> e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MPS.

2 Este Demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
<HIPÓTESE>: <VALOR>

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

2º Bimestre de 2017  

             

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)            R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total (a+b)

Inscritos

Pagos Cancelados
Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados
Saldo

Em Exercícios Anteriores

Em 31 de dezembro de

Em Exercícios Anteriores

Em 31 de dezembro de
2016 2016(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

    Poder Executivo Municipal  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

    Poder Legislativo Municipal             -  

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)             -  

TOTAL (III) = (I + II)  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2060], PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA, Data/hora da emissão: 29/mai/2017  16h e 33m"

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO – ESTADOS, DISTRITO FEDERAL
E MUNICÍPIOS

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO     

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS     

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL     

2º Bimestre de 2017     

        

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)       Em reais

 

PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

 2017 2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)                                                              91.319.200,00                                                              29.873.970,25                                                                                                                            -  

    Receitas Tributárias                                                                   834.000,00                                                                   243.997,52                                                                                                                            -  

         IPTU 15.000,00                                                                       9.815,52  

         ISS 400.000,00                                                                   149.601,01  

         ITBI 10.000,00                                                                          680,00  

         IRRF 400.000,00                                                                     37.540,98  

         Outras Receitas Tributárias 9.000,00                                                                     46.360,01  

    Receitas de Contribuições                                                                   600.000,00                                                                                  -                                                                                                                             -  

        Receitas Previdenciárias    

        Outras Receitas de Contribuições                                                                   600.000,00   

    Receita Patrimonial Líquida                                                                       1.000,00                                                                                  -                                                                                                                             -  

        Receita Patrimonial                                                                   131.000,00                                                                     95.118,49  

        (-) Aplicações Financeiras                                                                   130.000,00                                                                     95.118,49  

    Transferências Correntes                                                              89.873.200,00                                                              29.629.972,73                                                                                                                            -  

 Cota-Parte do FPM                                                              19.200.000,00                                                                6.756.501,92  

 Cota-Parte do ICMS                                                                2.000.000,00                                                                   738.191,81  

 Cota-Parte do IPVA                                                                   480.000,00                                                                   163.442,14  

        Convênios                                                                1.100.000,00   

        Outras Transferências Correntes                                                              67.093.200,00                                                              21.971.836,86  

    Demais Receitas Correntes                                                                     11.000,00                                                                                  -   

        Dívida Ativa    

        Diversas Receitas Correntes                                                                     11.000,00   

RECEITAS DE CAPITAL (II)                                                                6.000.000,00                                                                                  -                                                                                                                             -  

    Operações de Crédito (III)    

    Amortização de Empréstimos (IV)    
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    Alienação de Bens  (V)    

    Transferências de Capital                                                                6.000.000,00                                                                                  -                                                                                                                             -  

        Convênios                                                                4.600.000,00   

        Outras Transferências de Capital                                                                1.400.000,00   

    Outras Receitas de Capital    

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)                                                                6.000.000,00                                                                                  -                                                                                                                             -  

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI)                                                              97.319.200,00                                                              29.873.970,25                                                                                                                            -  

        

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/  Em  Em

2017 2016 2017 2016 2017 2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  84.764.900,00  34.486.174,23  -   23.750.163,77  -   -   -  

    Pessoal e Encargos Sociais  53.317.100,00  29.742.916,38  -   20.180.212,96  -   -   -  

    Juros e Encargos da Dívida (IX)  40.000,00       

    Outras Despesas Correntes  31.407.800,00  4.743.257,85   3.569.950,81    

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  84.724.900,00  34.486.174,23  -   23.750.163,77  -   -   -  

DESPESAS DE CAPITAL (XI)  12.672.300,00  318.143,40  -   79.143,40  -   -   -  

    Investimentos  11.872.300,00  285.289,60   46.289,60    

    Inversões Financeiras  100.000,00  -   -   -   -   -   -  

        Concessão de Empréstimos (XII)        

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)        

        Demais Inversões Financeiras  100.000,00       

    Amortização da Dívida (XIV)  700.000,00  32.853,80   32.853,80    

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)  11.972.300,00  285.289,60  -   46.289,60  -   -   -  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  22.000,00       

RESERVA DO RPPS (XVII)        

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)  96.719.200,00  34.771.463,83  -   23.796.453,37  -   -   -  

        

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)  600.000,00 -4.897.493,58  -   6.077.516,88  -    

        

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES        

        

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE
RESULTADO
PRIMÁRIO
FIXADA NO
ANEXO DE
METAS
FISCAIS DA
LDO P/ O
EXERCÍCIO
DE
REFERÊNCIA

 

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO      

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA      

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES      

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL      

2º Bimestre de 2017      

           

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)          Em Reais

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

    RECEITAS CORRENTES (I)                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

        Receita de Contribuições dos Segurados                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

            Civil                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

                Ativo     

                Inativo     

                Pensionista     

            Militar                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

                Ativo     

                Inativo     

                Pensionista     

        Receita de Contribuições Patronais                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

            Civil                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

                Ativo     

                Inativo     

                Pensionista     

            Militar                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

                Ativo     

                Inativo     

                Pensionista     

            Em Regime de Parcelamento de Débitos     

        Receita Patrimonial                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

            Receitas Imobiliárias     

            Receitas de Valores Mobiliários     

            Outras Receitas Patrimoniais     

        Receita de Serviços     

        Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos     

        Outras Receitas Correntes                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS     

            Demais Receitas Correntes     

    RECEITAS DE CAPITAL (II)                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos     

        Amortização de Empréstimos     

        Outras Receitas de Capital     

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)                                                                           -                                                                                            -                                                                                                   -                                                                                     -  

           

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/  Em  Em

2017 2016 2017 2016 2017 2016

    ADMINISTRAÇÃO (IV)                                   -                                    -   -   -   -   -   -   -  

        Despesas Correntes         

        Despesas de Capital         

    PREVIDÊNCIA (V)                                   -                                    -   -   -   -   -   -   -  

        Benefícios Civil                                   -                                    -   -   -   -   -   -   -  

            Aposentadorias         

            Pensões         

            Outros Benefícios Previdenciários         

        Benefícios Militar                                   -                                    -   -   -   -   -   -   -  

            Reformas         

            Pensões         

            Outros Benefícios Previdenciários         

       Outras Despesas Previdenciárias                                   -                                    -   -   -   -   -   -   -  

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS         

            Demais Despesas Previdenciárias         

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V)                                   -                                    -   -   -   -   -   -   -  

           

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI)                                   -                                    -   -   -   -   -    

           

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR  

           

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  

           

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  

Outros Aportes para o RPPS  

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  

           

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Caixa e Equivalentes de Caixa   

Investimentos e Aplicações   

Outros Bens e Direitos   

           

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

RECEITAS CORRENTES (VIII)                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

    Receita de Contribuições dos Segurados                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

        Civil                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

            Ativo     

            Inativo     

            Pensionista     

        Militar                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

            Ativo     

            Inativo     

            Pensionista     

    Receita de Contribuições Patronais                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

        Civil                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

            Ativo     

            Inativo     

            Pensionista     

        Militar                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

            Ativo     

            Inativo     

            Pensionista                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

        Em Regime de Parcelamento de Débitos                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

    Receita Patrimonial                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

        Receitas Imobiliárias     

        Receitas de Valores Mobiliários     

        Outras Receitas Patrimoniais     

    Receita de Serviços     

    Outras Receitas Correntes                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

        Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS     

        Demais Receitas Correntes     
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RECEITAS DE CAPITAL (IX)                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

    Alienação de Bens     

    Amortização de Empréstimos     

    Outras Receitas de Capital     

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(X) = (VIII + IX)                                                              -                                                                            -                                                                                  -                                                                      -  

           

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/  Em  Em

2017 2016 2017 2016 2017 2016

ADMINISTRAÇÃO (XI)                            -                             -   -   -   -   -   -   -  

    Despesas Correntes         

    Despesas de Capital         

PREVIDÊNCIA (XII)                            -                             -   -   -   -   -   -   -  

    Benefícios - Civil                            -                             -   -   -   -   -   -   -  

        Aposentadorias         

        Pensões         

        Outros Benefícios Previdenciários         

    Benefícios - Militar                            -                             -   -   -   -   -   -   -  

        Reformas         

        Pensões         

        Outros Benefícios Previdenciários         

    Outras Despesas Previdenciárias                            -                             -   -   -   -   -   -   -  

        Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS         

        Demais Despesas Previdenciárias         

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII)                            -                             -   -   -   -   -   -   -  

           

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X – XIII)                            -                             -   -   -   -   -    

           

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS  APORTES REALIZADOS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  

Recursos para a Formação de Reserva  

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

2º Bimestre de 2017  

  

RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais  

 

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS  

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre %  

 (a) (b) (b/a) x 100  

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  825.000,00  825.000,00                                                                                
197.637,51 23,96%  

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  15.000,00  15.000,00                                                   9.815,52 65,44%  

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  10.000,00  10.000,00                                                               680,00 6,80%  

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  400.000,00  400.000,00                                                        149.601,01 37,40%  

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  400.000,00  400.000,00                                                          37.540,98 9,39%  

   Imposto Territorial Rural - ITR  -   -                                                                        -  0,00%  

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  -   -                                                                        -  0,00%  

   Dívida Ativa dos Impostos  -   -                                                                        -  0,00%  

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  -   -                                                                        -  0,00%  

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  27.154.000,00  27.154.000,00                                                     9.589.011,88 35,31%  

   Cota-Parte FPM  24.000.000,00  24.000.000,00                                                     8.445.627,26 35,19%  

   Cota-Parte ITR  6.000,00  6.000,00                                                               230,00 3,83%  

   Cota-Parte IPVA  600.000,00  600.000,00                                                        204.302,69 34,05%  

   Cota-Parte ICMS  2.500.000,00  2.500.000,00                                                        922.739,61 36,91%  

   Cota-Parte IPI-Exportação  30.000,00  30.000,00                                                          11.640,64 38,80%  

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  18.000,00  18.000,00                                                            4.471,68 24,84%  

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  18.000,00  18.000,00                                                            4.471,68 24,84%  

      Outras  -   -                                                                        -  0,00%  

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  27.979.000,00  27.979.000,00                                                    9.786.649,39 34,98%  

        

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS  

Até o Bimestre %  

(c) (d) (d/c) x 100  

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS   10.690.000,00  0,00%  

   Provenientes da União  10.390.000,00  10.390.000,00                                                     2.777.319,70 26,73%  

   Provenientes dos Estados  250.000,00  250.000,00                                                                       -  0,00%  

   Provenientes de Outros Municípios  -   -                                                                        -  0,00%  

   Outras Receitas do SUS  50.000,00  50.000,00                                                          18.464,19 36,93%  

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  1.300.000,00  1.300.000,00                                                                       -  0,00%  

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -   -                                                                        -  0,00%  

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -   -                                                                        -  0,00%  

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.300.000,00  11.990.000,00                                                                      -  0,00%  

        

DESPESAS COM SAÚDE
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em Restos a Pagar
não Processados7Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  14.716.850,00  14.716.850,00  5.686.283,64 38,64%  4.006.607,41 27,22%  -  

    Pessoal e Encargos Sociais  7.080.000,00  7.080.000,00  4.612.482,26 65,15%  3.231.409,92 45,64%  -  

    Juros e Encargos da Dívida  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

    Outras Despesas Correntes  7.636.850,00  7.636.850,00  1.073.801,38 14,06%  775.197,49 10,15%  -  

DESPESAS DE CAPITAL  1.470.000,00  1.470.000,00  -  0,00%  -  0,00%  -  

    Investimentos  1.470.000,00  1.470.000,00  -  0,00%  -  0,00%  -  

    Inversões Financeiras  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

    Amortização da Dívida  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  16.186.850,00  16.186.850,00  5.686.283,64 35,13%  4.006.607,41 24,75%  -  

 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Inscritas em Restos a Pagar
não Processados7Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IVf)x100 (i) (i/IVg)x100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS    0,00%  0,00%  

   Recursos de Operações de Crédito  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

   Outros Recursos  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA1  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS  (V)  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  16.186.850,00  16.186.850,00  5.686.283,64   4.006.607,41   -  

        

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%4 e 5 40,94%

        

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100]6                                                                                                                                2.538.610,00

        

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/   
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA NO LIMITE Inscritos em <Exercício de Referência>  -   -   -   -                                                                                                      

-  

...      

Inscritos em <Exercício de Referência - 4>       

Inscritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>       

Total  -   -   -   -                                                                                                    
-  

        

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no exercício de referência

Saldo Final (Não Aplicado)
(j)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência>                                                                                                    
-    

...     

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4>     

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>     

Total (VIII)                                                                                                     -                                                                                                    
-  

                                                                                                  
-  

        

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas no exercício de referência

Saldo Final (Não Aplicado)
(k)

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1>                                                                                                    
-    

...     

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5>     

Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>     

Total (IX)                                                                                                    -                                                                                                    
-  

                                                                                                  
-  

        

DESPESAS COM SAÚDE

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Inscritas em Restos a Pagar
não Processados7

(Por Subfunção) Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100

Atenção Básica  13.626.850,00  13.626.850,00  4.241.597,31 74,59%  2.976.650,94 74,29%  -  

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

Suporte Profilático e Terapêutico  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

Vigilância Sanitária  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

Vigilância Epidemiológica  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

Alimentação e Nutrição  -   -   -  0,00%  -  0,00%  -  

Outras Subfunções  2.560.000,00  2.560.000,00  1.444.686,33 25,41%  1.029.956,47 25,71%  -  

TOTAL  16.186.850,00  16.186.850,00  5.686.283,64   4.006.607,41   -  

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2060], PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA, Data/hora da emissão: 29/mai/2017  16h e 40m"

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.        

2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".        

3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".        

4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o
percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012       

5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012        

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre
do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.        

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre      

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")           Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS1 (f)

INICIAL ATUALIZADA
No Bimestre

Até o Bimestre %
No Bimestre

Até o Bimestre %

 (a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  97.449.200,00  97.459.200,00  4.173.078,81  34.804.317,63  1,00  62.654.882,37  12.638.593,39  23.829.307,17  1,00  73.629.892,83  -  

    LEGISLATIVA  2.500.000,00  2.500.000,00  -   -   -   2.500.000,00  -   -   -   2.500.000,00  -  

Ação Legislativa  2.500.000,00  2.500.000,00  -   -   -   2.500.000,00  -   -   -   2.500.000,00  -  

Controle Externo      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    JUDICIÁRIA  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Ação Judiciária      -   -     -   -   
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Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    ESSENCIAL A JUSTIÇA  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Defesa da Ordem Jurídica      -   -     -   -   

Representação Judicial e Extrajudicial      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    ADMINISTRAÇÃO  6.561.400,00  8.298.100,00  1.024.666,91  4.847.354,35  0,14  3.450.745,65  1.995.406,95  3.460.964,25  -   4.837.135,75  -  

Planejamento e Orçamento      -   -     -   -   

Administração Geral  5.464.400,00  7.201.100,00  1.022.006,91  4.785.740,55  0,14  2.415.359,45  1.988.998,95  3.414.854,45  -   3.786.245,55  -  

Administração Financeira  880.000,00  880.000,00  -   32.853,80  0,00  847.146,20  -   32.853,80  -   847.146,20  -  

Controle Interno      -   -     -   -   

Normatização e Fiscalização      -   -     -   -   

Tecnologia da Informação      -   -     -   -   

Ordenamento Territorial      -   -     -   -   

Formação de Recursos Humanos      -   -     -   -   

Administração de Receitas      -   -     -   -   

Administração de Concessões      -   -     -   -   

Comunicação Social      -   -     -   -   

Demais Subfunções  217.000,00  217.000,00  2.660,00  28.760,00  0,00  188.240,00  6.408,00  13.256,00  -   203.744,00  

    DEFESA NACIONAL  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Defesa Aérea      -   -     -   -   

Defesa Naval      -   -     -   -   

Defesa Terrestre      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    SEGURANÇA PÚBLICA  565.000,00  565.000,00  690,00  690,00  0,00  564.310,00  690,00  690,00  -   564.310,00  -  

Policiamento  565.000,00  565.000,00  690,00  690,00  0,00  564.310,00  690,00  690,00  -   564.310,00  -  

Defesa Civil      -   -     -   -   

Informação e Inteligência      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    RELAÇÕES EXTERIORES  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Relações Diplomáticas      -   -     -   -   

Cooperação Internacional      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.105.000,00  2.155.000,00  53.988,93  89.320,43  0,00  2.065.679,57  60.822,88  64.294,38  -   2.090.705,62  -  

Assistência ao Idoso  150.000,00  150.000,00  -   -   -   150.000,00  -   -   -   150.000,00  -  

Assistência ao Portador de Deficiência      -   -     -   -   

Assistência à Criança e ao Adolescente  849.000,00  899.000,00  53.724,99  66.496,49  0,00  832.503,51  55.812,47  59.283,97  -   839.716,03  -  

Assistência Comunitária  1.106.000,00  1.106.000,00  263,94  22.823,94  0,00  1.083.176,06  5.010,41  5.010,41  -   1.100.989,59  -  

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    PREVIDÊNCIA SOCIAL  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Previdência Básica      -   -     -   -   

Previdência do Regime Estatutário      -   -     -   -   

Previdência Complementar      -   -     -   -   

Previdência Especial      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    SAÚDE  16.186.850,00  16.186.850,00  882.990,15  5.686.283,64  0,16  10.500.566,36  2.375.035,84  4.006.607,41  -   12.180.242,59  -  

Atenção Básica  13.626.850,00  13.626.850,00  724.966,05  4.241.597,31  0,12  9.385.252,69  1.835.604,51  2.976.650,94  -   10.650.199,06  -  

Assistência Hospitalar e Ambulatorial      -   -     -   -   

Suporte Profilático e Terapêutico      -   -     -   -   

Vigilância Sanitária      -   -     -   -   

Vigilância Epidemiológica      -   -     -   -   

Alimentação e Nutrição      -   -     -   -   

Demais Subfunções  2.560.000,00  2.560.000,00  158.024,10  1.444.686,33  0,04  1.115.313,67  539.431,33  1.029.956,47  -   1.530.043,53  

    TRABALHO  700.000,00  700.000,00  -   451.201,16  0,01  248.798,84  37.760,72  133.360,22  -   566.639,78  -  

Proteção e Benefícios ao Trabalhador  700.000,00  700.000,00  -   451.201,16  0,01  248.798,84  37.760,72  133.360,22  -   566.639,78  -  

Relações de Trabalho      -   -     -   -   

Empregabilidade      -   -     -   -   

Fomento ao Trabalho      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    EDUCAÇÃO  57.698.950,00  58.831.950,00  2.110.910,32  22.702.556,63  0,65  36.129.393,37  7.759.893,36  15.451.217,27  -   43.380.732,73  -  

Ensino Fundamental  37.120.000,00  38.230.000,00  1.706.007,88  18.473.828,54  0,53  19.756.171,46  6.547.800,37  13.131.078,59  -   25.098.921,41  -  

Ensino Médio      -   -     -   -   

Ensino Profissional      -   -     -   -   

Ensino Superior      -   -     -   -   

Educação Infantil  15.150.000,00  15.150.000,00  3.339,00  3.783.703,86  0,11  11.366.296,14  939.991,79  2.013.713,11  -   13.136.286,89  -  

Educação de Jovens e Adultos      -   -     -   -   

Educação Especial      -   -     -   -   

Educação Básica            

Demais Subfunções  5.428.950,00  5.451.950,00  401.563,44  445.024,23  0,01  5.006.925,77  272.101,20  306.425,57  -   5.145.524,43  

    CULTURA  1.430.000,00  1.421.000,00  49.800,00  408.800,00  0,01  1.012.200,00  170.000,00  317.000,00  -   1.104.000,00  -  

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico      -   -     -   -   

Difusão Cultural  1.430.000,00  1.421.000,00  49.800,00  408.800,00  0,01  1.012.200,00  170.000,00  317.000,00  -   1.104.000,00  -  

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    DIREITOS DA CIDADANIA  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Custódia e Reintegração Social      -   -     -   -   

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos      -   -     -   -   

Assistência aos Povos Indígenas      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    URBANISMO  1.717.000,00  1.717.000,00  49.098,00  617.176,92  0,02  1.099.823,08  238.457,64  394.647,64  -   1.322.352,36  -  

Infra-Estrutura Urbana  600.000,00  100.000,00  -   -   -   100.000,00  -   -   -   100.000,00  -  

Serviços Urbanos  1.117.000,00  1.617.000,00  49.098,00  617.176,92  0,02  999.823,08  238.457,64  394.647,64  -   1.222.352,36  -  

Transportes Coletivos Urbanos      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    HABITAÇÃO  350.000,00  350.000,00  -   -   -   350.000,00  -   -   -   350.000,00  -  

Habitação Rural      -   -     -   -   

Habitação Urbana  350.000,00  350.000,00  -   -   -   350.000,00  -   -   -   350.000,00  -  

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    SANEAMENTO  1.230.000,00  1.230.000,00  -   -   -   1.230.000,00  -   -   -   1.230.000,00  -  

Saneamento Básico Rural      -   -     -   -   

Saneamento Básico Urbano  1.000.000,00  1.000.000,00  -   -   -   1.000.000,00  -   -   -   1.000.000,00  -  

Demais Subfunções  230.000,00  230.000,00    -   230.000,00    -   230.000,00  

    GESTÃO AMBIENTAL  120.000,00  120.000,00  -   -   -   120.000,00  -   -   -   120.000,00  -  

Preservação e Conservação Ambiental  120.000,00  120.000,00  -   -   -   120.000,00  -   -   -   120.000,00  -  

Controle Ambiental      -   -     -   -   

Recuperação de Áreas Degradadas      -   -     -   -   

Recursos Hídricos      -   -     -   -   

Meteorologia      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Desenvolvimento Científico      -   -     -   -   

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia      -   -     -   -   

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    AGRICULTURA  540.000,00  530.000,00  -   -   -   530.000,00  -   -   -   530.000,00  -  

Abastecimento  540.000,00  530.000,00  -   -   -   530.000,00  -   -   -   530.000,00  -  

Extensão Rural      -   -     -   -   

Irrigação      -   -     -   -   

Promoção da Produção Agropecuária            

Defesa Agropecuária            

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA  70.000,00  70.000,00  -   -   -   70.000,00  -   -   -   70.000,00  -  

Reforma Agrária  70.000,00  70.000,00  -   -   -   70.000,00  -   -   -   70.000,00  -  

Colonização      -   -     -   -   

    INDÚSTRIA  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Promoção Industrial      -   -     -   -   

Produção Industrial      -   -     -   -   

Mineração      -   -     -   -   

Propriedade Industrial      -   -     -   -   

Normalização e Qualidade      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    COMÉRCIO E SERVIÇOS  240.000,00  240.000,00  -   -   -   240.000,00  -   -   -   240.000,00  -  

Promoção Comercial      -   -     -   -   

Comercialização      -   -     -   -   

Comércio Exterior      -   -     -   -   

Serviços Financeiros      -   -     -   -   

Turismo  240.000,00  240.000,00  -   -   -   240.000,00  -   -   -   240.000,00  -  
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Demais Subfunções      -   -     -   -   

    COMUNICAÇÕES  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Comunicações Postais      -   -     -   -   

Telecomunicações      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    ENERGIA  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Conservação de Energia      -   -     -   -   

Energia Elétrica      -   -     -   -   

Combustíveis Minerais      -   -     -   -   

Biocombutíveis      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    TRANSPORTE  1.400.000,00  1.327.300,00  -   -   -   1.327.300,00  -   -   -   1.327.300,00  -  

Transporte Áereo      -   -     -   -   

Transporte Rodoviário  1.400.000,00  1.327.300,00  -   -   -   1.327.300,00  -   -   -   1.327.300,00  -  

Transporte Ferroviário      -   -     -   -   

Transporte Hidroviário      -   -     -   -   

Transportes Especiais      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    DESPORTO E LAZER  1.195.000,00  1.195.000,00  934,50  934,50  0,00  1.194.065,50  526,00  526,00  -   1.194.474,00  -  

Desporto de Rendimento      -   -     -   -   

Desporto Comunitário  1.195.000,00  1.195.000,00  934,50  934,50  0,00  1.194.065,50  526,00  526,00  -   1.194.474,00  -  

Lazer      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -     -   -   

    ENCARGOS ESPECIAIS  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

Refinanciamento da Dívida Interna      -   -     -   -   

Refinanciamento da Dívida Externa      -   -     -   -   

Serviço da Dívida Interna      -   -     -   -   

Serviço da Dívida Externa      -   -     -   -   

Outras Transferências      -   -     -   -   

Outros Encargos Especiais      -   -     -   -   

Transferências para a Educação Básica      -   -     -   -   

Demais Subfunções      -   -    -   -   -   

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.840.000,00  22.000,00     22.000,00     22.000,00  

    RESERVA DO RPPS       -      -   

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)      -   -     -   -   

TOTAL (III) = (I + II)  97.449.200,00  97.459.200,00  4.173.078,81  34.804.317,63  1,00  62.654.882,37  12.638.593,39  23.829.307,17  1,00  73.629.892,83  -  

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.  

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre          

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS SORTEADOS NO CADASTRO RESERVA PARA UNIDADES HABITACIONAIS DO PROGRAMA MINHA
CASA, MINHA VIDA.

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS SORTEADOS NO CADASTRO RESERVA PARA UNIDADES HABITACIONAIS DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL - SEMTAS, por intermédio de sua representante legal, MARIANA ROCHA DE
AQUINO, Secretária da Assistência Social, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 11.977/09 e a Portaria nº 610/2011 do Ministério das Cidades;

RESOLVE:

I - CONVOCAR os candidatos do CADASTRO DE RESERVA DO RELATÓRIO DINÂMICO - PMCMV RELACIONADOS NO ANEXO I, que foram sorteados no
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA realizado no dia 04 de abril de 2017, no Ginásio São Judas Tadeu, para comparecerem no prazo de 31 de
maio a 06 de junho de 2017, na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL - SEMTAS, situada na Rua Paulino Neves,
s/n, de posse das documentações (ORIGINAL E XEROX) abaixo relacionados:

· Carteira de Identidade (titular e do cônjuge);

· CPF (titular e do cônjuge);

· Certidão de Nascimento (se solteiro); Certidão de Casamento (se casado), Averbação de separação/divórcio (se separado ou divorciado) ou
Declaração de União Estável;

· Comprovante de Residência atual;

· Folha Resumo do CadÚnico (solicitar no CRAS do seu bairro);

· Procuração (se analfabeto, solicitar o modelo na secretaria);

· Laudo Médico com CID (Pessoa com deficiência)

OBS.: Em caso de união estável ou casado, o beneficiário deverá comparecer acompanhado do cônjuge ou companheiro.

O  não  comparecimento  e/ou  não  apresentação  da  referida  documentação  no  prazo,  implicará  na  eliminação  do(a)  notificado(a)  do  PROGRAMA
MINHA CASA, MINHA VIDA permitindo a convocação, pela ordem de sorteio, dos demais interessados constantes no cadastro de reserva.

Tutóia-MA, 31 de Maio de 2017.

Coordenadora Programa Minha Casa Minha Vida
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CONVOCAÇÃO CADASTRO RESERVA POR ORDEM ALFABÉTICA - PMCMV/SEDES

Item Nome CPF NIS

01 Adriana Araújo Silva 034.034.373-70 1904425488-2

02 Amanda Cristina Conceição Lopes 049.586.353-00 1614410546-9

03 Camila Prado do Nascimento 071.952.203-03 1622253609-4

04 Charleano Araújo Silva 051.953.973-76 1653447842-1

05 Dyonatan Rocha de Oliveira 615.394.263-60 2061473355-8

06 Elisangela Soares de Oliveira 953.550.223-91 1281472637-6

07 Gracilda da Cruz Pereira 038.580.563-24 2103845565-2

08 Lucas Lopes da Rocha 607.313.613-77 1640317605-7

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

LEI Nº. 224/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017

LEI Nº. 224/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017.

CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE
BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS, REALIZADA
INTER VIVOS, POR ATO ONEROSO – ITBI PARA A AQUISIÇÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL VINCULADOS
AO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUTOIA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER,  que a
Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  é  sancionada  e
promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica instituído o Programa Habitacional com o objetivo de
viabilizar a construção, no âmbito do Município de Tutoia, do maior
número possível de habitações populares dentro do Programa “Minha
Casa  Minha  Vida”  instituído  pelo  Governo  Federal,  através  da  Lei
11.977 de 07 de julho de 2009.

Art.  2º.  A  seleção  dos  beneficiários  dos  empreendimentos  será  feita
pelo Município, através da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação
Social, dentre as famílias cadastradas no Programa.

§ 1º. Os beneficiários deverão comprovar:

I - não possuir bens imóveis;

II - não ter sido atendido por outra política habitacional através de
financiamento público;

III - não perceber mensalmente mais de 03 (três) salários mínimos
nacional de renda familiar;

IV - residir neste Município há mais de 02 (dois) anos consecutivos em
período imediatamente anterior à inscrição.

§  2º.  É  vedado o  benefício  para  mais  de uma pessoa da mesma
unidade familiar.

§ 3º. A família inscrita que se afastar do Município terá sua inscrição
anulada.

Art. 3º. Os imóveis cadastrados no Programa Minha Casa Minha Vida,
terão isenção total no Imposto Sobre a Transmissão Inter-Vivos por ato

oneroso, de Bens Imóveis e de Direitos Reais a eles Relativos – ITBI,
incidente sobre o mutuário final.

Art. 4º. O pedido de reconhecimento de isenção prevista nesta Lei
será  analisado  pelo  órgão  competente  após  o  pronunciamento  da
Secretaria  Municipal  do  Trabalho  e  Ação  Social,  nos  termos  do
regulamento.

Art.  5º.  O  Poder  Executivo  fica  autorizado  a  celebrar  convênios  de
cooperação  com  concess ionár ias  de  energia  e létr ica,
telecomunicações,  cartórios  de  Registro  de  Imóveis  e  Tabelionatos
visando ao atendimento das necessidades desta Lei.

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá
validade  enquanto  vigorar  o  Programa  Minha  Casa  Minha  Vida
instituído pelo Governo Federal através da Lei 11.977 de 07 de julho de
2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tutoia, Estado do Maranhão, em 31
de maio de 2017.

 

ROMILDO DAMASCENO SOARES

Prefeito Municipal

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – INFORMAÇÕES INICIAIS

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO       

PREFEITURA MUNICIPAL       

06218572/0001-28       

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL       

1º Quadrimestre de 2017   

RGF QUADRIMESTRAL
INFORMAÇÕES INICIAIS - Versão 2017.1   

   

DADOS DO GESTOR    

Nome do Gestor ROMILDO DAMASCENO SOARES       

Período de Mandato 01/01/2017  A 31/12/2020   

Para municípios com MAIS de 50.000 habitantes, conforme ESTIMATIVAS DA
POPULAÇÃO RESIDENTE NOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS COM DATA DE
REFERÊNCIA EM 1º DE JULHO DE 2016, divulgada pelo IBGE (D.O.U. em
30/08/2016)

CPF 476882543-53   

Contador ORIANO PINTO DE ARAUJO   

Inscrição no CRC 3.951-MA   

DADOS DO RELATÓRIO    

Meio de Publicação DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS   

Data da Publicação (Art. 55 da LRF) 30/03/17   

Data de Encaminhamento ao TCE (Art. 53 da Lei 8.258) 29/03/17       

DADOS CADASTRAIS        

Endereço Eletrônico do Portal da Transparência (Lei 131/2009) transparencia.tutoia.ma.gov.br       

Endereço da sede da Prefeitura Municipal: praça getulio vargas sn       

Telefones, Fax, Celulares: 098 999691594       

Site e/ou email de contato: pmtutoia@hotmail.com       

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal          

            

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO      

PREFEITURA MUNICIPAL      

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL      

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL      

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL      

1º Quadrimestre de 2017      

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Tabela 1.1    R$ 1,00      

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS      

(Últimos 12 Meses)      

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR
NÃO
PROCESSADOS1

 

TODOS os dados da Tabela 1.1, ao lado, serão
alimentados (digitados) na planilha "Anexo1 -
12M Pessoal". Apenas os dados da Tabela 1.2,
abaixo, deverão ser alimentados nesta
planilha.

 

 

 

(a) (b)  

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)    20.180.212,96 0,00  

    Pessoal Ativo     20.180.212,96 0,00  

    Pessoal Inativo e Pensionistas     0,00 0,00  

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00      

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 37.540,98 0,00      

Decisão PL TCE nº 15/2004     37.540,98 0,00      

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00      

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00      

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00      

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00      

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)     20.142.671,98 0,00      

            

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL      

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)     29.969.088,74  -      

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da
CF)   -   -      

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)  29.969.088,74  -      

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)  20.142.671,98 67,21%      

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  16.183.307,92 54,00%      

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  15.374.142,52 51,30%      

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  14.564.977,13 48,60%      

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>      

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não
processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem
alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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Nota:      

            

            

Tabela 1.2    

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL    

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro período
seguinte>

<Exercício do segundo período
seguinte>    

<Quadrimestre> <Primeiro período seguinte> <Segundo período seguinte>    

Limite 
% DTP %

Excedente
Redutor
mínimo
de

Limite % DTP Redutor Residual Limite % DTP
   

Máximo    

   1/3 do
Excedente         

(a) (b) (c) = (b-a) (d) =
(1/3*c)

(e) =
(b-d) (f) (g) = (f-a) (h) =

(a) (i)    

            

            

Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.    

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

Tabela 1.1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Modelo para Demonstrativo da Despesa com Pessoal detalhada mensalmente       

               

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º Quadrimestre de 2017

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")              R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

<MR–
11>

<MR–
10>

<MR–
9>

<MR–
8>

<MR–
7>

<MR–
6>

<MR–
5>

<MR–
4>

<MR–
3>

<MR–
2>

<MR–
1> <MR>

TOTAL  RESTOS A
PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.588.768,87 5.547.597,09 4.815.834,69 5.228.012,31 20.180.212,96 0,00

Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.588.768,87 5.547.597,09 4.815.834,69 5.228.012,31 20.180.212,96 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do
art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.935,64 7.768,88 9.002,85 13.833,61 37.540,98 0,00

Decisão PL TCE nº 15/2004 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.935,64 7.768,88 9.002,85 13.833,61 37.540,98  

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.581.833,23 5.539.828,21 4.806.831,84 5.214.178,70 20.142.671,98 0,00

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                              29.969.088,74 --------------

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)   --------------

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)                                                                                                                                                              
        29.969.088,74 --------------

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)                                                                                                                                                              
        20.142.671,98 67,21%

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                                                                                                                                                          
        16.183.307,92 54,00%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)                                                                                                                                                              
        15.374.142,52 51,30%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                                                                              
        14.564.977,13 48,60%

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh
e mmm>            

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo
seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota:         

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Tabela 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito    

    

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO  
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

1º Quadrimestre de 2017

    

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")   R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre de Referência
(a)

    Mobiliária  0,00 0,00

        Interna    

        Externa    

    Contratual  0,00 0,00

        Interna  0,00 0,00

            Empréstimos    

            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro    

            Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços    

            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)    

            Operações de Crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1    

        Externa  0,00 0,00

            Empréstimos    

            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro    

            Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços    

            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)    

            Operações de Crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1    

    TOTAL (I)   -   -  

  

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR
% SOBRE

A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL   

OPERAÇÕES VEDADAS (II)  0,00%

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II) 0,00 0,00%

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS  -  16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>   -  14,40%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA  0,00%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA  -  7,00%

    

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre de Referência
(a)

    Parcelamento de Dívidas  0,00 0,00

        Tributos    

        Contribuições Previdenciárias    

        FGTS    

    Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal da Dívidas   -   -  

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Notas:  

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Tabela 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal  

   

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º Quadrimestre de 2017

   

 LRF, art. 48 - Anexo 6  R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente líquida 29.969.088,74

   

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal -
DTP 20142671,98 67,21%

Limite Máximo (incisos I, II e III,
art. 20 da LRF) - <%> 16183307,92 54,00%

Limite Prudencial  (parágrafo
único, art. 22 da LRF) - <%> 15374142,52 51,30%

   

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 9 0,00%

Limite Definido por Resolução
do Senado Federal 0 0,00%

   

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0 0,00%

Limite Definido por Resolução
do Senado Federal 0 0,00%
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas
e Internas 0 0,00%

Operações de Crédito por
Antecipação da Receita 0 0,00%

Limite Definido pelo Senado
Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas

 0,00%

Limite Definido pelo Senado
Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da
Receita

 0,00%

   

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor
Total   

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Tabela 1 - Balanço Orçamentário            

            

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

2º Bimestre de 2017

            

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)          Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)                                                            97.449.200,00                                                            97.449.200,00                                                             12.919.594,31 13,26%                                                             29.969.088,74 30,75%  67.480.111,26

    RECEITAS CORRENTES                                                            91.449.200,00                                                            91.449.200,00                                                             12.919.594,31 14,13%                                                             29.969.088,74 32,77%  61.480.111,26

        RECEITA TRIBUTÁRIA                                                                 834.000,00                                                                 834.000,00                                                                  105.802,19 12,69%                                                                  243.997,52 29,26%  590.002,48

            Impostos                                                                 825.000,00                                                                 825.000,00                                                                    92.527,19 11,22%                                                                  197.637,51 23,96%  627.362,49

            Taxas                                                                     8.000,00                                                                     8.000,00                                                                    13.275,00 165,94%                                                                    46.360,01 579,50% -38.360,01

            Contribuição de Melhoria                                                                     1.000,00                                                                     1.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  1.000,00

        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                                                                 600.000,00                                                                 600.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  600.000,00

            Contribuições Sociais                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Contribuição de Iluminação Pública                                                                 600.000,00                                                                 600.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  600.000,00

        RECEITA PATRIMONIAL                                                                 131.000,00                                                                 131.000,00                                                                    63.968,17 48,83%                                                                    95.118,49 72,61%  35.881,51

            Receitas Imobiliárias                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Receitas de Valores Mobiliários                                                                 130.000,00                                                                 130.000,00                                                                    63.968,17 49,21%                                                                    95.118,49 73,17%  34.881,51

            Receita de Concessões e Permissões                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Compensações Financeiras                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em
Áreas de Domínio Público                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Receita da Cessão de Direitos                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Outras Receitas Patrimoniais                                                                     1.000,00                                                                     1.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  1.000,00

        RECEITA AGROPECUÁRIA                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Receita da Produção Vegetal                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Receita da Produção Animal e Derivados                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Outras Receitas Agropecuárias                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

        RECEITA INDUSTRIAL                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Receita da Indústria Extrativa Mineral                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Receita da Indústria de Transformação                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Receita da Indústria de Construção                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

  Outras Receitas Industriais                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

        RECEITA DE SERVIÇOS                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                            89.873.200,00                                                            89.873.200,00                                                             12.749.823,95 14,19%                                                             29.629.972,73 32,97%  60.243.227,27

            Transferências Intergovernamentais                                                            88.773.200,00                                                            88.773.200,00                                                             12.749.823,95 14,36%                                                             29.629.972,73 33,38%  59.143.227,27

            Transferências de Instituições Privadas                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Transferências do Exterior                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Transferências de Pessoas                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Transferências de Convênios                                                              1.100.000,00                                                              1.100.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  1.100.000,00

            Transferências para o Combate à Fome                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                   11.000,00                                                                   11.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  11.000,00

            Multas e Juros de Mora                                                                     1.000,00                                                                     1.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  1.000,00

            Indenizações e Restituições                                                                   10.000,00                                                                   10.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  10.000,00

            Receita da Dívida Ativa                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de
Déficit Atuarial do RPPS                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Receitas Correntes Diversas                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

    RECEITAS DE CAPITAL                                                              6.000.000,00                                                              6.000.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  6.000.000,00

        OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Operações de Crédito Internas                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Operações de Crédito Externas                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

        ALIENAÇÃO DE BENS                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Alienação de Bens Móveis                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Alienação de Bens Imóveis                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                              6.000.000,00                                                              6.000.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  6.000.000,00

            Transferências Intergovernamentais                                                              1.400.000,00                                                              1.400.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  1.400.000,00

            Transferências de Instituições Privadas                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Transferências do Exterior                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Transferências de Pessoas                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Transferências de Outras Instituições Públicas                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Transferências de Convênios                                                              4.600.000,00                                                              4.600.000,00                                                                                 -  0,00%                                                                                 -  0,00%  4.600.000,00

            Transferências para o Combate à Fome                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Integralização do Capital Social                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

            Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.                                                                                      -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

           Receitas Auferida por Detentores de Titulos do Tesouro Nacional
Resgatados  -    -    -   0,00%  -   0,00%  -  

           Receitas da Alienacao de Certificados de Potencial Adicional de
Construção - CEPAC       0,00%   0,00%  -  

           Receitas de Capital Diversas    0,00%  0,00%  -  
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RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)    Linha 126                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)                                                            97.449.200,00                                                            97.449.200,00                                                             12.919.594,31                                                              29.969.088,74   67.480.111,26

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

    Operações de Crédito Internas                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

        Mobiliária    0,00%  0,00%  -  

        Contratual                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

    Operações de Crédito Externas                                                                                -                                                                                 -                                                                                  -  0,00%                                                                                 -  0,00%  -  

        Mobiliária    0,00%  0,00%  -  

        Contratual    0,00%  0,00%  -  

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)                                                            97.449.200,00                                                            97.449.200,00                                                             12.919.594,31                                                              29.969.088,74   67.480.111,26

DÉFICIT (VI)                                                                                     -    

TOTAL (VII) = (V + VI)                                                            97.449.200,00                                                            97.449.200,00                                                             12.919.594,31                                                              29.969.088,74   67.480.111,26

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                                                                                     -    

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS                                                                                -                                                                                 -       

    Superávit Financeiro        

    Reabertura de Créditos Adicionais        

            

 

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO DESPESAS PAGAS ATÉ O
BIMESTRE INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS2DESPESAS

No Bimestre
Até o Bimestre

 

No Bimestre
Até o Bimestre

  

 (d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j) (k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  97.449.200,00  97.459.200,00  4.173.078,81  34.804.317,63  62.654.882,37  12.638.593,39  46.289,60  73.662.746,63  21.836.568,36                                                                                -  

    DESPESAS CORRENTES  81.525.200,00  84.764.900,00  3.895.220,21  34.486.174,23  50.278.725,77  12.599.734,79  -   61.014.736,23  21.780.299,56                                                                                -  

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  51.194.400,00  53.317.100,00  1.786.790,01  29.742.916,38  23.574.183,62  10.043.847,00  20.180.212,96  33.136.887,04  18.274.617,14  

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  40.000,00  40.000,00  -   -   40.000,00    40.000,00  -   

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.290.800,00  31.407.800,00  2.108.430,20  4.743.257,85  26.664.542,15  2.555.887,79  3.569.950,81  27.837.849,19  3.505.682,42  

    DESPESAS DE CAPITAL  13.084.000,00  12.672.300,00  277.858,60  318.143,40  12.354.156,60  38.858,60  46.289,60  12.626.010,40  56.268,80                                                                                -  

        INVESTIMENTOS  12.284.000,00  11.872.300,00  277.858,60  285.289,60  11.587.010,40  38.858,60  46.289,60  11.826.010,40  23.415,00  

        INVERSÕES FINANCEIRAS  100.000,00  100.000,00    100.000,00   -   100.000,00   

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  700.000,00  700.000,00   32.853,80  667.146,20    700.000,00  32.853,80  

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.840.000,00  22.000,00    22.000,00    22.000,00   

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  -   -   -   -   -   -   -   -   -                                                                                 -  

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  97.449.200,00  97.459.200,00  4.173.078,81  34.804.317,63  132.263.517,63  12.638.593,39  46.289,60  97.505.489,60  21.836.568,36                                                                                -  

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)  -   -   -   -   -   -   -   -   -                                                                                 -  

    Amortização da Dívida Interna  -   -   -   -   -   -   -   -   -                                                                                 -  

        Dívida Mobiliária      -     -    

        Outras Dívidas      -     -    

    Amortização da Dívida Externa  -   -   -   -   -   -   -   -   -                                                                                 -  

        Dívida Mobiliária      -     -    

        Outras Dívidas      -     -    

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  97.449.200,00  97.459.200,00  4.173.078,81  34.804.317,63  132.263.517,63  12.638.593,39  46.289,60  97.505.489,60  21.836.568,36                                                                                -  

SUPERAVIT (XIII)     -     29.922.799,14    

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  97.449.200,00  97.459.200,00  4.173.078,81  34.804.317,63    29.969.088,74   21.836.568,36  

    RESERVA DO RPPS      -     -    

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.  

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre          

            

 
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS No Bimestre % Até o Bimestre %  

   (a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

    RECEITAS CORRENTES                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

        RECEITA TRIBUTÁRIA                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Impostos    0,00%  0,00%  -  

            Taxas    0,00%  0,00%  -  

            Contribuição de Melhoria    0,00%  0,00%  -  

        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Contribuições Sociais    0,00%  0,00%  -  

            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico    0,00%  0,00%  -  

            Contribuição de Iluminação Pública    0,00%  0,00%  -  

        RECEITA PATRIMONIAL                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Receitas Imobiliárias    0,00%  0,00%  -  

            Receitas de Valores Mobiliários    0,00%  0,00%  -  

            Receita de Concessões e Permissões    0,00%  0,00%  -  

            Compensações Financeiras    0,00%  0,00%  -  

            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em
Áreas de Domínio Público    0,00%  0,00%  -  

            Receita da Cessão de Direitos    0,00%  0,00%  -  

            Outras Receitas Patrimoniais    0,00%  0,00%  -  

        RECEITA AGROPECUÁRIA                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Receita da Produção Vegetal    0,00%  0,00%  -  

            Receita da Produção Animal e Derivados    0,00%  0,00%  -  

            Outras Receitas Agropecuárias    0,00%  0,00%  -  

        RECEITA INDUSTRIAL                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Receita da Indústria Extrativa Mineral    0,00%  0,00%  -  

            Receita da Indústria de Transformação    0,00%  0,00%  -  

            Receita da Indústria de Construção    0,00%  0,00%  -  

            Outras Receitas Industriais    0,00%  0,00%  -  

        RECEITA DE SERVIÇOS    0,00%  0,00%  -  

        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Transferências Intergovernamentais    0,00%  0,00%  -  

            Transferências de Instituições Privadas    0,00%  0,00%  -  

            Transferências do Exterior    0,00%  0,00%  -  

            Transferências de Pessoas    0,00%  0,00%  -  

            Transferências de Convênios    0,00%  0,00%  -  

            Transferências para o Combate à Fome    0,00%  0,00%  -  

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Multas e Juros de Mora    0,00%  0,00%  -  

            Indenizações e Restituições    0,00%  0,00%  -  

            Receita da Dívida Ativa    0,00%  0,00%  -  

            Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de
Déficit Atuarial do RPPS    0,00%  0,00%  -  

            Receitas Correntes Diversas    0,00%  0,00%  -  

    RECEITAS DE CAPITAL                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

        OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Operações de Crédito Internas    0,00%  0,00%  -  

            Operações de Crédito Externas    0,00%  0,00%  -  

        ALIENAÇÃO DE BENS                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Alienação de Bens Móveis    0,00%  0,00%  -  

            Alienação de Bens Imóveis    0,00%  0,00%  -  

        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS    0,00%  0,00%  -  

        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Transferências Intergovernamentais    0,00%  0,00%  -  

            Transferências de Instituições Privadas    0,00%  0,00%  -  

            Transferências do Exterior    0,00%  0,00%  -  

            Transferências de Pessoas    0,00%  0,00%  -  

            Transferências de Outras Instituições Públicas    0,00%  0,00%  -  

            Transferências de Convênios    0,00%  0,00%  -  

            Transferências para o Combate à Fome    0,00%  0,00%  -  

        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                                                                            
         -  

                                                                                           
         -  

                                                                                            
         -  0,00%                                                                                             

         -  0,00%  -  

            Integralização do Capital Social    0,00%  0,00%  -  

           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.          0,00%  0,00%  -  

           Receitas Auferida por Detentores de Titulos do Tesouro Nacional
Resgatados       0,00%   0,00%  -  

           Receitas da Alienacao de Certificados de Potencial Adicional de
Construção - CEPAC       0,00%   0,00%  -  

           Outras Receitas de Capital    0,00%  0,00%  -  
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO DESPESAS PAGAS ATÉ O

BIMESTRE INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Bimestre
Até o
Bimestre No Bimestre

Até o
Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j) (k)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  -   -   -   -   -   -   -   -   -                                                                                            
          -  

    DESPESAS CORRENTES  -   -   -   -   -   -   -   -   -                                                                                            
          -  

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS      -     -    

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA      -     -    

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES      -     -    

    DESPESAS DE CAPITAL  -   -   -   -   -   -   -   -   -                                                                                            
          -  

        INVESTIMENTOS      -     -    

        INVERSÕES FINANCEIRAS      -     -    

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      -     -    

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MUNICIPIO DE TUTOIA - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2º Bimestre de 2017

               

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)              Em Reais

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES)
PREVISÃO ATUALIZADA Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr 2017

RECEITAS CORRENTES (I)  -   -   -   -   -   -   -   -   5.024.323,53  13.089.325,29  6.687.610,84  7.085.631,20  31.886.890,86  96.880.000,00

    Receita Tributária  -   -   -   -   -   -   -   -   57.322,41  80.872,92  38.163,57  67.638,62  243.997,52  834.000,00

         IPTU  -   -   -   -   -   -   -   -   1.147,19  2.043,48  5.107,75  1.517,10  9.815,52  15.000,00

         ISS  -   -   -   -   -   -   -   -   29.509,57  57.225,56  15.212,97  47.652,91  149.601,01  400.000,00

         ITBI  -   -   -   -   -   -   -   -   480,00  -   200,00  -   680,00  10.000,00

         IRRF  -   -   -   -   -   -   -   -   6.935,64  7.768,88  9.002,85  13.833,61  37.540,98  400.000,00

         Outras Receitas Tributárias  -   -   -   -   -   -   -   -   19.250,01  13.835,00  8.640,00  4.635,00  46.360,01  9.000,00

    Receita de Contribuições  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   600.000,00

    Receita Patrimonial  -   -   -   -   -   -   -   -   20.311,55  10.838,77  47.753,60  16.214,57  95.118,49  131.000,00

    Receita Agropecuária  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

    Receita Industrial  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

    Receita de Serviços  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

    Transferências Correntes  -   -   -   -   -   -   -   -   4.946.689,57  12.997.613,60  6.601.693,67  7.001.778,01  31.547.774,85  95.304.000,00

         Cota-Parte do FPM  -   -   -   -   -   -   -   -   2.083.812,44  2.671.391,47  1.673.790,45  2.016.632,90  8.445.627,26  24.000.000,00

         Cota-Parte do ICMS  -   -   -   -   -   -   -   -   241.205,73  221.292,65  259.771,73  200.469,50  922.739,61  2.500.000,00

         Cota-Parte do IPVA  -   -   -   -   -   -   -   -   37.046,37  57.661,54  65.985,67  43.609,11  204.302,69  600.000,00

         Cota-Parte do ITR  -   -   -   -   -   -   -   -   -   62,87  87,04  80,09  230,00  6.000,00

         Transferências da LC 87/1996  -   -   -   -   -   -   -   -   1.490,56  -   1.490,56  1.490,56  4.471,68  18.000,00

         Transferências da LC 61/1989  -   -   -   -   -   -   -   -   2.533,02  4.275,88  2.188,79  2.642,95  11.640,64  30.000,00

         Transferências do FUNDEB  -   -   -   -   -   -   -   -   2.095.562,66  8.846.009,93  3.578.914,10  3.578.121,15  18.098.607,84  51.500.000,00

         Outras Transferências Correntes  -   -   -   -   -   -   -   -   485.038,79  1.196.919,26  1.019.465,33  1.158.731,75  3.860.155,13  16.650.000,00

    Outras Receitas Correntes  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   11.000,00

DEDUÇÕES (II)  -   -   -   -   -   -   -   -   473.217,58  590.936,81  400.662,77  452.984,96  1.917.802,12  5.430.800,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de
Previdência  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

    Compensação Financ. entre Regimes
Previdência  -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -  

    Dedução de Receita para Formação do
FUNDEB  -   -   -   -   -   -   -   -   473.217,58  590.936,81  400.662,77  452.984,96  1.917.802,12  5.430.800,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)  -   -   -   -   -   -   -   -   4.551.105,95  12.498.388,48  6.286.948,07  6.632.646,24  29.969.088,74  91.449.200,00

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Autor da Publicação: Gean Nunes Oliveira
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NORMAS E ORIENTAÇÕES DE PUBLICAÇÃO

A  Constituição  Federal  permite  que  cada  município,  como  ente
federado,  possa  se  auto-organizar  administrativamente  (Art.  18  da
CF/88) por meio de suas leis (arts. 29, 20, I, da CD/88)

A  Lei  Federal  nº  8.666/93,  no  seu  art.  6º,  inciso  XIII,  conceitua
imprensa oficial e declara que: “para a União é o Diário Oficial da União
e  para  os  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  é  o  que  for  definido
em suas leis.”

O Diário Oficial é criado através de Lei Municipal. A prefeitura envia e
aprova o Projeto de Lei, conforme modelo fornecido pela FAMEM, para
a Câmara Municipal.

O art. 48 da Lei Complementar nº. 101/00 considera o meio eletrônico
como um instrumento de transparência da gestão fiscal.

A Lei nº 10.520/2002, no seu art. 4º, determina que a publicação do
aviso  de  licitação,  independentemente  do  seu  valor,  deve  ser
publicado no Diário Oficial do respectivo município.

DA PUBLICAÇÃO:

A  publicação  do  diário  oficial  dos  municípios  será  exclusivamente
através  do  site:  www.famem.org.br.

O município que desejar, poderá imprimir as edições para distribuição
em seu município.

A produção e circulação do diário obedecerão ao seguinte:

DA INCLUSÃO DO CONTEÚDO NO SISTEMA DO DIÁRIO:

DA DATA:

As prefeituras municipais podem inserir suas publicações dentro do
sistema do diário até as 22:00hs do dia corrente.

DA PUBLICAÇÃO:

As publicações sempre acontecerão às 5:00hs do dia seguinte.

OBS.:  Lembrando  que  todo  e  qualquer  conteúdo  incluso  pelas
prefeituras  no  dia  corrente  para  publicação  dentro  do  sistema do
diário, só será publicado no próximo dia útil, obedescendo assim os
feriados nacionais e finais de semana.

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

Formato: 21 x 29,7 cm (fechado)
Cor: Preto e Branco
Fonte: tamanho 8,5
Número de Páginas: Determinado pela demanda
Publicação: Diária

Para divulgar as publicações oficiais no Diário Oficial dos Municípios do
Estado  do  Maranhão,  as  prefeituras  deverão  seguir  a  seguinte
normatização.

DO RECEBIMENTO:

 O conteúdo deverá ser enviado pela internet por meio da

utilização da ferramenta de publicação do diário que já se
encontra disponível no site: diario.famem. org.br ;
 Todo o material enviado para publicação deverá realizado por
meio de um funcionário da prefeitura previamente autorizado
e capacitado pela FAMEM para utilização do sistema;

A FORMATAÇÃO:

O conteúdo inserido pelas prefeituras no sistema do diário, deverão
obedecer à seguinte formatação: o editor de textos utilizado deve ser o
“Word”; o corpo da letra (tamanho) será 8,5cm; usar espaçamento
simples entre linhas; texto na cor preta (automática); selecionar fonte
(estilo) Arial, com alinhamento justificado.

DA PUBLICAÇÃO:

Só serão divulgadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão as publicações de municípios que aprovarem nas
Câmaras Municipais o projeto de lei que autoriza as prefeituras
a instituírem o diário como órgão oficial dos municípios;
As  publicações  oficiais  das  prefeituras  serão  distribuídas  no
diário por ordem alfabética dos municípios,  assim como os
atos administrativos;
O  conteúdo  publicado  é  de  inteira  responsabilidade  do
município que inseriu o material  no sistema do diário para
publicação;
A  publicação  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do
Maranhão substituirá as demais publicações impressas, para
todos os efeitos legais, exceto para os editais de licitação na
modalidade  tomada  de  preços  e  concorrência,  os  quais,
conforme  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  devem ser
publicados também em diário de grande circulação.
Algumas  publicações  ainda  deverão  ser  realizadas  pela
Imprensa  Oficial  do  Estado  ou  da  União,  quando  se  tratar  de
convênios ou outra forma de parceria com esses outros entes
federativos.
O  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  será
publicado no site simultaneamente à publicação impressa.
O  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  não
circulará aos sábados, domingos e feriados.

DA DISTRIBUIÇÃO:

A  FAMEM  disponibiliza  todos  os  exemplares  do  Diário  Oficial
dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  em  seu  site:
diario.famem.org.br;

DO ARMAZENAMENTO:

O material finalizado será armazenado em nuvem no ambiente
tecnológico desta Federação e em encadernações mensais;
Os e-mails recebidos também serão armazenados em nuvem
em espaço de acesso restrito;
O  material  também  ficará  acessível  para  consulta  das
prefeituras no site da FAMEM: www.famem.org.br

Obs.:  A  aceitação dos  atos  administrativos  divulgados  neste  diário
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade na Internet.

ATOS QUE PODEM SER PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO E ATOS QUE DEVEM
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SER PUBLICADOS EM OUTROS VEÍCULOS DE PUBLICAÇÃO

SÃO VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO DE ATOS:

I) VEÍCULOS OFICIAIS:

a) Diário Oficial da União;

b) Diário Oficial do Estado;

c) Diário Oficial dos Municípios, impressos ou eletrônicos.

II) VEÍCULOS PRIVADOS:

a) Jornal diário de circulação nacional;

b) Jornal diário de grande circulação no Estado;

c) Jornal diário de circulação regional;

d) Jornal diário de circulação local.

III) INTERNET:

a) Sites oficiais; e

b) Sites privados.

ATOS ADMINISTRATIVOS QUE DEVEM SER PUBLICADOS E OS
VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS:

I – AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÕES:

a) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços e concorrência no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, quando se tratar
de obras e serviços de engenharia com RECURSOS FEDERAIS (art. 21, §
4º da Lei Federal 8.666/93) e os de pregão quando o convênio ou o
Decreto Municipal  dispuser  a  respeito  (art.  17,  I,  II,  III  do Decreto
Federal 5.450/05), e poderão ser os editais publicados na íntegra no
Diário Oficial dos Municípios;

b) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços, concorrência, leilão e concurso no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
(art. 21, § 4º, inciso II da Lei Federal 8.666/93) e poderão ser os editais
publicados na íntegra no Diário Oficial dos Municípios;

c) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços,  concorrência,  leilão  e  concurso  no  JORNAL  DE  GRANDE
CIRCULAÇÃO  NO  ESTADO  (art.  21,  §  4º,  inciso  III  da  Lei  Federal
8.666/93) e poderão ser os editais publicados na íntegra no Diário
Oficial dos Municípios;

d) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços,  concorrência,  leilão e concurso no JORNAL DE CIRCULAÇÃO
LOCAL OU REGIONAL (art. 21, § 4º, inciso III da Lei Federal 8.666/93) e
poderão  ser  os  editais  publicados  na  íntegra  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;

e) Obrigatoriedade de publicar os editais de pregão na INTERNET e
poderão  ser  os  editais  publicados  na  íntegra  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;

f) Obrigatoriedade de divulgar a realização de audiência pública que
deve  anteceder  a  licitação  ou  conjunto  de  licitações  em  valores
superiores a 100 vezes o limite estabelecido para a modalidade de

concorrência nos mesmos meios de divulgação do edital respectivo;

g) OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAR AS ALTERAÇÕES DOS EDITAIS de
nos mesmos meios de divulgação do edital respectivo (art. 21, § 4º da
Lei Federal 8.666/93).

II  –  DEMAIS ATOS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DA LEI  DE
LICITAÇÕES:

a) Obrigatoriedade de divulgação dos editais de convite no mural da
Prefeitura (art. 21 e 22,

§ 3º da Lei Federal 8.666/93) e DEVERÃO também ser publicados na
íntegra no Diário Oficial dos Municípios;

b) Obrigatoriedade de divulgação da relação mensal de compras (art.
16 e art. 24, IX da Lei Federal 8.666/93) no mural da Prefeitura ou na
Imprensa  Oficial  do  Município,  que  neste  caso,  depois  de  aprovada  a
Lei Municipal será o Diário Oficial dos Municípios;

c)  Obrigatoriedade  de  divulgar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  que
pode  ser  o  Diário  Oficial  dos  Municípios  e  no  jornal  diário  de  grande
circulação no Estado, o chamamento público para registro cadastral
(art. 34, § 1º da Lei Federal 8.666/93);

d) Obrigatoriedade de divulgar na Imprensa Oficial do Município (Diário
Oficial  dos  Municípios)  a  RATIFICAÇÃO  DAS  DISPENSAS  E  DE
INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO e o retardamento da execução de
obra ou serviço (arts. 8º, 17, § 2º e 4º, 24, 25 e 26 da Lei Federal
8.666/93);

e)  Obrigatoriedade  de  divulgar  o  extrato  de  contratos,  ajustes  e
convênios e seus RESPECTIVOS ADITIVOS (art. 61, parágrafo único da
Lei  Federal  8.666/93)  na  Imprensa  Oficial  do  Município  (Diário  Oficial
dos Municípios);

f) Obrigatoriedade de divulgar as intimações dos julgamentos das fases
de  habilitação  e  de  propostas,  quando  não  estiverem  todos  os
licitantes  presentes  no  ato  que  adotou  a  decisão,  da  anulação  e
revogação de licitações e da rescisão de contratos (art.  109, § 1º,
alíneas a e b da LF 8.666/93), na Imprensa Oficial do Município (Diário
Oficial dos Municípios);

g)  Obrigatoriedade  de  divulgar  a  justificativa  do  pagamento  fora  da
ordem cronológica (art. 5º da Lei Federal 8.666/93) na Imprensa Oficial
do Município(Diário Oficial dos Municípios);

h) Obrigatoriedade de divulgar os preços registrados (art. 15, § 2º da
Lei  Federal  8.666/93)  na  Imprensa  Oficial  do  Município(Diário  Oficial
dos Municípios);

i) Obrigatoriedade de divulgar as decisões de impugnações de editais,
as  decisões  de  recursos,  os  atos  de  cancelamento,  adiamento,
adjudicação e homologação de licitações, convocação para sorteio e
demais  avisos  e  decisões  ocorridas  no  curso  do  procedimento
licitatório aos licitantes,  o que pode ser  feito através do Diário Oficial
dos Municípios. Caso envolva recursos federais, deverá também ser
publicado  no  Diário  Oficial  da  União,  e  na  hipótese  de  envolver
recursos  do  Estado  do  Maranhão,  no  Diário  Oficial  do  Estado  do
Maranhão.

III  –  OUTROS  ATOS  OFICIAIS  QUE  PODEM  E  DEVEM  SER
DIVULGADOS POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS:
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Poderão ser publicados na íntegra no Diário Oficial dos Municípios:

a) as Leis Municipais e demais atos resultantes do processo legislativo
das Câmaras Municipais, tais como, projetos de lei e vetos;

b) os Decretos e outros atos normativos baixados pelos Prefeitos e
Presidentes das Câmaras Municipais, tais como portarias, resoluções,
instruções normativas, orientações normativas;

c) os atos dos Secretários Municipais, baixados para a execução de
normas, com exceção dos de interesse interno dos municípios, tais
como:  despachos  circulares,  ordens  de  serviço,  licenças  diversas,
alvarás, entre outros;

d) atos administrativos cuja publicidade seja obrigatória nos termos da
legislação federal, conforme antes apontado, bem como da legislação
municipal;

e)  atos  administrativos  diversos  emanados  de  qualquer  órgão
municipal, inclusive conselhos de políticas públicas, tais como pautas,
atas, pareceres;

f) atos relacionados à área de recursos humanos, a exemplo de: atos
relacionados a concurso público (edital,  homologação de inscrições,
resultado  e  classificação  de  aprovados,  decisões  de  recursos,
homologação  do  concurso,  convocação  para  posse  e  nomeação),
aposentadoria,  aproveitamento,  demissão,  exoneração,  falecimento,
nomeação  de  servidores  efetivos,  comissionados  e  temporários,
promoção,  recondução,  reintegração,  reversão,  readaptação,
transferência,  inclusive a nomeação de comissões de sindicância e
processo  administrativo  disciplinar  e  demais  atos  passíveis  de
publicação decorrentes destes processos;

g)  atos  decorrentes  da  aplicabilidade  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal,  ainda  que  não  sejam de  publicidade  obrigatória,  tais  como
parecer  prévio  do  controle  interno,  planos,  prestação  de  contas,
relatórios  de  gestão  fiscal  (publicidade  obrigatória),  relatórios
resumidos  da  execução  orçamentária  (publicidade  obrigatória)  e
versões  simplificadas  desses  documentos.  Os  atos  de  publicidade
obrigatória,  acima  referidos,  deverão  ser  divulgados  de  modo  a
permitir o mais amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico,
jornal  local  ou  Diário  Oficial,  juntamente  com a  fixação  no  mural  dos
órgãos.

IV  –  ATOS  QUE  DEVEM  SER  PUBLICADOS  NA  HOMEPAGE
CONTAS PÚBLICAS DO TCU (LEI FEDERAL 9.755/98):

a) balanço consolidado das contas dos municípios, suas autarquias e
outras entidades;

b) balanços do exercício anterior;

c) orçamentos do exercício;

d)  quadros  baseados  em dados  orçamentários,  demonstrativos  de
receita e despesa;

e) ratificações das dispensas e inexigibilidades (obrigatório divulgar na
Imprensa Oficial);

f) recursos repassados voluntariamente;

g) relação de compras (obrigatório divulgar na Imprensa Oficial);

h) relatórios resumidos da execução orçamentária – demonstrativos
bimestrais;

i) resumos dos instrumentos de contrato e de seus aditivos (obrigatório
divulgar na Imprensa Oficial);

j) tributos arrecadados.

Todos  estes  atos  também podem ser  publicados  no  Diário  Oficial  dos
Municípios para dar maior transparência à gestão municipal.
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*A seguir, quadro resumo sobre os atos e veículos de publicação

ATO BASE LEGAL DOM DOE DOU JGCE JGL/R WEB HOME MURAL

LICITAÇÕES

Aviso de Tomada de Preços, Concorrência,
Concurso e Leilão. Art. 21 da Lei 8.666/93 X X X X X    

    (Obras com
recursos federais)     

   OBRIGATÓRIO    

Chamamento do registro cadastral Art. 34 da Lei 8.666/93 X   X     

Os atos a seguir, se publicados no Diário Oficial dos Municípios que é a imprensa oficial do Município, não precisam ser publicados em outro jornal.

Aviso de Convite Art. 21 e 22, §3º da Lei 8.666/93 X       X

Aviso de Pregão Lei 10.520/2002 X     X   

Relação mensal de Compras Art. 16 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X X

Ratificação de dispensa Art. 66 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X  

Ratificação de Inexigibilidade Art. 26 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X  

Retardamento da execução de obras ou
serviços Art. 26 da Lei 8.666/93 X        

Extrato dos contratos, ajustes e convênios Art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei
9.755/98 X      X  

Decisão habilitação e classificação de Propostas
se ausentes licitantes no ato licitatório. Art. 109 da Lei 8.666/93 X        

Justificativa de pagamento fora da ordem
cronológica Art. 5º da Lei 8.666/93 X        

Preços registrados Art. 15 da Lei 8.666/93 X        

Decisão de impugnação de editais Art. 41 da Lei 8.666/93 X        

Decisão de recursos Lei 8.666/93 X        

Revogação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Anulação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Adjudicação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Convocação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Apostilas Art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei
9.755/98 X        

GESTÃO FISCAL

RREO Art. 52 da LC 101/2000 X    X X  X

RGF Art. 55 e 63 LC 101/2000 X    X X  X

PROCESSO LEGISLATIVO

Projetos de Lei Art. 37 CF X        

Vetos Art. 37 CF X        

Leis Art. 37 CF X        

Decretos Art. 37 CF X        

Portarias Art. 37 CF X        

Resoluções Art. 37 CF X        

Instruções Normativas Art. 37 CF X        

Orientações Normativas Art. 37 CF X        

ATOS ADMINISTRATIVOS DIVERSOS

Ordens de Serviços Art. 37 CF X        

Pareceres Art. 37 CF X        

Licenças Municipais Art. 37 CF X        
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Despachos Art. 37 CF X        

Circulares Art. 37 CF X        

Atas de Conselhos Art. 37 CF X        

Balanço do exercício anterior Lei 9.755/98 X      X  

Balanço consolidado Lei 9.755/98 X      X  

Orçamento do exercício Lei 9.755/98 X      X  

Quadro demonstrativo da Receita e despesa Lei 9.755/98 X      X  

Rec. repassados voluntariamente Lei 9.755/98 X      X  

Tributos arrecadados Lei 9.755/98 X      X  

ÁREA DE PESSOAL

Edital de Concurso Público Art. 37 CF X        

Homologação de insc. Conc. Público Art. 37 CF X        

Resultado e classif. Conc. Público Art. 37 CF X        

Decisão de recursos em Conc. Público Art. 37 CF X        

Homologação de Conc. Público Art. 37 CF X        

Convocação p/ posse e nomeação Art. 37 CF X        

Aposentadoria de servidores Art. 37 CF X        

Demissão de servidores Art. 37 CF X        

Aproveitamento de servidores Art. 37 CF X        

Exoneração de servidores Art. 37 CF X        

Falecimento de servidores Art. 37 CF X        

Nomeação de servidores Art. 37 CF X        

Promoção de servidores Art. 37 CF X        

Recondução de servidores Art. 37 CF X        

Reintegração de servidores Art. 37 CF X        

Reversão de servidores Art. 37 CF X        

Readaptação de servidores Art. 37 CF X        

Transparência de servidores Art. 37 CF X        

Cessão de servidores Art. 37 CF X        
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